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APRESENTAÇÃO 

É com imensa alegria que recebi o convite para apresentação do volume n.4, n.1, da 

Revista Jurídica do CESUPA. 

Primeiro, um sentimento de muito orgulho em fazer parte desta Instituição de Ensino, 

na qualidade de docente, e testemunhar um projeto novo, que é a Revista, já demonstrando 

inúmeras características de longevidade, que se associam aos valores do Centro Universitário 

do Pará, bem como com a sua missão de promover um ensino de excelência na Amazônia. 

Segundo, por ter recebido este convite de um jurista tão admirado, docente 

nacionalmente reconhecido e um amigo leal, Prof. Dr. José Claudio Monteiro de Brito Filho, 

a quem agradeço de coração, por tudo e sempre. 

O volume n.4, n. 1, da Revista Jurídica do CESUPA, leva em consideração o contexto 

demográfico em que se encontra, de modo que enaltece a Amazônia brasileira, uma região 

que vive uma intensa dicotomia. Ao mesmo tempo em que abriga a maior floresta tropical, 

uma significativa concentração de água doce, uma fartíssima província mineral e a mais rica 

biodiversidade do mundo, tendo, portanto, notável relevância ambiental para todo o planeta, é 

também um espaço de imenso potencial econômico, decorrente principalmente da riqueza de 

seus recursos naturais, mas também pela localização estratégica, isso sem contar a 

complexidade social da região, que intensifica essa dualidade. 

Nesse contexto, a Revista Jurídica do CESUPA congrega artigos produzidos por 

professores, alunos de pós-graduação lato e estrito sensu da Instituição, assim como, de 

pesquisador externo tratando de temas regionais, como os artigos: “Aspectos Ambientais da 

regularização fundiária individual no Estado do Pará: a lei estadual de terras e o direito ao 

meio ambiente” e “Os impactos do sistema de aviamento na extração da piaçava em Barcelos, 

AM.” 

Outros artigos, de eixo do Direito do Trabalho, analisam temas atuais, de relevância 

nacional com impactos regionais, como Teletrabalho – Desigualdade no Mercado de Trabalho 

– Doenças ocupacionais - Trabalho análogo à escravidão em garimpos – Uberização e o 

Trabalho Médico. 

Este volume, ainda, aborda temas centrais sobre inventário – guarda compartilhada e 

violência da mulher – racismo estrutural – críticas da violência – divisão binária em prisões e 

direitos fundamentais e lavagem de dinheiro. 

Com essas breves considerações, fica claro que a partir de um contexto em que se 

vive, os autores, fincados no projeto institucional do CESUPA, apresentaram uma 
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heterogeneidade de temáticas que se unem de forma homogênea na apresentação de um 

referencial crítico e muito bem posto que permite os leitores a levantarem questionamentos 

em busca de mais conhecimento pela inquietação gerada pelo conteúdo apresentado. 

A Revista Jurídica do CESUPA divulga uma gama de conhecimento universal, que 

pode ser aplicado em qualquer local em que aquelas normas vigem. 

Esta iniciativa do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA faz parte 

daquelas imprescindíveis para a disseminação da cultura e do saber do direito, engrandecendo 

os estudos sobre a matéria e amplificando o conhecimento paraense para todo o país. 

Parabéns aos membros da Revista Jurídica do CESUPA e desejo bom desfrute aos 

destinatários desta obra. 

 

Belém, Pa, 09 de junho de 2023 

 

João Paulo Mendes Neto 

Doutor em Direito. 

Coordenador de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito. 

Advogado e Professor de Direito Constitucional e Tributário. 
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“PARA CRÍTICA DA VIOLÊNCIA”: CONSIDERAÇÕES ANARQUISTAS SOBRE O DIREITO E O ESTADO 

Fernando Alberto Cavaleiro de Macedo Barra 

 

 

“PARA A CRÍTICA DA VIOLÊNCIA”: 

CONSIDERAÇÕES ANARQUISTAS SOBRE O 

DIREITO E O ESTADO 

 
“TOWARDS THE CRITIQUE OF VIOLENCE”: ANARCHIST CONSIDERATIONS ON 

LAW AND THE STATE 

 

Fernando Alberto Cavaleiro de Macedo Barra1  

 

 

RESUMO 

A presente pesquisa tem por escopo empreender uma leitura do ensaio “Para a crítica da 

violência”, de Walter Benjamin (2013), comprometida com ideário anarquista, em seu 

desenho teórico clássico, a fim de tentar encontra chaves-interpretativas que contribuam para 

a reabilitação dessa corrente teórica que, por muito tempo, permaneceu à sombra do 

marxismo e sendo pintada pelo conservadorismo como verdadeiro sinônimo de desordem. A 

hipótese que orienta o trabalho estrutura-se no sentido de que a crítica da violência 

benjaminiana pode contribuir sobremaneira para a revitalização da teoria anarquista, 

permitindo, com base na concepção de violência instauradora e mantenedora do Direito, para 

a reabilitação dentro do debate público e acadêmico, de categorias que lhe são centrais. 

Ademais, o presente trabalho emprega o método dedutivo de análise dos temas, com o 

desenvolvimento por meio revisão de literatura. O trabalho, portanto, configura-se como 

doutrinário. Desta forma, é possivel classificá-lo a partir de enfoque qualitativo, na medida 

em que procura realizar a compreensão e não a quantificação das variáveis de pesquisa, 

utilizando-se de referenciais bibliográficos para o exercício dessa compreensão. 

 

Palavras-chave: Violência; anarquismo; direito; Estado.  

 

ABSTRACT 

The present research aims to undertake a reading of Walter Benjamin's essay "For a Critique 

of Violence" (2013), committed to anarchist ideology, in its classic theoretical design, in order 

                                                           

1 Doutorando e Mestre em Direito pela Universidade Federal do Pará (UFPA). Especialista em Direito Penal 

Econômico pela Universidade de Coimbra (UC/PT). Especialista em Direito Penal e Criminologia pelo Centro 

Universitário Internacional (UNINTER), em parceria com o Instituto de Criminologia e Política Criminal 

(ICPC). Especialista em Direito Militar pela Universidade Cândido Mendes (UCAM). Pós-graduando em 

Ciências Criminais pelo Centro Universitário do Pará (CESUPA). Possui graduação em Direito pelo CESUPA. 

Membro do grupo de pesquisa "Garantismo em Movimento". Orientador do Grupo de Pesquisa "Processo Penal 

e Garantismo" da Liga Acadêmico Jurídica do Pará (LAJUC). Diretor Acadêmico da Comissão de Prevenção à 

Lavagem de Dinheiro, Crimes Tributários e Improbidade Administrativa da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seção Pará. Professor de Direito Penal, Processo Penal e Direitos Humanos da Faculdade de Belém (FABEL) e 

da Faculdade de Estudos Avançados do Pará (FEAPA). Advogado Criminalista. 

Recebido em   19/12/2022 

Aprovado em 08/05/2023 
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Fernando Alberto Cavaleiro de Macedo Barra 

to try to find interpretative keys that contribute to the rehabilitation of this theoretical current 

that, for a long time, remained in the shadow of Marxism and being painted by conservatism 

as a true synonym of disorder. The hypothesis that guides this work is structured in the sense 

that Benjaminian critique of violence can contribute greatly to the revitalization of anarchist 

theory, allowing, based on the concept of violence as instaurator and maintainer of Law, for 

the rehabilitation within public and academic debate, of categories that are central to it. 

Furthermore, the present work employs the deductive method of analysis of the themes, with 

development by means of a literature review. The work, therefore, is characterized as 

doctrinal. Thus, it is possible to classify it based on a qualitative approach, to the extent that it 

seeks to achieve understanding and not quantification of the research variables, using 

bibliographic references to exercise this understanding. 

 

Keywords: Violence; anarchism; Law; State. 

 

1 INTRODUÇÃO 

Walter Benjamin (2013) é um daqueles campeões da história que se opuseram ao 

nazismo e ao fascismo. Nascido em Berlim e de origem judia, morreu em 1940 ao tentar 

atravessar andando os Pirineus em direção à Espanha, fugindo do regime alemão. Somente 

esta informação biográfica já demonstra a ousadia com que ele conduziu a sua vida e 

produção teórica. Não fosse tudo isso, foi dele que partiu uma das principais críticas ao 

Direito e ao Estado produzidas no século XX. Em seu ensaio traduzido para o português como 

Para a crítica da violência (Zur Kritik der Gewalt), de 1921, o autor sustenta de maneira 

radical o caráter violento do Direito e do Estado enquanto poderes brutais. 

Judith Butler (2017, p.79), na obra Caminhos divergentes: judaicidade e crítica do 

sionismo, ao discorrer sobre o mencionado texto de Benjamin (2013), afirma que o autor “não 

diz em lugar nenhum que é preciso se opor a todos os sistemas legais, e nesse texto não fica 

claro se ele se opõe a certos Estados de direito e não a outros. Além disso, se nesse ponto ele 

conversa com o anarquismo, deveríamos pelo menos pensar um pouco sobre o que o 

anarquismo significaria nesse contexto [...]”. 

De fato, ainda que não esteja claro se o referido ensaio opõe-se a certos Estados de 

direito e não a outros, aceitando em algum grau a forma jurídica, a presente pesquisa tem por 

interesse se apropriar da radicalidade da crítica benjaminiana da violência em favor de uma 

leitura que seja comprometida com ideário anarquista, em seu desenho teórico clássico, a fim 

de tentar encontrar chaves-interpretativas que contribuam para a reabilitação dessa corrente 

teórica que, por muito tempo, permaneceu à sombra do marxismo e sendo pintada pelo 

conservadorismo como verdadeiro sinônimo de desordem (AUGUSTO, 2014). 

Diante disto, foi estabelecido como problema de pesquisa o seguinte: em que medida 

o texto Para a crítica da violência, de Walter Benjamin (2013), pode contribuir para uma 
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revitalização da análise anarquista sobre o Direito e o Estado? A hipótese que orienta o 

presente trabalho estrutura-se no sentido de que a crítica da violência benjaminiana pode 

contribuir significativamente para a revitalização da teoria anarquista, permitindo, com base 

na concepção de violência instauradora e mantenedora do Direito, a reabilitação dentro do 

debate público e acadêmico, de categorias que são centrais a essa corrente teórica. 

No primeiro tópico, buscou-se apresentar as linhas gerais da crítica benjaminiana ao 

caráter estruturalmente violento do Direito e do Estado, com destaque para a interpretação de 

que as leis no momento de sua fundação são inauguradas por um golpe de força, numa 

violência performativa, como dirá Beltrami (2013), e que é pela força que esses aparatos de 

poder se mantém. De modo que, essa dupla função da violência, em Benjamin, significaria 

que a institucionalização do direito é a institucionalização do poder e, nesse sentido, um ato 

de manifestação imediata da violência. Ademais, estabelece-se um paralelo da concepção 

benjaminiana com autores marxistas a ele contemporâneos, a exemplo de Pachukanis (2017) e 

Lênin (2017). 

No segundo tópico, foram apresentadas em linhas gerais o anarquismo clássico do 

século XIX e início do século XX, com destaque para o pensamento de Mikhail Bakunin 

(2013) e Piotr Kropotkin (2011), e sua ruptura em relação ao marxismo pela divergência entre 

ambas as correntes quanto ao papel do Estado e do Direito, bem como, sua manutenção por 

ocasião da revolução comunista. Foi destacado, ainda, o conceito de anarquismo enquanto 

prática libertária, crítica demolidora do capitalismo e do socialismo autoritário, portanto, não 

apenas de uma crítica à opressão classista, mas sim uma crítica das hierarquias sejam elas de 

classe, raça, gênero ou teológica. Além disto, realizou-se uma abordagem acerca da crítica 

anarquista ao próprio Direito e ao Estado. 

No terceiro tópico, procurou-se esboçar uma tentativa de resposta à pergunta de 

pesquisa com o resgate de duas possíveis chaves de interpretação do anarquismo à partir da 

crítica benjaminiana da violência, a saber: as concepções de antipolítica e antirreformismo, 

que figuraram, inclusive, na tradição anarquista de Bakunin (2012), como elementos aptos ao 

reabilitação dessa teoria no debate público e acadêmico. 

Por fim, o presente trabalho emprega o método dedutivo de análise dos temas, com o 

desenvolvimento por meio revisão de literatura. O trabalho, portanto, configura-se como 

doutrinário. Desta forma, é possível classificá-lo a partir de enfoque qualitativo, na medida 

em que procura realizar a compreensão e não a quantificação das variáveis de pesquisa, 

utilizando-se de referenciais bibliográficos para o exercício dessa compreensão 

(PEROVANO, 2016). 
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2 WALTER BENJAMIN E A CRÍTICA DA VIOLÊNCIA ESTRUTURANTE DO 

DIREITO E DO ESTADO 

Como foi dito acima, em 1921, Walter Benjamin (2013) escreveu o texto Para a 

crítica da violência (Zur Kritik der Gewalt). O ensaio de Benjamin, curiosamente, foi 

produzido um ano antes de Benito Mussolini tomar em suas mãos o poder do Estado na Itália 

– isto é, no outono de 1922 – e doze anos antes da ascensão de Adolf Hitler ao cargo de 

Führer alemão –no verão de 1933 –, por meio da assinatura do decreto para a proteção do 

povo e do Estado. Sem dúvida, as considerações benjaminianas sobre a natureza 

estruturalmente violenta do Direito, predizia a barbárie institucionalizada que viria em 

seguida, com a segunda guerra mundial (PACHUKANIS, 2020). 

Inclusive, nas palavras de Benjamin (1987, p. 225) – em suas teses Sobre o conceito 

de história – “nunca houve um momento da cultura que não fosse também um monumento da 

barbárie”. De fato, à partir de Para a crítica da violência é possível notar como a cultura 

jurídica ocidental se estruturou na forma de momento à brutalidade. Para Benjamin (2013), o 

Direito é instituído por meio da violência, e por ela se mantém. E essa crítica pode ser 

estendida ao próprio Estado, sobretudo no sentido que “a tradição dos oprimidos nos ensina 

que o ‘estado de exceção’ em que vivemos é a regra geral” (BENJAMIN, 1987, p. 226). 

Portanto, a análise benjaminiana revela a profunda relação que o Estado e o Direito nutrem 

com a hierarquia e a violência. 

Vale ressaltar que, para Benjamin (2013), não se trata de realizar uma mera crítica 

pacifista da violência, mas de uma tentativa de buscar critérios analíticos que identifiquem a 

instituição e a manutenção do Direito por meio do poder e da força.  

Logo no início do texto, duas correntes da teoria do Direito são mapeadas pelo autor. 

A perspectiva do direito natural e do direito positivo. Em relação ao jusnaturalismo, há o 

entendimento de que a violência é um produto natural, de modo que ela só seria um problema 

a partir do momento em que houvesse um excesso de violência perseguindo um fim injusto. 

Já o juspositivismo, compreenderia a violência como um dado histórico, a partir da ideia de 

violência historicamente reconhecida e ofereceria uma diferenciação importante, qual seja, a 

violência sancionada e a violência não sancionada (BENJAMIN, 2013). 

Benjamin (2013, p. 146) questiona se existem outras modalidades de violência, além 

daquelas teorizadas pelo direito, bem como, se “fins justos podem ser alcançados por meios 

justificados [ou] se meios justificados podem ser aplicados para fins justos”. A resposta 

indicada por ele é justamente no sentido de que “quem decide sobre a justificação dos meios e 
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a justeza dos fins nunca é a razão, mas, quanto à primeira, a violência pertence ao destino, e, 

quanto à segunda, Deus” (BENJAMIN, 2013, p. 146). 

O autor afirma também que as manifestações objetivas da violência se encontram, 

antes de mais nada, no mito da fundação do Direito. Fábio Beltrami (2013, p. 198), ao analisar 

a obra Força de lei: o fundamento místico da autoridade, de Jacques Derrida, assevera que a 

necessidade de explicações místicas para o fenômeno jurídico reside justamente no fato de 

que existe uma grande “dificuldade em responder como o Direito se instituiu [o que] gera o 

seu caráter místico”. 

Ainda segundo Beltrami (2013, p. 198), fazendo referência à Derrida, 

 

[...] Pressupõe-se que o Direito se originou nele mesmo é o que diz Derrida 

quando sustenta que as leis não são nem legais nem ilegais no seu momento 

fundador, que a operação de fundar, inaugurar, justificar o direito, fazer a lei, 

consistiria num golpe de força, numa violência performativa e, portanto, 

interpretativa que, em si mesma, não é justa nem injusta, e que nenhuma justiça, 

nenhum direito prévio e anteriormente fundador, nenhuma fundação preexistente, 

por definição, poderia nem garantir nem contradizer ou invalidar ditas leis – o que, 

segundo Derrida, dá-nos a possibilidade de desconstrução do mesmo, vez que, ou 

construído sobre camadas textuais interpretáveis e transformáveis, ou porque seu 

fundamento último, por definição, não está fundado sobre questões de justiça. 

 

Neste sentido, para Benjamin (2013, p. 147), a violência mítica, em sua forma 

exemplar, é mera manifestação dos deuses. Não como um meio para um fim, mas como 

simples manifestação de sua existência. O autor recorre, a fim de demonstrar tal hipótese, ao 

mito de Nióbe2, onde a ação de Apolo e Artemis de matar os filhos de Nióbe até pareceria – 

em um primeiro momento – como um castigo contra a deusa Leto, porém, “a violência deles é 

muito mais instauração de um direito do que castigo pela transgressão de um direito 

existente”. 

Ainda segundo Benjamin (2013, p. 148), a violência na instauração do direito tem 

uma dupla função, primeiramente, usando a violência como meio, aquilo que é instaurado 

como direito, mas no momento da instauração não abdica da violência; segundo, “a 

instauração constitui a violência em violência instauradora do direito porque estabelece não 

um fim livre e independente da violência, mas um fim necessário e intimamente vinculado a 

ela, e o instaura enquanto direito sob o nome de poder”. Dito de outro modo, a dupla função 

                                                           

2 Níobe, na mitologia grega, era filha de Tântalo e Dione. De seu casamento com Anfião, rei de Tebas, teve sete 

filhos e sete filhas. Vangloriou-se disso afirmando ser superior à deusa Leto, mãe de Apolo e Ártemis, que, 

ofendida, pediu aos filhos que a vingassem. Apolo e Ártemis mataram a flechadas os sete filhos homens de 

Níobe, que, no entanto, continuou afrontando a deusa. Leto ordenou então que fossem mortas as filhas de Níobe. 

Vide Homero. Ilíada. Livro XXIV, p. 440. Disponível em: 

<http://www.ebooksbrasil.org/adobeebook/iliadap.pdf>. Acesso em: junho de 2021. 
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da violência instauradora, em Benjamin, significa que ela almeja aquilo que é instaurado 

como direito e instaura o direito enquanto poder. 

Sobre isto, o autor afirma que “a instauração do direito é a instauração do poder” 

(BENJAMIN, 2013, p. 148). E mais, “o que é garantido pela violência instauradora do direito 

é o poder [...] e assim será, mutatis mutandis, enquanto existir o direito. Pois, da perspectiva 

da violência, a única que pode garantir o direito, não existe igualdade; na melhor das 

hipóteses, [o que existe são] violências de mesma grandeza” (BENJAMIN, 2013, p. 149). 

Um dos exemplos mais significativos da relação entre violência, poder e Direito é o 

militarismo, que, na concepção de Benjamin (2013), passa a assumir uma dupla função: 

exerce tanto um papel de instituição do direito quanto a função de manutenção do próprio 

direito. Para o autor, o serviço militar obrigatório tem o escopo de garantir os fins jurídicos, 

vez que submete os cidadãos ao serviço obrigatório. O filósofo demonstra então um duplo 

aspecto da violência-poder: o de instituir o direito e o de mantê-lo, pois enquanto uma 

violência instituidora impõe a lei, e enquanto mantenedora visa conservá-la de toda e qualquer 

ação contrária a ela, perpetuando, por meio do Estado e do Direito a ordem e a hierarquia 

vigentes (BENJAMIN, 2013).  

A potência da crítica benjaminiana permite, inclusive com apoio em Jacques Derrida, 

concluir que a violência é estruturante do Direito e do Estado, dando suporte ao aparato 

governamental contra as classes subalternizadas. Vale ressaltar que tal constatação acerca do 

papel do Direito e do Estado não passou despercebida aos autores marxistas do século XX. 

Pode-se citar dois exemplos neste sentido. 

Em primeiro lugar, Evguiéni B. Pachukanis (2017, p.79) cuja teoria do Direito 

revela-o como um produto específico do capitalismo, que por meio da forma jurídica, garante 

a igualdade aparente entre os sujeitos para a venda da força de trabalho, funcionado – assim 

como o Estado – como violência organizada de uma classe sobre a outra, de modo que a 

“transição para o comunismo desenvolvido não [será] como uma transição para novas formas 

de direito, mas como a extinção da forma jurídica em geral, como a extinção dessa herança da 

época burguesa que se destina a [fazer] sobreviver à própria burguesia”. 

Em segundo lugar, Vladímir Ilitch Lênin (2017, p.31) que, na obra O Estado e a 

revolução: a doutrina do marxismo sobre o Estado e as tarefas do proletariado na revolução, 

chama atenção para o fato de que “se o Estado é o produto do caráter inconciliável das 

contradições de classe, se ele é uma força que está acima da sociedade e ‘cada vez mais se 

aliena da sociedade’, então é evidente que a emancipação da classe oprimida é impossível não 
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só sem uma revolução violenta, mas também sem o extermínio daquele aparelho do Poder de 

Estado que foi criado pela classe dominante e no qual está encarnada essa ‘alienação’”. 

Todavia, o ensaio de Benjamin (2013) – ao desconstruir a legitimidade do Direito, do 

Estado e do Poder, denunciando o seu caráter estruturalmente violento – comunica-se, 

conforme será explicado a frente, sobretudo, com as teorias de corte anarquista do início do 

séc. XIX e XX, cuja proposta destinava-se à implosão da hierarquia, da violência e do poder, 

por meio do apontamento da absoluta ilegitimidade do Direito e do Estado, mesmo em formas 

sociais transitórias para o comunismo, a exemplo do socialismo. 

   

3 “O DIABO NÃO É TÃO FEIO QUANTO SE PINTA”: UM VOO PANORÂMICO 

SOBRE O ANARQUISMO 

Existe um ditado popular cuja sentença diz que “o diabo não é tão feio quanto se 

pinta“. Esse dito tem o objetivo de chamar atenção para situações em que, mesmo sem 

conhecer sobre o que se fala, pinta-se um quadro totalmente destorcido com base naquilo que 

se ouviu dizer. Parece ser esse justamente esse o caso do anarquismo, presente no 

inconsciente coletivo – em razão da crítica conservadora – como sinônimo de desordem 

(AUGUSTO, 2014). 

Em absoluto, a palavra anarquismo, colmatada à partir do prefixo an – do grego, 

negação –, conjugado ao sufixo arquia – do grego, hierárquico –, emerge, segundo o boletim 

Hypomnemata 166 (NU-SOL, 2014, p.1), “como prática de liberdade, crítica demolidora do 

capitalismo e do socialismo autoritário, da representação e das vanguardas”. Trata-se, como já 

foi dito, não apenas de uma crítica à opressão classista, mas sim uma crítica das hierarquias 

sejam elas de classe, raça, gênero ou teológica. Todavia, de acordo com Saul Newman (2012, 

p. 104), “mesmo possuindo um certo corpo de pensamento unificado em torno de princípios 

do anti-autoritarismo e igualitarismo, o anarquismo sempre foi heterodoxo e difuso; ainda que 

ele tivesse seus expoentes chaves, [...] jamais se constituiu em torno de um nome particular, 

ao contrário do marxismo”. 

De fato, após a cisão da primeira Associação Internacional dos Trabalhadores (AIT) 

ou Internacional Comunista em 1872, as divergências entre o anarquismo e o marxismo 

tornaram-se profundamente evidentes. Porém, diferentemente do marxismo que logrou maior 

consolidação no meio político e acadêmico à partir da revolução bolchevique de outubro de 

1918 (HOBSBAWM, 1995); o anarquismo não obteve êxito em suas principais empreitadas 

revolucionárias, a exemplo da revolução espanhola de 1936, que após breve período de 

controle anarquista, foi sufocada pela ditadura fascista de Francisco Franco, de sorte que 
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“apesar da originalidade surpreendente de alguns pensadores clássicos , os anarquistas 

estiveram frequentemente mais preocupados com a prática revolucionária do que com a 

teoria” (NEWMAN, 2012). 

Durante o século XIX e o século XX, despontaram no horizonte teórico anarquista, 

destacadamente, os estudos de Pierre-Joseph Proudhon, Mikhail Bakunin (2012) e Piotr 

Kropotkin (2011). Com efeito, a sedição do anarquismo em relação ao marxismo ocorreu 

justamente por causa da divergência entre ambos acerca do papel do Estado e do Direito, bem 

como, sua manutenção por ocasião da revolução comunista. Enquanto o último grupo, a 

exemplo de Marx, Engels (2012), Kautsky (2012) e Lênin (2017), defendia a extinção 

progressiva (definhamento) do Direito e do Estado, a começar pela ocupação destes elementos 

governamentais pelo proletariado, denominada de “primeira” fase ou fase inferior da 

sociedade comunista; o primeiro grupo compreendia que “o Estado foi sempre patrimônio de 

qualquer classe privilegiada: classe sacerdotal, nobiliárquica, classe burguesa, classe 

burocrática finalmente – quando todas as outras se esgotarem a si próprias como classes 

privilegiadas”. Daí que o “Estado, ergue-se ou cai, quase como uma máquina, mas o 

fundamental é que, para sua salvação e existência, haja sempre qualquer classe social 

privilegiada que se interesse pela existência e é precisamente o interesse desta classe 

privilegiada que se costuma chamar de Estado” (BAKUNIN, 2013). 

O próprio Bakunin (2012) foi responsável por formular contundentes críticas ao 

dirigismo político e à burocracia como forma de dominação não apenas no Estado, mas 

também nas associações de trabalhadores. De acordo com Acácio Augusto (2014, p. 158), a 

crítica bakuninista “ao marxismo, ou socialismo autoritário, já nesta ocasião é a antevisão do 

burocratismo soviético implícito na teoria da revolução”. Inclusive, a respeito do Estado 

socialista de Marx, Bakunin (2001, p. 105/106) anotava que:  

 

No Estado popular do Sr. Marx, dizem-nos, não haverá absolutamente classe 

privilegiada. Todos serão iguais, não somente do ponto de vista jurídico e político, 

mas também do ponto de vista económico. [...] Não haverá, portanto, mais nenhuma 

classe, mas um governo, e, observai-o bem, um governo excessivamente 

complicado, que não se contentará em governar e administrar as massas 

politicamente, como o fazem hoje todos os governos, mas que ainda as administrará 

economicamente, concentrando, em suas mãos, a produção e ajusta repartição das 

riquezas, a cultura da terra, o estabelecimento e o desenvolvimento das fábricas, a 

organização e a direção do comércio, enfim, a aplicação do capital à produção pelo 

único banqueiro, o Estado. Tudo isso exigirá uma ciência imensa e muitas cabeças 

transbordantes de cérebro nesse governo. Será o reino da inteligência científica, o 

mais aristocrático, o mais despótico, o mais arrogante e o mais desprezível de todos 

os regimes. Haverá uma nova classe, uma nova hierarquia de doutos reais e fictícios, 

e o mundo se dividirá em uma minoria dominando em nome da ciência, e uma 

imensa maioria ignorante. E, então, cuidado com a massa dos ignorantes! Tal regime 

não deixará de provocar seríssimos descontentamentos nessa massa, e, para contê-la, 
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o governo iluminador e emancipador do Sr. Marx precisará de uma força armada 

não menos séria. Isso porque o governo deve ser forte, diz o Sr. Engels, para manter 

na ordem esses milhões de analfabetos cuja sublevação brutal poderia tudo destruir e 

tudo derrubar, mesmo um governo dirigido por cabeças transbordantes de cérebro. 

 

Por outro lado, os marxistas acusavam os anarquistas de utópicos, vez que – 

conforme escreve Lênin (2017, p. 140) - “querem a extinção completa do Estado [e do 

Direito] de um dia para o outro, sem compreender as condições de realização de tal extinção”, 

bem como, “negam até mesmo o emprego do Poder de Estado pelo proletariado 

revolucionário, sua ditadura revolucionária”. Contudo, ao rebater essa crítica, Saul Newman 

(2012, p. 104/105), afirma que embora o  anarquismo seja considerado utópico para  o 

socialismo científico, “há uma  dimensão utópica inevitável na  política radical”, de maneira 

que “o anarquismo incorpora a mais radical expressão dos princípios de liberdade e igualdade, 

proclamando sua  indissociabilidade  e  mostrando  que  ambos  não  podem ser realizados 

adequadamente dentro de uma estrutura estatal: tanto liberdade quanto igualdade são 

limitadas de formas diferentes pelo Estado”. 

Logo, o anarquismo se posiciona frontalmente contra o socialismo científico de Marx 

e Engels (2012) ao assumir que a igualdade social não pode ser comprada ao preço da 

liberdade e que essa transação não apenas viola a liberdade individual e a autonomia, mas que 

viola também a igualdade em si. Dessa forma, Saul Newman (2012, p. 106) localiza o 

anarquismo como essa ação direta contra todas as formas de autoritarismo, seja ele de 

esquerda ou direita, sustentando que 

 

Nos últimos tempos temos visto o colapso dessas duas ideologias concorrentes. O 

liberalismo político – na medida em que ele jamais existiu senão em teoria – foi 

corroído, não só pelo fundamentalismo de mercado, isto é, o neoliberalismo para 

quem o mercado subsume o espaço político; mas também pelas políticas de 

segurança, nas quais a lógica totalitária da exceção e do controle desloca a 

linguagem de direitos, liberdade e responsabilidade no exercício do poder [...]. Para 

o socialismo, sua forma revolucionária marxista foi amplamente desacreditada pela 

experiência da União Soviética; e sua forma socialdemocrata parlamentar, ao 

pretender temperar as paixões frias do mercado capitalista, acabou numa capitulação 

absoluta com ele. 

 

Com efeito, a crítica feroz do anarquismo não se furtou à análise do Direito. Neste 

campo, de modo pioneiro, Piotr Kropotkin (2011, p. 04), na obra A lei e a autoridade, 

originariamente publicada em 1886, reconhece que “todos estamos de tal maneira pervertidos 

por uma educação que desde tenra idade procura matar em nós o espírito de revolta e em nós 

desenvolve o de submissão à autoridade; estamos de tal maneira pervertidos por esta 

existência sob a férula da Lei que tudo regulamente”. Para o autor, a sociedade já não 

compreende mais que se possa viver de outra maneira, salvo sob o regime jurídico, elaborado 
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por um Governo representativo e aplicada por uma pequena parcela de juízes – selecionados 

entre as classes dominantes –, de modo que no próprio momento em que se logra emancipar 

desse jugo, o primeiro cuidado que têm é de retomá-lo imediatamente”. Afirma Kropotkin 

(2011, p. 04): ‘“o ano I da Liberdade’ nunca durou mais que um dia, porque, depois de o ter 

proclamado, logo no dia seguinte o oprimido se colocava de novo sob o jugo da Lei, da 

Autoridade”. 

O apego à forma jurídica é tão incutido entre o tecido social que, segundo o autor, 

não houve um único revolucionário que não começasse a sua jornada política com a defesa 

intransigente da lei contra os abusos do poder (KROPOTKIN, 2011). Porém, foi com o 

advento do capitalismo que o “culto” ao Direito se estabeleceu em definitivo, vez que “sob o 

antigo regime falava-se pouco de leis, a não ser pela pluma de Montesquieu, Rousseau, 

Voltaire, para opô-las ao capricho real; era-se obrigado a obedecer à real gana do monarca e 

dos seus lacaios, sob pena de se ser atirado para a masmorra ou enforcado” (KROPOTKIN, 

2011, p. 5). Em razão disto, a burguesia abraçou o Direito como âncora de salvação, para opor 

um dique à torrente popular e o povo, por fim, aceitou-o como um progresso em relação à 

arbitrariedade e à violência do antigo regime (KROPOTKIN, 2011). 

De acordo com o autor, a promessa do Direito era colocar em plena igualdade tanto o 

senhor quanto o servo, diante do juiz. Mas esta promessa era uma mentira que a burguesia não 

parou de explorar, associando ao mito da igualdade outro princípio, o do Governo 

representativo, premissas essas que resumiriam a filosofia liberal do século XIX 

(KROPOTKIN, 2011). 

O anarquismo, segundo Kropotkin (2011, p. 6) percebe o fenômeno jurídico não pelo 

que ele declara, mas pelo que ele escamoteia, a saber: “as atrocidades do bizantinismo e as 

crueldades da Inquisição; as torturas da Idade Média, as carnes vivas cortadas em tiras pelo 

chicote do carrasco, as correntes, as grilhetas, a clava, a acha-de-armas à serviço da lei; os 

sombrios subterrâneos das prisões, os sofrimentos, os prantos e as maldições”. O pretenso 

caráter incontornável do Direito começa a ser incutido no tecido social, de acordo com 

Kropotkin (2011, p. 10), quando  

 

[...] a sociedade começou a cindir-se cada vez mais em duas classes hostis – uma 

que busca estabelecer a sua dominação e a outra que procura subtrair-se a ela -, 

então a luta começou a travar-se. O vencedor de hoje apressa-se a imobilizar o facto 

consumado, procura torná-lo indiscutível, torná-lo santo e venerável por tudo o que 

os vencidos podem respeitar. A Lei faz a sua aparição, sancionada pelo padre e 

tendo às ordens a clava do guerreiro. Trabalha para parar no tempo os costumes 

vantajosos para a minoria dominadora e a Autoridade militar encarrega-se de lhe 

garantir total obediência. O guerreiro encontra ao mesmo tempo nesta nova função 
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um instrumento para tornar mais firme o seu poder; não tem mais ao seu serviço 

uma simples força brutal: ele é o defensor da Lei.  

 

Porém, se o Direito apresentasse só um amontoado de prescrições unicamente 

favoráveis aos dominadores, teria grande dificuldade para ser aceito e se fazer obedecer. Por 

isso, o edifício legal se estrutura de maneira complexa, a fim de não levantar a revolução, o 

ordenamento jurídico mescla garantias e dominações; direitos fundamentais e potestades, 

todavia, em sua gênese está presente o calibre da violência de classe. Isso porque, “nascida da 

violência e da superstição, estabelecida no interesse do padre, do conquistador e do rico 

explorador [...] a Lei seguiu as mesmas fases de desenvolvimento do Capital: irmã e irmão 

gémeos, eles caminham de mãos dadas, alimentando-se ambos dos sofrimentos e das misérias 

da humanidade” (KROPOTKIN, 2011, p. 11/12). 

Daí porque Kropotkin (2011) se pergunta: o que são todas estas leis? A resposta é 

que a maior parte só tem uma finalidade: proteger a propriedade individual, ou seja, as 

riquezas adquiridas por meio da exploração do homem pelo homem, abrir novos campos de 

exploração ao Capital, sancionar as novas formas que a exploração incessantemente reveste, à 

medida que o Capital açambarca novos ramos da vida humana (KROPOTKIN, 2011). 

O restante divide-se entre a manutenção da máquina governamental – que serve para 

garantir ao capital a exploração e a monopolização das riquezas produzidas tais como a 

Magistratura, a Polícia, o Exército e a Prisão – e a proteção das pessoas, a qual é pregada 

como a verdadeira missão do Direito, porém, que ocupa senão um lugar quase imperceptível 

dentro do ordenamento jurídico. Não à toa que as leis que dispõe sobre o patrimônio são 

exponencialmente moires que os direitos e garantias do indivíduo. Por isso, diz o autor, a 

proteção da exploração – direta, pelas leis sobre a propriedade, e indireta, pela manutenção do 

Estado -, forma “a essência e a matéria dos códigos modernos e a preocupação dos 

dispendiosos mecanismos de legislação. [...] Hoje, a sua missão civilizadora é nula; só tem 

uma verdadeira missão: a conservação da exploração” (KROPTKIN, 2011, p. 16). 

Segundo Kropotkin (2011) não são aceitáveis as injustiças mantidas na humanidade 

pelas ideias de obediência, que é a essência do Direito, de castigo, de autoridade, de julgar do 

lado de fora da consciência de cada um; assim como pelo exercício das funções de carrasco, 

de carcereiro, de delator, ou seja, pelo funcionamento de todo o aparelho da Lei e da 

Autoridade. Desta feita, “considere-se tudo isso e toda a gente estará de acordo conosco, 

sempre que dissermos que a Lei e a penalidade são abominações que devem deixar de existir. 

[...] Não mais leis, não mais juízes! A Liberdade, a Igualdade e a prática da Solidariedade são 
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o único dique eficaz que, em caso de necessidade, possamos opor aos instintos antissociáveis 

de alguns de entre nós ” (KROPOTKIN, 2011, p. 21/22). 

A crítica de Kropotkin (2012) iniciada em Lei e Autoridade ao Direito em geral, se 

afunila na obra As prisões, publicada originariamente em 1897, porém – dessa vez – a crítica 

volta-se para um ramo específico do ordenamento jurídico: o Direito Penal, cuja atuação – por 

meio das prisões e manicômios – “extingue no homem todas as qualidades que o torna um ser 

próprio para vida social. O transforma em um ser que, inexoravelmente, voltará ao cárcere, e 

que acabara seus dias em uma dessas tumbas de pedra [...]”. Nas palavras de Kropotkin (2012, 

p. 05), “Se agora me perguntassem: “O que poderia ser feito para melhorar o sistema 

penitenciário?”, eu contestaria categoricamente: “Nada! Porque não cabe melhorar uma 

prisão. Exceto algumas ligeiras modificações que não afetam o principal problema, nada pode 

fazer-se sem demoli-lo previamente”. 

Na visão de Kropotkin (2012, p. 36), o primeiro dever da Revolução seria extinguir o 

direito penal, que age mediante a violência das instituições carcerárias, pois ele se ergue sobre 

a barbárie e a miséria, não recupera quem prende, bem como, mescla com filantropia 

jesuitística o autoritarismo classista e racista que é intrínseco ao poder do Estado, por isso, em 

uma sociedade igualitária, o direito penal deixa de existir, e porque deixa de existir o direito 

penal também os atos antissociais se acabam. Para o autor, “o tratamento fraternal, o apoio 

moral que há em todos, a liberdade, por fim. Isto não é utopia; isto que se pratica com 

indivíduos isolados, se converterá em prática geral. E tais meios serão mais poderosos para 

reprimir e melhorar que todos os códigos, que todo o sistema vigente de castigos, fonte 

abundante de novos crimes, de novos atos contra a sociedade e indivíduo”. 

Enfim, conforme diz Bakunin (2013, p. 07) em Estado: alienação e natureza, quem 

diz “Estado ou Direito, diz força, autoridade, predominância: isto supõe a desigualdade de 

fato; [...] Quando todos gozam, igualmente, dos mesmos direitos humanos, qualquer Direito 

perde a razão de sua existência. O Direito significa privilégio e desde que sejam todos 

privilegiados, o privilégio evapora-se e com ele o Direito. É por isso que as palavras Estado 

democrático e igualdade de direitos, nada significam a não ser a destruição do Estado e de 

todos os direitos”. Já “em Proudhon, o Direito é [visto como] produto da força, que formaliza 

juridicamente a exploração econômica por meio da dominação política conquistada às custas 

da guerra que subjuga e institui o Direito” (AUGUSTO, 2014, p. 160). 

Portanto, conforme se defenderá no tópico a seguir, a concepção benjaminiana de 

violência como força motriz e mantenedora do Estado e do Direito pode fornecer as pistas 
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para a revitalização e, quem sabe, até mesmo a reabilitação do anarquismo, enquanto proposta 

teórica radical de combate à todas as formas de autoridade, hierarquia e barbárie. 

4 A REVITALIZAÇÃO DA CRÍTICA ANARQUISTA DO DIREITO E DO ESTADO 

A PARTIR DO PENSAMENTO BENJAMINIANO 

Sami Khatib (2020, p. 1875/1885), afirma que Walter Benjamin, em 1921 – ou seja 

quando foi publicado o ensaio Para a crítica da violência – “não havia estudado ainda nem 

Marx, nem Lênin; [de modo que] o pensamento político com o qual ele estava habituado 

abrangia desde autores anarquistas e anarco-sindicalistas como Gustav Landauer e Georges 

Sorel [...]”, bem como, “o Benjamin pré-marxista e mais anarquista de 1921 ainda está 

argumentando a partir de uma postura radicalmente ética contra o vínculo mítico da lei e sua 

aplicação à vida”. 

De fato, como foi abordado no tópico 2, embora autores marxistas contemporâneos 

de Walter Benjamin (2013) tenham também defendido que o Estado e o Direito agem como 

um aparato violento de classe, a crítica da violência benjaminiana guarda uma incontornável 

aproximação com o pensamento anarquista. E é justamente por conter em seu bojo tais 

elementos, que a concepção de violência (Gewalt) teorizada por Benjamin (2013) pode 

oferecer as pistas para a revitalização da teoria anarquista. No âmbito da presente pesquisa, à 

partir da concepção benjaminiana de que é a violência que institui e mantem o Estado e do 

Direito, serão destacadas duas chaves-interpretativas, a saber: a antipolítica e o 

antirreformismo. 

De acordo com Acácio Augusto (2014, p. 166), “a antipolítica está associada à 

recusa de direção política na luta, à rejeição de buscar os meios que levam à ocupação do 

Estado e a lançar mão de meios que levem às etapas intermediárias na construção de uma vida 

livre”. Trata-se, portanto, conforme assevera o próprio Bakunin, de rejeitar “toda legislação, 

toda autoridade e toda influência privilegiada, titulada, oficial e legal”, tendo em vista que tais 

elementos só “poderiam existir em proveito de uma minoria dominante e exploradora, contra 

os interesses da imensa maioria subjugada” (NU-SOL, 2014, p. 08). 

Diante da acachapante constatação do caráter estruturalmente brutal do Direito e do 

Estado, a luta anarquista necessita se reapropriar da noção de rebelião, a qual – segundo 

Bakunin, em uma visão declaradamente essencialista – representa o motor antropológico da 

antipolítica, vez que a história do desenvolvimento humano se iniciaria “por um ato de 

desobediência e de ciência, isto é, pela revolta e pelo pensamento” (NU-SOL, 2014, p. 05). 
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Trata-se da faculdade de pensar e a necessidade de se revoltar, que estão na base da ação 

antipolítica de cariz anarquista (BAKUNIN, 2012). 

A antipolítica, portanto, consiste em uma postura radical diante da percepção, tão 

profundamente apresentada por Benjamin em seu ensaio de 1921, que o Direito e o Estado se 

valem da violência instauradora e mantenedora para garantir o poder e a autoridade sobre os 

indivíduos, de maneira que a luta antipolítica não busca a ocupação desses aparatos 

governamentais pelas classes oprimidas, mas sim a extinção desse conjunto de grilhões, que 

sufocam a potência revolucionária daqueles que estão na base da hierarquia social. 

Kropotkin (2011, p. 21), neste sentido, questiona: então quem é que cultivou e 

desenvolveu os instintos de crueldade no homem, se não foram o rei, o juiz e o padre, 

armados de leis, que mandavam arrancar a carne viva aos pedaços, derramar óleo a ferver 

sobre as feridas, desmembrar, triturar os ossos, serrar os homens ao meio, a fim de manterem 

a sua autoridade? “Calcule-se apenas toda a torrente de depravação despejada nas sociedades 

humanas pela delação, favorecida pelos juízes e paga pelo metal sonante do Governo, com o 

pretexto de garantir a ordem”. 

De acordo com Acácio Augusto (2014, p. 165), a antipolítica se apresenta como 

tática anarquista desde a cisão da primeira Associação Internacional dos Trabalhadores (AIT) 

ou Internacional Comunista, à partir dos embates entre Bakunin e Marx, acerca do socialismo 

autoritário, 

 

Em escrito de junho de 1871 sobre a Comuna [de Paris] e a noção de Estado, 

Bakunin definirá o que separa as duas concepções antagônicas de socialismo, 

recorrendo às análises proudhonianas, ao sindicalismo revolucionário latino e ao 

instinto antipolítico dos eslavos. Segundo anota, “são estes [comunismo e socialismo 

revolucionário] dois métodos diferentes. Os comunistas acreditam dever organizar 

as forças operárias para se apossar da potência política dos Estados; os socialistas 

revolucionários se organizam levando em consideração a destruição, ou, se o que se 

quer é uma expressão mais cortês, levando em consideração a liquidação dos 

Estados. Os comunistas são partidários do princípio e da prática da autoridade; os 

socialistas revolucionários só confiam na liberdade. [...] 

 

Com efeito, a negação do Direito e do Estado por meio da luta antipolítica, tem como 

objetivo antes “parar o trem do fascismo”, conforme ensina Benjamin (1987) em suas teses 

sobre o conceito de história, vez que é por meio desses aparatos de poder que a hierarquia e a 

autoridade vão alcançar suas formas declaradamente genocidas.  

Consoante anotava o próprio Mussolini (2019, p. 19), em seu texto A doutrina do 

fascismo, o Estado não é apenas a Autoridade que governa e confere forma legal e valor 

espiritual às vontades individuais, mas também “o Poder que faz sentir e ser respeitada a sua 

vontade para além das próprias fronteiras, assim fornecendo prova prática da natureza 
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universal das decisões necessárias para garantir o seu desenvolvimento [...] Para o fascismo o 

Estado é absoluto, os indivíduos e os grupos são relativos. Indivíduos e grupos são 

admissíveis na medida em que venham no bojo do Estado”. 

Porém, a respeito da antipolítica, adverte Saul Newman (2012, p. 114), que ela “não 

deve ser confundida com indiferença à política, com passividade silenciosa ou como recusa de 

engajamento político. Pelo contrário, deve ser vista como uma recusa ativa aos limites do que 

é em nome do que poderia ser, e isso é, naturalmente, um gesto altamente político”. Daí 

porque, de maneira aparente contraditória, o autor afirma que “é preciso reconhecer no 

anarquismo não simplesmente uma antipolítica, ele é também uma política” (NEWMAN, 

2012, p. 107). 

Em outras palavras, sustenta o autor que a dimensão política da antipolítica 

anarquista estaria em sua capacidade narrativa de desconstrução da hierarquia, da autoridade e 

da violência jurídica e estatal. Com apoio em Derrida, Newman (2012, p. 107) advoga que a 

desconstrução é “uma ‘metodologia’ destinada a interrogar e desmascarar as hierarquias 

conceituais, oposições binárias e aporias na filosofia – seus momentos de incoerência e de 

autocontradição, [pois] como Derrida deixa claro, a desconstrução não deve ser pensada como 

uma simples transgressão da filosofia [...]”. E, de fato, Beltrami (2013, p. 198) afirma que, em 

Derrida, “a Justiça não é desconstrutível, a desconstrução é a Justiça”. 

Por outro lado, a negação do reformismo consiste na concepção anarquista de que 

não basta a construção de um Direito e um Estado alternativos, é necessário pensar 

alternativas ao Direito e ao Estado. Logo, assim como a atuação antipolítica, na base do 

antirreformismo está a ideia de que são as práticas de resistência, revolta e rebelião que 

planificam o caminho da sociedade rumo à liberdade (KROPOTKIN, 2011). Sobretudo, 

porque o Direito e o Estado, são incapazes de romper com a violência instauradora e 

mantenedora dos mesmos (BENJAMIN, 2013). 

Sustenta Newman (2012) que, embora não se possa transcender o poder totalmente – 

vez que, conforme ensina Michel Foucault, sempre haverá relações de poder de algum tipo 

em qualquer sociedade – é possível modificar radicalmente este campo de poder por meio de 

práticas contínuas de liberdade. Na visão do autor, todas as formas de política radical e, 

especialmente, o anarquismo – ao advogar que o poder e a autoridade são artificiais e 

desumanos – devem lidar com a possibilidade da fixação psíquica do sujeito ao poder, com o 

desejo de autoridade e de submissão. “Portanto, se o problema da servidão voluntária, muitas 

vezes negligenciado pela teoria política radical, deve ser considerado, é preciso que a 

revolução contra o poder e a autoridade envolva uma revolução micropolítica realizada no 
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nível do desejo do sujeito” (NEWMAN, 2012, p. 109), de maneira que não basta ao agir 

anarquista pensar as categorias da revolta e da emancipação à partir do ponto de vista jurídico 

e/ou estatal, mas como crítica libertária demolidora desses aparelhos de poder (BAKUNIN, 

2013). 

Dentro de uma concepção bakuninista, é preciso “fazer triunfar a justiça, isto é, a 

mais completa liberdade de cada um, na mais perfeita igualdade de todos. Receamos que o 

triunfo da justiça só se possa efetuar mediante a revolução social.” (NU-SOL, 2014, p. 16/17). 

Em outras palavras, fazer trinfar a Justiça – desde a perspectiva anarquista - não envolve 

reformar ou reorganizar o Direito ou o Estado, mas realizar a liberdade de cada indivíduo, em 

consonância com a igualdade de todos os outros, o que não pode ser obtido dentro de uma 

ordem jurídica/estatal cuja a principal função é a manutenção, por meio da violência, da 

ordem e da hierarquia vigentes (KROPOTKIN, 2011).  

Nas palavras de Bakunin, “é evidente que a liberdade não será dada ao gênero 

humano, e que os interesses reais da sociedade, dos grupos e das organizações locais, assim 

como dos indivíduos que formam a sociedade, apenas poderão encontrar satisfação real 

quando não existir Estado” (NU-SOL, 2014, p.14). Por isso, a revitalização do pensamento 

anarquista, com apoio na crítica benjaminiana, deve ser pensada em relação à ética 

antirreformista, que perturba a soberania governamental, bem como, perturba as políticas de 

soberania (NEWMAN, 2012). Conforme anota Acácio Augusto (2014, p. 159),  

 

A experiência da Comuna de Paris, em 1871, confirmou a concepção de necessidade 

de abolição do Estado como condição de acesso e realização das igualdades, pois o 

Estado funda privilégios econômicos sob a direção política e repressiva, e não a tese 

contrária, voltada para a ocupação do Estado, como professavam marxistas e 

blanquistas a respeito da necessidade de uma ditadura do proletariado como 

transição política imperativa para que se alcançasse a igualdade econômica e a 

consequente extinção do Estado. 

 

Com efeito, Saul Newman (2012, p. 110) reconhece que há, na defesa da antipolítica 

e do antirreformismo, algo de utópico dentro da teoria anarquista. Contudo, o “elemento 

utópico presente nessa teoria, reconhecido ou não, é parte essencial de qualquer forma de 

política radical; para opor-se à ordem atual, inevitavelmente invoca-se uma imaginação 

utópica alternativa”. Ainda conforme o autor, “devemos pensar a utopia em termos de ação no 

sentido imediato, de criar alternativas dentro do presente, em pontos localizados, em vez de 

esperar pela revolução. Utopia é algo que surge da própria luta política” (NEWMAN, 2012, p. 

111) 

Newman (2012), inclusive, admite que a importância de imaginar uma alternativa 

para a ordem atual não está no estabelecimento de um programa preciso para o futuro, mas 
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sim em fornecer um ponto de alteridade ou exterioridade como forma de interrogar os limites 

da ordem capitalista vigente. 

Seguramente, também é necessário admitir, de acordo com o próprio autor, que 

existem outras categorias centrais do pensamento anarquista clássico que estão baseadas em 

pressupostos que não podem mais ser sustentados teoricamente. Para ele, incluem-se nessa 

lista: “uma concepção essencialista do sujeito, a universalidade da moral e da razão, e, 

consequentemente, a ideia de um esclarecimento progressivo da humanidade; uma concepção 

da ordem social como naturalmente constituída [...] e racionalmente determinada; uma visão 

dialética da história e um certo positivismo no qual a ciência poderia revelar a verdade das 

relações sociais” (NEWMAN, p. 110). 

Todavia, faz-se necessário reconhecer igualmente que, para além de tais questões, o 

texto Para a crítica da violência contribui em grande medida para a revitalização do 

anarquismo, pois à partir da concepção de violência instauradora e mantenedora do Direito, 

permite que sejam reabilitados dentro do debate público e acadêmico categorias que são 

centrais a essa corrente teórica, como é o caso da antipolítica – entendida não apenas como 

um mero alheamento à política, mas como desconstrução e revolta contra a violência do 

Estado e do Direito – e do antirreformismo – entendido como ciência da liberdade, voltada 

não para a reconstrução dos aparatos de poder, mas sim como luta pela extinção da hierarquia 

e da autoridade. 

Portanto, advoga-se que o Benjamin (2013) pré e pós marxista tem ainda muito à 

dizer para os anarquistas... 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa teve como espoco tentar responder a seguinte questão: Em que 

medida o texto Para a crítica da violência, de Walter Benjamin (2013), pode contribuir para 

uma revitalização da análise anarquista sobre o Direito e o Estado?  

A hipótese que orientou o trabalho foi confirmada, no sentido de que a crítica da 

violência benjaminiana contribui em significativa escala para a revitalização da teoria 

anarquista, permitindo, com base na concepção de violência instauradora e mantenedora do 

Direito, a reabilitação dentro do debate público e acadêmico, de – ao menos – duas categorias 

que são centrais a essa corrente teórica, isto é, das ideias de antipolítica – entendida não 

apenas como um mero alheamento à política, mas como desconstrução e revolta contra a 

violência do Estado e do Direito – e de antirreformismo – entendido como ciência da 
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liberdade, voltada não para a reconstrução dos aparatos de poder, mas sim como luta pela 

extinção da hierarquia e da autoridade. 

Seguramente, a tentativa de realizar uma reabilitação ou mesmo revitalização da 

crítica anarquista aponta para a necessidade de se discutir programas teóricos que subvertam 

as relações hierárquicas estabelecidas na sociedade contemporânea – sobretudo, após o 

advento do neoliberalismo e o ressurgimento do autoritarismo no horizonte político de 

diversos países latino-americanos, inclusive, o Brasil – em prol de relações horizontais, em 

que a diferença entre opressores e oprimidos desapareçam. 

O anarquismo, visto como crítica demolidora das hierarquias, sejam elas de classe, 

gênero, raça e credo, ao conceber que o exercício da liberdade conduz a uma desconstrução da 

violência estruturante do Direito e do Estado – vez que tais elementos configuram sinônimos 

de dominação e que, toda dominação supõe a subjugação das massas em proveito de uma 

minoria governamental qualquer –, serve-se da crítica contundente de Walter Benjamim 

(2013, p. 149) quando ele afirma, por exemplo, que “a institucionalização do direito é a 

institucionalização do poder e, nesse sentido, um ato de manifestação imediata da violência”.  

Por fim, a revitalização da tradição radical do anarquismo parece se encontrar, 

novamente, com uma das teses sobre o conceito de história benjaminiano, principalmente, 

naquela parte em que o filósofo diz que “o dom de despertar no passado as centelhas da 

esperança é privilégio exclusivo do historiador convencido de que também os mortos não 

estarão em segurança se o inimigo vencer. E esse inimigo não tem cessado de vencer” 

(BENJAMIN, 1987, p. 225). 
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RESUMO 

O presente artigo tem como finalidade discutir os reflexos do racismo estrutural no contexto 

das relações de consumo, evidenciando os instrumentos jurídicos que combatem essa 

problemática e os meios a serem utilizados como solução. Para a elaboração deste trabalho, 

utiliza-se o método dedutivo, baseado em pesquisas bibliográficas, bem como análise 

legislativa no ordenamento jurídico brasileiro. O objetivo é refletir, em primeiro momento, o 

que é o racismo e a sua interferência nas relações consumeristas, a partir de uma 

investigação crítica. Por conseguinte, avalia-se como o ordenamento jurídico conduz a 

temática, assim como, a consequências judiciais para aos atos lesivos. Em suma, defende-se 

as ações coletivas como principal meio de enfrentamento, a partir do caso de Yan e Bruno 

Barros. 

 

Palavras-chave: Discriminação; racismo estrutural; relações de consumo; direito do 

consumidor.  

 

ABSTRACT 

This article aims to discuss the effects of structural racism in the context of consumer 

relations, highlighting the legal instruments that combat this problem and the means to be 

used as a solution. For the preparation of this work, the deductive method is used, based on 

bibliographic research, as well as legislative analysis in the Brazilian legal system. The 

objective is to reflect, at first, what racism is and its interference in consumer relations, based 

on a critical investigation. Therefore, it evaluates how the legal system leads the issue, as well 
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as the legal consequences for harmful acts. In short, collective actions are defended as the 

main means of confrontation, based on the case of Yan and Bruno Barros. 

 

Keywords: Discrimination; structural racism; consumer relations; consumer law. 

 

1 INTRODUÇÃO 

É de amplo conhecimento que as relações sociais no Brasil e no mundo são 

atravessadas pela naturalização do racismo. Entretanto, muito se fala, mas pouco se estuda 

sobre a prática do racismo nas relações de consumo. Diariamente é possível se deparar com 

manchetes em jornais que evidenciam esses casos, quando, por exemplo, uma pessoa negra é 

impedida de entrar em um estabelecimento comercial por conta do fenótipo. Deste modo, o 

racismo se apresenta de modo explícito, mas também, é perceptível a ocorrência deste 

fenômeno na sua forma velada, quando um negro é seguido pelos seguranças ao passear pelo 

shopping, ou ainda, quando ao finalizar suas compras é submetido a uma revista em suas 

sacolas.  Isto é, a sociedade adotou a figura do negro como um meliante em potencial, a 

pessoa incapaz de conquistar bens e riquezas sem que seja por meios ilícitos.  

No mais, essas ações são fruto de um racismo estrutural, que sistematizado na 

sociedade, forja o pensamento social. Sendo tal tema de suma importância, uma vez expostas 

as incidências do racismo nesse âmbito, é possível visualizar que essas práticas são 

amplamente vedadas, seja pelos tratados e convenções internacionais, como também, na 

esfera interna do ordenamento jurídico brasileiro. A exemplo disso, tem-se a Constituição 

Federal de 1988, a Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da igualdade racial) e o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

O objetivo desta pesquisa é analisar o racismo estrutural, bem como a sua 

manifestação nas relações de consumo, indicar quais dispositivos legais vedam o tratamento 

discriminatório e estabelecer quais os meios adequados para enfrentar o problema. Ademais, o 

problema de pesquisa busca responder de que forma a discriminação racial influencia as 

relações consumeristas no Brasil.  

Quanto à metodologia utilizada, empregou-se o método dedutivo, com o uso de 

pesquisas bibliográficas sobre o tema em análise e a avaliação legislativa, com a finalidade de 

verificar como o racismo interfere nas relações consumeristas, quais instrumentos legais 

vedam esta prática e os meios adequados para atenuar tais condutas (MARCONI; LAKATOS, 

2008). 
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Destarte, o texto encontra-se dividido em cinco itens centrais. O primeiro esta 

introdução; o segundo trata acerca da conceituação do racismo estrutural, suas características 

e como se manifesta nas relações de consumo; o terceiro apresenta os dispositivos que coíbem 

o tratamento desigual; o quarto analisa os mecanismos responsáveis por solucionar o 

problema proposto, em especial, as ações coletivas. Por fim, o último item apresenta as 

considerações finais deste estudo. 

 

2 O RACISMO ESTRUTURAL 

Para iniciar o debate acerca do racismo estrutural é preciso, antes de tudo, destacar a 

origem do racismo a partir das circunstâncias históricas do século XVI. Pode-se dizer que a 

expansão comercial burguesa, atrelada a cultura renascentista, foram impulsionadores que 

proporcionaram a mudança na concepção de homem e sua relação com a sociedade.  

Nesse contexto, o homem europeu tornou-se a figura hegemônica através da sua 

dominação, com a finalidade de desqualificar qualquer povo ou cultura que se diferenciasse. É 

indiscutível que essa era colonial não foi apenas expansionista em termos comerciais e 

territoriais, para além disso, ela traçou uma mancha sanguinária por meio da conquista 

violenta sobre os demais continentes, em especial, o africano (MOURA, 1994, p. 125).  

Com isso, trata-se não somente da dicotomia entre culturas distintas, mas foi 

necessário o surgimento de correntes filosóficas que embasassem a existência de raças, em 

que uma delas seria superior em detrimento da outra. Essa concepção equivocada, portanto, 

justificaria a dominação dos colonizadores sobre os colonos, e a consequente criação do mito 

“O fardo homem branco”. Tal pensamento deu origem ao processo histórico de 

desumanização do povo negro, e a sua consequente animalização. 

Embora se saiba que esses fundamentos não encontram qualquer suporte biológico, 

ainda assim, serviram de sustento para mais de 300 anos de escravidão somente no território 

brasileiro. Aduz Almeida (2019, p. 22): 

A constatação é a de que não há nada na realidade natural que corresponda 

ao conceito de raça. [...] não existem diferenças biológicas ou culturais que 

justifiquem um tratamento discriminatório entre seres humanos, o fato é que a noção 

de raça ainda é um fator político importante, utilizado para naturalizar desigualdades 

e legitimar a segregação e o genocídio de grupos sociologicamente considerados 

minoritários.  

 

Outrossim, os resultados desse processo de racialização geram, além do racismo, 

outras práticas entrelaçadas à ideia de raça, tais como: preconceito e discriminação racial. 

Neste ponto, é importante diferenciar racismo, preconceito e discriminação racial.  



  

 
32 

DA SENZALA AO SHOPPING CENTER: ANÁLISE SOBRE A INCIDÊNCIA DO 

RACISMO ESTRUTURAL NAS RELAÇÕES CONSUMERISTAS NO BRASIL 

Tainá Chaves Lopes e Felipe Guimarães de Oliveira 

Tem-se o preconceito racial como o prejulgamento feito a pessoas que são de 

determinado grupo e isso pode ou não se traduzir em discriminação. Seria, por exemplo, 

entender que negros são propensos a violência, são pobres e selvagens. Em contrapartida, a 

discriminação racial, a grosso modo, se traduz em tratar de modo desigual membros de um 

determinado grupo racial. Em resumo, o preconceito e a discriminação racial são expressões 

do racismo, são as formas como o racismo se expressa no interior da sociedade.  

É preciso evidenciar, contudo, que a discriminação pode ser subdivida em duas 

vertentes: a discriminação direta e a indireta. Na primeira hipótese, observa-se o desprezo 

evidente a indivíduos ou grupos em razão da raça. Isso se daria, por exemplo, quando uma 

loja se recusa a atender os clientes negros por conta da cor de pele. No entanto, a 

discriminação indireta ocorre quando em uma situação especifica as pautas de um grupo 

minoritário não é levada em consideração, ocorrendo, portanto, uma clara indiferença pelas 

diversidades sociais.  

Nessa discussão, cumpre ressaltar que o preconceito e a discriminação racial estão 

dentro de um tema muito maior e abarca esses dois conceitos: o racismo. Este pode ser 

entendido em três concepções divergentes: individualista, institucional e estrutural.  

Na seara individualista, o racismo é pautado como uma mazela de cunho subjetivo 

ou coletivo, que atribui a certo grupo de pessoas características depreciativas. Porém, a 

concepção individualista leva apenas em consideração o caráter psicológico/comportamental 

do problema, em contrapartida da sua natureza social (ALMEIDA, 2019, p. 25).  

À vista disso, o racismo individual se manifesta através do preconceito. Uma 

interpretação possível é que, por esse viés individualista, não seria possível existir sociedades 

ou instituições racistas, mas tão somente pessoas racistas, uma vez que o racismo é tratado 

como um problema isolado. É uma concepção deficitária, ao não leva em consideração que 

não se nasce racista, mas se torna racista a partir da convivência social.  

Já a concepção institucional realiza uma análise mais acentuada. Desta depreende-se 

que o racismo é um processo resultante do poder das instituições. Ou seja, as instituições se 

organizam de modo a favorecer e atribuir vantagens a determinados grupos com base em 

critério raciais. Isso quer dizer que o grupo dominante se estabelece nas principais instituições 

da sociedade e ao se estabelecer, cria regras e condutas normalizadas por todos os outros 

grupos, inclusive os grupos vulneráveis. Nesse sentido, essas tais regras uma vez impostas, 

impedem e dificultam a ascensão de outros grupos (MOREIRA, 2020, p. 489). 

Por sua vez, o racismo estrutural pode ser entendido como uma forma sistemática de 

discriminação baseada em critérios raciais, que se revela através de condutas conscientes ou 
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inconscientes, tendo por consequência a atribuição de vantagens e privilégios a determinado 

grupo racial. Isso significa dizer que o racismo é produto de uma estrutura da sociedade que 

normaliza e concebe como verdade padrões e regras baseadas em princípios discriminatórios 

de raça. Compreender isso é muito importante para podermos avaliar a configuração da 

sociedade brasileira, e entender como o racismo permeia na ordem social, inclusive nas 

relações consumeristas.  

Em oposição a concepção de racismo individual e institucional, é possível inferir que a 

sociedade se ordena por meio do racismo, ou seja, ele não é apenas parte, mas é fundamental 

na sua organização. É possível identificar o racismo estrutural como fonte primária dentro de 

um processo social, histórico e político. Desde logo, é preciso compreender que a sociedade é 

racista e as pessoas e as instituições apenas reproduzem esse comportamento.  

 Destarte, o racismo é apresentado apenas no caráter ideológico, em outras 

palavras, é uma espécie de dogma, no qual se torna desnecessário a fundamentação biológica 

ou teórica para que se sustente, porquanto não há, atualmente, qualquer sustentação biológica 

ou antropológica para práticas racistas. É percebido, infelizmente, que o racismo se baseia 

apenas na ideia de existência de raças, e haveria a superioridade de uma em detrimento de 

outra. Por esse ângulo, o racismo apresenta raízes mais profundas, exatamente pela concepção 

de divisão racial da espécie humana, capaz de estruturar as ações que movem a sociedade 

(CAMPOS, 2017, p. 4).  

Não menos importante que essas considerações, é preciso entender, também, que o 

sistema é muito bem definido, gerado exclusivamente para manter os privilégios de uma 

determinada classe. A qual sabe-se tratar do homem/branco/cis/heterossexual/cristão. Esse 

sistema, através de seus mecanismos de poder, é responsável por manter a estratificação 

social, gerando, assim, todas as desigualdades possíveis, em todas as instituições. Portanto, é 

possível afirmar que o racismo estrutural é anterior ao racismo institucional e individual, e 

muito mais amplo do que os conceitos de preconceito e discriminação.   

Nesse contexto, as práticas discriminatórias serão expressadas para manter o poder nas 

mãos do grupo dominante, utilizando todas as instituições sociais. Daí a percepção é de que o 

interesse dentro desses sistemas será unânime para promover a exclusão de outros grupos e, 

assim, qualquer tentativa de mudança nesse sistema opressor será ostensivamente reprimida.  

A teoria da discriminação estrutural nos convida a reconhecer o caráter 

sistêmico da discriminação porque descreve tipos de dominação que fazem parte da 

operação normal da sociedade. Elas estão inscritas nas normas jurídicas, nas normas 

políticas, na ordem econômica e no plano cultural (MOREIRA, 2020, p. 498). 
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 O racismo estrutural nada mais é do que um sistema de opressão construído ao longo 

de muitos anos e perpetuado ainda hoje, de modo tão habitual que se tornou natural 

(RIBEIRO, 2017, p. 47). Os frutos desse processo indicam que ele ocorre através da 

dominação racial. À vista disso, para a permanência do sistema vigente, ele atua 

disfarçadamente sob os argumentos da igualdade e da democracia, mas na verdade, está 

apenas privilegiando os membros do grupo racial dominante.  

Não se pode abandonar, entretanto, a ideia de que apesar de estrutural, o racismo não é 

um problema impossível de ser resolvido. Muito pelo contrário, as políticas antirracistas 

precisam existir, assim como os indivíduos e as instituições devem ser civil e penalmente 

responsabilizados por seus atos, ainda que se entenda o racismo como uma questão estrutural, 

pois não se pode dar margem para qualquer ato racista. Não é porque o racismo é estrutural 

que não se punirá as ações individuais. Portanto, entender o racismo enquanto estrutural e não 

somente um ato isolado, é fundamental para tornar a sociedade capaz de combater esse mal.  

   

2.1 Manifestação do racismo estrutural nas relações consumeristas 

 

Apesar do racismo estrutural ser entendido como uma ideologia que independe de 

bases biológicas ou antropológicas, estas surgiram no século XIX para alimentar o racismo no 

Brasil e no mundo. Tais correntes entendidas como racismo científico legitimaram as piores 

atrocidades à comunidade negra e foram capazes de formar, inclusive, a definição do que é ser 

negro. Dentre essas vertentes, pode-se citar a teoria evolucionista, a tese da democracia racial 

e a eugenia, por exemplo. Para se chegar à definição atual sobre o que é ser negro e qual local 

ele deve ocupar dentro da sociedade, o racismo precisou construir, de forma substancial e 

profunda, teses infundadas sob o manto de uma falsa cientificidade (LIMA; BORGES, 2019, 

p. 5).  

Lamentavelmente, esse processo ainda está enraizado no imaginário das pessoas e se 

apresenta no cotidiano. Ainda que o período escravocrata tenha findado e as teorias raciais 

tenham sido amplamente refutadas pela comunidade científica, o pensamento colonial 

permanece. Isso quer dizer que historicamente o Brasil aboliu a escravidão, se desenvolveu 

economicamente através da industrialização e estabeleceu-se como uma sociedade pautada no 

consumo globalizado. Entretanto, nem tudo evoluiu. Ainda é possível perceber os laços que 

ligam o presente e o passado.  

Desse modo, não é difícil entender porque o negro continua a ser visto com qualidades 

depreciativas e qual papel foi imposto a ele dentro da sociedade. Ora, a sua subalternidade e 
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marginalização decorre do fato de ele ser irresponsável e incapaz, em todos os âmbitos da sua 

vida, inclusive visto como inferir intelectualmente, selvagem, etc. Ao negro foi retirado a 

humanização para que ele fosse relativizado e reduzido a uma coisa, e ainda com o fim do 

período escravocrata, o estigma permanece.  

Estipularam ao homem negro o papel de marginal, ladrão, pobre, delinquente, sujo, 

criminoso, estuprador, entre outros. À mulher, determinaram que ela é prostituta, pobre, 

diarista ou empregada, cozinheira, servente, e assim por diante. Isso é o que eles são, e o que 

deve os acometer? Eles devem ser perseguidos pela polícia, devem ser presos, e para eles, 

pena de morte ou prisão perpétua, eles devem viver em situações precárias, comunidades 

favelizadas, e para eles direitos humanos não se aplica.  

Foi definido que negros não são capazes de estudar, concluir uma graduação, muito 

menos de adquirir bens e acumular riquezas, não podem ser CEOs de sociedades empresárias 

ou ocupar altos cargos dentro do judiciário, ou qualquer posição de poder. Além disso, suas 

características físicas são alvo de zombaria, seu cabelo é sujo, feio, seu nariz e seus lábios são 

grandes demais. Nem ao menos lhes é permitido professar sua fé, porque as religiões de 

matriz africana estão relacionadas ao satanismo e bruxaria.  

A respeito disso, Gonzalez (1984, p. 225) enfatiza:  

Aos negros, recai o status de grupo racial inferior [...] Ora, na medida em 

que nós negros estamos na lata de lixo da sociedade brasileira, pois assim o 

determina a lógica da dominação, caberia uma indagação via psicanálise. E 

justamente a partir da alternativa proposta por Miller, ou seja: por que o negro é isso 

que a lógica da dominação tenta (e consegue muitas vezes, nós o sabemos) 

domesticar? E o risco que assumimos aqui é o do ato de falar com todas as 

implicações. Exatamente porque temos sido falados, infantilizados (infans, é aquele 

que não tem fala própria, é a criança que se fala na terceira pessoa, porque falada 

pelos adultos), que neste trabalho assumimos nossa própria fala. Ou seja, o lixo vai 

falar, e numa boa.  
 

Há de se comentar, ainda, que mesmo com todos os obstáculos, se a pessoa negra 

conseguir, por algum motivo - quem sabe sorte - ocupar algum cargo de destaque na 

sociedade, tais como: médico, advogado, empresário, professor, etc, está fadado ao fracasso. 

Não por acaso tem-se a percepção que o negro não pode errar ou incorrer em qualquer deslize 

em hipótese alguma, e se cometer, isso já era aguardado. Ora, sempre se espera o pior dele. 

Sobre isso, Fanon é enfático: 

Era o professor negro, o médico negro; eu, que começava a me fragilizar, 

tremia ao menor sinal de alerta. Sabia, por exemplo, que, se o médico cometesse um 

erro, estariam acabados ele e todos os que o sucedessem. O que se pode esperar, na 

verdade, de um médico negro? Enquanto tudo estivesse correndo bem, era alçado às 

nuvens, mas cuidado, não faça nenhuma besteira, em hipótese alguma! O médico 

negro jamais saberá a que ponto sua posição beira o descrédito (FANON, 2020, p. 

97).  
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Em linhas gerais, pode-se afirmar que as práticas de consumo seguem essa mesma 

linha natural de qualquer outra relação existente no meio social, porquanto, o racismo também 

se faz presente. Por conseguinte, ao consumidor é garantido o princípio da igualdade material, 

uma vez que ele se encontra em desvantagem nas relações privadas, por estar na posição mais 

frágil, em detrimento dos empresários, empresas e fornecedores de produtos, que se são mais 

fortes por ocuparem uma posição de poder (MARQUES et al., 2020, p. 77).  

No tocante ao consumidor negro, este sofre duplamente, porque como consumidor é 

normal que esteja em situação de vulnerabilidade. Entretanto, enquanto pessoa negra, o 

racismo estrutural lhe faz ocupar um papel ainda mais subalterno, de hipervulnerabilidade.  

Com isso, é importante observar que, nesse espaço, o racismo pode se manifestar de 

forma escancarada ou velada, assim como, a discriminação pode partir tanto das instituições, 

quanto de outros consumidores. Baseado neste ponto, o Programa de Proteção e Defesa ao 

Consumidor (PROCON) de Juiz de Fora estabeleceu uma cartilha para elencar situações de 

fácil identificação de racismo nas relações de consumo. À vista disso, tem-se que:  

Quando uma pessoa em razão de sua cor de pele, raça, etnia ou qualquer 

outra forma de discriminação: é impedida de entrar em um estabelecimento 

comercial; entra em um estabelecimento comercial para fazer compras, mas os 

seguranças a seguem no estabelecimento; entra em um estabelecimento comercial, 

faz compras, mas por alguma orientação equivocada do setor de segurança, acaba 

sendo revistada ao sair do estabelecimento; for ofendida, desrespeitada ou agredida 

verbal, ou fisicamente no exercício de sua atividade profissional; não for atendida 

por funcionário, ou prestador de serviço (JUIZ DE FORA, 2022, p. 5). 
Além desses casos, tornou-se natural para membros da comunidade negra se 

depararem com estabelecimentos que os convidam a se retirar sem nenhuma explicação 

aparente, ou não encontrarem no mercado produtos específicos para o seu biotipo. Mas ainda 

quando encontram, estes, muitas vezes, são postos em prateleiras fechadas com chaves, e 

somente os funcionários do estabelecimento tem acesso. Logo, o consumidor não tem livre 

acesso ao produto, para consumi-lo é preciso aguardar que o empregado do estabelecimento 

abra a vitrine e lhe entregue. Vez por outra a situação vexatória continua, em casos que o 

funcionário aguarda até o cliente concluir a compra e, por fim, sair da loja.  

Uma das modalidades de manifestação do racismo estrutural que se observa é 

“confundir” pessoas negras com os trabalhadores do local frequentado. Veja, duas pessoas 

podem estar em uma relação de consumo com o estabelecimento, contudo, a pessoa branca se 

sente suficientemente confortável para indagar à pessoa negra: você trabalha aqui? Quanto 

custa tal produto? Pode me atender? Tais questionamentos só são possíveis porque foi 

implicitamente construído que o lugar cabível ao negro é de servidão e isso independe das 

vestimentas ou da condição financeira. 
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Não obstante, em um mundo globalizado, onde a oferta de produtos é constante pela 

mídia social, a publicidade e propaganda não são alheias à materialização do racismo. Por 

conseguinte, é possível verificar a pretensão de atingir apenas um público alvo, o branco. Isso 

quer dizer que as famílias ali representadas são brancas, assim como, as pessoas que se 

apresentam no papel de consumidores. Ainda que um negro chegue a desenvolver uma função 

dentro desse espaço, é preciso questionar sua posição, porque ela será, como regra, secundária 

(DALL’AGNOL; OLIVEIRA, 2012, p. 8).  

Nessa conjuntura, o mais preocupante é constatar que a publicidade exerce influência 

de forma contundente nas relações sociais, e, principalmente, nas escolhas dos consumidores 

e na formação de opinião.  

Observando a publicidade, fica fácil identificar uma parte desse 

preconceito: com uma população de maioria negra, 90% dos protagonistas das 

campanhas publicitárias são brancos. Apenas 6% dos negros brasileiros se sentem 

adequadamente representados na TV. Os dados fazem pare do estudo “O desafio da 

Inclusão”, elaborados pelo Instituto Locomotiva para o evento “Iniciativa 

Empresarial pela Igualdade”, com dados da Pnad Contínua (Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios) (INSTITUTO LOCOMOTIVA, 2017, p. 2). 

 

Em síntese, todos esses fatores somados, demonstram que há uma predeterminação 

sobre o local que os negros devem ocupar na sociedade brasileira. Porquanto, a presença de 

corpos negros em situação de consumo e/ou publicidade incomoda, pois, haveria, dessa 

forma, uma inversão da lógica social.   

Segundo Fanon (2020, p. 98) “[...] a cor é o sinal externo mais visível da raça, tornou-

se o critério a partir do qual se julgam as pessoas, sem levar em conta suas conquistas 

educacionais e sociais”. Portanto, está claro o quanto negros são julgados pelo fenótipo, como 

pessoas quem não tem condições financeiras para consumir. O problema, contudo, é que essa 

concepção não se sustenta, uma pesquisa de 2017 promovida pelo Instituto Locomotiva revela 

que no Brasil são 112 milhões de negros, que formariam o 11o país do mundo em população e 

o 17o país em consumo, além disso, nesse mesmo ano as pessoas negras movimentaram mais 

de R$ 1,6 trilhão de reais, e esse número seria muito maior se a renda de negros fosse 

equiparada com a de brancos.  

Diante o exposto, é possível inferir que o racismo estrutural está mais presente no 

cotidiano do que se pode perceber. Ele não se mantém somente em ofensas e agressões 

explícitas, porém, também está presente em ações implícitas, fortalecendo a segregação 

econômico-social. Trata-se de um racismo mais prejudicial e que reforça episódios 

discriminatórios, com a consequente banalização das condições de desigualdade. 
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3 A VEDAÇÃO AO TRATAMENTO DESIGUAL 

Não é recente a discussão acerca da manifestação de práticas racistas na sociedade e 

sua consequente vedação. Ao longo das décadas, inúmeras leis foram elaboradas, assim como, 

tratados e convenções internacionais foram firmados pelo Brasil como tentativa de atenuar 

esta problemática.  

É interessante citar como marcos internacionais no combate ao tratamento desigual, 

por exemplo: a Declaração Universal de Direitos Humanos - DUDH (1948), o Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), a Convenção Americana de Direitos 

Humanos (1969) e a Convenção Internacional Sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial (1965).  

Outrossim, a primeira referência nacional é a Lei no 1.390, de 3 de julho de 1951, 

conhecida pelo nome do seu autor, o deputado Afonso Arinos, a qual discutiu a temática do 

racismo, instituindo como contravenção penal a discriminação racial. É importante ressaltar 

que o surgimento da supracitada lei se deu em virtude de um caso de racismo ocorrido em um 

contexto de relação de consumo.  

Segundo GRIN e MAIO (2013, p. 35), o caso que motivou Afonso Arinos a elaborar a 

respectiva lei ocorreu em São Paulo, onde a bailarina norte-americana Katherine Durham foi 

proibida de se hospedar em um hotel, em razão da sua cor. Nesse sentido, a Lei 1.390/51 

estabeleceu como contravenção penal a discriminação racial ocorrida em estabelecimento 

comercial ou de ensino.  

Entretanto, pode-se evidenciar que a lei, em seu parágrafo único do art. 1, reconheceu 

como agente da contravenção apenas o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Isso significa que a empresa não sofria qualquer sanção e nem seria obrigada a reparar os 

danos do ato ilícito. Sendo notório, portanto, que tal postura resultou no esvaziamento 

material da lei, tornando-a apenas uma fonte formal.  

Certamente, o marco fundamental para o combate ao racismo é a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, ao outorgar importantes dispositivos sobre o tema, 

principalmente os artigos: 1, 3, 4 e 5. No que tange ao art. 1o, este traz um rol representativo 

dos fundamentos da República. À vista disso, alude-se que as práticas discriminatórias raciais 

afrontam os direitos fundamentais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, sem os 

quais não é possível exercer plenamente a democracia.  

No concernente ao art. 3o, da CRFB/88, especificamente ao inciso IV, define-se como 

objetivo fundamental da República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, sem 
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preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Ou 

seja, é uma norma que precisa ser sempre perseguida, atribuindo ao poder público a 

responsabilidade de efetivar tal direito. Logo, é inegável que essa atribuição se refere as três 

esferas de poder: legislativo, executivo e judiciário.  

Por conseguinte, o título II da CRFB/88 versa sobre os direitos e garantias 

fundamentais, e homologa no art. 5o o princípio da igualdade. Princípio este, essencial para a 

discussão aqui abordada, em razão da superioridade dos direitos fundamentais em 

comparação a outros direitos. De acordo com Moraes et al. (2018, p. 44), a posição elevada 

dos direitos fundamentais se dá em decorrência das suas características, a saber: 

imprescritibilidade, inalienabilidade, interdependência, complementaridade, inviolabilidade, 

universalidade, efetividade.  

Ademais, é imperioso compreender que a constitucionalização do princípio da 

igualdade não gera apenas reflexos jurídicos, mas sobretudo, materiais. Portanto, qualquer 

indivíduo negro ao se sentir lesado, deve exigir a contraprestação jurídica para assegurar seu 

direito de ser tratado de forma igualitária. Tanto é, que o inciso XLI, do art. 5o, da CRFB/88, 

indica expressamente que a lei punirá a discriminação atentatória aos direitos e liberdades 

fundamentais. Diante desse quadro, fica evidente como a ordem constitucional é 

veementemente rígida ao repudiar qualquer ato discriminatório, indicando, inclusive, a 

punição. 

A Constituição concebe que dentre as formas de discriminação, se apresenta uma 

extremamente grave: a prática do racismo; por isso, o crime de racismo é repudiado (art. 4o, 

VIII) e tratado como crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, conforme 

o inciso XLII, do art. 5o, da CRFB/88. Isso quer dizer que para as práticas racistas não há 

possibilidade do pagamento de fiança e a conduta do agente sempre será passível de punição, 

independentemente do decurso do tempo.  

Em contrapartida, a posição de Moraes et al. (2018, p. 292) assevera que:  

[...] Essa opção pela imprescritibilidade penal afigura-se exagerada, e entra 

em choque inclusive com a vedação da prisão perpétua (CF, art. 5º, inc. XLVII, b), 

pois a possibilidade de punir acaba se prolongando por toda a vida do responsável 

pelo delito. 

Contudo, é preciso admitir que o legislador originário não cometera qualquer 

equívoco, ao contrário, é possível constatar a preocupação em punir tal delito. Nesse sentido, 

é necessário tornar vitalícia a possibilidade de punir, e não a pena, tendo em vista a gravidade 

da conduta. Apesar de ser imprescritível, a medida, contudo, não foi suficiente para coibir as 

condutas racistas, haja vista que pesquisas do Instituto Locomotiva (2021) apontam que 69% 
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dos pretos e 36% dos negros (pretos ou pardos) entrevistados afirmaram já terem sofrido 

preconceito em lojas, restaurantes, shoppings ou supermercados e aproximadamente 7 em 

cada 10 pessoas negras entrevistadas, 69%, declararam já terem sido seguidas por seguranças 

em lojas. Entre as pessoas pretas, o percentual atinge 76%. 

Além da ordem constitucional, é necessário observar que o direito infraconstitucional 

privado também deve assegurar a proteção de grupos minoritários. A respeito disso, o Código 

de Defesa do Consumidor não reconhece taxativamente da prática do racismo na sua redação, 

todavia, tem por função garantir a harmonia entre as relações. Por conseguinte, é reconhecido 

proteção especial ao consumidor, por ser parte vulnerável no sistema.  

Inicialmente, cumpre destacar que a definição de consumidor se encontra no art. 2o, do 

CDC, não restando dúvidas quanto as relações concretas, mediante a formação de um 

contrato. Entretanto, o vínculo entre consumidor e fornecedor se estabelece ainda que se trate 

de uma coletividade de pessoas, determináveis ou não, é o que se depreende do parágrafo 

único do artigo 2º, do CDC. Outro exemplo de consumidor por equiparação, é previsto no 

artigo 17, que equipara aos consumidores todas as vítimas do evento. Da mesma forma, o 

artigo 29 equipara aos consumidores todas as pessoas vítimas do evento, determináveis ou 

não, expostas às práticas nele previstas. 

Pode-se dizer que o Código de Defesa do Consumidor identificou a condição de 

vulnerabilidade dos consumidores no geral, em detrimento das práticas comerciais cometidas 

pelos fornecedores, independentemente de as pessoas terem ou não adquirido ou utilizado o 

produto ou serviço como destinatárias finais. Mais ainda, o grupo afetado pode ser 

indeterminável, ou seja, a coletividade de pessoas que, de algum modo, possa ter se sentido 

prejudicada pelas ações dos fornecedores, conta com a proteção do Código de Defesa do 

Consumidor.  

É fundamental estabelecer que as práticas racistas no âmbito consumerista ferem 

diretamente o princípio da boa-fé elencado nos artigos 4, III e 51, IV, do CDC. Trata-se da 

boa-fé objetiva, aquela que não leva em consideração o dolo (vontade) ou a culpa 

(negligência, imprudência e imperícia) do agente, precisando ser entendida como a obrigação 

das partes em agir com certos valores sociais dentro da relação contratual para que o 

equilíbrio seja estabelecido. Significa que um contrato de consumo sem a boa-fé, isso é, 

honestidade, lisura, respeito, lealdade, etc, é um contrato deficitário (CAVALIERI FILHO, 

2019, p. 61).  

O princípio da boa-fé se relaciona com o princípio da equivalência contratual, que 

visa: 
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[...] à manutenção de um equilíbrio entre prestações e contraprestações em 

relação não só ao objeto, mas também às partes, na medida em que é o consumidor 

vulnerável e hipossuficiente [...]. Tal princípio, que vem previsto no art. 4º, III, há 

que ser aferido no caso concreto, implicando nulidade a cláusula contratual que o 

violar (art. 51, IV e § 1º, III) (NUNES, 2015, p. 273).  

Os princípios visam a proteção do consumidor quando da formação do contrato. Irão 

atuar, portanto, nos momentos pré, durante e pós contratual. O consumidor negro deve sentir-

se protegido, na medida em que não irá sofrer qualquer discriminação. Nesse contexto, não é 

correto associar a figura de pessoas negras com a criminalidade ou subalternidade, muito 

menos, supor que negros não podem pagar pelos serviços contratados.  

Deve-se evidenciar que dos princípios decorrem os deveres anexos, que não estão 

explícitos no CDC, porém, devem ser igualmente respeitados, tais como: dever de proteção 

aos consumidores, dever de receptividade, dever de atendimento adequado, imparcial e 

irrestrito, entre outros (TRINDADE, 2022, p. 2). Isso pressupõe uma série de princípios e 

deveres que resguardam a honra do consumidor negro, vez que se encontra na posição mais 

enfraquecida da relação jurídica.  

É preciso pontuar a omissão do CDC ao não versar expressamente sobre o combate ao 

racismo. Entretanto, ao analisar o disposto no artigo 4º, caput, pode-se inferir que a Política 

Nacional das Relações de Consumo trata de um conjunto de instrumentos a serem observados 

pelo Estado, tendo por objetivo garantir o respeito e a dignidade aos consumidores, para que 

haja equilíbrio nas relações contratuais. Tal equilíbrio só pode ser alcançado se o consumidor 

for respeitado nos mais variados âmbitos, nestes termos:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios [...] (BRASIL, 1990).  

Um Estado atuante é aquele que protege as minorias dos abusos sofridos, seja na 

criação de órgãos e entidades de defesa, seja na regulação direta do mercado. Portanto, é 

dever do Estado estar atuante e cumprir com o seu papel para fazer valer a isonomia, punindo 

os casos de racismo.  

Um ponto de extrema importância ao debate, é o art. 6o, II, do CDC, isso porque, é 

estabelecido como direito básico do consumidor: “A educação e divulgação sobre o consumo 

adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 

contratações” (BRASIL, 1990). Desse modo, não pode o fornecedor, a qualquer pretexto, 

realizar diferenciações entre os clientes sob pena de ofender o princípio da igualdade nas 

contratações. 
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Através do princípio da igualdade nas contratações é determinado ao fornecedor 

proporcionar igual tratamento a todos. Resta claro que, quando o consumidor negro é 

impedido de realizar certos atos corriqueiros da vida civil, como adquirir um produto ou 

serviço, há uma nítida violação ao referido princípio. Mas e quando os efeitos não visíveis a 

olho nu? Diante do racismo estruturante, infelizmente, é normal que pessoas negras deixem de 

frequentar certos espaços, ou ainda sintam medo, uma vez estabelecido quais lugares não os 

pertencem. 

A narrativa foi criada única e exclusivamente com um propósito, determinar o papel 

que os negros ocupam na sociedade. Perante este entendimento, as barreiras e obstáculos 

impostos aos grupos vulneráveis ocasionam o esvaziamento ao princípio da isonomia, dado 

que a única diferenciação possível é através de ações afirmativas para reverter o processo 

discriminatório.  

Na mesma lógica, o artigo 39, incisos II, IX e X, do CDC, determinam que o 

fornecedor não pode recusar o atendimento às demandas dos consumidores, ou a venda de 

bens ou prestação de serviços a quem se disponha a comprá-los, como também, elevar preços 

de produtos ou serviços sem justa causa. Conforme já exposto, é dever do fornecedor prestar o 

devido atendimento ao consumidor, mas à frente disso, não é possível recusar a demanda, no 

sentido de que o mercado deve ser plural para atender a todos.  

Logo, as ações discriminatórias, quaisquer que sejam as causas, devem ser 

severamente combatidas, conforme se esclarece:   

Se isso ocorrer o consumidor poderá se valer do artigo 84 do CDC para 

obter a tutela específica da obrigação (o cumprimento da obrigação determinada 

pelo juiz), além de perdas e danos, se houver. 

[...] 

Por se tratar de norma de ordem pública e interesse social, eventual 

aceitação contratual pela vítima da intermediação é nula de pleno direito, 

caracterizando-se como cláusula abusiva nos termos do art. 51, do CDC (RIO DE 

JANEIRO, 2012, p. 1).  

O apontamento a ser feito neste ponto é que os artigos 6, 39 e 51, do CDC, necessitam 

ser interpretados como um rol exemplificativo. Ou seja, não é vedado que outros direitos 

sejam incluídos com vistas a defender o máximo interesse dos consumidores. 

Consoante Castro (2007, p. 33), a marginalização do negro é uma constante nas mídias 

em geral, visto que por vezes os papéis conferidos a ele são para reproduzir as classes não 

privilegiadas da sociedade. Historicamente, essa atuação nunca se inverteu, muito pelo 

contrário, durante décadas serviu unicamente para consolidá-lo como subalterno ao branco, o 

escravo ou empregado.  



  

 
43 

DA SENZALA AO SHOPPING CENTER: ANÁLISE SOBRE A INCIDÊNCIA DO 

RACISMO ESTRUTURAL NAS RELAÇÕES CONSUMERISTAS NO BRASIL 

Tainá Chaves Lopes e Felipe Guimarães de Oliveira 

Destarte, o artigo 37, do CDC, coíbe todas as publicidades enganosas ou abusivas. Em 

relação ao § 2º do referido artigo, é destacado que é abusiva toda publicidade discriminatória 

de qualquer natureza. Então caso seja verificado alguma publicidade discriminatória, uma 

denúncia aos Órgãos de Proteção ao Consumidor deve ser realizada, como PROCON e 

CONAR (Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária). 

Como relevante instrumento de combate a publicidade discriminatória, o CONAR 

apresenta um Código de Autorregulamentação Publicitária que visa elencar, dentre outros 

aspectos, condutas a serem cumpridas:  

Art. 19. Toda atividade publicitária deve caracterizar-se pelo respeito à 

dignidade da pessoa humana, à intimidade, ao interesse social, às instituições e 

símbolos nacionais, às autoridades constituídas e ao núcleo familiar. 

Art. 20. Nenhum anúncio deve favorecer ou estimular qualquer espécie de 

ofensa ou discriminação racial, social, política, religiosa ou de nacionalidade 

(CONAR, 1980). 

Assim sendo, o racismo nas relações de consumo infringe a dignidade do consumidor. 

O fornecedor, por sua vez, está adstrito ao artigo 56 do CDC, que estabelece sanções 

administrativas, tais como: multa, suspensão temporária das atividades e imposição de 

contrapropaganda. Por esse motivo, se comprovada prática de racismo no estabelecimento 

comercial, ainda que haja uma sanção administrativa, não se esgotam as penalidades civil e 

penal (JUIZ DE FORA, 2022, p. 3).  

Insta destacar que os fornecedores respondem objetivamente pelos atos abusivos 

praticados. O Código de Defesa do Consumidor instituiu a responsabilidade objetiva, aquela 

que independe da existência de culpa ou dolo, e as exceções estão igualmente previstas. 

Portanto, para configurar a responsabilização do fornecedor basta que se comprove o nexo de 

causalidade entre a conduta praticada (ou de seus empregados e gerentes) e a lesão sofrida 

pelos consumidores, podendo-se, inclusive, incluir a coletividade de modo geral, por ser 

consumidora por equiparação. Nesses termos:  

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes 

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

[...] 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (BRASIL, 1990).  

Em suma, é indiscutível que além do CDC, a edição de legislações específicas, traz 

mais eficácia no combate ao racismo nas relações de consumo. A exemplo disso, o Estado do 

Pará dispõe da Lei no 6.941/2007 e o Município de Belém dispõe da Lei Orgânica no 

9.769/2022, ambas adotam preceitos de combate à discriminação. A tutela dessas medidas 

corrobora para a luta antirracista e, muito embora o CDC não trate de forma expressa das 



  

 
44 

DA SENZALA AO SHOPPING CENTER: ANÁLISE SOBRE A INCIDÊNCIA DO 

RACISMO ESTRUTURAL NAS RELAÇÕES CONSUMERISTAS NO BRASIL 

Tainá Chaves Lopes e Felipe Guimarães de Oliveira 

práticas racistas, ele ainda deve ser usado como principal fonte formal para o combate ao 

racismo estrutural nas relações de consumo.   

4 O ENFRENTAMENTO AO RACISMO NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES DE 

CONSUMO 

Antes de tudo é preciso reconhecer o problema, admitir que no Brasil é um país racista 

e constatar como o racismo pode se manifestar individualmente, institucionalmente, mas 

principalmente, estruturalmente. Conforme já explicitado anteriormente, o racismo não é um 

problema incontornável e é preciso que as práticas antirracistas estejam sempre atuantes. 

Logo, se faz necessário o enfrentamento deste problema de frente, seja de formas individuais, 

seja de modo coletivo. 

Enquanto uma tarefa para brancos e negros, individualmente é necessário questionar o 

sistema da opressão racial a todos os momentos, pois ele está presente em todas as situações 

cotidianas e pode facilmente passar despercebido. Além disso, é fundamental que o problema 

seja amplamente debatido. Não se pode fugir da discussão, muito pelo contrário, para 

modificar a realidade, é imprescindível tomar consciência dos seus privilégios e oferecer lugar 

de fala para que grupos marginalizados possam expor suas dores, ao invés de trata-las como 

“mimimi”.  

No plano coletivo as medidas antirracistas devem iniciar pelas instituições sociais, 

como: o sistema educacional, os meios de comunicação, a indústria cultural e especialmente 

pelo Estado, uma vez que estes foram os responsáveis por perpetuar o imaginário social a 

respeito do povo negro. Nesse viés, a narrativa tradicional deve ser constantemente 

desconstruída, é preciso desenvolver uma nova construção social, capaz de evidenciar a 

inexistência de diversas raças, sendo uma superior a outras, para promover a igualdade.  

 

É parte da dimensão política e do exercício do poder a incessante apresentação de 

um imaginário social de unificação ideológica, cuja criação e recriação será papel do 

Estado, das escolas e universidades, dos meios de comunicação de massa e, agora, 

também das redes sociais e seus algoritmos. 

[...]  
sem nada fazer, toda instituição irá se tornar uma correia de transmissão de 

privilégios e violências racistas e sexistas. De tal modo que, se o racismo é inerente 

à ordem social, a única forma de uma instituição combatê-lo é por meio da 

implementação de práticas antirracistas efetivas (ALMEIDA, 2019, p. 36-48).  

 

Dentre os mecanismos institucionais efetivos para enfrentar práticas racistas nas 

relações consumeristas, os movimentos culturais e ações sociais como campanhas 
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publicitárias são medidas que atuam na luta contra o racismo. Enquanto um meio que busca 

aproximar a marca do seu público alvo, as propagandas devem mostrar a realidade como ela 

se apresenta. Não se pode mais admitir que negros atuem apenas em papéis secundários. 

Portanto, as propagandas também exercem função importante dentro desse contexto.  

Outrossim, as empresas possuem o dever primordial de atuar no combate ao racismo. 

O dever de atendimento adequado precisa estar presente, se comprometendo a gerar um 

ambiente inclusivo, preocupando-se em tratar a todos de forma igual e respeitosa. Além disso, 

é importante que a empresa esteja aberta ao debate, investindo em um canal de fácil acesso 

para eventuais denúncias, onde seja possível disponibilizar acolhimento as demandas dos 

consumidores, entendendo as suas demandas através de uma equipe especializada (JUIZ DE 

FORA, 2022, p. 8).   

Pode-se afirmar que essas medidas são duplamente positivas, pois a empresa só tem a 

ganhar com esse investimento, uma vez que, além de promover a igualdade social, o 

consumidor se sentirá seguro e confiante para realizar suas compras nesses espaços. Ora, 

dentro de um mercado tão competitivo, tudo o que um estabelecimento precisa é ter 

reconhecimento social, destacando-se entre os demais concorrentes.  

Um projeto a ser realçado é a criação de um Procon Racial em São Paulo, uma 

parceria do Procon-SP com a Universidade Zumbi dos Palmares. Trata-se de um canal para o 

recebimento de denúncias relacionadas ao crime de racismo e apuração das infrações na 

relação consumerista. O consumidor que se sentir discriminado poderá ter atendimento 

psicológico e jurídico em um posto no campus da instituição, com acolhimento humanizado. 

O serviço é igualmente oferecido de forma virtual através do site do Procon-SP e também 

conta com serviços de orientações, mediação e treinamentos para empresas e funcionários.  

Em síntese, pode-se estabelecer que todas as ações anteriormente citadas são 

importantes, porém, quando elas não conseguem surtir os efeitos necessários, se torna 

necessário a adoção de medidas judiciais. Quando se fala em litigio, o CDC aborda um título 

completo somente para a defesa do consumidor em juízo. Do título III é imperioso destacar a 

tutela coletiva, por ser a mais eficaz para a defesa dos interesses dos consumidores.  

Isso se dá porque:  

 

[...] o legislador claramente percebeu que, na solução dos conflitos que nascem das 

relações geradas pela economia de massa, quando essencialmente de natureza 

coletiva, o processo deve operar também como instrumento de mediação dos 

conflitos sociais neles envolvidos, e não apenas como instrumento de solução de 

lides (CAVALIERI FILHO, 2019, p. 122).  
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Observa-se que a forma tradicional de litigar individualmente pode gerar uma 

sobrecarga no judiciário, mas não deve de jeito maneira ser desestimulada. Entretanto, tentar 

solucionar o conflito de modo coletivo permite o acesso mais fácil à justiça, pelo custo ser 

menor e haver quebra de barreiras socioculturais. Além disso, a demanda coletiva visa evitar 

o fenômeno da banalização, que geralmente ocorre em demandas individuais repetitivas, ao 

conferir peso político mais elevado às ações coletivas. Por fim, a opção pela tutela coletiva é 

acertada, pois se consegue solucionar muitos casos de uma só vez e as soluções podem ser 

mais frutíferas como será visto mais adiante.  

Dispõe o art. 81, do CDC: 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser 

exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 

indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe 

de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 

de origem comum (BRASIL, 1990). 

 

Dessa forma, o CDC garante que a tutela coletiva seja exercida em uma das situações: 

tutela difusa, tutela coletiva em sentido estrito e individual homogênea.  

Geralmente, a condenação nas ações coletivas em caso de procedência do pedido é 

genérica, cabendo ao juiz apenas fixar o dever de indenizar. Além disso, a sentença que fará 

coisa julgada não prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes da 

coletividade, do grupo, categoria ou classe (§1 do art. 103, do CDC). Importante ressaltar, 

ainda, que a natureza do interesse a ser discutido será definida pelo pedido da ação. Portanto, 

as mais variadas situações de racismo nas relações de consumo podem ensejar o requerimento 

de qualquer uma das tutelas anteriores. 

4.1 A importância da tutela coletiva para proteção e defesa do consumidor neste cenário  

 

Dentre as ações coletivas, tem-se a Ação Civil Pública (ACP) como a mais adequada 

por possuir a finalidade de proteger os direitos e interesses metaindividuais – difusos, 

coletivos e individuais homogêneos – de ameaças e lesões. A primeira vantagem é que os 

consumidores têm a possibilidade de ter uma representação efetiva, através da legitimação de 

instituições públicas e privadas para discutir a tutela coletiva na esfera judicial e pleitear 
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danos patrimoniais ou extrapatrimoniais. Ademais, não há condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 116, do CDC), partindo-se da ideia de garantir ao grupo de consumidores a 

legitimação adequada e qualificada para a defesa daquele interesse (difuso, coletivo ou 

individual homogêneo). 

A ACP está instituída na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, na Constituição da 

República (§ 1º do art. 129) e no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o título VI, 

do mencionado código, acrescenta diversos direitos à Lei 7.347/85, por exemplo:   

 

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte 

dispositivo, renumerando-se os seguintes:  "Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos 

e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do 

Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor" (BRASIL, 1990).  

 

A ACP torna-se um instrumento extremamente relevante em razão do objeto da 

condenação que pode ser proporcionado. Segundo o art. 3º da Lei 7.347/1985: “A ação civil 

pública poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer” (BRASIL, 1985). Conclui-se, portanto, que a tutela jurisdicional pleiteada 

em juízo será quase sempre de natureza condenatória. Ainda sendo possível o cabimento da 

tutela cautelar objetivando, inclusive, evitar o dano, em consonância com o art. 4, da Lei 

7.347/1985.  

Contudo, o art. 11 da mencionada lei assevera que: 

 

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer, ou não 

fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 

cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de 

multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de 

requerimento do autor (BRASIL, 1985).  

 

Desse modo, além da condenação pecuniária, é possível ainda, buscar uma 

condenação específica para a reparação do dano. Condenação essa que não poderia ser 

concedida em tutela individual e é mais fruível do ponto de vista da reparação efetiva do 

dano.  

 

Esta imposição de fazer ou não fazer é mais racional que a condenação pecuniária, 

porque, na maioria dos casos, o interesse público é mais o de obstar a agressão ao 

meio ambiente ou obter a reparação direta e in specie do dano do que de receber 

qualquer quantia em dinheiro para sua recomposição, mesmo porque quase sempre a 
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consumação da lesão ambiental é irreparável [...] (LEITE, 1996, p. 40 apud DINIZ, 

2017, p. 318).  

 

De fato, a condenação do réu a obrigação de fazer ou não fazer é definitivamente mais 

vantajosa, em detrimento da condenação pecuniária. Posto que, o essencial é a reparação do 

dano na sua integralidade, de modo a prevenir outros eventos danosos futuramente, com ações 

que ensejam mudanças na estrutura social, de modo que as pessoas tomem conhecimento das 

suas ações racistas e que a loja ou estabelecimento se responsabilize por essa tomada de 

consciência. Importante lembrar que o valor da indenização não vai servir para pagar a 

indenização individual de cada um, mas o montante da condenação irá para o fundo de 

reparação dos direitos difusos e coletivos, instituído pelo art. 13, da Lei 7.347/85.   

Dentre as medidas a serem adotadas como obrigação de fazer pode-se citar: 

 A proibição dos funcionários em destinarem salas ou ambientes internos à 

condução de clientes ou quaisquer pessoas que sejam consideradas suspeitas;  

 A elaboração de planos de combate ao racismo e ao tratamento 

discriminatório, dentro das unidades, de forma que os funcionários sejam 

preparados para o atendimento ao público; 

 O estabelecimento de um protocolo de treinamento para dirigentes e 

funcionários, em relação a atos de discriminação e no que consiste ao racismo 

estrutural, que promova o tema do combate ao racismo em suas redes sociais e 

materiais;  

 A criação de um programa para capacitação e desenvolvimento dos 

empregados negros como forma de promoção de carreiras;  

Destaca-se que algumas ações já foram protocoladas a título de exemplo, que 

embasam o entendimento aqui defendido. Em especial, o caso de Yan Barros e Bruno Barros, 

em que a Ação Civil Pública se apresentou como o meio adequado para a reparação dos danos 

efetuados. 

4.2 O caso Yan e Bruno Barros 

No dia 26.04.2021, os dois jovens negros, Bruno Barros da Silva, de 29 anos e Yan 

Barros da Silva, de 19 anos, tio e sobrinho, foram surpreendidos supostamente cometendo 

furto de carnes no supermercado Atakadão Atakarejo, localizado no bairro do Nordeste de 

Amaralina, em Salvador/BA. No deslinde da ação, foram conduzidos pelo gerente e pelos 

seguranças do supermercado ao estacionamento onde foram agredidos, e em seguida a uma 
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sala particular, e lá foram cometidos os mais diversos atos de crueldade, que culminou na 

morte dos jovens.  

Enquanto permaneciam na respectiva sala, Bruno e Yan foram coagidos a enviar 

mensagens de textos e a realizar ligações a parentes e amigos, com o intuito de levantar o 

dinheiro que supostamente corresponderia ao preço aos produtos furtados, a quantia de R$: 

700,00 (setecentos reais), sob a ameaça de que se não conseguissem o valor, seriam entregues 

a uma facção criminosa atuante na região. Então, amigos e parentes iniciaram uma verdadeira 

operação para tentar salvar a vida dos jovens, mas sem sucesso, poucas horas depois, Bruno 

realizou a sua última ligação, informando que os seguranças haviam decidido entregá-los ao 

grupo criminoso.  

Em ações que revelam o caráter repugnante do crime, tio e sobrinho foram arrastados 

pelas ruas do bairro enquanto eram agredidos. As fotos circularam nas redes sociais, 

espetacularizando o sofrimento dos mesmos e expondo sua dor, ao passo que sua família 

assistia desesperada. Uma vez mortos, seus corpos foram deixados dentro do porta-malas de 

um carro no bairro vizinho e os familiares só puderam os reconhecer em virtude das vestes 

usadas, já que os rostos foram desformados.  

Desse ato se revela que Bruno e Yan foram vítimas de uma execução sumária 

extrajudicial financiada pelo supermercado, sem direito a ampla defesa e ao devido processo 

legal. E além disso, como diversos outros jovens, foram vítimas do sistema opressor e do 

racismo estrutural vivenciado diariamente, pois conforme exposto anteriormente, direitos 

humanos aos negros não se aplica.  

Diante dos acontecimentos, a Defensoria Pública de Salvador ajuizou uma Ação Civil 

Pública em face do Atakadão Atakarejo e do Atakarejo Distribuidor de Alimentos e Bebidas 

S.A - grupo econômico que exerce atividade de comércio atacadista de mercadorias em geral, 

visando a reparação dos danos extrapatrimoniais e sociais coletivos causados à população 

negra consumidora em geral, com o caso Yan e Bruno Barros. A defensoria pública goza de 

legitimidade para a tutela dos direitos transindividuais: os direitos difusos, coletivos e 

individuais homogêneos, sem que precise comprovar pertinência temática. 

A relação consumerista no presente caso resta configurada pela ação coletiva. Dessa 

forma, aplica-se do Código de Defesa do Consumidor para a defesa dos interesses tutelados, 

para proteger não somente os consumidores diretos, mas também, os consumidores por 

equiparação, elencados nos art. 2, 17 e 22 do CDC.  
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Na hipótese, se pretende tutelar o direito difuso, reconhecido a todas as pessoas 

consumidoras, independentemente das suas características individuais (de raça, cor, 

orientação sexual, etc), de realizar compras em estabelecimentos comerciais de 

autosserviço, sem que corram risco de sofrer lesões de qualquer natureza e, 

especialmente, de não sofrerem violação à dignidade, à incolumidade física e à vida 

(DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA, 2021, p. 9).  

 

A situação em análise revela como o racismo estrutural se traduz na sociedade 

brasileira. Ações bárbaras e cruéis demonstram o tratamento dado aos negros nos 

estabelecimentos comerciais. Ora, está claro que as condutas racistas são terminantemente 

vedadas pelo ordenamento jurídico, então é preciso associar a figura da pessoa negra com o 

que a sociedade igualmente abomina, o criminoso.  

Todos movidos pelo sentimento de vingança são levados a cometer ações sem 

qualquer piedade ou compaixão para com o seu semelhante. Mas indaga-se: se fossem 

pessoas brancas a situação teria ocorrido da mesma forma? Pessoas pretas não possuem o 

direito de existir? Fato é que os danos extrapolaram a esfera individual das vítimas, Yan e 

Bruno, e atingiram toda a coletividade de pessoas, a sociedade como um todo foi alcançada, 

principalmente a população negra. Não somente nesta situação, mas acontecimentos 

igualmente vexatórios pautados em uma ideia racista, reforçam a marginalização dos negros, 

ocasionando a perpetuação de uma sensação se insegurança e medo coletivo.  

Em um sistema que odeia pessoas pretas e tenta, em todos os momentos, manter os 

privilégios do grupo dominante, urge a necessidade da responsabilização de forma incisiva. 

Nesse contexto, o CDC assegura a responsabilidade objetiva, bastando que se comprove a 

ação, o dano e o nexo de causalidade entre eles. Logo, por se tratar de relação estritamente 

consumerista, devem os réus, enquanto fornecedores, responder pela falha na prestação do 

serviço, conforme os ditames do art. 14, do CDC.  

Diante de tais informações, a Defensoria Pública da Bahia requereu a título de 

indenização: a condenação das demandadas ao pagamento solidário, no importe de R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) para reparar os dos danos morais no 

âmbito coletivo e a importância de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para 

reparar os danos sociais.  

No que diz respeito a obrigação de fazer, destaca-se: 

 

Afixar, pelo menos, 10 (dez) cartazes dentro de cada um de seus estabelecimentos 

comerciais, em locais de grande circulação e de fácil visualização, medindo 35cm x 

21cm cada um, informando que a prática discriminatória de qualquer espécie é 

considerada crime, informando a pena estabelecida para tal conduta e divulgando o 

número “Disque 100” para denúncias contra racismo; 

Realizar ação de impacto social na área de empreendedorismo mediante a criação de 

programa para investimento em projetos de inclusão social em redes incubadoras 
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e/ou aceleradoras de empreendedores negros e/ou suporte a pequenos 

empreendedores negros;  

Promover o tema do combate ao racismo em suas redes sociais e materiais; 

Criar canal de denúncias e/ou Ouvidoria para o recebimento e tratamento de 

denúncias de agressões, bem como preconceito, discriminação por raça, sexo, 

orientação sexual, identidade de gênero, deficiência ou qualquer outra forma de 

intolerância; (DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA, 2021, p. 67-68).   

 

Atualmente o processo encontra-se aguardando manifestação da Defensoria Pública da 

Bahia, em razão desta ação possuir conexão com outra Ação Civil Pública proposta 

anteriormente pelas Associações Educafro, Odara e Centro Santo Dias De Direitos Humanos. 

Uma vez julgada procedente a pretensão na ACP pelo Poder Judiciário, a indenização 

requerida será revertida para o Estado da Bahia e destinará à população negra, em forma de 

políticas públicas de proteção e prevenção, por meio de um fundo estadual de combate ao 

racismo, segundo preceitua o art. 13 da Lei 7.347/85.  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme observado, o racismo é identificado nas mais diversas formas de expressão 

traduzidas em discriminação e preconceito.  Essas formas, podem ser expressas expressas ou 

veladas, dada a capacidade de sistematização do problema, que cria e mantém privilégios a 

uma determinada classe dominante. Infelizmente, a questão racial  ultrapassa a esfera 

individual e institucional, atrelando a ideia de cor à aptidão intelectual, ao poder aquisitivo, 

entre outros fatores. E além disso, correlaciona-se com a ideia dos que merecem ou não viver.  

O racismo estrutural, enquanto um sistema que permeia todas as relações sociais, 

também se apresenta nas relações de consumo. A suposição de que negros e brancos devem 

ocupar lugares distintos na sociedade corresponde a uma ideia discriminatória e ultrapassada. 

Dessa forma, diante dos casos de racismo, constata-se que está inerente ao pensamento social 

a ideia dos negros, em geral, serem pobres e associados a deliquentes.  

Portanto, resta demonstrado nesta pesquisa, que negros não são desejados nas 

relações de consumo e isso se traduz no modo como são tradados nos estabelecimentos 

comerciais e nas propagandas. A concepção de que consumidor é aquele que possui meios 

suficientes para custear os produtos adquiridos ou que se compara a este, cai por terra, na 

medida em que raça e cor são levadas em consideração como agentes importantes para a 

construção social.  

As vedações ao racismo, por sua vez, são as mais diversas, desde pactos 

internacionais a legislações internas, que são abundantes sobre o tema. Entretanto, convém 
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mencionar que, não fora observado qualquer vedação explícita no Código de Defesa do 

Consumidor quanto ao racismo aqui discutido. Isto, por seu turno, fragiliza o debate.  

Por outro lado, o CDC dispõe de uma gama de instrumentos com capacidade para 

fortalecer a luta antirracista. No que concerne aos meios de enfrentamento, evidencia-se que 

as ações coletivas são os mecanismos mais eficazes, em razão do dano moral coletivo 

pleiteado e dos direitos postos em pauta. Dentre elas, a Ação Civil Pública se revela a mais 

adequada, como demonstrado no caso de Yan e Bruno Barros.  

Em suma, pode-se estabelecer com convicção que os objetivos traçados nessa 

pesquisa foram alcançados e este trabalho não exaure a discussão da temática, se tratando 

apenas de um marco inicial. Logo, por se tratar de um conteúdo abundante, outras pesquisas 

são necessárias. 
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RESUMO 

O objeto do artigo está centrado na discussão sobre o que é ser uma mulher e como esse 

conceito fundado em aspectos biológicos, resulta em diversas violações de direitos, como, a 

não permissão para mulheres trans cumprirem pena em estabelecimentos prisionais 

femininos, ocasionando a sucessão de diversas violências físicas, morais, psíquicas e outras. 

Além disso, será visto que foi imprescindível a ADPF nº 527, proposta pela Associação 

Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ALGBT), mesmo que já 

houvesse uma Resolução Conjunta tratando sobre o tema, para garantir os direitos 

carcerários das mulheres trans. O procedimento de pesquisa utilizado é de pesquisa 

bibliográfica e documental, através de uma abordagem qualitativa dos dados levantados e 

com a utilização do método dialético. Assim, o estudo baseia-se, prioritariamente, na teoria 

de Judith Butler. Constata-se, por meio desse artigo, que o conceito de gênero por um caráter 

biológico, ataca o direito de identidade e produz múltiplas violências, principalmente no 

cárcere, quando não se permite que mulheres trans cumpram pena em estabelecimentos 

femininos. Sendo assim, a ADPF nº 527 é de suma importância para a análise do conceito de 

gênero baseado na performance, além, da consolidação de um direito já existente, mas que 

estava sendo constantemente desrespeitado. 

                                                           

1 Acadêmica de direito do 9º semestre, ligante da LAJUC no grupo de pesquisa Racismo Generalizado e Direito, 

bolsista pibict do grupo de pesquisa Hermenêutica dos Direitos Fundamentais no Sistema Interamericano de 

Proteção aos Direitos Humanos. 
2 Acadêmico do 9° semestre, monitor de direito do trabalho, grupo de pesquisa em trabalho decente, ligante da 

lajuc no grupo de pesquisa democracia e neoliberalismo. 
3 Graduada em Direito pelo Centro Universitário do Pará (2011-2015). Mestre em Direito, Políticas Públicas e 

Direitos Humanos pelo Centro Universitário do Pará (2017). Doutoranda em Teoria e Filosofia do Direito pela 

Universidade Federal do Pará, em regime de cotutela com a Université Paris 1-Sorbonne (em andamento). 

Membro do grupos de pesquisa (CNPQ): Filosofia Prática: Investigação em Política, Ética e Direito (FilPED) e 

Teorias Normativas do Direito (TND). Professora do Curso de Graduação em Direito do Centro Universitário do 

Pará, no qual ministra as disciplinas: Introdução ao Estudo do Direito I e II, Direitos Humanos e História do 

Direito e do Pensamento Jurídico e Filosofia do Direito. Tem experiência na área de Direito, Filosofia e 

Discussões sobre gênero, com ênfase em Teoria do Direito, Teoria Política, Direitos Humanos e Filosofia do 

Direito. 

Recebido em   08/03/2023 

Aprovado em 16/05/2023 



  

 
57 

A DIVISÃO BINÁRIA NAS PRISÕES BRASILEIRAS E A VIOLAÇÃO AO DIREITO DE 

RECONHECIMENTO DAS MULHERES TRANS ENCARCERADAS  

Yara Catarina Araújo Carreira da Silva, Mimon Peres Medeiros Neto e Anna Laura Maneschy Fadel 

 

Palavras-chave: Gênero; mulheres trans; cárcere; violências. 

 

ABSTRACT 

The object of the article is centered on the discussion about what it means to be a woman and 

how this concept, based on biological aspects, results in various violations of rights, such as 

the non-permission for trans women to serve sentences in female prison facilities, causing a 

succession of various physical, moral, psychological, and other forms of violence. 

Additionally, it will be seen that ADPF No. 527, proposed by the Brazilian Association of 

Lesbians, Gays, Bisexuals, Transvestites, and Transsexuals (ALGBT), was essential, even 

though there was already a Joint Resolution dealing with the subject, to guarantee the prison 

rights of trans women. The research procedure used is bibliographic and documentary 

research, through a qualitative approach to the data collected and using the dialectical method. 

Thus, the study is primarily based on Judith Butler's theory. It is observed through this article 

that the concept of gender based on biological character attacks the right to identity and 

produces multiple forms of violence, especially in prison when trans women are not allowed 

to serve sentences in female facilities. Therefore, ADPF No. 527 is of utmost importance for 

the analysis of the gender concept based on performance, as well as the consolidation of an 

existing right that was constantly being disrespected. 

 

Keywords: Gender; trans woman; prison; violence. 

 

1 INTRODUÇÃO 

A importância de poder ser quem se é parece uma ideia básica de dignidade, a 

identidade de gênero é um direito humano. Porém, como pode-se ser quem se é se há uma 

predeterminação tanto para o que é entendido como sexo, quanto para a influência da cultura 

na categorização das pessoas dentro de um sistema binário de gênero? Ao longo desse estudo 

será realizada uma análise sobre a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 527 

em conjunto com a teoria de Judith Butler (2019), analisando as diversas violências 

vivenciadas por mulheres transgêneros no sistema prisional por lhes ser negada a identidade. 

 A relevância desse tema reside na necessidade de repensar o sistema binário de 

gênero, a heterossexualidade compulsória e os fatores de sexo biológico relacionados às 

violações de direitos humanos dentro das instituições penais e por seus agentes. Isto porque, é 

necessário dar voz aos desviantes para que haja subversão e para que a dignidade se torne 

uma realidade e não apenas um direito sem efeito. O presente artigo utiliza como fundamento 

a teoria de Judith Butler (2019), ratificando a sua tese de que a identidade de gênero é 

performativa, ou seja, é construída com a realização de certos atos pelo sujeito de modo a 

categorizar o que pode ser lido como uma ação típica do sexo masculino e outras ações típicas 

de pessoas do sexo feminino.  
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Além disso, tal teoria será relacionada com a ADPF nº 527, proposta pela Associação 

Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ALGBT), a qual 

argumentou que inúmeras decisões judiciais não estavam conforme com o disposto na 

Resolução Conjunta de Presidência da República e do Conselho de Combate à Discriminação 

n° 1, de 15 de abril de 2014. Na inicial, a ALGBT pediu a transferência das mulheres trans 

para os presídios femininos, com o aditamento da inicial; assim, foi acrescida a opção de 

escolha para o cumprimento de pena em prisões femininas ou masculinas, em relação às 

travestis que se identificam com o gênero feminino (BRASIL, 2021). 

Dessa maneira, o problema de pesquisa é “de que forma o conceito de “gênero”, 

interpretado de uma forma restrita e biologizante, pode expor as mulheres trans em situação 

de cárcere a situações de violência nos presídios brasileiros?” 

Para isso, o estudo foi construído por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 

com uso de fontes primárias e secundárias (MARCONI; LAKATOS, 2003), através de uma 

abordagem qualitativa dos dados levantados, utilizando-se do método dialético. Ademais, a 

pesquisa baseia-se, prioritariamente, na obra Problemas de Gênero: Feminismo e subversão 

(BUTLER, 2021), a qual traz questionamentos sobre a imposição de condutas sociais ligadas 

ao gênero por meio de uma lógica binária, traçando um paralelo histórico-sociológico e com 

enfoque nos estudos de psicanálise. 

 

2 RESUMO DO CASO DA ADPF 527 

 

A arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) é uma ação que 

integra o rol de instrumentos de controle de constitucionalidade do Estado e, portanto, tem 

como objetivo reprimir lesão a preceito fundamental que seja oriundo de ato do Poder 

Público. Desse modo, a ADPF possui amparo constitucional no art. 102, §1º da Constituição 

Federal e é regulamentada pela Lei 9.882 de 03 de dezembro de 1999, a qual dispõe sobre 

seus objetivos, processo, julgamento e demais providências (MARINONI, 2019). 

Nesse sentido, é importante observar que esse instrumento exerce uma ação de 

controle concentrado de constitucionalidade e serve à intensificação do poder de controle de 

constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal (STF) (MARINONI, 2019). Assim, a 

referida ação destina-se a suprir as demandas do controle de constitucionalidade abstrato e 

alcançar espaços jurídicos que não são completamente protegidos por outros meios de 

controle de constitucionalidade - como ADIs e ADCs - tal qual o direito pré-constitucional e o 

direito municipal. 
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Dessa forma, a ADPF pode ser tanto autônoma, quanto incidental. No primeiro caso, a 

problemática é levada diretamente ao STF independentemente do caso concreto que derivou a 

questão socialmente relevante, portanto, nas vistas de Marinoni, exerce um controle principal, 

caracterizando uma ação completamente autônoma e com competência para questionar 

qualquer ato do Poder Público. Entretanto, ao se tratar de uma ADPF incidental, observa-se 

que esta fica condicionada à presença de dois fatores: sobressair de caso concreto em curso e 

possuir relevante valor econômico, político, social ou jurídico; assim, desempenha um 

controle de constitucionalidade incidental diferido e se limita a questionar atos pertinentes à 

lei ou ato normativo cuja definição de constitucionalidade é vital para que ocorra a resolução 

do mérito. 

Diante disso, observa-se a obrigatoriedade de dois requisitos para a propositura de 

uma ADPF: a ausência de outro meio processual capaz de lidar de forma satisfatória com a 

questão demandada e a relevância do fundamento de controvérsia constitucional. Isso ocorre 

pois os efeitos da arguição de descumprimento de preceito fundamental são gerais e 

vinculantes, logo, esse instrumento não deve, em tese, ser aplicado em qualquer de lesão a 

bens jurídicos, mas naqueles em que há relevante controvérsia à constitucionalidade do ato do 

Poder Público sobre uma demanda de relevância em escala social, uma vez que a decisão 

proferida através dessa ação define a legitimidade do ato impugnado, podendo anulá-lo e 

impedir a sua aplicação (MARINONI, 2019). 

Tendo isso em vista, a Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 

e Transexuais (ALGBT) peticionou a ADPF nº 527, argumentando que inúmeras decisões 

judiciais não estavam conforme com o disposto na Resolução Conjunta de Presidência da 

República e do Conselho de Combate à Discriminação n° 1, de 15 de abril de 2014, a qual 

visa proteger os direitos da população LGBT que está privada de sua liberdade, ou seja, que 

está em cárcere. Os principais dispositivos da referida Resolução Conjunta, suscitados pela 

ALGBT, foram o art. 3°, §§1° e 2°, e o art. 4°, caput e parágrafo único, observa-se:  

 
Art. 3º Às travestis e aos gays privados de liberdade em unidades prisionais 

masculinas, considerando a sua segurança e especial vulnerabilidade, deverão ser 

oferecidos espaços de vivência específicos.  
 § 1º Os espaços para essa população não devem se destinar à aplicação de medida 

disciplinar ou de qualquer método coercitivo.  
§ 2º A transferência da pessoa presa para o espaço de vivência específico ficará  
condicionada à sua expressa manifestação de vontade.  
Art. 4º As pessoas transexuais masculinas e femininas devem ser encaminhadas para 

as unidades prisionais femininas.  
Parágrafo único. Às mulheres transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico 

ao das demais mulheres em privação de liberdade (BRASIL, 2014, p. 3) 
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Os artigos supracitados determinam a existência de lugares específicos para gays e 

travestis, em unidades prisionais masculinas, já que essas minorias se encontram em extremo 

estado de vulnerabilidade, pois há um grande risco de sofrerem diversos tipos de violências. 

Sendo que, essa transferência, está condicionada à vontade da pessoa encarcerada e não 

deverá ser utilizada para a aplicação de qualquer forma de “castigo”. Diferente é o tratamento 

destinado às transexuais femininas e masculinas, que devem ser alocadas nas unidades 

prisionais femininas, devendo ser resguardado o tratamento igualitário entre mulheres 

transgêneros e mulheres cisgêneros.  

Diante disso, a ALGBT direcionou o seu pedido para a transferência das mulheres 

transexuais e travestis para os presídios femininos, porém, houve aditamento da inicial, 

acrescentando-se que deveria ser concedida a opção de escolha para o cumprimento de pena 

em prisões femininas ou masculinas, em relação às travestis que se identificam com o gênero 

feminino. 

Para ratificar sua tese de que os dispositivos da Resolução Conjunta da Presidência da 

República e do Conselho de Combate à Discriminação n° 1, de 15 de abril de 2014 estavam 

sendo aplicados ocasionalmente, a referida associação citou o precedente relacionado ao 

Habeas Corpus nº 152.491/SP, tendo como relator o ministro Barroso, que ordenou, de ofício, 

a transferência de duas travestis para uma penitenciária feminina. Em contrapartida, 

argumentou que o Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, emitiu decisão 

perante o Habeas Corpus nº 00022531720188070012 negando o pedido de transposição de 11 

(onze) detentas travestis ou transexuais ao presídio feminino (BRASIL, 2021) 

O Supremo Tribunal Federal, por meio do ministro relator Luís Roberto Barroso, em 

26/06/2019, deferiu parcialmente a medida cautelar, já que apenas ordenou o deslocamento 

das transexuais femininas para presídios femininos, desse modo, não acatando o pedido no 

que diz respeito às travestis, sob o pretexto de que deveria haver uma discussão maior sobre o 

assunto, pois teria uma contradição entre o pedido da inicial e o pedido objeto de aditamento. 

A partir disso, o relator intimou diversas instituições para o fornecimento de informações no 

que concerne ao cumprimento de pena desse grupo marginalizado, logrando obter uma 

decisão.  

A Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, em 

2020, requereu que houvesse o acolhimento integral da medida cautelar, para que dessa forma 

as travestis fossem abarcadas. No pedido, além de ter sido feita uma ratificação de tudo que 

foi descrito no aditamento à inicial, ocorreu a inserção de dois documentos, sendo eles, o 

relatório “LGBT nas prisões do Brasil: diagnóstico dos procedimentos institucionais e 
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experiências de encarceramento”, 2020, de lavra do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos (Relatório MMFDH), e a Nota Técnica n° 

7/2020/DIAMGE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ, do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(BRASIL, 2021). 

Pelo que foi demonstrado nos documentos supracitados, o ministro Luís Roberto 

Barroso decidiu ajustar os termos da cautelar que tinha sido deferida anteriormente, 

determinando que as transexuais e as travestis com identidade de gênero feminina possuem o 

direito de escolha de cumprir pena em estabelecimento prisional feminino ou masculino, 

porém em local reservado.  

Portanto, ao se discutir sobre o assunto da ADPF, será necessário explicar o que é ser 

uma mulher, valendo-se do conceito de Judith Butler, afirmando-se que, apesar, do conceito 

de gênero não está relacionado com o sexo biológico, muitas decisões judiciais ainda utilizam 

desse fundamento para negar o direito as mulheres trans se deslocarem para o presídio 

feminino. 

 

3 O QUE É UMA MULHER: REVISITANDO O CONCEITO DE GÊNERO NA 

TEORIA QUEER DE JUDITH BUTLER 

 

As discussões de gênero e os papéis sociais desenvolvidos pelos indivíduos de uma 

comunidade conversam de forma dialética com os estudos de classe de Marx (RUBIN, 2017). 

Isto porque falar sobre a existência de um sistema sexo-gênero é trabalhar a ideia de que 

alguns indivíduos estão dentro de uma lógica aceitável de performance de gênero, enquanto 

outros violam as convenções sociais pactuadas através do sistema cis-heteronormativo, 

fomentando uma divisão de classes entre essas pessoas. Entretanto, esse meio de divisão, se 

observado de forma isolada de outros fatores, não é suficiente para entender e trabalhar com a 

fluidez das expressões de gênero de pessoas queer. 

A ideia fixa de gênero por meio do órgão reprodutor ou da capacidade reprodutiva de 

alguém é uma teoria que foi discutida nos estudos de Foucault (2021), que percebeu que as 

noções de sexualidade e suas formas de expressão são meios de rompimento com a coerção 

social de controle. A sexualidade não é apenas fluída, mas está em constante evolução e as 

novas configurações de relacionamentos são parte da expressão do indivíduo, mas que 

acabam sendo alvo de controle por uma sociedade coercitiva. 

Butler (2021) entendeu que algo parecido pode ser observado nas questões que 

envolvem a identidade de gênero. A ideia de gênero ligada ao sistema sexo-gênero e que 
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estipula um caráter biológico para a divisão sexual e dos papeis de gênero é uma teoria 

defasada que se sobressai para fomentar uma cadeia cis heteronormativa de controle e 

manutenção de meios de opressão e marginalização de pessoas trans. 

Dessa forma, Butler (2021), apresenta teorias sobre a subversão da identidade 

feminina, a fim de demonstrar como aquilo que se entende como gênero, e que define o papel 

social de cada indivíduo dentro das relações sociais, é, na verdade, mero caráter performativo. 

Isto é, na medida em o gênero funciona como uma performance e pode ser parodiado, 

mimetizado e reproduzido, logo, aquilo que se entende como gênero se apresenta através de 

simbolismos e imagens que foram construídos através da normatização da cultura cis-hétero. 

Tendo isso em vista, os comportamentos e as imagens de controles, sejam essas a forma de 

andar, de falar, o comportamento em âmbito social, a vestimenta e até mesmo o cabelo de um 

sujeito funcionam como marcadores de gênero que podem ser reproduzidos fazendo com que 

o indivíduo seja lido através de determinado gênero. 

A paródia de gênero e a performance de gênero existem sob o pressuposto de que 

esses marcadores de gênero foram estabelecidos por uma imagem original, ou seja, uma 

figura ideal do modelo de mulher ou homem que carrega as simbologias e simbolismos do 

que cada gênero deve reproduzir através do seu papel social. Assim, um mesmo sujeito pode 

ser lido e interpretado através da manifestação de determinado gênero pela sua imagem, 

comportamento e linguagem social e corporal, não sendo possível que apenas a noção de sexo 

biológico seja suficiente para compreender a complexidade dos papeis de gênero e seu caráter 

performático. 

Tendo isso em vista, Butler (2021) afirma que o gênero não é dado naturalmente, mas 

a partir de um condicionamento do indivíduo a partir de atos reiterados que moldam a sua 

identidade individual. Assim, o gênero funciona como uma espécie de treinamento 

condicionante e, pela necessidade de ser rememorado e realizado de forma reiterada, ele não 

pode ser entendido como algo natural, ou inerente ao ser humano, mas como uma construção 

cultural, social e histórica. 

Nesse sentido, o papel das instituições de coerção social é reforçar a performatividade 

de gênero imposta através do sexo biológico através do condicionamento ininterrupto do 

comportamento dos indivíduos da sociedade. Isso também institui uma lógica binária de 

gênero que fixa o padrão homem e mulher em papéis de gênero bem definidos, mas que são 

incapazes de lidar com a fluidez de gênero que é inerente à performatividade que os 

indivíduos possam adotar. 
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Nesse sentido, as ideias de Butler (2021) podem somar-se às de Rubin (2017), pois a 

performatividade de gênero e a decadência da compreensão binária de gênero através do sexo 

biológico vão em conformidade com as críticas de Rubin (2017) ao sistema sexo-gênero, que 

trabalha através da materialidade do gênero pela genitália. Desse modo, ambas demonstram 

como a compreensão de gênero por um caráter meramente biológico não é cabível, tendo em 

vista que percepção do sexo biológico não é capaz de fixar a construção da identidade 

individual do ser humano, que é construída socialmente, através de atos e comportamentos 

exercidos de forma reiterada através do tempo que, no futuro, solidificará a sua identidade. 

Diante disso, a transgeneridade não é uma anormalidade, mas uma expressão da 

identidade feminina através do gênero. Em outras palavras, é a subversão a fuga do indivíduo 

do sistema de opressão sexo-gênero e o rompimento dessa mulher com a padronização binária 

que imposta socialmente. Dessa forma, a mulher trans se constitui enquanto mulher não por 

caráter biológico, uma vez que essa determinação não descreve a totalidade do gênero, mas 

pelo caráter performativo e identitário do gênero feminino, que descreve seu comportamento e 

imagem. 

Por se entender que o conceito de mulher não está relacionado com fatores biológicos 

e de que o gênero, é também, uma forma de moldar os papéis definidos como masculinos e 

femininos, presume-se, de forma lógica, que as mulheres trans podem ser alocadas em 

presídios femininos, já que performam o gênero feminino e constroem a sua identidade como 

tal. O ser mulher não se resume a uma genitália, na verdade, é um conjunto de 

comportamentos estabelecidos durante a história e conforme a cultura da sociedade, definindo 

quais são os comportamentos e características da mulher. 

Entretanto, ainda é utilizado o sexo como fator determinante para a definir o que é 

mulher ou homem, demonstra-se isso por ter havido a necessidade da  Associação Brasileira 

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ALGBT) propor uma ADPF para 

fazer com que mulheres trans possam cumprir sua pena no cárcere do seu gênero, já que 

mesmo havendo a Resolução Conjunta de Presidência da República e do Conselho de 

Combate à Discriminação n° 1, desde 2014, garantindo esse direito, várias decisões judiciais 

eram proferidas no sentido de negar pedidos de mulheres trans, que estavam aprisionadas no 

cárcere masculino, para mudar para o feminino. 

No mais, a privação dos direitos fundamentais de pessoas trans não pode ser um 

incidente digno de indiferença. Dissolver as suas identidades e negar a sua existência através 

do apagamento histórico e de políticas higienistas são estratégias de violência comuns ao 

sistema cisnormativo (RUBIN, 2017) para criminalizar corpos trans.  
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A própria construção da indentidade transgênero foi afetada pelas ofensivas 

conservadoras dos defensores do sistema sexo-gênero. Desse modo, a divisão de categorias 

entre mulheres trans e travestis, como a que acontece no caso da ADPF analisada, é um 

exemplo claro de como violências históricas tornam-se violências estruturais, que apenas 

parecem ter perdido a força, mas que se mascaram em uma lógica pragmática, alienando 

conceitos e fontes de forma anacrônica na tentativa de manter as relações de dominação bem 

estruturadas. 

Tal divisão não parte apenas de um conceito ultrapassado de gênero, aliando o 

conceito de autoidentidade com a construção visual do corpo feminino ideal e a presença de 

marcadores de sexo biológico (RUBIN, 2017), mas também de uma produção bem elaborada 

das imagens sociais que as mulheres trans e as travestis devem transmitir para a sociedade, 

gerando uma divisão entre classes na comunidade transgênero. A estigmatização de corpos 

trans criou a concepção ilusória de uma hierarquia ou processo de aceitação que envolve as 

identidades trans e travestis como se houvesse diferenças factíveis e claras entre elas, quando 

formalmente essa diferenciação não existe. 

A imagem de pessoas trans por si só já é influenciada pela ótica da violência de 

gênero do sistema cisnormativo, a sociedade observa essas pessoas como desviantes da 

concepção moral e tradicional, ao subverter a normatividade das convenções do sistema sexo-

gênero (BUTTLER, 2021). Tal imagem é imposta ao coletivo transgênero como um todo, 

inclusive a mulheres trans e travestis. Além dessa primeira estigmatização, outros fatores são 

levados em consideração na construção e criação do ser trans e travesti para a sociedade 

cisnormativa. 

Tendo isso em vista, em que pese não haja diferença teórica ou prática entre 

mulheres trans e travestis, um acordo social tácito de divisão dessas mulheres em duas 

categorias ganhou evidência nos estudos de gênero e antropologia de Bruno César Barbosa 

(2010) em observação à comunidade transexual brasileira em São Paulo. Por intermédio de 

sua pesquisa, Barbosa (2010) percebeu que dentro da própria comunidade trans havia uma 

divisão quanto ao reconhecimento entre mulheres trans e travestis. 

Seus resultados demonstram que a identidade da mulher trans está muito mais ligada 

ao espectro de expressão constante de feminilidade e à construção de uma imagem 

aproximada do corpo feminino cisgênero nos moldes do sistema sexo-gênero. Assim, para 

parte da comunidade trans, a mulher trans seria uma figura a ser alcançada através da máxima 

mimetização da imagem tradicional e histórica da mulher construída pelo patriarcado 

(BARBOSA, 2010),  na maioria dos casos, também foi possível perceber que a necessidade 
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de realização da cirurgia de transgenitalização e de estética para consumação dessa 

identidade, cabendo a afirmativa de que para essas mulheres, um parâmetro de identificação 

importante é a resolução da disforia com o seu corpo. 

Em contrapartida, a travesti surge como um sujeito sem definição completa, ela é a 

imagem marginalizada do sujeito que busca a identidade feminina (BARBOSA, 2010), sua 

construção é marcada pelas estigmatização de uma identidade masculina enquanto expressa 

feminilidade, como se funcionasse como uma espécie de não-binariedade ligada ao feminino. 

A travesti habita um lugar incerto na concepção da comunidade cisnormativa, uma vez que, 

para a sociedade, ainda que a sua identidade não seja vista como completamente feminina e 

higienizada como a da mulher trans, ela também não é lida como um sujeito masculino. 

Assim, a mulher trans ocupa um lugar de privilégio em questão de classe sobre a 

travesti, a sua imagem higienizada pela sociedade cisnormativa cria espaços que lhe são 

violentos, mas que ainda permitem a sua entrada através da falácia da meritocracia, enquanto 

a travesti marginalizada que vive na periferia do capital é a inimiga a ser combatida pelo 

sistema sexo-gênero. 

Entretanto, em quesitos de formalidade, ambas, tanto a travesti como a mulher trans, 

partem da subversão da identidade feminina e alienação de conceitos tradicionais de gênero 

para a expressão de sua identidade, não havendo razão para uma diferenciação própria que as 

afaste.  

A criação de parâmetros de distinção na comunidade transexual para catalogar os 

sujeitos, separá-los e validá-los em detrimento da identidade de outros, não é um instrumento 

de auxilio e validação verdadeiro, mas uma política higienista e de controle de corpos e 

identidades do sistema sexo-gênero em uma sociedade cisnormativa que se mostrou 

extremamente competente em criminalizar e segregar corpos trans. 

Portanto, além da transgressão do direito à própria identidade, ao não se permitir que 

mulheres trans cumpram sua pena privativa de liberdade no presídio feminino, outras 

violências são tacitamente permitidas pelo Estado, como a violência física, sexual e moral, 

praticada por outros presos e por guardas. Ademais, as mulheres não poderão ter acesso a 

produtos femininos, serão obrigadas a cortar seu cabelo (na maioria das vezes) e não poderão 

exercer a sua feminilidade. Por fim, vale ressaltar que não existe uma diferenciação real entre 

a mulher transgênero e a travesti, a qual é mais ainda marginalizada e violentada por 

teoricamente não ser tão feminina.  
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4 ESTADO DA ARTE DOS PRESÍDIOS BRASILEIROS 

 

A primeira violência vivenciada por mulheres trans, ainda antes de serem inseridas 

no sistema penitenciário, é o estigma social. A coerção que advém da vigilância é uma forma 

de controle eficiente e pode ser entendida como uma etapa do processo de punição 

(FOUCAULT, 2014); tendo isso em vista, a problemática do encarceramento de mulheres 

transexuais e travestis tem que ser entendida a partir do momento em que essas mulheres se 

afirmam perante a sociedade enquanto mulheres trans, violando a imposição de gênero 

atribuída a elas em seu nascimento.  

Isso ocorre, pois, a história do movimento LGBT+, principalmente a parte da história 

que fala sobre a vivência de pessoas trans, foi apagada tanto pelo movimento reacionário e 

conservador, quanto pelo próprio movimento LGBT+ que, em determinado ponto da luta, foi 

cooptado pela lógica do patriarcado e passou a reproduzir comportamentos heteronormativos 

e cisnormativos em relacionamentos centrados em pessoas queer (BUTLER, 2019). 

Dessa forma, a violência sofrida por essas mulheres começa na negação do seu 

direito à autoafirmação e autoimagem, bem como à sua própria história, dificultando o 

processo de aceitação vivenciado por pessoas LGBTs no começo de seu processo de 

descoberta de expressão de gênero e sexualidade. Após isso, no curso do etiquetamento, a 

marginalização dessas mulheres é vital para a manutenção da cadeia de opressão vivida por 

elas; uma vez que, a transgeneridade e a travestilidade são parâmetros utilizados para 

segregação social em sociedades transfóbicas, e possibilitam que às pessoas trans sejam 

negados direitos fundamentais, além de serviços, empregos e utilidades básicas.  

Assim, cria-se um sistema de opressão que expropria dessas mulheres a sua 

dignidade e sua percepção de humanidade, transformando-as em seres indesejáveis, que 

devem ser retirados do convívio social. Nesse sentido, essas violências sofridas por mulheres 

trans tornam-nas sujeitos de interesse do sistema prisional, uma vez que o presídio 

desempenha uma função social de isolamento dos indivíduos vistos como indesejáveis pela 

sociedade (DAVIS, 2018). 

Dessa forma, observa-se que essas violências se estendem para dentro dos presídios. 

Isto porque os sujeitos inseridos no sistema prisional, ainda que tenham sido retirados do 

convívio social, foram moldados na realidade imposta pela sociedade externa aos muros da 

instituição prisional; ou seja, eles reproduzem os discursos, ações e estruturas da sociedade 

em que estavam inseridos (FOUCAULT, 2014). Dessa forma, ao ingressarem no sistema 
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prisional, essas mulheres não estão livres das violências que já sofriam, o que acontece, na 

verdade, é que elas estão mais suscetíveis a novas formas de violações de direitos e de 

supressão de sua identidade. 

Isso ocorre em razão da violência sofrida por essas mulheres pode ser percebida em 

diferentes aspectos do cumprimento da pena, desde a violência institucional com a negação a 

itens básicos de higiene ou de produtos que auxiliem na afirmação de sua identidade feminina 

– além do abuso de autoridade praticado pelos agentes penitenciários no exercício da função – 

(SANZOVO, 2021), como na própria relação de convivência entre os apenados, uma vez que 

é comum que os detentos reproduzam episódios de transfobia dentro da instituição prisional, 

sejam com violência verbal, sexual, física ou psicológica. 

Ademais, a falta de dados oficiais sobre as condições em que vivem as pessoas trans 

também é uma violência própria do sistema penitenciário, na medida em que, nos relatórios 

realizados periodicamente pela Secretaria Nacional de Políticas Penais (SISDEPEN) – 

ferramenta de coleta de dados do sistema penitenciário brasileiro – , não constam dados sobre 

a realidade vivenciada por pessoas LGBTs no sistema prisional, apenas a quantidade de vagas 

disponíveis em alas e celas próprias para pessoas LGBTs.  

Além disso, também, não há dados da população carcerária trans nos painéis 

estatísticos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), apenas há a Resolução nº 348 de 13 de 

outubro de 2020, estabelecendo diretrizes relacionados ao tratamento da população lésbica, 

gay, bissexual, transexual, travesti e intersexo (LGBTI) que esteja custodiada, acusada, ré, 

condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou monitorada 

eletronicamente, entretanto, sem nenhuma verificação de que essas diretrizes estejam sendo 

cumpridas. 

Assim, não é possível dispor a essas pessoas o tratamento ou resolução adequados às 

suas demandas, haja vista que o Estado se comporta de forma omissa a essa população; 

diferentemente do que ocorre com a população cisgênero e heterossexual, que possuem dados 

relativos à sua mortalidade, enfermidades a que estão suscetíveis, registro de idade, cor ou 

etnia, bem como as condições das alas, celas e presídios destinadas a essas pessoas. 

Desse modo, a inexistência dos dados referentes a mulheres trans e travestis no 

sistema prisional é um instrumento eficaz para a manutenção das relações de opressão e de 

apagamento das vivências dessas mulheres no cumprimento da pena. Tendo isso em vista, 

Sanzovo (2021) realizou uma pesquisa de campo em presídios nos estados de São Paulo e 

Minas Gerais sobre a realidade das mulheres trans e travestis inseridas no sistema prisional.  
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Em sua pesquisa, Sanzovo (2021) colheu relatos dessas mulheres sobre as condições 

a que eram sujeitadas. Diante disso, as detentas relataram violações em matéria de 

acomodação de detentas, com índices de superlotação das celas destinadas a pessoas LGBTs 

bastante superiores dos outros apenados, negação de produtos de higiene básica, 

obrigatoriedade de uso de roupas masculinas, falta de possibilidade emprego ou educação, 

impedimentos à continuidade do tratamento hormonal, restrições à manifestação da identidade 

feminina, negação ao uso do nome social, violência física e ameaça por outros detentos e por 

agentes penitenciários, bem como a negação às atividades de lazer e de roupas íntimas 

femininas, além de outras violações. 

Assim, Sanzovo (2021) conta o seguinte relato de uma detenta: 

 

[...] ninguém da unidade inteira me chama de Dina. Jamais. É preso, monstro, é lixo, 

tô sendo sincero e realista, é isso. Nossa, eu já apanhei muitas vezes de um agente 

aqui. Uma vez o agente foi fazer o confere: ‘Caetano da Silva’ (nome fictício), eu 

respondi: “Por favor, Dina da Silva”, ele falou: “Quando você me apresentar algum 

documento escrito Dina da Silva, eu te chamo por Dina da Silva, ok? Ah, e se você 

me falar isso mais uma vez, você vai ser comunicado.” (Dina, ala LGBT, Jason, 

MG) (SANZOVO, 2021, p. 146)  

 

Dessa forma, os ralos coletados do Sanzovo (2021), evidenciam a opressão vivida 

por mulheres trans e travestis pelos agentes prisionais. A negação do nome social é parte da 

expropriação da identidade dessas mulheres, pois o nome é um direito da personalidade, 

sendo indisponível e inalienável por terceiros (BRASIL, 1988), ao serem negadas do uso de 

seu nome, essas mulheres são destituídas de parte de sua identidade, suas vivências são 

apagadas e sua manifestação de gênero lhes é restrita. 

Não distante disso, após terem o seu direito à identidade de gênero e afirmação de 

autoimagem destituídos pelas relações sociais nas instituições prisionais, essas mulheres 

sofrem violência física, verbal e psicológica. Isso se dá pela criação de uma hierarquia social 

dentro dos presídios, pois, onde há indivíduos, há relações de poder e, onde existe poder, há 

uma parte que exerce o poder e outra parte que resiste (FOUCAULT, 2021). Dessa forma, 

percebe-se a existência de uma cadeia hierárquica nas instituições prisionais, em que as 

mulheres trans são sujeitos da base, ou seja, são passíveis de maus-tratos e violências 

variadas. 

Entretanto, não é possível estudar esses fenômenos de violência contra mulheres 

trans e travestis fora do espectro da homotransfobia, pois, parte dos relatos coletados pela 

pesquisa de Sanzovo (2021) reportam a recorrência dos ataques destinados às mulheres 

transexuais por outros presos e por agentes prisionais.  
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Exemplo disso, é a seguinte fala registrada por Sanzovo (2012, p. 153) “[...] eles 

falam assim: ‘tem que virar homem, aqui é cadeia de homem, se eu pegar um eu mato, aqui 

tem que respeitar ou a gente mata.’ Essas coisas, essas pegadinhas (Fernanda CDP-II, São 

Paulo)”. Esse registro demonstra as ameaças e formas de manifestação de violência verbais. 

Assim, atenta-se que o encarceramento dessas mulheres em alas, celas e presídios masculinos, 

expõe-nas ao perigo constante de lesão de sua integridade. 

A pena a que estão suscetíveis nos presídios deve tratar apenas do fato típico 

cometido por elas. Todavia, o que ocorre, na realidade, é o exercício de um poder de coerção 

social, pautado na violência física, verbal e psicológica, além da negação a itens básicos de 

higiene e de bem-estar. Não obstante, a própria instituição corrobora para essas violações de 

direito, pois o Estado deveria tutelar essas mulheres e garantir que seus direitos fossem 

assegurados no cumprimento da pena (BRASIL, 1984).  

Entretanto, é mais interessante para a instituição que essas mulheres sejam mantidas 

em condições degradantes, a fim de que elas se sujeitem aos desígnios da coerção social 

exercida sobre elas, adequando-se ao comportamento cisnormativo e heteronormativo 

dominante na sociedade, haja vista que essas pessoas são lidas pela sociedade como seres 

desviantes (BUTLER, 2021), alienando o conceito tradicional de gênero e subvertendo-o ao 

espectro do não-binarismo. 

Assim, percebe-se que a violência é uma realidade constante vivida por mulheres 

transexuais e travestis encarceradas. As condições a que são submetidas violam os preceitos 

fundamentais da dignidade da pessoa humana e são realizados tanto pela omissão do Estado 

quanto pela sociedade externa e por coerção da própria comunidade prisional.  

O presídio exerce a função de controle e correção designadas por Foucault (2014) de 

forma exemplar, as mulheres trans são coagidas e humilhadas até que suas identidades sejam 

apagadas e não seja mais possível o mínimo de manifestação de sua individualidade ou de sua 

expressão de gênero, que são requisitos essenciais no processo de construção do indivíduo 

(BUTLER, 2021). Nesse sentido, a transfobia presente fora dos muros do presídio ainda 

influencia as relações no cárcere e impede que essas mulheres tenham a oportunidade de 

cumprir a pena em condições mínimas de dignidade. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Quando se considera o que significa ser uma mulher, a resposta frequentemente está 

relacionada com características biológicas, como se o órgão sexual feminino e a definição de 
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feminilidade fossem indissociáveis e imutáveis. Se essa fosse a verdade, a ideia de ser mulher 

seria um conceito rígido e pré-determinado, sem possibilidade de escolha por parte dos 

indivíduos para desempenhar papéis diferentes daqueles que são associados ao seu sexo. 

Sendo assim, o gênero e funções sociais e a divisão sexual do trabalho decorrentes dele 

seriam determinadas por fatores biológicos.  

 Entretanto, o gênero não é uma característica naturalmente determinada, mas 

sim performativa, pautada na norma cis-hétero, moldada através de ações repetidas que 

influenciam a identidade de um indivíduo. Isso implica que o gênero é, de certa forma, um 

treinamento condicionante que precisa ser constantemente relembrado e praticado, sendo 

assim percebe-se que o gênero é uma construção cultural, social e histórica, e não algo 

intrínseco ao ser humano (BUTLER 2019). Um exemplo disso são as cores destinadas ao 

sexo, azul para menino, rosa para menina, ninguém nasce já gostando de uma cor por fatores 

biológicos, é algo construído e reforçado pelas instituições desde o momento em que se chega 

no mundo.  

Desse modo, dependendo do sexo do sujeito, será lhe determinado um papel, ou seja, 

se for do sexo masculino irá ser moldado de certa forma, se for de sexo feminino será de 

outra, estabelecendo-se um sistema sexo-gênero binário. 

 Nesse sentido, analisando o sistema sexo-gênero, a transgeneridade é somente 

a subversão do que é imposto por todas as instituições do que é ser mulher ou do que é ser 

homem, e por isso causa estranhamento nos demais que aceitam o que é pré-determinado, 

fazendo com que os que não seguem o sistema sexo-gênero sejam considerados anormais. Por 

consequência, são geradas diversas violências para as pessoas que não performam o que é 

considerado como condizente com o sexo, inclusive a imposição do presídio masculino para 

mulheres trans.  

 Sendo assim, o conceito de mulher não está ligado por fatores de ordem 

biológica, já que o gênero não é algo inerente ao ser humano e sim uma performance de atos 

tidos como apropriados para determinado sexo, ou seja, ser mulher nada mais é que performar 

feminilidade.  Desse modo, identidades de gênero não são fixas, mas sim fluidas e podem 

mudar ao longo do tempo.  

As normas de gênero são impostas desde o nascimento e a sociedade espera que as 

pessoas se conformem a essas normas e quando essa expectativa é frustrada, há o 

estranhamento e a violência perante os considerados subversivos. Percebe-se que a própria 

diferenciação entre a mulher transgênero e a travesti é uma violência estrutural, já que não 

existe uma real diferença entre as duas, porém, pela travesti não performar tanta feminilidade 
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é mais marginalizada e violentada, sendo assim essa distinção é apenas uma forma de impor 

como seria uma “verdadeira” mulher, como o corpo deve ser, como a performance deve 

funcionar. 

  Uma das violências da própria identidade da mulher trans é a determinação do 

cumprimento de pena em presídios masculinos, medida que gera ainda mais violências que 

ocorrem dentro do cárcere. Destaca-se que desde 2014 há a Resolução Conjunta de 

Presidência da República e do Conselho de Combate à Discriminação n° 1, que tem como 

objetivo proteger os direitos da população LGBT+. Entretanto, mesmo assim, foi necessário, 

considerando o cenário de privação de liberdade da população LGBT+ em cárceres, a 

Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ALGBT) 

propor a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 527, apontando várias decisões 

judiciais que não estavam em conformidade com a referida resolução.  

Entre os dispositivos da resolução destacados pela ALGBT, estão o art. 3°, §§1° e 2°, 

e o art. 4°, caput e parágrafo único, que determinam a criação de áreas específicas para gays e 

travestis em unidades prisionais masculinas, bem como o encaminhamento de pessoas 

transexuais masculinas e femininas para unidades prisionais femininas, garantindo um 

tratamento igualitário entre mulheres transgêneros e cisgêneros.  

Inicialmente, a ALGBT solicitou a transferência de mulheres transexuais e travestis 

para presídios femininos, mas posteriormente acrescentou que deveria ser dada a opção de 

escolha para o cumprimento de pena em prisões femininas ou masculinas para as travestis que 

se identificam com o gênero feminino. 

Em 2019, o ministro Luís Roberto Barroso deferiu parcialmente a medida cautelar, 

determinando apenas o deslocamento de transgêneros femininas para presídios femininos, sob 

a justificativa de que a discussão sobre o tema em relação às travestis deveria ser mais ampla. 

Em 2020, a ALGBT solicitou que a medida cautelar fosse integralmente acolhida, incluindo 

também as travestis. O ministro Luís Roberto Barroso decidiu ajustar os termos da cautelar 

previamente deferida, assegurando que transgêneros e travestis com identidade de gênero 

feminina possuem o direito de escolha de cumprir pena em estabelecimento prisional 

feminino ou masculino, contanto que seja em local reservado.  

Tendo isso em vista, até 2020 o direito à própria identidade foi negado às mulheres 

trans, assim, retirando dessas mulheres a própria dignidade e negando-lhes direitos 

fundamentais, tendo como consequência a violência no cárcere, manifestada de diversas 

maneiras como, a transfobia reproduzida pelos detentos dentro da instituição prisional que 
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resulta em violência verbal, sexual, física e psicológica, o abuso de poder praticado pelos 

agentes penitenciários, entre outras formas.  

Além disso, a falta de dados sobre a realidade vivenciada por pessoas trans é uma 

outra forma de violência perpetrada pelo sistema penitenciário, já que os relatórios realizados 

pelo SISDEPEN não contemplam informações sobre as condições de vida dessas pessoas, 

impedindo a adoção de medidas adequadas para atender às suas demandas e resultando na 

manutenção das opressões e violências, já que é como se essas mulheres não existissem e 

nada acontecesse com elas.  

Portanto, conclui-se que o uso do sistema sexo-gênero é ultrapassado, pois o gênero, 

na verdade, está ligado com a performance, ou seja não é determinado pelo sexo, sendo, logo 

uma construção social, cultural e histórica do que é tido como feminino e masculino 

(BUTLER, 2019).  Apesar disso e apesar da Resolução Conjunta de Presidência da República 

e do Conselho de Combate à Discriminação n° 1, de 15 de abril de 2014 já prever o direito de 

mulheres trans serem encaminhadas para o presídio feminino, várias decisões judiciais foram 

no sentido de negar tal direito, sendo necessário a Associação propor a ADPF nº 527  a fim de 

que mulheres transgêneros/travestis pudessem cumprir pena em presídio feminino.  

Então, até o ajustamento da liminar já deferida, em 2020, a qual resguardou que 

transgêneros e travestis com identidade de gênero feminina possam escolher o cumprimento 

de pena em estabelecimento prisional feminino ou masculino, desde que seja em local 

reservado, foi negado o direito de identidade das mulheres trans, além da ocorrência de 

diversas violências ocorridas no presídio masculino, o qual oferece mais perigos para essa 

comunidade do que o destinado as mulheres. 
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RESUMO 

O presente artigo apresenta um estudo teórico realizado por meio de pesquisa bibliográfica e 

documental acerca do Projeto de Lei nº 442 de 1991 e seus reflexos na investigação policial 

dos jogos de azar. Dessa forma, seu objetivo é demonstrar como a regulamentação dos jogos 

de azar pelo referido projeto de lei afeta a atuação policial nos casos de embranquecimento 

de capitais que têm como crime antecedente a prática de jogos de azar, haja vista a retirada 

do seu caráter de ilicitude. Em razão disso, foram incorporados ao trabalho, elementos 

jurisprudenciais e doutrinários que versam sobre lavagem de dinheiro e contravenções 

penais, bem como materiais históricos e sociológicos que tratam da matéria de jogos de azar 

na sociedade brasileira. Assim, a metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica e 

documental, com levantamento de fontes primárias e secundárias, através de uma abordagem 

qualitativa dos documentos analisados através do método dedutivo. 

 

Palavras-chave: Processo penal; lavagem de dinheiro; jogos de azar; projeto de lei; 

investigação policial. 

 

ABSTRACT 

The present article presents a theoretical study carried out through bibliographic and 

documentary research about the Bill No. 442 of 1991 and its impacts on police investigation 

of gambling. Therefore, its objective is to demonstrate how the regulation of gambling by the 
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referred bill affects police action in cases of money laundering whose underlying crime is the 

practice of gambling, given the removal of its illicit nature. For this reason, jurisprudential 

and doctrinal elements that deal with money laundering and criminal contraventions, as well 

as historical and sociological materials that deal with the subject of gambling in Brazilian 

society, were incorporated into the work. Thus, the methodology used was bibliographic and 

documentary research, with the collection of primary and secondary sources, through a 

qualitative approach to the documents analyzed through the deductive method. 

 

Keywords: Criminal procedure; money laundering; gambling; bill; police investigation. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A sociabilidade do ser humano e seu caráter de manutenção cultural possibilitam que 

certas práticas sejam transferidas e reproduzidas entre gerações, dessa forma, o indivíduo 

absorve os costumes e elementos de expressão e linguagem da sociedade em que está 

inserido, projetando uma mostra de suas relações interpessoais construídas desde o seu 

nascimento (STREY et al., 2013). É esse caráter histórico-cultural do homem que permitiu 

que a prática dos jogos de azar se mantivesse presente no âmbito social brasileiro, ainda que 

estivessem instituídos normas e mecanismos de combate estatais à prática de jogos de azar. 

Isso pode ser percebido através da carga histórica que envolve a prática desses jogos. 

Pois, a própria colonização do Brasil por Portugal teve um papel fundamental na inserção dos 

jogos na cultura brasileira, uma vez que foi com a fuga da Família Real Portuguesa das forças 

de Napoleão – que avançavam pela Europa no século XIX – e sua consequente instalação no 

Brasil, que grande parte da sobreposição da cultura portuguesa sobre as tradições brasileiras 

se intensificou; com a comitiva portuguesa tratando os brasileiros como indivíduos de 

segunda classe (GOMES, 2014). 

Além de outros costumes, os jogos de azar foram inseridos na cultura brasileira através 

das instalações dos nobres e dos funcionários da Coroa Portuguesa que chegaram ao Brasil 

em 1808 (MELLO, 2017), na medida em que os portugueses trouxeram para a colônia as 

várias modalidades de jogos que estavam em destaque nos salões da Europa, além de suas 

formas mais populares e, dessa forma, usavam-se da prática desses jogos para conseguir 

maior apreço da população. 

Diante disso, dada a recente chegada da Corte, desenvolvem-se na cidade do Rio de 

Janeiro novos padrões de ambientação social, influenciados principalmente pelos traços da 

cultura europeia, dentre os quais os jogos de salão, bem como outros jogos como os de cartas, 

dados e roleta chegaram no Brasil, abrangendo outras modalidades como os esportes, e assim, 
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os jogos de diversão foram implementados no país. Contudo, a regulamentação dessas 

atividades não foi realizada na mesma velocidade em que esses jogos se implementaram, uma 

vez que foi somente na década de 1830 que uma legislação restritiva sobre os jogos de azar 

foi elaborada (MELLO, 2017). 

Na atualidade, o legislador contemporâneo entendeu que a matéria de jogos de azar 

ainda é objeto de análise das instituições de poder e controle social, haja vista que o exercício 

de jogos de azar e loterias, seja de forma pública ou privada, ainda não possui liberação 

estatal e encontra-se tipificado na lei de contravenções penais (BRASIL, 1941). Todavia, 

embora ainda exista uma tipificação específica, o Projeto de Lei nº 442/91 que trata da 

legalização dos jogos em várias vertentes quais sejam as operações de cassinos, bingos, jogo 

do bicho e outras modalidades de apostas (BRASIL, 1991) foi aprovado na Câmara dos 

Deputados, partindo para o Senado Federal visto que o ordenamento jurídico adota o sistema 

bicameral. 

Tal projeto de lei surge como uma forma do Estado intervir na atividade econômica de 

exploração de jogos de azar, que poderão ser sujeitas a órgão supervisor federal, a fim de 

ampliar o turismo, e tentar sanar parte do problema histórico quanto à geração de emprego e 

renda e ampliação de desenvolvimento social, compatível com os preceitos da Carta Magna 

(BRASIL, 1991).  

Todavia, as inovações legislativas propostas pelo legislador através desse projeto de 

lei, ao regulamentar uma prática que antes era vista como uma contravenção penal, afeta o 

modo em que a investigação policial pode atuar sobre os casos que envolvem o seu exercício, 

bem como interfere nas investigações dos crimes conexos de lavagem de dinheiro, dado o 

caráter parasitário da lavagem de capitais. 

Tendo isso em vista, falar sobre a legalização dos jogos de azar já tipificados pela Lei 

de Contravenções Penais através do projeto de lei nº 442/91 é tratar de matérias processuais e 

de investigação que deverão ser reformuladas e repensadas a fim de atender ao princípio da 

legalidade nas ações do Estado. Assim, este trabalho busca investigar como a regulamentação 

dos jogos de azar e a descaracterização de sua ilicitude afetam a atuação da autoridade policial 

na investigação dos casos de lavagem de dinheiro.  

Dessa forma, a presente pesquisa tem como problema: Como o projeto de lei n° 

442/91 afeta a investigação policial nos casos de repressão à lavagem de dinheiro no Brasil? 

Para isso, a metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica e documental, com 

levantamento de fontes primárias e secundárias, através de uma abordagem qualitativa dos 

documentos analisados através do método dedutivo. Assim, foram elencados e estudados 
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materiais jurídicos, históricos, econômicos e culturais que tratam da relação entre jogos de 

azar e cultura social, além das matérias de processo penal, criminologia, direito penal 

contemporâneo e lavagem de dinheiro. 

Nesse sentido, o trabalho está dividido em 4 partes. Após a introdução será tratado o 

item “o projeto-lei 442/41 e a regulamentação dos jogos de azar” a fim de apresentar o 

projeto-lei 442/91, discutir as diferentes modalidades de jogos de azar que foram 

criminalizadas e quais as propostas trazidas pelo referido projeto. Na segunda seção, será 

tratado o tema “os jogos de azar criminalizados e seu caráter antecedente à lavagem de 

dinheiro”, evidenciando como a lavagem de dinheiro se comporta quando seu crime 

antecedente é a prática de jogos de azar, relatando, também, a parasitariedade desse tipo. 

Ademais, na terceira seção será abordado o tema “corrupção e jogos de azar” traçando 

um paralelo histórico e sociológico entre a colonização do Brasil e a inserção da cultura de 

jogos na sociedade brasileiro relacionando-a com a prática de atos de corrupção, a fim de 

demonstrar como os  interesses do PL 442/91 podem ser afetados pela corrupção. Consoante a 

isso, na quarta seção, foi tratado o tema “os possíveis reflexos do projeto 442/91 na 

investigação policial” no intuito de apresentar como o projeto de lei afeta a investigação 

policial nos crimes de lavagem de dinheiro e quais os possíveis reflexos de sua aprovação. 

 

2 O PROJETO-LEI 442/91 E A REGULAMENTAÇÃO DOS JOGOS DE AZAR 

O projeto de lei nº 442/91 foi elaborado pelo então deputado Renato Vianna e trata 

inicialmente da revogação dos dispositivos legais que mencionam o jogo do bicho como uma 

prática ilícita. Entretanto, durante as tramitações pelo Legislativo, o projeto sofreu algumas 

alterações, tendo o seu texto alterado, até a procedência do seu arquivamento no ano de 1995 

(BRASIL, 1991).  

Diante disso, o dep. Nelson Marquezelli, representante do estado de São Paulo, a fim 

de resgatar a discussão sobre a tutela dos jogos de azar, requereu a criação de uma comissão 

especial para lidar com o tema. Dessa forma, em 2015, a comissão especial requerida foi 

constituída e, assim, os debates sobre a legalização dos jogos de azar retornaram ao interesse 

estatal, razão pela qual foram realizadas audiências públicas com os representantes do 

“Movimento Brasil Sem Azar”, um movimento de combate à prática de jogos de azar, bem 

como foram ouvidos especialistas na área de jogos e cassinos (BRANDÃO; PIOSEVAN, 

2022). 
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Nesse sentido, observou-se uma diferenciação entre os conceitos de jogos de azar e 

jogos de habilidade. Isso se deu na medida em que a compreensão de que os jogos em sentido 

estrito se reconhecem entre si através da sua finalidade de promover diversão. Contudo, para a 

aplicação efetiva de uma legislação que criminalize ou legalize essa atividade, é necessário 

uma diferenciação entre o que pode ser classificado como jogos de azar. 

Assim, considera-se como jogo de azar, aqueles em que o fator decisivo para a vitória 

ou derrota do jogador é puramente a sorte ou o acaso, não estando presente qualquer fator de 

técnica ou estratégia do jogador. Enquanto isso, os jogos de habilidade dependem de uma 

participação direta do jogador, seja em estratégia, avaliação prévia, ou por mero 

conhecimento prévio, diferente dos jogos de azar que dependem apenas da sorte do jogador 

(LOPEZ, 2012). 

Dessa forma, podem ser inseridos no conceito de jogos de azar, aqueles como o jogo 

do bicho, cassino e jogos afins, uma vez que dependem exclusivamente da sorte do jogador 

(BRASIL, 1991). As apostas esportivas em plataformas digitais, por outro lado, não 

configuram como jogos de azar, mas jogos de habilidade, pois o conhecimento prévio do 

jogador e uma estratégia efetiva no momento da aposta interferem na sua possibilidade de 

ganho. 

Diante disso, uma determinada promessa de pagamento ou uso de diversas estratégias 

buscam obter lucros ou prêmios específicos, são várias as modalidades que fazem parte do 

Projeto de lei em questão, sendo as mais destacadas jogo de chance, cassino, máquina de jogo 

e aposta, jogo de cassino, jogo de bingo, jogo do bicho e entidade turfística. Nesse sentido, é 

fato que o projeto de lei 442/91 terá que apresentar uma nova abordagem quanto a 

conceituação e as modalidades permitidas dos jogos de azar que pretende tutelar. Além disso, 

a Lei de Contravenções-Penais (BRASIL, 1941) define jogos de azar no seu artigo 50, §3º, na 

forma em que dispõe que: 

 

“Art. 50- Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 

público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele 

§3º- consideram-se jogos de azar:  

a) o jogo em que o ganho e perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas;  

c) as apostas sobre qualquer outra infração esportiva” 

(BRASIL, 1941, online).” 

 

Somado a isso, o projeto de lei reconhece três requisitos imprescindíveis para que 

ocorra jogos de azar, sendo eles: 1) o prêmio, que deve necessariamente poder ser convertido 

em dinheiro, 2) a sorte lúdica sendo o elemento norteador a aposta de um bem, sendo assim 
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possui como a sua principal finalidade a regulamentação da exploração dos jogos de azar 

abrangendo todo o território nacional, e também trouxe alterações na lei 7.291 e revogou o 

Decreto-Lei 9.215/46 e alguns dispositivos no que versa sobre a Lei de Contravenções Penais 

(BRASIL, 1991). 

Tendo isso em vista, é preciso atentar para o fato de que o PL ainda está em tramitação 

no Senado Federal e visa não somente a regularização dos jogos de azar, mas sua 

regulamentação, trazendo uma gama de regramentos e condições para que esse projeto seja 

implementado de forma eficaz (BRASIL, 1991). Assim, o PL requer que a exploração dos 

jogos de azar aconteça por meio de autorização dos estados e da União, observando a 

disposição da lei e sua aplicabilidade, que é detalhado para cada espécie de jogo. 

Além disso, os jogos que são contemplados pelo projeto no dispositivo legal foram: 

jogos de cassino, jogos de bingo, jogos de vídeo-bingo, jogos online, jogo do bicho e apostas 

turfísticas, observando que a prática e a exploração de jogos e apostas ocorrerá em 

estabelecimento físico que será realizado mediante obtenção prévia pelo interessado, dos atos 

que deverá ter o consentimento do poder público (BRASIL, 1991).  

Nesse sentido, o texto do projeto deixa claro que a exploração dos jogos e apostas 

configura atividade econômica privada sujeita aos termos do parágrafo único do art. 170 da 

Carta Magna (BRASIL, 1988), ao controle e fiscalização do poder público e à observância do 

disposto nesta lei e na sua implementação, considerado o interesse público pertinente ao 

mercado de jogos de azar. 

Não obstante, essa regulação terá como objetivo o bom andamento do mercado e o 

desenvolvimento da atividade do turismo, fomentando a geração de emprego e renda com o 

intuito de buscar o desenvolvimento regional, e garantir a transparência à prática de jogos de 

azar (BRASIL, 1991). Dessa forma, fica claro as medidas de prevenção cabíveis com o 

enfoque na prevenção e combate à sonegação fiscal, a lavagem de capitais e financiamento do 

crime organizado, com o fito de promover a realização de apostas dentro da legalidade. 

Assim, Conforme, descrito no PL 442/91, o órgão que ficará responsável pela 

regulamentação é o Ministério da Economia que terá a responsabilidade do credenciamento e 

fiscalização dessa prática, no que diz respeito a exploração de jogos e apostas é considerada 

atividade econômica privada que está sujeita ao art. 170 da Constituição Federal, e faz parte 

da supervisão e domínio do poder público e a garantia do disposto nessa lei e traz à tona o 

interesse público em detrimento do mercado de jogos e apostas no país. 

Desse modo, no que diz respeito à competência, caberá privativamente à União através 

do Ministério da Economia formular a política de organização do mercado de jogos de azar 
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com a finalidade de supervisionar, fiscalizar e explorar a atividade no âmbito social (BRASIL, 

1991). Diante disso, fica instituído um órgão fiscalizador para fixar as penalidades cabíveis; 

restando aos estados a responsabilidade de permitir a exploração da loteria estadual e o jogo 

do bicho, quando já forem licenciados pela União. 

Nesse viés, por versar sobre uma matéria socialmente controversa, uma vez que o 

debate social entre a moralidade que envolve a prática de jogos de azar e a própria 

marginalização que alguns desses jogos – como o jogo do bicho – possuem, precisa de 

aprovação tanto na câmara dos deputados, casa iniciadora, quanto no senado federal, casa 

revisora, então nos termos do caput do art. 65 da constituição federal combinado com o art. 

134 do regimento comum da câmara, o projeto de lei no 442, de 1991 foi submetido à 

apreciação do Senado Federal por meio do Ofício nº 71/2022/SGM. Até o presente momento, 

dezembro de 2022 a proposta permanece pendente de apreciação. 

A finalidade da intervenção do Estado na atividade econômica que versa sobre essa 

temática tem por objetivo formular políticas, atuar com interesse nacional e desenvolvimento 

econômico de várias regiões com o objetivo de gerar emprego e desenvolvimento (BRASIL, 

1991). Assim, estabelecem-se requisitos de exploração de apostas transparentes, seguras e 

confiáveis para agir na política de prevenção e combate a práticas criminosas como a lavagem 

de dinheiro, sonegação fiscal e financiamento ao crime organizado. 

Ademais, os jogos de aposta terão um sistema próprio, constituído na figura do SINAJ 

– Sistema Nacional de Jogos e Apostas – fixado no capítulo I, art., 7º do PL, o qual evidencia 

a maneira como os jogos de aposta serão regulados (BRASIL, 1991). Desse modo, fica 

responsável pela fiscalização do SINAJ, o Ministério da Economia, que também se 

responsabilizará pelas entidades operadoras de jogos e apostas, pelas empresas de auditoria 

contábil, pelas entidades de autorregulação do mercado, pelas locadoras de máquinas e 

empresas turísticas. 

Além disso, no Capítulo I, o art. 85 dispõe sobre a política de prevenção à lavagem de 

dinheiro e o financiamento do terrorismo expõe que as entidades operadoras de jogos e 

apostas tem o deve de implementar e estabelecer política criada com base em princípios e 

diretrizes (BRASIL, 1991). Nesse viés, o objetivo é buscar prevenir a sua utilização para a 

prática de lavagem de capitais e de financiamento ao terrorismo, o Órgão fiscalizador de 

combate a esse delito será o Ministério da Economia. 

Consoante a isso, em seu art. 87 e incisos dispõe sobre quais são as regras e diretrizes 

que a política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo 

devem adotar que são as responsabilidades para o cumprimento de obrigações previstas nesse 
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capítulo (BRASIL, 1991). Dessa forma, será pelo Ministério da Economia, o procedimento de 

avaliação e análise de jogos e apostas, e a utilização das novas tecnologias, com o fito de 

buscar permanente mitigação do risco dos crimes acima supracitados. 

Assim, deverá ocorrer a avaliação interna de risco com o intuito de identificar e 

mensurar o perigo de utilização dos jogos e apostas na prática de lavagem de dinheiro e 

financiamento ao terrorismo (BRASIL, 1991). Desse modo, a avaliação de efetividade na 

política, dos procedimentos e do controle interno, irá aplicar a seleção, contratação e 

capacitação de funcionários, de parceiros e de prestadores de serviços terceirizados para poder 

dar um desenvolvimento eficiente na prevenção e erradicação desses delitos. 

Tendo isso em vista, ao pensar a forma como esses jogos de azar serão permitidos, o 

projeto de lei 442/91 diz respeito sobre a regulamentação das modalidades de jogos de azar e 

de habilidade no ordenamento jurídico, tratando de formas de jogos já existentes como jogo 

do bicho, bingos e sites de apostas on-line e a implementação de cassino como atividade de 

turismo no país. (BRASIL, 1991). 

Assim, no art. 2º do projeto supracitado retrata as modalidades que poderão ser aceitas 

no cotidiano e que estarão amparadas pela legislação em comento que são jogo de chance, 

cassino, máquina de jogo e aposta, jogo de cassino, jogo de bingo. (BRASIL, 1991). Contudo, 

faz a diferença entre as modalidades que serão aceitas, além das citadas acima, conceituando 

jogo e jogador. 

Desse modo, as outras categorias permitidas fixam o conceito de apostador e aposta, 

sendo essa espécie o agente de jogos e apostas, participação qualificada, grupo de controle, 

empresa locadora de máquinas, jogo do bicho, entidade turfística e jogo de habilidades 

mentais. (BRASIL, 1991). Abrangendo, então, quase a totalidade de formas que dizem 

respeito sobre as habilidades e jogos de azar, demonstrando ser uma legislação ampla a fim de 

legislar sobre o maior número de modalidades. 

Diante disso, na medida em que discorre no projeto, há algumas categorias que não 

configuram jogos ou apostas, como os realizados por meio de sociedades de capitalização e 

por sociedade administradora de consórcio, por pessoa jurídica que exerce atividade 

comercial, industrial ou de compra e venda de imóveis, por exploradoras ou organizadoras 

exclusivamente de jogos de habilidades mentais. (BRASIL, 1991).  

Nesse viés, ao entender que algumas modalidades não podem gozar de legitimidade e, 

portanto, constituem ainda como prática ilícita, ocorre que o Legislador tenta prevenir crimes 

que possam advir desses jogos, tais como a lavagem de dinheiro, o financiamento ao 

terrorismo, sonegação fiscal e práticas afins.  
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Todavia, o projeto de lei ainda permanece em processo de tramitação para que seja 

votado e se obtenha a sua permanência ou não, dessa forma por meio dele é detalhado em 

cada artigo expondo de qual maneira a proposta sairia do plano intelectual para o fático. 

 

3 OS JOGOS DE AZAR CRIMINALIZADOS E SEU CARÁTER ANTECEDENTE À 

LAVAGEM DE DINHEIRO  

A lavagem de dinheiro consiste no processo em que o indivíduo trata as importâncias 

e os lucros obtidos de forma ilícita de forma que esse dinheiro aparente ter sido obtido de 

forma lícita, através da dissimulação ou da ocultação sobre a sua real natureza. Dessa forma, o 

embranquecimento de capitais não é um tipo penal ligado à uma conduta única ou taxativa, 

mas um processo capaz de ser fracionado e sobre o qual um dos métodos mais eficazes é a 

dissimulação feita pelo agente, a fim de atribuir uma aparência lícita ao dinheiro auferido 

através do crime antecedente à lavagem ou da ocultação quanto à real natureza do dinheiro. 

Dessa forma, o seu objeto material, aquele sobre o qual recai a prática delitiva, não é 

o mesmo que o bem jurídico tutelado pela lei que trata da lavagem de dinheiro. Assim, o 

objeto material é, nos conforme Badaró e Bottini (2019), a totalidade dos bens, direitos e 

valores resultantes da ação delitiva do agente; enquanto o bem juridicamente tutelado se 

constitui na figura na ordem socioeconômica e a administração pública (MENDRONI, 2018). 

Além disso, o crime de lavagem mostra-se um tipo penal suis generis na medida em 

que se comporta de forma parasitária quanto ao crime que o antecedeu. Ora, se há a 

necessidade da existência de um ilícito penal anterior que motivou a existência de um objeto 

alvo do cometimento de lavagem, então estaria, a lavagem de capitais, ligado à necessidade 

efetiva de um crime antecedente para existir. Tal abordagem apresenta, de fato, uma 

perspectiva relevante para a análise do tipo penal da lavagem.  

Todavia, ainda que a lavagem de dinheiro se comporte de forma parasitária em 

relação ao crime antecedente, ela não está necessariamente ligada à infração interior de forma 

a depender das condutas que geraram o fato para que ela necessária ocorra, basta que seja 

comprovada a inexistência de uma origem lícita e certa quanto ao direito, bem ou vantagem 

discutida para que o tratamento dado a essas importâncias possam caracterizar a lavagem de 

dinheiro (BADARÓ; BOTTINI, 2019).  

Tendo isso em vista, o próprio legislador, ao instituir a lei 9.613/1998, decidiu 

atribuir à lavagem de dinheiro trâmites e características próprias que a individualize enquanto 

tipo penal autônomo (BADARÓ; BOTTINI, 2019), retirando-lhe o aspecto de dependência 
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que recaia sobre esse tipo de forma a criar a ilusão de que o tratamento direcionado ao crime 

antecedente deveria ser também conferido ao embranquecimento de capitais, haja a vista a 

relação existente entre eles.  

Dessa forma, instituiu a lei 9.613/1988 que a lavagem de dinheiro seria um crime 

autônomo não só materialmente, estando em um tipo penal próprio, mas processualmente 

(BRASIL, 1998), não sendo cabível a necessidade de similitude entre a sentença que julga o 

suposto fato gerador do objeto alvo da lavagem e a sentença que julga a prática da lavagem 

em si.  

Assim, os trâmites processuais da lavagem de dinheiro não estão necessariamente 

ligados ao crime antecedente. isso, pois, em que pese o embranquecimento de capitais 

envolva o processo em que o agente torna o dinheiro obtido de forma ilegal em dinheiro 

“lícito” (BADARÓ; BOTTINI, 2019), a lei 9.613/1998 concedeu a esse delito um caráter de 

independência, atribuindo-lhe celeridade processual e autonomia de julgamento quanto ao 

crime antecedente (BRASIL, 1998). 

Não há um rol taxativo na legislação que trata da lavagem de dinheiro sobre quais os 

atos que podem ser enquadrados como crime antecedente ao embranquecimento de capitais. 

Todavia, o legislador entendeu que as infrações penais, sendo elas crimes tipificados no 

código penal ou contravenções penais, figuram como polo de análise quanto à natureza do 

objeto, valor, bem ou direito alvo da lavagem de dinheiro. Assim, é possível que os jogos de 

azar integrem a relação penal como crime antecedente. 

Isso, pois, embora a prática de jogos de azar ainda seja comum no Brasil (JUPIARA; 

OTAVIO, 2015) a participação, organização e prática desses eventos não é permitida pela lei 

de contravenções penais. Desse modo, os lucros, bens, direitos, vantagens e importâncias que 

possam ser auferidos através do seu exercício configuram como objeto ilícito e, portanto, 

podem ser atrelados à lavagem de dinheiro como objeto material do crime na medida em que 

forem tratados e sua natureza oculta ou dissimulada a fim de manipular sua origem dano a 

esses objetos uma falsa aparência de licitude. 

É possível, de fato, que as ações penais que transmitem sobre o crime antecedente e a 

lavagem de dinheiro sejam atreladas no processo, seja pelo instituto da conexão processual 

(LIMA, 2020), ou em razão da própria possibilidade de existência de concurso material de 

crimes entre a lavagem de dinheiro e o crime antecedente (MENDRONI, 2018). 

 Contudo, ainda que seja possível que os processos andem juntos, a mera 

desconsideração da ilicitude do crime antecedente não necessariamente implica na 

desconsideração da lavagem de dinheiro se ainda restar comprovado que a vantagem, valor, 
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direito ou bem ainda constitui como consequente de prática ilícita, mesmo que não seja aquela 

discutida no processo. A própria prescrição do crime antecedente não afeta a caracterização 

da lavagem de dinheiro. Pois, o que se discute no caso desse crime é a ocultação e a 

dissimulação realizada pelo agente na tentativa de atribuir a um objeto o aspecto de licitude 

quanto a sua origem. 

Nesse sentido, percebe-se que até mesmo a concepção de uma hipótese em que a 

lavagem de dinheiro ocorra na figura de um crime preterdoloso não encontra fundamento. 

Pois, a conduta preterdolosa entende a existência de um crime antecedente e um crime 

consequente, havendo a presença de dolo no antecedente e culpa no consequente (GRECO, 

2018). No caso do clareamento de capitais, não há crime consequente, mas um tipo penal 

autônomo, inexistindo, também, a possibilidade do seu cometimento de forma culposa.  

É necessário a esse tipo a existência de um tipo subjetivo doloso, sendo essa a 

intenção de esconder a real natureza do objeto alvo da lavagem. Assim, entende-se que os 

jogos de azar, ainda que configurem como contravenção penal e não como crime tipificado 

pelo código penal, podem ser entendidos como crime antecedente à lavagem de dinheiro. 

Uma vez que a legislação pede apenas que a natureza do bem, vantagem, direito ou valor 

tenha ocorrido em razão de uma infração penal, não realizando qualquer distinção entre a 

necessidade de uma contravenção penal ou crime tipificado. 

 

4 CORRUPÇÃO E JOGOS DE AZAR NA CULTURA BRASILEIRA 

 

O processo de colonização da América Latina pelos países europeus fez com que 

ocorresse a sobreposição da cultura europeia à cultura latino-americana, de forma a 

institucionalizar e normatizar os sistemas de organização social – seja tanto em regime 

político, quanto em regime democrático – impondo-os aos povos já habitantes desses países 

seu idioma, linguagem, conceitos, costumes e tradições, com o consequente apagamento 

dessas populações e, até mesmo, a erradicação de algumas civilizações pré-colombianas e 

pré-cabralianas (GALEANO, 2010).  

Com os jogos de azar, a situação não foi diferente. Em razão da fuga da Coroa 

Portuguesa das forças armadas de Napoleão, no final de 1807, e sua instalação no Brasil em 

janeiro de 1808 que os jogos de azar iniciaram seu papel de modificação da cultura brasileira. 

(MELLO, 2017). 

A chegada da Corte Portuguesa, estando presentes a Família Real, a nobreza e os 

funcionários da corte, significou um novo marco no processo de colonização. Gomes (2014) 
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aponta que a chegada da família real possibilitou diversos avanços para a sociedade brasileira 

como, por exemplo, na estrutura física das cidades, havendo, porém, uma taxatividade pelos 

portugueses sobre os brasileiros apontando-os como indivíduos inferiores, cuja cultura não é 

tão válida quanto à europeia e, por isso, deve ser civilizada. 

Todavia, Gomes (2017) afirma que a relação entre portugueses e brasileiros não foi 

totalmente de conflitos, reiterando a existência de momentos de união entre eles. Os jogos de 

azar, por sua vez, surgiram nesse momento de integração entre os funcionários da Corte 

Portuguesa e os brasileiros residentes do rio de janeiro, como forma dos portugueses 

conseguirem, ao mesmo tempo, integrar-se no meio social e conseguirem auferir vantagens 

contra os brasileiros que não conheciam as modalidades de jogos populares na Europa 

(MELLO, 2017). 

Assim, os jogos de azar foram inseridos na cultura popular brasileira como uma forma 

de dissimulação entre portugueses e brasileiros, na tentativa de auferir vantagens, valores ou 

importâncias afins. Tendo isso em vista, com a modernização do ordenamento jurídico 

brasileiro, os jogos de azar tornaram-se objeto de interesse do Estado, na medida em que a Lei 

de Contravenções Penais trouxe a sua tipificação enquanto um ilícito penal (BRASIL, 1941). 

A partir disso, o direito brasileiro passou a direcionar uma atenção maior para a prática 

desses jogos, haja vista a sua introdução na cultura popular ter se dado pautadamente na 

dissimulação e trapaça. Em contrapartida, a própria forma como a prática desses jogos foi 

inserida no meio social se assemelha ao alastramento da corrupção na hierarquia do poder 

público e na cultura latino-americana em geral. 

Isso se dá, na medida em que, os aspectos que envolvem a corrupção não se atêm 

apenas à corrupção política, que é aquela praticada pelos funcionários públicos e 

representantes do governo no exercício de suas funções (VALLS, 2019), mas trabalha 

questões culturais, estruturais e institucionais. 

Diante disso, Valls (2019) entende as causas culturais da corrupção como a forma pela 

qual os indivíduos interagem e retomam a lei, tratando-a como algo a ser negociado ou 

desacreditando que a noção de cidadania é capaz de incapacitar a corrupção. Já as causas 

estruturais compreendem as desigualdades sociais e econômicas presentes na sociedade, 

enquanto as causas institucionais advém da incapacidade do Estado de criar aparatos 

realmente eficientes para o combate e controle da corrupção. 

Contudo, Valls (2019) entende que a corrupção política pode comportar esses fatores, 

mas não está necessariamente ligada a eles. Isso, pois, de acordo com sua teoria, a corrupção 
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política está intrinsecamente ligada com o processo de democratização dos países da América 

Latina.  

Dessa forma, é importante observar que Galeano (2010) afirma que esse processo de 

democratização, na verdade, configura um montante de micro e macro violências coloniais 

que viciaram as estruturas e bases dos estados democráticos construídos na américa latina em 

razão de um processo de colonização secular e expressivo que resultou na subserviência 

desses países à cultura hegemônica europeia. 

Nesse sentido, uma vez que as bases de um regime político estão viciadas, é possível 

que a insatisfação e a descrença do povo com as instituições levem ao questionamento da 

população quanto a sua licitude e legitimidade; isso, pois, ocorre o descumprimento de 

princípios democráticos que impossibilita o exercício pleno e normativo da democracia 

(VALLS, 2019). 

Assim, importa discutir as particularidades dos efeitos da corrupção na sociedade 

brasileira ao tratar de jogos de azar, pois, as noções de crime, criminoso e conduta delitiva, 

também são conceitos políticos (BARATTA, 2011) e a forma como a legislação penal e 

processual penal são elaboradas e seguem em vigência também refletem os interesses 

políticos dos governantes  

Isso ocorre, pois, ao tratar da corrupção política como a utilização dos instrumentos e 

aparatos do Estado para garantir interesses desviantes dos constitucionalmente expressos 

(VALLS, 2019). É possível que esses mesmos instrumentos sejam utilizados para atender 

interesses políticos específicos de sujeitos em posição já privilegiada no governo, seja por sua 

visibilidade ou pelo exercício de uma função desempenhada. 

Consoante a isso, Rollón e Garcia (2019) afirmam que a forma como a corrupção 

política afeta a opinião pública tem um impacto nas agendas políticas a serem debatidas pelos 

governos na América Latina. Assim, seja em âmbito interno ou internacional, a publicidade 

midiática dos grandes escândalos de corrupção influenciou a elaboração de mecanismos de 

prevenção, controle e repressão de ações de corrupção. 

Diante disso, a tendência observada nos países latino-americanos é a de uma atuação 

mais efetiva dos ordenamentos jurídicos de cada país em elaborar penas mais restritivas ou a 

reforma de tipos penais que já existiam a fim de adequar mais condutas ao crime de 

corrupção, bem como buscaram um fortalecimento das instituições de justiça federal e das 

polícias investigativas, atribuindo maior autonomia a essas entidades (ROLLÓN; GARCIA, 

2019). 
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Assim, a discussão sobre um projeto de lei que não somente trabalha a 

descriminalização dos jogos de azar, mas que afeta a investigação policial e a atuação do 

judiciário quanto aos crimes de lavagem de dinheiro é vital para o debate de corrupção, uma 

vez que todos os instrumentos que envolvem a elaboração, a redação e a aprovação de um 

projeto desse porte podem estar tangenciados pelos interesses políticos de agentes corruptos 

ou que possuam qualquer tipo de interesse quanto à aprovação desse projeto de forma 

desvinculada ao interesse público. 

Nesse viés, tanto a investigação policial, quanto a tipificação do crime e a legislação 

processual – no que tange os jogos de azar e a influência do projeto de lei nº 442/91 na 

lavagem de capitais – devem ser observadas através dos estudos de corrupção política, a fim 

de entender os limites entre o que pode ser considerado interesse público e quais os limites em 

que as alterações dos institutos de investigação e processo. 

 

5 OS POSSÍVEIS REFLEXOS DO PROJETO 442/91 NA INVESTIGAÇÃO 

POLICIAL  

 

Para que se possa afirmar que uma ação configura propriamente o delito de lavagem 

de dinheiro, é necessário sejam atendidos os requisitos da elementar do tipo penal para que só 

então seja possível perceber a sua ilicitude. Dessa maneira, para que a lavagem configure um 

ilícito penal, de fato, é preciso que esteja presente uma quantidade suficiente de indícios da 

prática de qualquer ilícito penal antecedente (BRASIL, 1988). 

Contudo, não basta a mera existência de indícios de um crime antecedente para que 

esteja configurado o crime de lavagem de dinheiro, é indispensável, também, que a 

investigação esclareça que o autor do fato tenha ocultado ou dissimulado a origem desses 

bens, constatando que estes possuem uma origem ilícita. Isso, pois, o processo de lavagem de 

dinheiro tem como antecedente necessário a prática de uma infração penal no momento de 

origem do recurso ilícito, e se inicia com a ocultação dos valores auferidos. 

 Dessa forma, a lavagem de dinheiro desenvolve-se nas diversas operações posteriores 

para dissimulação da origem desses bens, e se completa pela reinserção do capital na 

economia formal com aparência lícita (BADARÓ; BOTTINI, 2022). Assim, durante a 

execução, ocorre o processo de desvincular a vantagem conquistada do delito anterior 

injetando em diversos bens com o intuito de mascarar a sua origem para que não ocorra a 

caracterização de uma prática criminosa. 
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Tendo isso em vista, a legislação de lavagem de dinheiro no art. 2º relata que o 

processo e julgamento dos crimes fixados nesta lei independem do processo e julgamento dos 

crimes antecedentes referidos no artigo anterior, ainda que praticados em outro país 

(BRASIL, 1998). Desse modo, percebe-se que o Legislador reiterou a presença do princípio 

de presunção de inocência na forma em que, para que seja reconhecido como fato delituoso, é 

imprescindível a verificação do delito antecedente, não sendo suficiente apenas apontamentos 

de indícios para configurar crime. 

Ademais, é importante observar que aos poucos a lavagem foi se tornando cada vez 

mais ligada com os crimes de corrupção, em razão das diversas operações policiais realizadas 

pela Polícia Federal nos últimos anos (RESCHKE; WENDT, 2021). Foi nesse sentido, que o 

antigo entendimento da lei de lavagem de dinheiro apenas classificava esse delito como crime 

antecedente, todavia com o decorrer do tempo foi fixado um rol exemplificativo abrangendo 

tal conduta para outros tipos penais. 

Por certo, em diversas investigações diligenciadas pela Polícia Civil com significativas 

apreensões de bens, direitos e valores que são oriundos de organização criminosa ainda 

passam por um grande desafio que é a dificuldade em tipificar o delito antecedente 

(RESCHKE; WENDT, 2021). Isso, pois, o caráter ilícito do fato é maculado em razão da 

divisão dos bens advindos dessa conduta, visto que não colocam os bens nos seus nomes, 

utilizando-se de laranjas e offshores. 

Contudo, a própria precarização dos instrumentos de investigação do Estado, com a 

insuficiência de estruturas de unidades especializadas em análise de investigação de lavagem 

de capitais, torna o processo de investigação policial mais estagnado, afetando a sua 

produtividade e eficácia. 

Em contrapartida, a eliminação do rol taxativo de crimes antecedentes que podem 

configurar lavagem de capitais, ampliou a atuação das Polícias Civis no Brasil, pois compete 

constitucionalmente a essa instituição apurar infrações penais, e apontar os indícios de autoria 

e materialidade do fato criminoso (BRASIL,1998). Nesse sentido, com a fixação de novos 

tipos penais, ficou mais favorável a identificação do crime e a atuação da polícia no inquérito 

policial, uma vez que ocorre a tipificação de determinadas condutas que anteriormente não 

poderiam ser reconhecidas em razão da ausência de regulamentação. 

Assim, o inquérito policial é um meio de afastar dúvidas e corrigir o rumo da 

investigação, evitando-se o erro judiciário, pois o Estado precisa ter o conhecimento dos 

elementos confiáveis para agir na esfera criminal, enquanto fornece a oportunidade de colher 

provas (NUCCI,2007). Diante disso, a atuação policial é essencial ao sistema de justiça para 
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que a formação do lastro probatório nos crimes de lavagem de dinheiro ocorra de forma 

sistematizada a fim de garantir maior efetividade em sua atuação. 

No que versa sobre à prevenção de lavagem de capitais e o financiamento ao 

terrorismo, o projeto 442/91 relata os possíveis reflexos na investigação policial elencando de 

que forma deverá proceder se ocorrer a aprovação e aplicação no âmbito social. O art. 87 

retrata que além de outras regulamentações editadas pelo Ministério da Economia a política 

de prevenção deverá conter procedimentos de avaliações e análises de jogos e apostas a fim 

mitigar o risco de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo (BRASIL, 1991). 

Nesse sentido, o projeto prevê formas e regulamentações acerca dos jogos e relata 

como ocorrerá a sua aplicação, dessa forma, no que tange os crimes contra as apostas e jogos, 

é notório que o projeto de lei fixa um rol específico, estipulando pena de reclusão sendo 

considerado conduta criminosa aquele que explorar qualquer espécie de jogo físico ou virtual 

que não preencher os requisitos da norma. Desse modo, é evidente que ao tratar dessa 

regulamentação, os jogos de azar deixarão de ser considerados contravenção penal e serão 

tipificados criminalmente. (CHAGAS, 2021). 

Com o intuito de impedir que os jogos de azar sejam utilizados para praticar lavagem 

de capitais e evasão fiscal, o teor da legislação específica retrata obrigações de cassinos e 

empresas que precisam ser seguidas para que sejam autorizados a explorarem os jogos, com o 

fito de vincular as apostas a Secretária Especial da Receita Federal do Brasil (BRASIL,1991). 

Dessa forma, assegura o monitoramento dessas atividades, a fim de identificar os seus clientes 

e controlar os registros com o intuito de constatar irregularidades e comunicá-las ao COAF 

(Conselho de Controle de Atividades Financeiras). 

Ademais, algumas modalidades de jogos e apostas que são jogo do bicho, cassino, 

vídeo-bingos, que são proibidos de serem exercidos terão amparo no projeto de lei em 

comento sendo lhes garantida a regulamentação (BRASIL, 1991). Nesse viés, o delito 

antecedente do crime de lavagem de capitais ganha caráter autorizador, entretanto se forem 

identificados indícios do crime em questão nas modalidades de apostas será aplicada a pena 

devida. 

Além disso, dados os avanços tecnológicos, considerou-se de grande ênfase a criação 

do Laboratório de Tecnologia contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro (LAB/LD) que 

auxiliou as investigações policiais e promoveu capacitação dos profissionais dessa área 

(RESCHKE; WENDT, 2021), com o intuito de analisar dados financeiros por meio de uma 

unidade especializada a fim de contribuir com os estudos de inteligência para combate à 

lavagem de dinheiro. 
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Assim, ao tratar da construção do conteúdo probatório do crime de lavagem, a lei nº 

9.613/98 deixa claro que deverá ser exposto os indícios mínimos que ensejam na configuração 

da infração penal antecedente e formular todos os elementos probatórios (BRASIL, 1998). 

Desse modo, a vida do investigado e seu modo de viver deverão ser analisados para constatar 

a existência de qualquer incompatibilidade patrimonial, bem como se há atividades não 

declaradas que serão fundamentais para identificar a prática delituosa. 

Nesse viés, o combate ao delito de lavagem de capitais no Brasil está sendo reforçado 

pelo alinhamento estratégico das Polícias Civis com a devida qualificação para mitigar essa 

prática (RESCHKE; WENDT, 2021). Assim, o trabalho realizado por essa instituição tem 

retornado de forma significativa para o âmbito social trazendo efeitos indesejáveis aos 

patrimônios dos criminosos, entretanto, ainda há muito o que avançar na busca de erradicar 

essa conduta do meio social. 

Além disso, no ano de 2004 o ENCCLA fomentou a criação do Programa Nacional de 

Capacitação e Treinamento para o combate à Corrupção e à Lavagem de Capitais (PNLD), 

com o intuito de formular um plano estratégico capacitando e treinando os agentes públicos 

promovendo a cultura de prevenção e combate à corrupção e à lavagem de dinheiro no país. 

(RESCHKE; WENDT, 2021). 

Somado a isso, os métodos de investigação e especialização da Polícia Judiciária é 

indispensável na prevenção do delito em comento uma vez que é encontrado diversas 

dificuldades para tipificar a infração como lavagem de capitais, devido às articulações 

criminosas que visam ocultar e macular a origem do capital inicial, com o intuito de 

continuarem explorando essa prática criminosa (RESCHKE; WENDT, 2021). 

Ademais, outro desafio para a Polícia Civil são as modalidades de jogos online que 

não possuem qualquer regulamentação prevista no ordenamento jurídico ocasionando 

dificuldades em tipificar o seu delito consequente, no entanto o projeto de lei 442/91 traz 

como uma de suas modalidades os jogos online (BRASIL, 1991) a fim de estabelecer regras e 

regulamentação com o fito de evitar condutas delituosas e garantir a fiscalização dessa 

atividade. 

Portanto, é válido ressaltar que a produção do lastro probatório no crime de lavagem 

de capitais, por meio da investigação especializada da Polícia Judiciária, com utilização de 

recursos de inteligência, beneficia o Sistema de Justiça Criminal (RESCHKE; WENDT, 

2021). Pois age com objetivo de interromper o fluxo de capitais ilícitos advindo de prática 

criminosa, a fim de implementar medidas eficientes para o Estado. 
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6 CONCLUSÃO 

 

O projeto de lei nº 442/91 surge como uma forma do ordenamento jurídico brasileiro 

retornar ao debate dos jogos de azar, quanto ao seu aspecto de legalidade. Assim, em parte, tal 

ação do Legislativo pode ser vista como um avanço e, até mesmo, como uma modernização 

do direito brasileiro, haja vista que a inserção desses jogos na cultura nacional já é um fato 

conhecido (JUPIARA; OTAVIO, 2015), razão pela qual a atribuição de um caráter de licitude 

aos jogos de azar permite que as obrigações decorrentes desses jogos, sua organização e sua 

prática sejam não somente tuteladas pelo Estado, mas que gerem rendimentos positivos, seja 

em número de empregos ou em arrecadação de dinheiro pela União. 

Contudo, isso não significa dizer que a adoção do plano estabelecido pelo projeto deva 

ocorrer de forma despreocupada ou sem uma análise profunda de seus impactos na legislação 

processual que já vigora no ordenamento brasileiro. Pois, ainda que as ações do Legislativo - 

bem como de todos os poderes Constitucionalmente dispostos - gozem de presunção de 

legitimidade até que essa seja provada em contrário pelos aparatos do próprio Estado 

(BRASIL, 1988), ocorre que as agendas políticas dos partidos que compõem as casas 

legislativas podem influenciar no processo de tomada de decisões que envolvem a elaboração, 

o processamento e a aprovação de leis que beneficiem interesses específicos. 

Tal fato deve ser observado atentamente, uma vez que a corrupção política está 

presente não somente na cultura, mas na história dos países latinoamericanos e permitiu que 

diversos países da América Latina tivessem suas estruturas democráticas minadas pelos 

agentes corruptos (VALLS, 2019) que utilizavam-se de sua posição social, política e 

econômica ou das atribuições de seus cargos para obter vantagens ilícitas em detrimento do 

povo que deveria representar. 

Isso pode ser observado, também, pela forma como o projeto de lei afeta a legislação 

processual, haja vista que a aprovação do PL 442/91 afeta a atuação da instituição policial 

quanto à iventigação e ao tratamento dirigido aos crimes de organização criminosa, 

financiamento ao terrorismo, sonegação fiscal e lavagem de dinheiro (BRASIL, 1991). 

Dessa forma, ao tratar especificamente dos seus reflexos no crime de lavagem de 

dinheiro, ressalta-se uma discussão quanto à perda da ilicitude do crime antecedente à 

lavagem de dinheiro. Pois, enquanto os jogos de azar figuram como ilícitos penais, as 

vantagens, bens, direitos e valores obtidos com a sua prática são maculados pelo vício de 

ilicitude do negócio jurídico, não sendo possível serem inseridos no mercado regular sem 

passarem pelo processo de lavagem de ativos. 
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Nesse sentido, observa-se que a lavagem de dinheiro funciona como um crime 

parasitário, uma vez que necessita da existência de um crime antecedente para poder ocorrer 

(MENDRONI, 2018). Todavia, a perda da ilicitude do crime antecedente não alcança a 

prática da lavagem de dinheiro, haja vista que, ainda que este tipo seja lido como um crime 

parasitário, ocorre que o crime antecedente e a lavagem são tipos penais autônomos, assim, 

basta que haja o processo de lavagem de dinheiro para que o crime atenda às suas elementares 

e constitua um fato típico, ilícito e culpável, não estando vinculado essencialmente ao crime 

antecedente (RESCHKE; WENDT, 2021). 

Assim, a legalização dos jogos de azar através do projeto de lei nº 442/91, figura um 

processo legislativo com capacidade de afetar não somente a forma como esses jogos 

acontecem no Brasil, ou a forma como o direito brasileiro enxerga os jogadores, os 

organizadores e os frutos dessa prática, mas com potencialidade para introduzir novas formas 

de aplicação da legislação processual e, além disso, alterar como se dá a investigação policial, 

o andamento da cadeia de custódia do conteúdo probatório e a atuação do judiciário e da 

instituição policial nos crimes de lavagem de dinheiro. 
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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo realizar uma análise crítica acerca das consequências 

que o aumento da jornada de trabalho, em razão do teletrabalho, e como esse aumento de 

horas trabalhadas influencia negativamente na saúde mental e física do trabalhador remoto. 

Portanto, este artigo dá-se por meio de um estudo descritivo e teórico normativo analisando 

bibliografias, artigos científicos e jurisprudências e procura analisar o funcionamento da 

jornada de trabalho comum do empregado à luz do ordenamento jurídico brasileiro. Em 

seguida demonstra como funciona o teletrabalho atualmente e como o aumento da jornada 

dos empregados remotos infringe o direito à desconexão do teletrabalhador. Por fim, analisa 

os danos físicos e mentais que o aumento de jornada ocasiona no empregado remoto e 

evidencia que se faz necessário a regulamentação do direito à desconexão no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

 

Palavras-chave: Direito do trabalho; teletrabalho; teletrabalhador; jornada; aumento de 

jornada; saúde do trabalhador. 

 

ABSTRACT 

This article aims to carry out a critical analysis of the consequences of the increase in working 

hours, due to telecommuting, and how this increase in hours worked negatively influences the 

mental and physical health of the remote worker. Therefore, this article takes the form of a 
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descriptive and normative theoretical study, analyzing bibliographies, scientific articles and 

jurisprudence and seeks to analyze the functioning of the employee's common working day in 

the light of the Brazilian legal system. It then demonstrates how telecommuting works today 

and how the increase in the working hours of remote employees infringes the teleworker's 

right to disconnect. Finally, it analyzes the physical and mental damage that the increase in 

working hours causes to the remote employee and shows that it is necessary to regulate the 

right to disconnect in the Brazilian legal system. 

 

Keywords: Labor law; telework; teleworker; journey; increase of journey; worker's health. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O assunto abordado nesta pesquisa discorre sobre como o evidente aumento do uso de 

ferramentas, como os celulares e a internet que surgiram para facilitar a comunicação, 

afetaram a jornada de trabalho, ou seja, a duração do período laboral, e quais são as 

consequências deste aumento na vida dos empregados. Diante deste fato, faz-se claro que as 

novas tecnologias promovem o aumento de tempo disponível do empregado ao empregador, 

sendo assim, atualmente existe uma necessidade do mundo moderno de equilibrar o controle 

de atividades exercidas pelo trabalhador na realização do trabalho remoto com a preservação 

da vida íntima de lazer e descanso do empregado tendo em vista esta nova modalidade de 

trabalho em particular (LEITE, 2022).  

Nessa perspectiva, o teletrabalho surgiu nos Estados Unidos no ano de 1857 e ficou 

conhecido com a palavra telecommuting, o qual visava evitar o deslocamento do empregado 

de sua casa para o seu trabalho, sendo exercido em sua residência por meio de computadores 

conectados à empresa, assim, sendo uma forma de trabalho remoto em que o trabalhador 

exerce fora do ambiente da empresa de seu patrão (MARTINS, 2023).  

Ademais, a Convenção nº 177 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) de 

1996 discorre acerca do trabalho em domicílio caracterizando-o como o trabalho realizado por 

uma pessoa em seu domicílio ou em qualquer outro lugar que seja distinto dos ambientes de 

trabalho do empregador, sendo necessário a troca dos serviços ou produtos prestados pela 

remuneração. Sendo assim, deve-se fazer com que a política do trabalho realizada em 

domicílio seja de modo igualitário com os trabalhadores assalariados sendo aplicados às 

condições similares e idênticas ao trabalho realizado dentro da empresa, levando sempre em 

consideração a particularidade do trabalho em domicílio (MARTINS, 2023). 

Outrossim, diante do crescente avanço tecnológico, o teletrabalho está cada vez mais 

presente na vida do trabalhador que encontra nas ferramentas tecnológicas a possibilidade de 
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realizar e prestar serviços de modo remoto fora do ambiente patronal. Desse modo, de acordo 

com Góes, Martins e Alves (2022), em pesquisa publicada no Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada, cerca de 84,9 milhões de pessoas ocupam cargos em teletrabalho e 

cerca de 20,4 milhões ocupam cargos com potencial de serem realizados de forma remota. 

Portanto, é evidente que o teletrabalho é presente na vida dos trabalhadores, causando não 

somente benefícios, mas também podendo causar malefícios à vida do teletrabalhador quando 

feito de maneira desregulada. 

Assim, o presente artigo aborda como problemática: Quais as consequências físicas e 

emocionais que afetam o teletrabalhador devido ao aumento da jornada de trabalho.  

Nesse sentido, o objetivo desta pesquisa é evidenciar o aumento do período laboral 

em relação ao surgimento de novas tecnologias que facilitaram a comunicação do empregador 

com os seus empregados contribuindo para que seja feito o trabalho remoto. Além disso, este 

artigo tem como objetivo demonstrar quais as consequências e os impactos físicos e 

psicológicos na vida dos empregados tendo em vista o aumento de horas trabalhadas na 

modalidade do teletrabalho.  

Por conseguinte, as pesquisas podem ser classificadas metodologicamente em três 

tipos, ou seja, exploratórias, descritivas e explicativas, na qual cada uma possui um objetivo 

diferente a ser alcançado. Desse modo, o presente trabalho possui o método descritivo, por 

meio da pesquisa bibliográfica, o qual tem por objetivo descrever as características de 

determinada parcela da população ou de fenômenos, além de possuir a finalidade de 

identificar as relações entre variáveis, as quais, no presente artigo, seriam a relação entre o 

aumento da jornada laboral no teletrabalho como mecanismo e ferramenta que contribui para 

o processo de surgimento de doenças ocupacionais que afetam a vida do teletrabalhador (GIL, 

2022).  

Portanto, será feita análise do tema por meio de pesquisas existentes, para que assim 

possa ser explicado como que o aumento da jornada de trabalho na vida do teletrabalhador 

pode ocasionar consequências físicas e psicológicas, deixando marcas permanentes em sua 

vida pessoal e profissional.  

 

2 A JORNADA DE TRABALHO A LUZ DO ORDENAMENTO JURÍDICO 

 

Ao longo da história houve diversas mudanças na jornada de trabalho, um dos marcos 

históricos mundiais foi durante a Revolução Industrial no Século XVIII, no qual os 

trabalhadores das fábricas na Inglaterra laboravam muitas vezes mais de 18 horas por dia em 
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condições totalmente insalubres, ocasionando problemas físicos e mentais aos trabalhadores. 

Na tentativa de melhoria, após intensas ondas de greves, foi instaurado a Lei Fabril de 1833, a 

qual, trouxe alguns direitos mínimos de trabalho, sendo um deles a criação de limite de horas 

na jornada de 15 horas diárias e intervalos durante o dia (FREIRE; SANTOS, 2022). 

Outrossim, no Brasil os direitos trabalhistas somente ganharam notoriedade no século 

XX em um contexto de forte industrialização e urbanização. Por conseguinte, no ano de 1930, 

com avanço do Estado Novo de Getúlio Vargas, foram criadas as primeiras leis trabalhistas no 

Brasil propriamente ditas, tendo sido concretizado em 1º de Maio de 1945 com a promulgação 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a qual estabeleceu um conjunto de direitos 

básicos aos trabalhadores (POMPEU, 2019).  

No decorrer das décadas seguintes, o direito trabalhista no Brasil passou por diversas 

transformações, em função de mudanças econômicas, políticas e sociais no país. Na década de 

1980, por exemplo, com o advento da redemocratização, houve uma substituição dos direitos 

trabalhistas, bem como o fortalecimento dos sindicatos. Mais recentemente, a reforma 

trabalhista de 2017 trouxe novas alterações na legislação trabalhista brasileira, com mudanças 

em questões como terceirização, jornada de trabalho, entre outras (ESPÓSITO, et al; 2019) 

Atualmente, em regra, a jornada de trabalho é delimitada tanto pela CLT quanto pela 

Constituição Federal de 88, as quais delimitam o expediente em 8 horas diárias podendo ser 

acrescidas de no máximo 2 horas extraordinárias e 44 horas semanais, se mostrando presente 

no Artigo 58 e 59 da CLT e Artigo 7º, XIII da CF/88. Ademais, é de suma importância 

evidenciar como o ordenamento jurídico demonstra que deve haver um descanso ao 

trabalhador entre uma jornada laboral e outra de no mínimo 11 horas, um uma pausa de 24 

horas ininterruptas semanalmente e ainda aqueles que trabalham mais de 6 horas diárias tem o 

direito de pelo menos 1 hora, podendo se estender até 2 horas, de repouso ou alimentação 

(BRASIL, 1943).  

No entanto, com o avanço da tecnologia e a possibilidade de trabalhar a distância, 

exigiu-se maior demanda por trabalho e uma expectativa de disponibilidade constante, o que 

levou a um aumento da jornada de trabalho. Por exemplo, com a crescente adoção do trabalho 

remoto, as pessoas podem estar mais propensas a trabalhar além das horas normais, pois têm 

acesso constante ao seu trabalho através de seus dispositivos eletrônicos. 

Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro introduziu esta forma de trabalho 

com a Lei 12.551 de 2011, a qual alterou o artigo 6º da CLT, abarcando aqueles que laboram 

fora do espaço físico do empregador (BRASIL, 2011). Após isso, foi alterado de forma 

expressiva somente na Reforma Trabalhista de 2017, em que foi criado um capítulo específico 
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com o tema: “Do Teletrabalho” e, dessa forma, foram criadas regras que proporcionaram 

maior amparo a esses trabalhadores brasileiros (BRASIL,2017). Após isso, houve a aplicação 

da Medida Provisória de 1.108 de 2022 a qual, fez alterações na CLT, sendo as principais 

alterações em artigos que tratam acerca do teletrabalho, sendo convertida posteriormente na 

Lei 14.442 de 2022.  

 

3 O TELETRABALHO NOS DIAS ATUAIS 

 

Como evidenciou-se anteriormente, o uso de novas tecnologias facilitou a conexão do 

empregado com o seu empregador, modernizando as relações e o modus operandi de como 

esta prestação de serviço feita pelo trabalhador é realizada no dia a dia. Não obstante, a 

tendência do aumento do teletrabalho vem crescendo gradativamente, pois, em teoria, 

pretende beneficiar tanto o patrão, de modo que este não possui os gastos com a infraestrutura 

necessária para a realização da atividade empresarial, quanto para o funcionário, podendo 

trabalhar de qualquer lugar sem precisar estar fisicamente prestando serviços à empresa 

(MARTINS, 2023).  

Ademais, atualmente, o teletrabalho é quando o empregado, por mais que esteja 

trabalhando de forma remota, ou seja, fisicamente fora da sede do empregador, utilizando-se 

de tecnologias necessárias para a realização destes serviços, está, entretanto, virtualmente 

presente por esses meios mencionados. Dessa forma, devido a essa visão, não há trabalho 

externo, mas sim um trabalho interno virtual e sui generis, ou seja, algo peculiar e único 

àquela situação, existindo uma singularidade na qual não existe possibilidade de comparação 

ou equiparação com nenhum outro tipo de gênero (MARTINEZ, 2022). 

Além disso, Martins (2023) afirma que um dos benefícios do teletrabalho é que 

durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá alterar o modo de realização do 

trabalho presencial para o trabalho remoto independentemente de acordos individuais ou 

coletivos. Desse modo, percebe-se que, durante a pandemia do COVID-19, muitas empresas 

optaram por realizar suas atividades de modo remoto, evitando o deslocamento do trabalhador 

para que o risco de contaminação pelo vírus fosse mínimo, à medida que, após a situação 

regularizada, as atividades retornassem de modo presencial. Assim, tal fato foi um dos 

principais motivos que contribuíram para o crescimento do número de trabalhadores remotos 

no mundo todo.  

Nesse sentido, devido ao aumento gradativo da modalidade do trabalho remoto nas 

empresas, surge a necessidade de sua regulamentação. Anteriormente, acreditava-se que, 
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devido à falta de subordinação jurídica de quem trabalhava remotamente, este era considerado 

apenas um parassubordinado, ou seja, pertencente a uma relação eventual de trabalho. 

Entretanto, surge a Lei 12.551 de 2011, que visava alterar a Consolidação das Leis 

Trabalhistas, em seu art. 6, caput e parágrafo único,  não fazendo mais a distinção entre o 

trabalho realizado presencialmente, o feito no domicílio do empregado e o realizado 

remotamente desde que estejam caracterizados os requisitos na relação de emprego, além da 

equiparação dos meios telemáticos e informatizados de comando e supervisão com os meios 

pessoais e diretos para fins de subordinação direta (RESENDE, 2020). 

Após isso, a Reforma Trabalhista de 2017 implementada pela Lei 13.467/2017, que 

também teve algumas modificações de redação e inclusões de novos dispositivos pela Lei 

14.442/2022, teve como um de seus principais fundamentos regulamentar a jornada de 

trabalho do empregado que estava submetido ao teletrabalho e caracterizá-lo para dar a 

segurança jurídica necessária ao empregado e empregador. Consolidou-se, então, em seu art. 

62, III da CLT, que não está incluso no regime previsto de jornada de trabalho os empregados 

em regime de teletrabalho que prestam serviços apenas por produção ou tarefa, ou seja, os 

trabalhadores que o fazem por jornada estão assegurados pelos dispositivos que versam sobre 

a jornada de trabalho prevista no Capítulo II, Seção II. Por conseguinte, no Capítulo II-A da 

referida Lei, o legislador dispõe de todas as características do teletrabalho e de como essa 

nova modalidade será regulamentada (BRASIL, 1943). 

Assim, restou caracterizado no art. 75-B e parágrafos de 1 a 9 da CLT (incluído pela 

Lei 13.467/2017 e redação dada pela Lei 14.442/2022) que o teletrabalho ou trabalho remoto 

é o serviço prestado fora das dependências do empregador, de modo preponderante ou não, 

por meio de tecnologias de informação e de comunicação, que por sua natureza não se 

constituam como trabalho externo e que a presença do empregado para a realização de 

atividades presenciais específicas não o descaracteriza. Além disso, também discorre sobre o 

tempo de uso de equipamentos eletrônicos e da infraestrutura necessária fora da jornada de 

trabalho não corresponder ao tempo à disposição e nem ao sobreaviso, exceto se houver 

acordo individual ou em convenção coletiva, e sobre o repouso legal assegurado do 

trabalhador remoto em caso de dispor dos seus horários de trabalho por meio de acordo 

individual (BRASIL, 2022). 

Dessa forma, Resende (2020) continua ressaltando a preocupação do legislador em 

não vincular o teletrabalho à impossibilidade de o empregado estar presente em atividades 

presenciais específicas, o que não descaracterizaria o regime de trabalho remoto, ao passo 
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que, estando o empregado preponderantemente realizando atividades remotamente, este ainda 

sim estaria sobre o regime de teletrabalho. 

Continua o legislador determinando no artigo 75-C da CLT e parágrafos (incluído pela 

Lei 13.467/2017 e redação dada pela Lei 14.442/2022) que para que o empregado permaneça 

em regime de teletrabalho este deve estar expressamente em contrato individual. Além disso, 

existe a possibilidade de alteração de modalidade presencial para o trabalho remoto mediante 

acordo mútuo entre as partes e do trabalho remoto para o presencial desde que o empregador 

forneça 15 dias para a adaptação do empregado ao novo regime de trabalho. E no caso da 

volta do empregado para o regime presencial, caso este esteja fornecendo seus serviços 

remotos fora da localidade prevista em contrato, o empregador não será responsável pela volta 

do empregado à localidade de trabalho (BRASIL, 2017).  

Já o artigo 75-D da CLT e parágrafo único (incluído pela Lei 13.467/2017), dispõe 

acerca da aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos eletrônicos para que seja 

possível a realização do trabalho à distância bem como o reembolso das despesas que foram 

custeadas pelo empregado, sendo estas, previstas em contrato. Assim, devido a empresa correr 

os riscos do empreendimento e da atividade econômica que está sendo desenvolvida, o 

empregador é responsável pelo fornecimento de todo equipamento tecnológico para que a 

devida atividade possa ser realizada à distância pelo teletrabalhador, podendo o empregado 

ser reembolsado por todo gasto que obteve para a realização de sua atividade laboral, restando 

em contrato estabelecido entre as partes. Entretanto, todo esse equipamento fornecido não 

constitui natureza salarial, pois são tratadas apenas como utilidades fornecidas para o 

cumprimento das atividades de serviços prestados pelo empregado (GARCIA, 2022).  

Ainda, o Garcia (2022) menciona sobre a importância do artigo 75-E da CLT que foi 

incluído pela Lei 13.467/2017, discorrendo acerca da responsabilidade do empregador de 

instruir e precaver o seu empregado que trabalha em regime de teletrabalho sobre os riscos à 

sua saúde para evitar doenças e acidentes causadas pelo trabalho. O legislador, no parágrafo 

único do referido artigo, se preocupou em fornecer a segurança jurídica necessária ao 

empregador ao afirmar que o empregado deve assinar termo de responsabilidade acerca das 

informações que obteve quanto às precauções que deve tomar para evitar acidentes de 

trabalho e problemas à sua saúde, no qual, o descumprimento de tais medidas pode acarretar 

demissão por justa causa.  

Por fim, no artigo 75-F menciona sobre quem deve ter prioridade para a realização do 

teletrabalho. Nesse sentido, ficou estabelecido que pessoas com deficiência e empregados que 

possuem filhos ou crianças de até quatro anos com guarda judicial definida, têm prioridade 
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para alocação de vagas que as atividades possam ser realizadas mediante o teletrabalho 

(MARTINS, 2023). 

Portanto, evidencia-se que tais regulamentações e caracterizações feitas pelo legislador 

foram de suma importância para o avanço do teletrabalho e para a segurança jurídica tanto do 

teletrabalhador quanto do empregador. Porém, ainda existem lacunas que ainda precisam ser 

analisadas, principalmente, no que concerne à jornada de trabalho do teletrabalhador que não 

possuem a devida previsão jurídica. Assim, o empregado em regime de teletrabalho não 

possui o controle da sua jornada, ficando cada vez mais exposto ao extrapolamento de horas 

trabalhadas que são previstas no ordenamento jurídico para o trabalhador normal, causando 

problemas para a sua saúde física e mental. 

 

4 O AUMENTO DA JORNADA DEVIDO AO TELETRABALHO 

 

Como dito anteriormente, com a Reforma Trabalhista de 2017 em seu art. 62, inciso 

III da CLT, restou estabelecido que os empregados em regime de teletrabalho não fossem 

contemplados pelo Capítulo II, Seção II da CLT que versa sobre a Jornada de Trabalho do 

empregado. Tal situação se dá a partir do pressuposto de que, em princípio, o empregador não 

possui a capacidade de controlar a jornada nem o período exato da prestação de serviço pelo 

teletrabalhador por estar fora do ambiente patronal (RENZETTI, 2022).  

Contudo, com a nova redação dada pela Lei 14.442/2022, apenas os teletrabalhadores 

que prestam serviços por produção ou tarefa não podem ser abrangidos pelo regime de 

jornada de trabalho, ou seja, os empregados submetidos ao regime de teletrabalho normal 

possuem a garantia da jornada de trabalho estabelecida pela Constituição Federal de 1988 de 

8 horas diárias que podem ser acrescidas de 2 horas extraordinárias e 44 horas semanais.  

Logo, fica entendido que apenas em hipóteses excepcionais o empregado não terá 

direito às previsões dispostas sobre a jornada de trabalho. Assim, caso o teletrabalhador não 

esteja submetido às normas de duração de trabalho previstas na Constituição, tal situação 

poderá ser considerada uma afronta às normas, sendo possível apenas quando as atividades 

que o trabalhador remoto exerce forem incompatíveis com a fixação das horas trabalhadas. 

Portanto, o trabalho remoto por si só não se faz suficiente para a exclusão deste de uma 

jornada de labor regulamentada e nem exclui os direitos que o trabalhador possui de pleitear 

suas horas extras, adicional noturno e os seus intervalos diários, podendo ser feito o controle 

desta jornada até mesmo por meio de tecnologias (GARCIA, 2022).  
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Nesse sentido, o uso de novas tecnologias que possibilitaram que o empregado 

pudesse exercer sua atividade laboral fora do ambiente empresarial também modificaram as 

relações de trabalho. Explicitando que o uso delas, por mais que facilitem a obtenção do 

serviço fornecido, também podem prejudicar a saúde física e mental do trabalhador, uma vez 

que ocasionam o aumento da sua jornada. Desse modo, constata-se que o teletrabalhador 

permanece à disposição do empregador mesmo após o expediente, respondendo mensagens, 

e-mails, realizando atividades inerentes ao seu labor, aumentando suas horas trabalhadas e 

prejudicando o seu bem-estar, o seu tempo com a família, seu lazer e seu descanso, o que 

afeta sua sanidade física e mental (SILVA; TAKESHITA, 2022). 

Portanto, devido ao aumento da jornada de trabalho, os trabalhadores remotos 

vivenciam, atualmente, uma hiperconexão, ou seja, passam muitas horas do seu dia 

conectados aos seus dispositivos eletrônicos exercendo a atividade laboral. Tal atividade 

contribui para uma exposição em excesso do trabalhador aos meios eletrônicos que perfazem 

o seu trabalho e o labor em si, contribuindo para que os teletrabalhadores encontrem 

dificuldades de descansar e de ter tempo de qualidade com a sua família, o que ocasiona 

enormes prejuízos aos empregados, afetando diretamente sua qualidade de vida e o seu 

trabalho, uma vez que o ser humano não possui condições de realizar tarefas bem executadas 

sem que esteja totalmente descansado (FERREIRA; ROCHA; FERREIRA, 2020).  

Sendo assim, Silva e Takeshita (2022) continuam dizendo que não é incomum que os 

teletrabalhadores, por mais que já tenham terminado a sua jornada de trabalho, fiquem ainda 

conectados em seus aparelhos durante mais tempo devido ao empregador ficar demandando a 

execução de atividades e tarefas, fazendo-os ultrapassar as horas de trabalho consideradas 

sadias a qualquer trabalhador. Assim, as novas tecnologias tornam os trabalhadores remotos 

presos em seus trabalhos de forma ininterrupta, ocasionando o aumento da jornada de trabalho 

e prejudicando o teletrabalhador.  

Constata-se que a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 7º estabeleceu que são 

direitos fundamentais dos trabalhadores urbanos e rurais de terem sua jornada de trabalho 

estabelecida de no máximo 8 horas diárias, repouso semanal remunerado e remuneração 

extraordinária caso o empregado ultrapasse essas horas estipuladas. Assim, pode-se destacar, 

principalmente, que esses direitos são fundamentais para garantir a regeneração física e 

mental do trabalhador e que o excesso de trabalho atrapalha e gera dano à existência do 

empregado devido a hiperconexão, cabendo indenização por parte do empregador 

(FERREIRA; ROCHA; FERREIRA, 2020).   
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Nesse sentido, existe a necessidade de que o empregado em regime de teletrabalho 

desconecte-se do seu trabalho. Portanto, Ferreira, Rocha e Ferreira (2020) continuam 

explicando que, atualmente, o teletrabalhador tem que possuir o direito à desconexão, ou seja, 

direito ao não-trabalho fora do seu expediente, sem que ocorra interrupção do horário livre 

que o trabalhador obtém para o seu descanso, podendo usufruir para o seu lazer, passar tempo 

com a sua família ou com qualquer atividade que não esteja relacionado ao seu trabalho, 

assim, aumentando a qualidade de vida do trabalhador para que este possa ter saúde tanto 

física quanto mental de qualidade, exercendo sua vida social de maneira digna e seu trabalho 

com as melhores condições possíveis. 

Assim, o direito à desconexão surge para evitar que a jornada de trabalho do 

teletrabalhador exceda seu tempo limite e ultrapasse o que seria uma jornada digna de 

trabalho. Podemos visualizar que a limitação da jornada de trabalho devido ao direito da 

desconexão é benéfica tanto para o teletrabalhador quanto para o empregador, na medida em 

que, o trabalhador remoto poderá usufruir de sua vida pessoal sem interrupções fora do seu 

período de labor, enquanto o empregador terá um trabalhador que renda em suas atividades 

diárias tendo disposição para realizá-las com excelência e qualidade, sem que este esteja 

cansado ou indisposto (FREITAS,2021).  

Por conseguinte, o Freitas (2021) prossegue afirmando que, por mais que o direito à 

desconexão não esteja previsto expressamente na Constituição Federal de 1988, este perfaz 

implícito mediante vários outros direitos na qual a CF de 88 garante ao trabalhador, como por 

exemplo, o direito ao descanso semanal remunerado, intervalo entre as jornadas de trabalho, 

limitação de jornada e o direito à saúde e ao lazer. Dessa forma, percebe-se que por mais que 

o direito à desconexão não esteja expresso na Constituição Federal de 88 e na CLT, este pode 

ser visto implicitamente em vários artigos que, de certo modo, o fundamentam para que haja a 

proteção do trabalhador remoto e da sua qualidade de vida por meio da não ultrapassagem das 

suas horas de trabalho, assegurando que o teletrabalhador não venda seus serviços e sua força 

de trabalho de forma ilimitada.  

A respeito disso, ao mesmo tempo que podemos fazer uma analogia ao direito à 

desconexão com a Constituição de 1988 e às normas e direitos fundamentais que são 

aplicados ao trabalhador perante a Consolidação das Leis Trabalhistas, não podemos deixar de 

constatar que a falta de legislação específica no ordenamento jurídico brasileiro que vise 

assegurar o direito à desconexão protegendo os direitos do trabalhador de manter uma jornada 

de trabalho digna que não prejudique o seu físico e a sua psique ainda é prejudicial para o 

teletrabalhador brasileiro. Essa lacuna presente no ordenamento jurídico contribui para que o 
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teletrabalhador mantenha a jornada de trabalho desregulada que o empregador lhe impõe, 

passando atividades e tarefas a serem exercidas fora da sua jornada laboral, sem que seja 

respeitado o direito à desconexão.  

As decisões dos tribunais em relação ao direito à desconexão do trabalhador para que 

se assegure uma jornada de trabalho nos conformes dos direitos fundamentais do trabalhador, 

ainda que sem ordenamento jurídico específico para caracterizá-lo, são favoráveis ao 

empregado quando comprovados os danos à saúde física e mental do empregado, como 

vemos no julgado de 2º grau do Tribunal Regional do Trabalho, que teve como relator o 

Marcos Neves Favas:  

 

DIREITO À DESCONEXÃO DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. JORNADA ILEGAL. ABUSO DO PODER DIRETIVO. CABIMENTO 

DA INDENIZAÇÃO PELO DANO IMATERIAL. O direito à desconexão do 

trabalho é de natureza fundamental, patrocinado, ao lado das normas constitucionais 

e infraconstitucionais de controle de jornada, pelas internacionais de garantia dos 

direitos humanos, eis que a constante disponibilização para o labor implica 

malferimento dos direitos ao lazer, ao convívio social e familiar e à educação. 

Comprovada nos autos a extrapolação habitual dos limites constitucionais e legais da 

duração do trabalho (artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal e artigo 59, 

caput, da CLT), bem como o desrespeito ao descanso semanal do empregado (artigo 

1º, Lei 605/1949), com comprometimento da sua integridade física e emocional, 

conclui-se que a ré agiu de forma abusiva, extrapolando os limites do poder diretivo, 

devendo responder, assim, pela reparação de ordem moral. Indenização devida. 

Recurso a que se dá provimento no particular. (TRT-2 10002444320145020614 SP, 

Relator: MARCOS NEVES FAVA, 14ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação: 

05/02/2015). (SÃO PAULO, 2015, online). 

 

Não obstante, o aumento da jornada de trabalho devido a inobservância do direito à 

desconexão não só entra em desacordo com as leis trabalhistas e as leis que protegem o 

trabalhador como também infringe princípios dos direitos humanos que são garantidos pela 

Constituição de 1988, como, por exemplo, o princípio da dignidade humana presente no 

artigo 1º, inciso III da CF/88. Segundo a decisão do Recurso Ordinário proferida pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que teve como relator Leonardo Dias Borges, 

fica claro que o aumento da jornada laboral excessivo vai de encontro à dignidade humana, 

como mostra-se: 

 

DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTENUANTE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. Na esfera trabalhista, a existência de danos 

existenciais é caracterizada como a conduta antijurídica do empregador, que afeta as 

relações sociais do obreiro, como o direito ao lazer, ao convívio com a família e 

amigos, entre outros. É o direito do trabalhador à desconexão. O direito à 

desconexão objetiva a liberdade do empregado para usufruir de tempo livre, além do 

tempo despendido em trabalho, para ter convívio familiar e social, praticar 

atividades físicas e de lazer, sem qualquer preocupação com questões relativas ao 

trabalho exercido, resultando em boa qualidade de vida, o que vai ao encontro do 
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princípio da dignidade humana, previsto no artigo 1º, III da Constituição Federal. 

Ocorre que a configuração do dano existencial é condicionada à comprovação do 

prejuízo causado pelas condutas do empregador, demonstrando-se as limitações do 

empregado em relação à sua vida fora do ambiente de trabalho. No caso em apreço, 

não houve tais comprovações. Recurso que se dá parcial provimento. (TRT-1 - RO: 

01018483320175010082 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES, Data de 

Julgamento: 20/02/2019, Décima Turma, Data de Publicação: 29/03/2019). (RIO DE 

JANEIRO, 2019, online). 

 

Entretanto, evidencia-se que já houve mudanças legislativas significativas em alguns 

países para que se possa garantir uma jornada de trabalho justa ao empregado remoto. O 

primeiro país a adequar seu ordenamento jurídico para que contemple esses trabalhadores foi 

o Chile, que após a pandemia do COVID-19 viu a necessidade de que seja implementado uma 

regulamentação de horas em que o teletrabalhador passe desconectado de seu serviço, sem 

que o empregador passe ordens ou estabeleça conexão com o empregado. Por conseguinte, a 

Argentina foi o próximo país a regulamentar o direito à desconexão, fazendo com que 

empresas implementem o uso de softwares que impossibilitem a conexão do teletrabalhador 

fora do seu período de trabalho estabelecido em contrato e durante períodos em que o 

empregado esteja sob licença, sem que se possa exigir qualquer tipo de ordem, ou conexão do 

empregador com o seu trabalhador, sem que este sofra nenhum um tipo de sanção por conta 

disso (BRITO FILHO; FERREIRA; SANTOS, 2022). 

Portanto, ainda falta a modernização e adequação do ordenamento jurídico brasileiro 

no que diz respeito ao direito à desconexão do teletrabalhador e a sua garantia de fazer uma 

jornada de trabalho saudável e digna. Nesse sentido, no que tange a obrigação de proteção do 

trabalhador, o sistema jurídico brasileiro ainda possui esta lacuna que ainda não foi 

preenchida devido a rápida modernização e inovação das relações de trabalho.  

Assim, sem que o direito à desconexão do trabalhador seja respeitado, ou seja, sem 

que a jornada de trabalho regular seja considerada, muitos são os teletrabalhadores que sofrem 

com algum tipo de doença relacionada ao seu trabalho devido ao aumento das horas 

trabalhadas e a constante exposição do trabalhador aos meios eletrônicos, causando tanto 

doenças físicas quanto doenças mentais que afetam a vida e o bem-estar e sua eficiência na 

realização de atividades do trabalho. 

 

5 AS CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS E MENTAIS PROVOCADAS PELO AUMENTO 

DA JORNADA DEVIDO AO TELETRABALHO  

 

Como evidenciou-se anteriormente, o aumento da jornada de trabalho devido a não 

observância do direito à desconexão, em que os empregadores passam atividades demais, 
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desrespeitam o momento que o teletrabalhador possui para o seu descanso abusando do seu 

poder diretivo, geram consequências ao trabalhador. Logo, o não cumprimento de uma 

jornada determinada e estabelecida por lei, além de ir contra todos os preceitos das leis 

trabalhistas e princípios da Constituição Federal de 1988, como o princípio da dignidade 

humana, afeta diretamente o teletrabalhador em relação ao seu bem-estar e a sua 

produtividade no trabalho. 

Desse modo, as normas criadas pelos legisladores são justamente para que seja 

resguardado o direito do trabalhador de resguardar-se de suas atividades e usufruir do seu 

momento de lazer e descanso. Portanto, segundo Leite (2022) afirma que:  

 

As normas referentes à duração do trabalho humano têm por escopo principal 

proteger a integridade física e psíquica do trabalhador (ordem biológica), evitando-

lhe a fadiga e possíveis problemas de saúde decorrentes do intenso esforço físico 

e/ou mental que o labor diário e o estresse possam originar (LEITE, 2022, p. 281). 

 

Nesse sentido, surge o que chamamos de doenças ocupacionais, ou seja, doenças que 

são causadas em decorrência da atividade laboral, sendo estas divididas em dois subgrupos: o 

primeiro seria a doença profissional, ou seja, causada especificamente pelo exercício daquela 

atividade profissional, e o segundo grupo seria a de doenças do trabalho, as quais seriam 

obtidas em função das condições especiais em que o trabalho é realizado cotidianamente. 

Porém, existe algo no qual os subgrupos possuem em comum, ambos exigem a comprovação 

do nexo causal, ou seja, a relação de causa e efeito entre a moléstia que foi adquirida com a 

realização do trabalho em si (MONTEIRO; BERTAGNI, 2020). 

Dessa forma, cita-se como principais patologias físicas e psicológicas a síndrome do 

burnout, caracterizada por ser a síndrome do esgotamento profissional a qual gera depressão e 

exaustão, e patologias físicas que são causadas pela má postura, lesões por esforço repetitivo 

(LER) e outros tipos de doenças que serão tratados posteriormente que têm como causa 

principal as horas contínuas de trabalho sem repouso (ALMEIDA; SOUZA; FERREIRA, 

2022). 

Assim sendo, tais fatos contribuíram para o crescente número de casos de 

comorbidades decorrentes do trabalho excessivo e da hiperconexão a que os teletrabalhadores 

são submetidos em suas atividades, causando os vários tipos de doenças. 

 

5.1 as doenças físicas devido ao aumento da jornada no teletrabalho 
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Em decorrência do aumento da jornada de trabalho do empregado remoto, muitos 

desenvolvem mazelas físicas que comprometem sua saúde e o prejudicam a curto e longo 

prazo, tanto no âmbito da sua vida privada e social, quanto em suas atividades laborais. 

Muitos trabalhadores perdem a capacidade de desenvolver suas atividades com excelência 

devido a doenças que afetam sua integridade física, ou seja, causando lesões graves e 

permanentes no corpo do trabalhador que podem até ser causa de afastamento temporário ou 

vitalício do empregado do seu trabalho. 

 

5.1.1 Lesão por esforço repetitivo (LER) ou distúrbios osteomusculares relacionados ao 

trabalho (DORT) 

 

Uma das principais doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho é a lesão por 

esforço repetitivo ou doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho. Nesse sentido, a 

Instrução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2003 realizada pela Diretoria Colegiada do 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), que teve como objetivo simplificar e 

uniformizar a atividade da perícia médica ao analisar esse tipo de doença, vem para definir e 

caracterizar o LER/DORT como síndrome relacionada ao trabalho que é precedida de vários 

sintomas, podendo citar: dores, parestesia (sensação de formigamento ou dormência), 

compressão de nervos. Esses sintomas são sinais da sobrecarga de trabalho realizado pela 

utilização excessiva dos mesmos músculos em movimentos repetitivos, comprometendo as 

estruturas anatômicas do corpo humano, sendo estas as causas mais comuns da incapacidade 

de trabalho temporárias ou permanentes. 

Desse modo, a LER/DORT pode ser constatada em vários trabalhadores remotos que 

utilizam de seus equipamentos tecnológicos diariamente. Devido ao aumento de jornada do 

teletrabalhador e falta dos seus intervalos, trabalhando ininterruptamente, vários ultrapassam 

os limites da jornada de trabalho comum submetendo-se a jornadas excessivas de digitação. 

Assim, muitos teletrabalhadores possuem tal tipo de lesão nas mãos e nos dedos, levando o 

empregado a perda da identidade de trabalho, causada pela diminuição da eficiência das 

atividades que antes eram realizadas de modo rápido e fácil, e após a obtenção da doença 

tornam-se difíceis e desgastantes, contribuindo cada vez mais para o desenvolvimento da 

doença do teletrabalhador, sendo o tratamento para esse tipo de comorbidade penoso e incerto 

devido à improbabilidade de cura dos sintomas que causam as constantes dores ao empregado 

(BARBOSA; SANTOS; TREZZA, 2007).  
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Destarte, esta é uma consequência direta do aumento da jornada a qual causa prejuízos 

à vida do trabalhador tanto a médio quanto a longo prazo. Nesse sentido, observa-se também 

que o prejuízo não ocorre somente nas mãos e dedos dos empregados remotos, mas lesões em 

outras estruturas corporais devido à falta de ergonomia presente no cotidiano dos 

teletrabalhadores. 

 

5.1.2 Dores de coluna e quadril devido à falta de ergonomia 

 

Outras doenças que estão presentes na vida do empregado remoto são as doenças que 

afetam a coluna. Devido ao aumento de jornada de trabalho, e a inobservância do direito à 

desconexão com a falta dos intervalos necessários ao trabalhador para que se mantenha 

devidamente descansado e disposto para a realização das suas atividades laborais, muitos 

empregados em regime de teletrabalho fazem suas atividades em posições desconfortáveis 

devido a maneira que sentam em suas cadeiras para a utilização dos seus computadores, a 

utilização de seus equipamento de trabalho na cama, ou até mesmo devido ao equipamento 

que o empregado possui em sua casa para que sente e faça seu trabalho seja inapropriado para 

a sua coluna, e, assim, ficam em posições prejudiciais ao seu corpo por longos períodos de 

tempo.  

Nesse sentido, a exposição a longas jornadas de trabalho em posições desconfortáveis 

e prejudiciais ao corpo do trabalhador remoto são as principais causas de dores na coluna, nos 

quadris, na lombar e nos ombros. Assim, o pouco tempo de pausa durante a jornada não 

permite que o trabalhador faça alongamentos que melhorem e relaxam a musculatura e os 

ossos do corpo, contribuindo o desenvolvimento de hérnias de disco, lombalgias, lordose, 

escoliose entre várias outras doenças que advém da má postura do trabalhador enquanto 

realiza seu trabalho (BUOMPRISCO, et al., 2021).  

Portanto, gera um déficit na qualidade de vida desse trabalhador, e por consequência 

de não haver uma regulação específica tratando do direito à desconexão, ocasiona a 

continuidade e agravamento das doenças de coluna e quadril devido à falta de ergonomia. 

Ademais, devido a exposição prolongada aos dispositivos eletrônicos, os teletrabalhadores 

estão cada vez mais suscetíveis ao desenvolvimento de doenças oculares.  
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5.1.3 Doenças oculares 

 

Uma das doenças que está se tornando comum entre os teletrabalhadores são as 

doenças que afetam a visão. Devido ao fato dos empregados remotos ultrapassarem as suas 

horas de jornada de trabalho, estes passam muito tempo hiperconectados em seus dispositivos 

eletrônicos, o que prejudica a visão afetando a vida do trabalhador. Nesse sentido, poucos são 

os trabalhadores que possuem dispositivos que forneçam a devida proteção aos olhos, 

garantindo a saúde ocular do empregado.  

O uso prolongado dos dispositivos eletrônicos pelos teletrabalhadores a longo prazo 

ocasiona lesões significativas nos olhos. Assim, a exposição do empregado a tela e ao brilho 

dos seus dispositivos causam a doença do olho seco, ou seja, a produção de lágrimas diminui 

ocasionando desconforto nos olhos e sensibilidade à luz, desse modo, o avanço do 

teletrabalho e o aumento da jornada do trabalhador, ampliou significativamente os casos de 

deterioração da saúde ocular (FERREIRA; AGUILERA, 2021).  

Além disso, o aumento dos casos de miopia em pessoas que fazem o uso prolongado 

das telas, associado a leitura de perto, corroboram para o desenvolvimento da síndrome da 

visão computacional, que tem como principais sintomas a visão embaçada e visão dupla, além 

de contribuir para a ocorrência do olho seco e aparecimento da miopia (GOMES et al., 2020). 

Portanto, observa-se que o aumento da jornada de trabalho devido ao não 

cumprimento da desconexão do teletrabalhador ocasiona diversas doenças físicas que 

dificultam sua vida pessoal e profissional. Entretanto, não são as únicas causas que uma 

jornada de trabalho hiperconectada gera para o empregado remoto, sendo estes suscetíveis a 

doenças psicológicas. 

 

5.2. Doenças psicológicas devido ao aumento da jornada de trabalho 

 

Por conseguinte, é notório em vários trabalhadores remotos os sintomas de doenças 

psicológicas que uma jornada de trabalho excessiva traz. Assim, as doenças da mente abalam 

os teletrabalhadores e os prejudicam no seu dia a dia, tanto em sua vida pessoal e social como 

para sua vida profissional, contribuindo para o afastamento do empregado de sua família e 

amigos, o aumento do isolamento pessoal e o aumento do sedentarismo, deixando o 

empregado desanimado para executar suas tarefas diárias e sem vontade de fazer o seu labor. 
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Portanto, observa-se o crescimento exponencial de teletrabalhadores que possuem 

algum tipo de psicopatologia relacionada com o aumento da jornada de trabalho, como a 

síndrome de burnout e a depressão. 

 

5.2.1 Síndrome do Burnout 

 

Os teletrabalhadores estão cada vez mais sujeitos a doenças de ordem psicológica 

como, por exemplo, a Síndrome do Burnout. Nesse sentido, tal doença caracteriza-se por ser a 

síndrome do esgotamento profissional, ou seja, está diretamente ligada ao trabalho do 

empregado e tem como principais sintomas a exaustão extrema, tanto física quanto mental, 

estresse somático e a constante falta de energia para que o trabalhador exerça suas atividades 

com qualidade.  

Assim, foi reconhecida como uma das principais doença que se relaciona ao trabalho 

por meio do Decreto nº 6.042 de 2007 do Ministério da Saúde e, atualmente, devido ao 

aumento da jornada de trabalho do teletrabalhador, este pode ser encontrado em um estado de 

burnout, ou seja, mentalmente e fisicamente deteriorado, contribuindo para o aumento do 

cansaço, estresse e isolamento social do empregado remoto (FERREIRA; AGUILERA, 

2021).  

Outrossim, Ferreira e Aguilera (2021) apontam que a síndrome de burnout se dá, 

principalmente, devido ao fato de que a maioria dos empregados remotos não possuírem a 

jornada de trabalho definida e em vários casos ultrapassam e permanecem conectados após o 

horário de trabalho. Nesse sentido, os Tribunais Regionais do Trabalho têm por entendimento 

que se faz necessário o reconhecimento do nexo causal entre a síndrome de burnout com a 

jornada de trabalho exaustiva, configurando dano moral para o trabalhador. Assim, temos o 

exemplo do Recurso Ordinário Trabalhista nº 0021015-21.2017.5.04.0122 decido pela 2ª 

Turma do TRT da 4ª Região, que teve como relator Marçal Henri dos Santos Figueiredo, 

como mostra-se:  

 

SÍNDROME DE BURNOUT. NEXO CAUSAL ENTRE A DOENÇA E A 

JORNADA EXAUSTIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. Comprovado, 

mediante laudo pericial e prova testemunhal, que o reclamante adquiriu a patologia 

identificada como a síndrome de burnout em razão da jornada exaustiva e regime de 

plantões implementados ao longo do curso contratual de longa duração, é devida a 

indenização pelos danos morais causados, ainda que não verificada a incapacidade 

ou redução da capacidade para o trabalho. Negado provimento ao recurso da 

reclamada. (TRT-4 - ROT: 00210152120175040122 RS, Relator: Marçal Henri dos 

Santos Figueiredo. Data de Julgamento: 23/09/2021, 2ª Turma) (RIO GRANDE DO 

SUL, 2021, online). 
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Portanto, para que o teletrabalhador comprove que adquiriu a psicopatologia da 

síndrome do burnout fez-se necessário laudo pericial e testemunhas para que houvesse o nexo 

entre a jornada exaustiva de trabalho na qual o trabalhador estava sendo submetido e a doença 

comprovando por meio de exames que comprovem os sintomas de exaustão extrema, tanto 

física quanto mental, estresse somático e a constante falta de energia. Assim, perfaz direito do 

teletrabalhador, ao demonstrar o nexo existente entre as suas condições de jornada de trabalho 

e a patologia adquirida, pleitear os devidos danos morais. 

 

5.2.2 Depressão 

 

A depressão vem sendo amplamente discutida, e atualmente, é causa de vários 

problemas na vida do trabalhador remoto que possui uma jornada de trabalho desgastante e 

excessiva. Desse modo, a depressão é caracterizada pela manifestação de tristeza e estresse, 

tendo como principais sintomas o rebaixamento do humor, redução da energia, baixa 

produtividade e perda de interesse (CAVALHEIRO; TOLFO, 2011). Não obstante, nota-se 

que no teletrabalho os empregados submetidos a esse regime são propícios a adquirirem tal 

psicopatologia devido ao modo de como estão prestando o serviço, caracterizado pelas altas 

jornadas de trabalho tendo que trabalhar sozinhos e sem nenhuma interação social com outras 

pessoas, ou pelas demandas extras que o empregador submete o teletrabalhador fazendo-os 

passar longos períodos hiperconectados. 

Nesse sentido, os teletrabalhadores estão submetidos a longas jornadas de trabalho nas 

quais se encontram em solidão, ou seja, passam várias horas do seu dia sentados sozinhos em 

frente seus dispositivos eletrônicos realizando tarefas, assim, contribuindo para o 

desenvolvimento da depressão. Dessa forma, como não possuem esse contato com outras 

pessoas, acabam por não conseguirem perceber os efeitos positivos ou a importância do seu 

trabalho, causando-lhes uma frustração e irritabilidade que, com o passar do tempo, pode vir a 

se tornar um quadro depressivo em que existe a necessidade de afastamento do empregado. 

Além disso, a falta da convivência com seus familiares dentro de suas casas é outro fator que 

contribui para o agravamento ou a incidência de um quadro depressivo devido à falta de 

distinção entre o horário de trabalho designado e o tempo de qualidade com os seus familiares 

(FERREIRA; AGUILERA, 2021). 

Em contrapartida, poucos são os teletrabalhadores que procuram a ajuda necessária 

com profissionais especializados. Percebe-se que a doença mental no ambiente de trabalho 
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ainda é muito estigmatizada, fazendo os trabalhadores a serem classificados como 

preguiçosos, “que não dão conta do trabalho”, ou que querem tirar vantagem econômica 

devido ao afastamento remunerado. Assim, a depressão do teletrabalhador precisa ser avaliada 

com critérios científicos, sem que haja o viés preconceituoso em relação à doença que afeta a 

vida de vários trabalhadores (SOARES, 2019). 

Dessa forma, as consequências das doenças psicopatológicas adquiridas devido ao 

aumento de jornada de trabalho são prejudiciais ao teletrabalhador que precisa ter uma vida 

profissional e pessoal digna.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do estudo apresentado, fica evidente o aumento da utilização do formato de 

teletrabalho, visto que possui diversos benefícios, principalmente para o empregador, como 

por exemplo, a facilidade e praticidade de comunicação e a diminuição de gastos com 

empresas físicas. Observa-se que a tecnologia permite que o trabalhador em situação de 

trabalho remoto faça seu trabalho no conforto de sua casa ou de qualquer lugar que esteja, 

entretanto, a inobservância do direito à desconexão e das horas que o teletrabalhador fica 

conectado realizando atividades do seu labor é evidentemente prejudicial à sua saúde física e 

mental, contribuindo para aparecimento ou agravando vários tipos de doenças. 

Nesse sentido, observa-se que o Brasil passou por diversas transformações em respeito 

ao avanço de leis trabalhistas que protegem o empregado da exploração da mão de obra do 

trabalhador. Por conseguinte, fica evidente que tanto a CLT quanto a Constituição Federal de 

1988 tiveram como objetivo delimitar a jornada de trabalho, levando em consideração a saúde 

física e emocional do trabalhador, por meio de horas delimitadas com intervalos e folgas 

necessários para que o trabalhador possa ter uma jornada de trabalho saudável, garantindo o 

seu bem-estar e a qualidade de vida e sua eficiência e produtividade dos seus serviços. 

Assim, com o avanço da tecnologia e a possibilidade de realizar o trabalho fora do 

ambiente patronal, fez-se necessário a regulamentação dessa modalidade de trabalho tanto 

para a proteção do empregado quanto para a proteção do empregador. Desse modo, com a 

Reforma Trabalhista de 2017 e com a Lei 14.442/2022, que tiveram como objetivo alterar a 

redação e incluir novos dispositivos do artigo 75-B ao 75-F da CLT, restou caracterizado o 

teletrabalho e como esta modalidade irá se regulamentar para os teletrabalhadores.  

Entretanto, a Reforma Trabalhista de 2017 não contemplou os teletrabalhadores no 

quesito da jornada de trabalho tendo que trabalhar em jornada desregulada. Por conseguinte, a 
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Lei 14.442/2022 adveio para regulamentar a jornada de trabalho afirmando que apenas os 

teletrabalhadores que prestam serviços por meio de produção ou tarefas não são contemplados 

pela jornada de trabalho regulamentada. Assim, os teletrabalhadores que prestam os seus 

serviços por jornada estão protegidos pela CLT e são resguardados pelas jornadas delimitadas, 

tendo horas de trabalho e direitos de intervalos e dias de descanso conforme evidencia a CLT 

e a Constituição Federal de 88. 

Contudo, muitos trabalhadores remotos, mesmo tendo sua jornada de trabalho 

regulamentada, ainda permanecem conectados realizando atividades e produzindo para o seu 

empregador respondendo mensagens, e-mails, em reuniões e realizando atividades inerentes 

ao seu labor. Portanto, o teletrabalhador, atualmente, vive uma hiperconexão passando várias 

horas do dia realizando atividade laboral por meios eletrônicos. Assim, não permitindo que o 

trabalhador goze do seu horário de descanso e tenha tempo de qualidade para si e para a sua 

família, afetando sua qualidade de vida, o seu bem-estar e sua produtividade no trabalho por 

estar sempre cansado, ficando preso aos seu trabalho mesmo estando longe do ambiente de 

labor. 

Portanto, devido a migração de muitos trabalhadores para essa forma de trabalho, 

muitos destes de forma abrupta, há muita dificuldade na desconexão deste empregado, 

causando assim mais tempo de prestação do serviço em relação a quando feito na forma 

tradicional, ficando claro o aumento excessivo na jornada de trabalho. Assim, tendo em vista 

o aumento de jornada de trabalho do teletrabalhador, este possui o direito à desconexão, ou 

seja, direito de não estar conectado ao seu trabalho realizando atividades inerentes ao seu 

trabalho. 

Tal direito, está presente na vida do trabalhador remoto por meio de várias leis, 

normas e decisões implícitas que mencionam e regulam o direito à desconexão. Entretanto, 

por mais que estas estejam presentes de modo implícito, existe a falta de uma norma 

regulamentadora específica que verse sobre a desconexão do teletrabalhador não permitindo 

que este aumente sua jornada de trabalho, ficando sujeito somente às horas de jornadas que 

são consideradas sadias perante a CLT e a Constituição brasileira. Essa falta de especificidade 

na lei brasileira contribui para o aumento de horas trabalhadas desreguladas e a inobservância 

da desconexão, o que prejudica a vida do trabalhador remoto. 

Observa-se em outros países como Chile e Argentina, que já foi feita a regulamentação 

dessa desconexão do teletrabalhador com a especificação do horário de trabalho e a adoção de 

softwares para que seja feita a desconexão de forma correta, impedindo que o trabalhador 

acesse seu dispositivo para que continue realizando seu serviço laboral. Sendo assim, por mais 
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que atualmente tenha decisões e jurisprudências que garantam o direito do trabalhador de 

desconectar-se de seu trabalho, garantindo uma jornada de trabalho sadia, a lacuna existente 

pela falta especificidade que a regule no ordenamento jurídico brasileiro faz com que os 

teletrabalhadores continuem extrapolando suas horas e não perfazendo o direito que possui 

aos seus intervalos e seus dias de descanso remunerados pela CLT.  

Nesse sentido, a inobservância do direito à desconexão do teletrabalhador gera 

complicações a saúde física e psicológica do trabalhador remoto, sendo elas, por exemplo, 

lesões por esforço repetitivo devido às muitas horas praticando os mesmo movimentos, dores 

na coluna e quadril devido a falta de ergonomia, por conta de uma falta de intervalos 

adequados, doenças oculares pelo uso prolongado de aparelhos eletrônicos, síndrome 

de  Burnout, estando extremamente ligado a jornada acentuada de trabalho, caracterizando a 

exaustão extrema, e a depressão. Portanto, são essas consequências negativas de uma jornada 

excessiva que não observa o direito do trabalhador de se desconectar, contribuindo para o 

surgimento de doenças e para o afastamento do trabalhador do seu serviço.  

Por fim, o aumento da jornada de trabalho do teletrabalhador devido a inobservância 

do direito de desconexão e o desrespeito às garantias que a CLT e Constituição Federal de 

1988 dão ao trabalhador de manter uma jornada de trabalho regulamentada com intervalos e 

descanso semanal remunerado, são fatores que contribuem para o surgimento de doenças 

físicas e mentais. Assim, é evidente que o teletrabalhador necessita de leis e normas 

específicas que modernizam o ordenamento jurídico brasileiro e que regulamentem a jornada 

de trabalho do trabalhador remoto para que garanta o bem-estar e qualidade de vida tanto na 

vida pessoal quanto profissional. 
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RESUMO 

O objetivo desta pesquisa é analisar, de forma crítica, a recorrente aplicação do instituto da 

guarda compartilhada em casos de violência doméstica, com base nas leis, doutrinas e 

jurisprudências brasileiras, e questionar se esse caminho é o melhor meio para assegurar o 

princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. A presente pesquisa foi realizada 

utilizando procedimento metodológico de revisão bibliográfica, com o uso de fontes formais, 

primárias e secundárias, e fontes materiais. Portanto, concluiu-se que, a recorrente aplicação 

do instituto da guarda compartilhada, em vista de ser regra no ordenamento jurídico 

brasileiro, frente ao princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, desencadeiam 

diversos entendimentos para a concessão da melhor modalidade de guarda em cada caso. 

Desse modo, entende-se que não se deve aplicar o compartilhamento da guarda quando 

houver uma maior possibilidade de ameaça ou violência ao menor, derivadas da hipótese de 

ele ficar com o genitor agressor. Assim, fazendo com que a guarda unilateral se mostre uma 

melhor alternativa frente o interesse da criança e do adolescente, descaracterizando a guarda 

compartilhada e prevalecendo a guarda unilateral nesses casos em específico. 
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ABSTRACT 

The objective of this research is to critically analyze the recurrent application of the institute 

of shared custody in cases of domestic violence, based on Brazilian laws, doctrines and 

jurisprudence, and to question whether this path is the best way to ensure the principle of best 

interest of the child and adolescent. The present research was carried out using 

methodological procedures of bibliographic review, with the use of formal sources, primary 

and secondary sources, and material sources. Therefore, it is concluded that, the recurrent 

application of the institute of  shared custody, in view of being a rule in the Brazilian legal 

system, in view of the principle of the best interest of the child and adolescent, triggers 

different understandings for granting the best modality of custody to the case. In this way, it is 

understood that shared custody should not be applied when there is a greater possibility of 

threats or aggression to the minor, derived from the hypothesis that he stays with the 

aggressor parent. Thus, making unilateral custody a better alternative in the interests of the 

child and adolescent, mischaracterizing shared custody and prevailing unilateral custody in 

these specific cases. 

 

Keywords: Shared custody; one-sized guard; domestic violence; jurisprudence; doctrine. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Com a separação dos genitores dentro de um processo litigioso, o ordenamento 

jurídico brasileiro teve que encontrar meios para assegurar a aplicabilidade do princípio do 

melhor interesse da criança e do adolescente. 

Em nosso país, o instituto da guarda compartilhada emergiu com a Lei n. 11.698/2008 

(BRASIL, 2008), posteriormente atualizada por meio da Lei n. 13.058/2014 (BRASIL, 2014), 

com o objetivo primordial de atender os interesses do menor, o que acabou por se tornar em 

um contraponto à guarda unilateral (exercida por um dos pais de forma exclusiva) conjugada 

com o direito de visita, que, por ventura, estimula a ocorrência da alienação parental 

principalmente em virtude da incorporação pelo filho de falsas memórias e redunda em seu 

distanciamento em relação ao outro genitor (LÔBO, 2023). 

Para Lôbo (2023, p. 91), a guarda compartilhada tem por finalidade essencial: 

 

A igualdade na decisão em relação ao filho ou corresponsabilidade, em todas as 

situações existenciais e patrimoniais. A guarda compartilhada é caracterizada pela 

manutenção responsável e solidária dos direitos e deveres inerentes à autoridade 

parental, minimizando-se os efeitos da separação dos pais. Ela incita o diálogo, 

ainda que cada genitor tenha constituído nova vida familiar. Assim, 

preferencialmente, os pais permanecem com as mesmas divisões de tarefas que 
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mantinham quando conviviam, acompanhando conjuntamente a formação e o 

desenvolvimento do filho. Nesse sentido, na medida das possibilidades de cada um, 

devem participar das atividades de estudos, de esporte e de lazer do filho. O ponto 

mais importante é o sentido de convivência compartilhada, pois o filho deve sentir-

se “em casa” tanto na residência de um quanto na do outro. 

 

Contudo, inadvertidamente, há a recorrente aplicação desse instituto em casos que 

envolvam comprovada violência doméstica, o que acaba por possibilitar o convívio do menor 

com o genitor perpetrador da violência no seio familiar, ocasionando inúmeros malefícios 

físicos e psicológicos a todos e, notadamente, a um ser em formação. 

Em outras linhas, o desconforto que assola a presente pesquisa se assenta no fato de 

como seria, na realidade, a relação entre os pais, separados ou divorciados, em decorrência de 

violência doméstica e quais os malefícios que isso poderia causar na vida do próprio filho, e, 

muito pior, quais influências ou sequelas poderiam gerar nocivamente na formação do menor. 

Assim, o objetivo desta pesquisa é analisar, de forma crítica, a recorrente aplicação do 

instituto da guarda compartilhada em casos de violência doméstica com base nas leis, 

doutrinas e jurisprudências brasileiras. 

Com isso, o presente trabalho reúne informações com a finalidade de responder ao 

seguinte problema de pesquisa: Será que a recorrente aplicação do instituto da guarda 

compartilhada em casos de violência doméstica é o melhor meio para assegurar o princípio do 

melhor interesse da criança e do adolescente? 

A presente pesquisa foi realizada utilizando procedimento metodológico de revisão 

bibliográfica, com o uso de fontes formais, primárias e secundárias, e fontes materiais 

(MARCONI; LAKATOS, 2022). 

O texto encontra-se dividido em seis tópicos. O primeiro expõe o Recurso Especial 

(REsp) de número 1.629.994, o qual determinou que, no caso em tela, a guarda será 

compartilhada mesmo quando se tem, comprovadamente, a ocorrência de violência doméstica 

no âmbito familiar. O segundo, faz uma análise do entendimento da questão na esfera 

doutrinária brasileira. O terceiro, por sua vez, aborda o enfrentamento da controvérsia do 

julgamento do REsp. n° 1.629.994 frente ao princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente. O quarto, diz respeito ao entendimento diversificado dos juízos nos casos de 

violência doméstica no contexto da guarda. O quinto, apresenta como se dá o andamento da 

questão no legislativo pátrio visando a resolução da problemática. Por fim, o sexto, questiona 

se o instituto da guarda unilateral seria o melhor caminho para atenuar tal problemática. 

Ao final, o foco da pesquisa desloca-se para a análise acerca do instituto da guarda e a 

sua aplicação no contexto da violência doméstica no Brasil e discutir se a regra geral do 
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compartilhamento da guarda é o melhor meio para assegurar o princípio do melhor interesse 

da criança e do adolescente. 

 

2 UMA BREVE EXPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL N° 1.629.994 

 

Primeiramente, trata-se do Recurso Especial nº 1.629.994 interposto em face de uma 

sentença que julgou improcedente o pedido principal de inversão da guarda compartilhada em 

guarda unilateral, requerido pelo genitor, mas procedente o pedido sucessivo, ou seja, 

determinou o compartilhamento da guarda das menores, assegurando, por conseguinte, o 

direito de visitação ampla ao genitor. 

Da aludida decisão foi interposto agravo interno pelo recorrente, no entanto, o 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) negou provimento ao recurso, 

convertendo a guarda compartilhada em guarda unilateral das duas crianças em favor da 

genitora com visitação do genitor. 

Inconformado, o genitor-recorrente interpôs recurso especial ao Superior Tribunal de 

Justiça, que foi pugnado pela parte contrária sob a alegação da personalidade violenta do pai e 

a comprovação da existência de dupla condenação por agressão em face da genitora das 

menores. 

Dentro deste cenário, a Terceira Turma, ao apreciar o processo em epígrafe, proferiu a 

seguinte decisão (BRASIL, 2016, p. 25): 

 

Espera-se que a guarda seja exercida com flexibilidade, paridade e equilíbrio, para 

que a convivência das crianças com a família, que nunca se dissolveu, seja sempre a 

mais tranquila possível, propiciando a formação saudável da personalidade das 

crianças, com aumento da autoestima, verdadeiro fim da parentalidade. A busca da 

construção de uma rotina, objeto de inúmeras controvérsias entre os pais, propiciará 

uma melhor organização para a convivência de todos os envolvidos. É justamente 

por acreditar que essa dinâmica poderá ser ajustada, com o planejamento razoável e 

concessões recíprocas quando se fizerem cabíveis, tendo em vista as peculiaridades 

do "dia a dia", que se concede, no caso concreto, a guarda compartilhada. 

 

A partir disso, nota-se que a Terceira Turma decidiu, no caso em tela, que a guarda 

seria compartilhada, mesmo com a comprovação de atos violentos ocorridos no núcleo 

familiar, além da presença de condenações pela prática de violência doméstica por parte do 

genitor face à genitora, o que acabaria contrariando a decisão do TJRJ o qual considera que 

tais atos violentos podem refletir nas filhas do casal de forma negativa. Assim, depreende-se 

que o julgamento do REsp. pela Terceira Turma acabou por se limitar a apenas a fixação da 

presunção juris tantum, por entender que o termo “será” não deixa margem a debates 
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periféricos, sendo que, havendo interesse na guarda compartilhada por um dos ascendentes, 

será essa a modalidade de guarda adotada, salvo apenas no caso de um dos genitores declarar 

ao juiz que não deseja a guarda do menor. 

 

3 A DOUTRINA BRASILEIRA NO ENTENDIMENTO DA QUESTÃO 

 

Desde o período colonial, império e boa parte do século XX, as legislações brasileiras 

tomaram como modelo de entidade familiar a família patriarcal hierarquizada, cuja cultura do 

“Pátrio do Poder” privilegiava tão só os homens, considerado chefe e mantenedor da família, 

que os colocava nos espaços de poder. Aliás, os protagonistas deste rigoroso poder - escravos, 

mulheres, filhos, crianças - eram subjugados, sem quaisquer diferenças, às forças do Pater, 

que somente entrou em crise com os valores principiológicos introduzidos pela Constituição 

Federal de 1988. 

A repersonalização ou despatrimonialização da Família se deu por etapas, iniciando 

com o surgimento de leis esparsas como: a Lei n. 883 de 1949, o qual reconheceu a filiação 

ilegítima e conferiu-lhes direitos (BRASIL, 1949); a Lei n. 4.121 de 1962, que dispõe sobre o 

Estatuto da Mulher Casada, o qual devolveu a capacidade plena a mulher (BRASIL, 1962); a 

Emenda Constitucional n. 9 de 1977, que trouxe a instituição do Divórcio (BRASIL, 1977); e 

a Lei n. 8.069 de 1990, a qual instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente e assegurou os 

seus direitos e deveres em várias ordens (BRASIL, 1990). 

Atualmente, o antigo pátrio poder se caracteriza como instituto de caráter 

eminentemente protetivo, com poucos direitos e inúmeras obrigações conjuntas e isonômicas 

-Pai e Mãe -, impostas pelo Estado, com o escopo de zelar, guardar, assistir, proteger, manter 

a formação e o futuro dos filhos. 

Contudo, dentro de um cenário histórico, que perpassa de geração em geração, é 

sabido que ainda há desigualdades de gênero estrutural, ou seja, essa cultura que trata 

mulheres, crianças com diferenças, é a principal causa de violência dentro e fora do lar 

familiar. 

Neste sentido, Tepedino e Teixeira (2023, p. 327) asseveram que os casos em que os 

pais colocam em risco a segurança e a dignidade dos filhos, seja por abandono, atos contrários 

à moral e aos bons costumes, dentre outras práticas que vão de encontro ao melhor interesse 

do filho, são consideravelmente passíveis de perda do poder familiar como consequência. 
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As hipóteses de perda do poder familiar são mais rígidas, tendo em vista sua 

gravidade, conforme se pode depreender do art. 1.638 CC. Deve-se decretar a perda 

do poder familiar por razões que justifiquem o melhor interesse do filho, pois as 

atitudes de seus pais colocam em risco sua segurança e dignidade. As causas que 

ensejam a perda da autoridade parental são castigo imoderado, abandono do filho, 

atos contrários à moral e aos bons costumes, prática reiterada de atos que 

determinem sua suspensão, entregar o filho irregularmente a terceiros para fins de 

adoção, praticar contra o outro genitor, filho, filha ou outro descendente homicídio, 

feminicídio ou lesão corporal grave ou seguida de morte resultante de violência 

doméstica, familiar, menosprezo ou discriminação à condição de mulher, 

estupro/estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à 

pena de reclusão. (TEPEDINO; TEIXEIRA, 2023, p. 327). 

 

A Lei n. 14.344/2022 define o que caracteriza violência doméstica e familiar contra 

criança e adolescente: qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano patrimonial no âmbito do domicílio 

ou residência (espaço permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 

inclusive as esporadicamente agregadas), no âmbito da família (natural, ampliada ou 

substituta, por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa) e em qualquer 

relação doméstica e familiar na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a 

vítima, independentemente de coabitação. A lei estabeleceu formas de proteção da 

criança, inclusive por meio de medidas protetivas de urgência a fim de melhor 

proteger as crianças e adolescentes, que podem ser de variadas ordens, tais como: 

suspensão da posse ou restrição do porte de armas, afastamento do lar ou do local de 

convivência com a vítima, proibição de aproximação da vítima, vedação de contato 

com a vítima, proibição de frequentar determinados lugares com o objetivo de 

preservar a integridade física e psicológica da vítima, restrição ou suspensão de 

visitas à criança ou adolescente, prestação de alimentos provisionais ou provisórios, 

comparecimento a programas de recuperação e reeducação, acompanhamento 

psicossocial, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio. Além 

disso, o agressor pode ter sua prisão preventiva decretada, bem como a vítima e 

familiares podem ser incluídos em atendimentos de órgãos de assistência social, 

programa de proteção a vítimas ou testemunhas, entre outros. (TEPEDINO; 

TEIXEIRA, 2023, p. 328). 

 

Ainda, segundo Tepedino e Teixeira (2023, p. 333), a Lei 13.715 de 2018 previu e 

acrescentou que a perda do poder familiar também poderá ocorrer quando houver violência 

doméstica, resultante da prática contra o outro genitor, filho, filha ou outro descendente de 

homicídio e entre outros tipos de violência. 

 

A Lei 13.715/2018 acrescentou o parágrafo único ao art. 1.638, que prevê a perda do 

poder familiar quando houver violência doméstica, resultante da prática contra o 

outro genitor, filho, filha ou outro descendente de homicídio, feminicídio ou lesão 

corporal grave ou seguida de morte resultante de violência doméstica, familiar, 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher, estupro/estupro de vulnerável 

ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão. Trata-se de nova 

consequência da violência, que tem como escopo proteger a integridade psicofísica 

da prole. Verifica-se que a lei exige a prática criminosa – e não condenação criminal 

– que pode ser perquirida na esfera cível. (TEPEDINO; TEIXEIRA, 2023, p. 334). 

 

Por outro lado, no que tange o instituto da Guarda, a Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 227, diz que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
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adolescente e ao jovem, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão (BRASIL, 1988). 

Além desses deveres já mencionados, se tem a prática de atos de alienação parental, a 

qual poderá possibilitar consequências ao alienador, que poderão ser desde advertências até a 

suspensão da autoridade parental, conforme a gravidade do caso. 

 

A legislação considera que a prática de atos de alienação parental fere direito 

fundamental da criança e do adolescente, constitui abuso moral e importa em 

descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental (art. 3º), o que autoriza 

a aplicação de medidas para inibir ou atenuar seus efeitos, desde a advertência ao 

alienador até a suspensão da autoridade parental, conforme a gravidade do caso. 

O parágrafo único do art. 2º da Lei de Alienação Parental autoriza ao juiz declarar 

atos de alienação ou acolher os constatados por perícia, independentes dos 

exemplificados nos incisos I a VII. Os exemplos de atos de alienação parental, 

praticados diretamente pelo alienador ou com auxílio de terceiros, encontram-se nos 

incisos do art. 2º. I – Realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no 

exercício da paternidade ou maternidade. O rompimento de uma união é sempre 

doloroso e afeta tanto os pais quanto os filhos. Muitas das vezes um dos genitores, 

por decepção, frustração ou rancor do parceiro, ao invés de proteger a prole e ajudar 

a aceitar e superar a separação dos pais, projeta na criança todos os sofrimentos 

negativos e de vingança, com o objetivo de desqualificar o outro genitor. Na 

campanha de desqualificação utiliza-se de informações falsas, depreciativas, 

injuriosas e difamantes, causando insegurança e instabilidade emocional nos filhos 

para conviver com o outro genitor. (CARVALHO, 2020, p. 568). 

 

Dessa forma, percebe-se que o descumprimento de quaisquer dessas obrigações, isto é, 

a exposição dos filhos a situações de risco, segurança, dignidade e a prática de atos de 

alienação parental podem também ensejar na modificação da guarda e, possivelmente, até a 

sua perda. 

Mas, embora a legislação seja clara e induvidosa, notadamente quanto à proteção dos 

interesses do menor nos casos de violência doméstica no ambiente familiar, não há uma 

convergência entre os operadores do direito, na medida em que caberá somente ao juiz 

decidir, por exemplo, como se dará a aplicação da guarda. 

 

4 O ENFRENTAMENTO DA CONTROVÉRSIA DO JULGAMENTO DO RESP N° 

1.629.994 FRENTE AO PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

O instituto do melhor interesse da criança e do adolescente, recepcionado pela 

convenção de Haia e abarcado pela Convenção Internacional dos Direitos da Criança, em seu 
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artigo 3º (BRASIL, 1990), tem força principiológica, pois está previsto na Constituição 

Federal e, também, pode ser extraído nos artigos 3° e 4° do Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA. 

 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 

facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual 

e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 

etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 

aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 

outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que 

vivem. (BRASIL, 1990, online). 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

(BRASIL, 1990, online). 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

(BRASIL, 1988, online). 

 

Nestes termos, repisa-se a existência de conflito do princípio do melhor interesse do 

menor em casos de violência doméstica, visto que se entende que a guarda compartilhada 

consiste na modalidade – regra - mais aconselhada para a proteção do melhor interesse do 

menor. 

No entanto, percebemos que quando envolve casos de violência dentro do próprio lar 

familiar há uma certa relativização, em que se deve ter uma análise cuidadosa de diversos 

elementos para, posteriormente, fixar a melhor modalidade de guarda. Dessa forma, atender o 

real e melhor interesse da criança e do adolescente não significa dizer que o 

compartilhamento da guarda seja a melhor decisão. 

Nesse contexto, também há de se falar no direito de convivência, que não se pode 

confundir com o direito de visitas, assim como dispõe a seguir: 

 

[...] não se confunde direito de visitas com convivência familiar. Visitar é ver 

alguém periodicamente, ir até a casa ou outro local por dever, cortesia ou 

solidariedade. Conviver é tratar diariamente, coexistir, criar, cultivar e manter 

vínculos afetivos, essenciais para o desenvolvimento sadio das crianças. (ROSA, 

2016, p. 369). 
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O direito de convivência é pertencente à guarda compartilhada, que propicia ao menor 

o direito de conviver com ambos os genitores, ainda que possua uma residência fixa com um 

dos pais, possibilita a criação e o fortalecimento dos laços afetivos de forma isonômica. 

Diante disso, Sottomayor (2008, p. 77), entende que o direito de convivência é a possibilidade 

para: “[...] manifestar a sua afetividade pela criança, de ambos se conhecerem reciprocamente 

e partilharem seus sentimentos de amizade, as suas emoções, ideias, esperanças e valores mais 

íntimos”. 

De outra banda, o regime de visitas é próprio da guarda unilateral. O direito de visitar 

se trata do tempo que o menor tem para conviver com o genitor que não reside com ele, seja 

por meio de visitas, seja por meio de passeios, desde que esteja a salvo de qualquer tipo de 

violência. 

Nesses termos, Diniz (2023) pondera que o genitor que não detiver a guarda como 

também a companhia do menor, desde que não se enquadre em uma das hipóteses de perda do 

poder familiar, lhe é assegurado direitos previstos no art. 1589 da Constituição (BRASIL, 

1988), sendo eles: fiscalizar a manutenção e educação dos filhos, podendo reclamar do juiz se 

entender que são opostas aos interesses dos menores; e visitá-los, por pior que tenha sido seu 

procedimento em relação ao genitor, sendo que, em caso de separação consensual, os 

cônjuges definem as condições que será exercido tal direito e, em situação litigiosa, o juiz as 

determina, respeitando o melhor interesse dos filhos, tendo em vista a comodidade e 

possibilidade do interessado, os dias, o local e a duração da visita. Tal direito de visita 

exposto apenas poderá então ser suprimido se a presença do genitor constituir um perigo à 

prole, exercendo pelo comportamento imoral, por exemplo, nociva influência em seu espírito, 

provocando-lhe desequilíbrio emocional. 

No entanto, além do exposto, no que tange à existência de medidas protetivas de não 

aproximação do agressor à vítima, evidencia-se uma certa discussão em torno da questão, uma 

vez que ela não impossibilitaria a concessão da guarda compartilhada, mas sim dificultaria 

que ocorresse. De tal modo, essas medidas protetivas causariam o distanciamento entre o 

agressor e a vítima e, consequentemente, acabaria por se caracterizar como uma das formas de 

reduzir os riscos de violência em relação ao menor. 

 

Nessa linha, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que o direito de visitar o 

filho é respeitável e digno de proteção, desde que não cause danos e prejuízos a ele. 

Na hipótese, os vínculos afetivos encontravam-se comprometidos de modo severo, 

uma vez que o pai era acusado da prática de atos libidinosos em relação à filha, na 

época com oito anos de idade. Esta prestou depoimento e afirmou que sentia medo 
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do comportamento do pai, que fazia uso imoderado de bebida alcoólica durante as 

visitas e dirigia o veículo em alta velocidade. O pai alegou que a decisão de primeira 

instância, que proibiu o contato pessoal entre pai e filha, levaria à extinção do poder 

familiar. A Turma Julgadora, todavia, entendeu que a visitação íntegra, mas não 

esgota o poder familiar, pois o papel da família é recheado de outros direitos e 

deveres, entre eles o de respeito e o de socorro. Concluiu o relator: ‘Não se pode 

permitir a retomada do regime de visitas diante das graves imputações feitas ao pai, 

colocando em risco a incolumidade física e emocional da filha adolescente’. 

(GONÇALVES, 2023, p. 116). 

 

Deve o juiz, destarte, resguardar os filhos menores de todo abuso que possa ser 

praticado contra eles pelos pais, seja de natureza sexual, seja sob a forma de 

agressão, maus-tratos, sequestro e outros, afastando o ofensor diante de situações 

comprovadas ou de flagrantes indícios. 

O interesse do filho, portanto, em matéria de visitas, é de ordem pública, e deve ser 

soberanamente apreciado pelo juiz levando-se em consideração três ordens de 

fatores: o interesse da criança, primordialmente; as condições efetivas dos pais, 

secundariamente, e, finalmente, o ambiente no qual se encontra inserida a criança. O 

interesse maior do filho justifica toda e qualquer modificação ou suspensão do 

direito sempre que as circunstâncias o exigirem. (GONÇALVES, 2023, p. 115). 

 

Sendo assim, observa-se que a guarda compartilhada nem sempre caminha de forma a 

proteger o melhor interesse da criança e do adolescente, cabendo ao juiz estabelecer o melhor 

modelo de guarda por meio da análise do caso concreto, levando-se em consideração a 

existência de medidas protetivas em razão de violência doméstica, casos extremos de ameaça, 

lesão, de toda forma, violações consideráveis, mais precisamente, no âmbito doméstico e 

familiar, além de diversos outros critérios comumente analisados no instituto da guarda. 

Dessa forma, a depender do caso e levando em consideração os elementos existentes já 

pontuados, se aconselha o afastamento da guarda compartilhada e a concessão da guarda 

unilateral, para assim estabelecer uma relação menos conflituosa possível. 

 

5 O ENTENDIMENTO DIVERSIFICADO DOS JUÍZOS NOS CASOS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO CONTEXTO DA GUARDA 

No Brasil, no que diz respeito às questões que envolvam a guarda no âmbito da 

violência doméstica e familiar, a interpretação e a aplicação do ordenamento jurídico pelos 

juízos costuma se dar de formas distintas. 

Em razão disso, é oportuno demonstrar outros entendimentos de julgados pátrios 

opostos à decisão tomada no Recurso Especial nº 1.629.994. Veja-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. GUARDA 

COMPARTILHADA. INVIABILIDADE. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. 

MAUS TRATOS. EM APURAÇÃO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. 

LITIGIOSIDADE. INCREMENTO DO RISCO DE NOVAS AGRESSÕES. 

GUARDA UNILATERAL. CABÍVEL. DECISÃO REFORMADA. 1. O artigo 
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1.584, parágrafo 2º, do código civil determina a fixação da guarda compartilhada 

quando ambos os genitores encontrarem-se aptos a exercer o poder familiar, não 

havendo entre eles acordo relativamente à guarda do filho comum. 2. No caso em 

tela, a guarda compartilhada, resta inviável consoante com o melhor interesse da 

criança, pois pendentes investigações criminais a respeito de possíveis práticas de 

maus tratos praticadas pelo genitor contra os filhos. 3. demais, nas relações em que 

há litigiosidade entre as partes, a tomada de decisões conjuntas em relação aos filhos 

se torna momento de acirramento dos conflitos, cujos reflexos atingem não só as 

partes diretamente envolvidas, mas também as crianças, uma vez que, formando 

parte do núcleo familiar, são inevitavelmente afetadas pelos atritos vivenciados 

pelos pais. 4. Por fim, em casos nos quais há indícios de violência doméstica e 

familiar, a guarda compartilhada é incompatível por constituir fator de incremento 

do risco de novas agressões contra a vítima. 5. Conforme disposto pelo quadro fático 

apresentado nos autos, inexiste qualquer elemento que desabone a conduta da mãe 

perante os filhos, fato que a coloca, portanto, em posição mais indicada ao exercício 

da guarda, de forma unilateral, no presente momento. 6. Agravo de instrumento 

conhecido e provido. (TJ-DF - Agravo de Instrumento: 0704578-66.2018.8.07.0000, 

Relator: Eustáquio de Castro, Data de Julgamento: xx/xx/xxxx, Oitava Turma Cível, 

publicado no DJe em 03.09.2018) (BRASIL, 2018, p. 547). 

 

No julgado exposto, o agravo de instrumento foi interposto pela genitora com o intuito 

de que fosse concedida para si a guarda unilateral dos filhos, em virtude de haver conflitos 

entre os genitores que pode, inclusive, refletir nos filhos em comum, uma vez que fazem parte 

do mesmo núcleo familiar. Além disso, ficou verificada a existência de indícios de violência 

doméstica, no qual observa-se a pendência de investigações criminais de possíveis práticas de 

maus tratos pelo genitor em face dos filhos. 

Diante disso, pontua-se que em casos de indícios de violência doméstica e familiar que 

possa constituir fator de incremento do risco de novas agressões, a guarda compartilhada não 

deveria ser a mais aconselhada, ao contrário, deve o operador do direito priorizar os interesses 

das crianças ainda que em detrimento dos interesses dos próprios genitores. 

Por fim, o juiz decidiu pelo provimento do agravo de instrumento, concedendo a 

guarda unilateral à genitora. 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. GUARDA UNILATERAL 

REQUERIDA PELA GENITORA, QUE EXERCE A GUARDA DE FATO DO 

FILHO. ALEGAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA CONFERINDO A GUARDA COMPARTILHADA. APELAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DOS 

MENORES. NÃO OPOSIÇÃO DO GENITOR. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. 

Nas ações envolvendo a disputa pela guarda de menor deve ser observado o 

princípio do melhor interesse, além das garantias de segurança afetiva e emocional, 

promoção da saúde e do desenvolvimento sadio, da educação e dos atributos 

intelectuais, além do afeto e de um salutar convívio familiar, cabendo a guarda 

àquele que demonstra reunir as melhores condições para dirigir a educação dos 

menores. 2. Na hipótese há elementos probatórios que desaconselham a guarda 

compartilhada, notadamente o boletim de ocorrência com registro de que o genitor 

praticou violência doméstica contra a genitora, consistente em lesão corporal, 

ameaça e injúria, que ultimou a aplicação de medidas protetivas, em caráter de 

urgência em processo judicial que tramitou em Juizado de Violência Doméstica e 



  

 
131 

A RECORRENTE APLICAÇÃO DO INSTITUTO DA GUARDA COMPARTILHADA EM CASOS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: O RECURSO ESPECIAL Nº 1.629.994 E O ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E 

JURISPRUDENCIAL BRASILEIRO 

Aline Sanches Martins, Felipe Silva Mesquita e Karen Richardson Rocha 

Familiar contra Mulher neste Tribunal de Justiça. 3. Guarda unilateral que se 

concede em favor da genitora. 4. Provimento do recurso. (TJ-RJ - Apelação Cível: 

0174999-41.2011.8.19.0001, Relator: Elton Martinez Carvalho Leme, Data de 

Julgamento: 17/02/2016, Décima Sétima Câmara Cível, publicado no DJe em 

19.02.2016) (BRASIL, 2016, p. 337). 

 

No referido julgado, o Ministério Público interpôs recurso de apelação em face do 

genitor objetivando a concessão da guarda unilateral à genitora. Em vista disso, observa-se 

que nas ações que envolvem guarda, devem ser verificados diversos elementos. Nesse 

contexto, no caso em questão pontua-se que há elementos que desaconselham a guarda 

compartilhada em virtude da existência de boletim de ocorrência em decorrência da prática de 

violência doméstica contra a genitora, mais precisamente lesão corporal, ameaça e injúria, que 

resultou na então aplicação de medidas protetivas em caráter urgente. 

Diante disso, o juiz decidiu pelo provimento do recurso de apelação, concedendo então 

a guarda unilateral à genitora. 

 

APELAÇÃO. FAMÍLIA. GUARDA. PRINCÍPIOS DO MELHOR INTERESSE E 

DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

AUSÊNCIA DE DIÁLOGO E COOPERAÇÃO ENTRE OS PAIS. GUARDA 

UNILATERAL À GENITORA. VIABILIDADE. MANUTENÇÃO DO DIREITO 

DE CONVIVÊNCIA ENTRE PAI E FILHA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. A definição de 

uma das modalidades de guarda exige cuidadosa análise das peculiaridades do caso, 

de modo que seja entendido o melhor interesse da criança envolvida na controvérsia, 

pois, conforme se depreende do art. 1.583, §1º, do Código Civil, a guarda 

compartilhada pressupõe a existência de diálogo e cooperação entre os genitores. 2. 

Constatadas evidências de que os pais, após separação, não conseguiram estabelecer 

relacionamento amistoso ou, ao menos, boa comunicação no tocante à criação da 

filha em comum, que tem apenas 3 (três) anos de idade, deve ser estabelecida a 

guarda unilateral à genitora, mormente porque há elementos nos autos capazes de 

demonstrar que a criança está bem adaptada à rotina atual no lar materno. Além 

disso, a existência de medida protetiva de urgência deferida no Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a mulher demonstra que a manutenção da guarda 

compartilhada poderia aumentar a tensão familiar, prejudicar a resolução de 

questões que envolvem a menor e, consequentemente, impactar sua estabilidade 

emocional e o seu desenvolvimento saudável, considerando sua tenra idade. 3. 

Presentes peculiaridades que impõem a fixação da guarda unilateral à apelante, sem 

prejuízo da convivência saudável entre pai e filha, a sentença recorrida deve ser 

parcialmente reformada para se ajustar à preservação do bem-estar da criança, à luz 

do art. 277 da Constituição Federal. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF - 

Apelação: 0701235-76.2020.8.07.0005, Relatora: Sandra Reves, Data de 

julgamento: xx/xx/xxxx, Segunda Turma Cível, publicado no DJe em 29.06.2021) 

(BRASIL, 2021, p. 336). 

 

Por fim, o último julgado mencionado também se trata de recurso interposto pela 

genitora em face do pai da menor com o intuito de que lhe seja concedida a guarda unilateral 

da filha. 
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Dentro deste contexto, se faz necessário mencionar que a guarda compartilhada 

pressupõe a existência de diálogo e cooperação entre os genitores. No entanto, no caso em 

questão, verifica-se que depois da separação dos genitores, além de não se ter um 

relacionamento amistoso no tocante a criação da filha em comum de 3 (três) anos, também há 

o deferimento de uma medida protetiva em favor da genitora, pelo Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Desse modo, como se tem a presença de elementos que impõem a fixação da guarda 

unilateral, sem prejuízo da convivência saudável entre pai e filha, a sentença recorrida deve 

ser parcialmente reformada para se ajustar à preservação do bem-estar da criança, 

demonstrando então que a guarda unilateral seria a melhor solução a se tomar. 

 

6 O ANDAMENTO DA QUESTÃO NO LEGISLATIVO VISANDO A RESOLUÇÃO 

DA PROBLEMÁTICA 

 

Em vista do exposto, toda a questão apresentada possui certa repercussão frente ao 

Poder Legislativo, com a criação de projetos de lei visando a vedação da aplicação da guarda 

compartilhada em casos de violência doméstica ou familiar praticada por qualquer dos 

genitores contra o outro ou o filho. 

Desse modo, de início, pontua-se a tramitação do projeto de lei 2491/2019 (BRASIL, 

2019) de iniciativa do senador Rodrigo Cunha, sendo considerado, inclusive, o projeto de lei 

mais avançado dentre os demais, como o PL 29/2020 (BRASIL, 2020). 

Ademais, são levadas ao Legislativo questões que dizem respeito às situações em que 

se notar existência de provas ou indícios que sejam suficientes para demonstrar a violência 

praticada por um dos genitores contra a vida, a integridade física ou psicológica, a liberdade, a 

dignidade sexual, assim como também contra a honra de outro genitor ou do próprio menor 

(BRASÍLIA, 2022). 

Diante disso, aponta-se a necessidade que vem sendo levantada em se impedir a 

concessão da guarda compartilhada nas situações de violência doméstica ou familiar, 

anteriormente apresentadas, de forma a conceder a guarda do filho ao genitor que não tenha 

sido o autor responsável pelos atos violentos. 

Outrossim, em relação aos casos concretos que versam sobre a questão, a 

determinação de se eles são aptos ou não para conceder a guarda compartilhada tem sido 

abordada nas discussões dentro da esfera do legislativo como um importante aspecto para a 

definição de qual seria a modalidade mais adequada nessas situações específicas. Nesse 
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contexto, também vem sendo considerado a importância da figura do juiz como uma 

autoridade importante, no qual aponta-se que ele deve fazer as investigações juntamente com 

o Ministério Público para verificar se nos históricos dos casos que venham a ser apresentados 

a eles há a presença de ameaça ou agressão doméstica ou familiar, devendo ainda indagar as 

partes sobre a existência ou não de tais atos violentos (BRASIL, 2019). 

Além disso, no que diz respeito aos casos em que há a constatação de alienação 

parental, há certos argumentos dizendo respeito à proibição da concessão da guarda 

compartilhada ao pai ou à mãe que são investigados ou processados por crime contra a 

criança, adolescente ou por violência doméstica (BRASÍLIA, 2022). 

Também, relata-se que em muitos casos o juiz se mostra impossibilitado em 

estabelecer a guarda compartilhada citando, além das situações em que há ausência de 

interesse por parte de um dos genitores nessa modalidade de guarda, as situações de violência 

doméstica. Assim, pontuando que no caso de ficar comprovado que um dos genitores não tem 

interesse na guarda compartilhada, como também em caso de falta de condições financeiras 

em arcar com tal modalidade de guarda, o juiz deveria adotar a guarda unilateral (CARDOSO; 

CHACON, 2023). 

No que diz respeito às visitas, são trazidas ponderações no que diz respeito a previsão 

da visitação no contexto de guarda compartilhada em face a vulnerabilidade que as mulheres, 

em especial, são colocadas em uma situação de violência. Aduz-se que as visitas realizadas 

pelos genitores em casos de compartilhamento da guarda gera incertezas, sendo elas: o genitor 

estaria realmente interessando no menor ou a real pretensão dele seria manter vínculo com a 

mãe? Desse modo, o compartilhamento da guarda gera uma insegurança jurídica quando 

existe, por exemplo, uma medida protetiva de afastamento, em que, enquanto não houver 

expressa previsão na Lei da Guarda Compartilhada excepcionando os casos de violência 

doméstica, a legislação impedirá que a mulher rompa com o ciclo de violência a que é 

submetida. (BRASÍLIA, 2018). 

Dessa forma, conclui-se que a questão da guarda compartilhada em casos de violência 

doméstica é perceptivelmente movimentada no Legislativo para o enfrentamento da 

problemática, de modo que são levantados vários pontos de considerável importância na 

busca por uma melhor resolução nos casos que versarem sobre tais aspectos, para que assim,  

os diversos pontos arguidos não tenham a sua importância reduzida ao estabelecer a melhor 

modalidade de guarda ao caso, uma vez que a situação em questão versa, em especial, à 

guarda de crianças e adolescentes envolvidos num ambiente que pode trazer-lhes malefícios 
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para seu desenvolvimento, em virtude da presença de práticas violentas cometidas por um dos 

genitores. 

 

7 O INSTITUTO DA GUARDA UNILATERAL SERIA O MELHOR CAMINHO? 

 

O instituto da guarda unilateral consiste na modalidade de guarda atribuída a apenas 

um dos genitores, ficando este responsável por tomar todas as decisões relacionadas ao filho 

e, por conseguinte, restando a outra parte o exercício regular do direito de visitação, 

acompanhar, supervisionar as decisões quanto à criação, assistir moral e materialmente com o 

pagamento de certa ajuda alimentar (dever de alimentos), tudo assegurado pelo texto legal 

(art. 1.589 CC). (BRASIL, 2023). 

Sendo assim, segundo Tepedino e Teixeira (2023, p. 341): 

 

Em 2014, a Lei 13.058 determinou a aplicação prioritária da guarda compartilhada, 

relegando a guarda unilateral a papel residual. A única exceção prevista foi a 

expressa declaração do genitor no sentido de não desejar ou estar impossibilitado 

para o exercício conjunto da guarda compartilhada. De todo modo, ainda fica a 

questão referente à viabilidade da guarda compartilhada diante do litígio entre os 

pais, já que o norte hermenêutico é o princípio do melhor interesse dos filhos 

menores, o que pressupõe a tutela da sua integridade psíquica, a fim de que a 

aplicação do modelo de guarda seja coerente com a legalidade constitucional. 

Mesmo porque o próprio art. 1.586 do CC permite ao magistrado, se houver motivos 

graves, regular a relação entre pais e filhos de forma diversa da então estabelecida. 

 

Além do exposto, é importante pontuar que a guarda unilateral tende a propiciar ao 

menor um ambiente no qual o convívio seja mais harmonioso, de modo que ele não possa vir 

a sofrer com a violência praticada num espaço em que há a prática de certos atos violentos por 

parte de um dos genitores. Assim, à criança ou ao adolescente seria assegurado certas 

garantias, como a sua segurança por meio do afastamento do genitor agressor do seu convívio 

habitual. 

Também, por meio da guarda unilateral se busca dar uma maior proteção a integridade 

psicofísica do menor, uma vez que agressões ou ameaças não atingem apenas fisicamente o 

ofendido, mas também atingem a psiquê dele, que porventura pode vir a acarretar num 

desenvolvimento prejudicial à longo prazo. Já no que diz respeito propriamente a saúde do 

menor, assim como no seu desenvolvimento sadio, a convivência com o genitor que o trate de 

uma melhor forma, é imprescindível para que o filho não seja afetado em nenhum de seus 

aspectos, seja desenvolvimento físico, cognitivo, social, emocional e comportamental. Assim, 

ao genitor que ter a guarda unilateral lhe será atribuído a função de desenvolver as diversas 
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habilidades cognitivas do menor, seja por meio dos estudos, esportes, jogos, deveres 

escolares, brinquedos, artes, dentre outros. 

Face o exposto, a existência de situações em que o menor é colocado na presença de 

um ambiente doméstico violento, o que é muito mais possível nos casos de guarda 

compartilhada no qual se tem uma divisão de responsabilidades, mas ambos os genitores 

continuam a ter um maior contato entre si em razão do menor do que na guarda unilateral, 

cuja frequência de visitas dependerá da fixação pelo juiz. 

Desse modo, observa-se que a inviabilidade da guarda compartilhada se dá na maioria 

dos casos a partir da análise individual de cada caso concreto, devendo nos casos de violência 

doméstica e familiar, no qual se tem um ambiente que é ou pode ser potencialmente 

prejudicial ao menor, ter um olhar mais rígido para tal situação e, assim, a aplicabilidade da 

guarda unilateral seria a melhor medida para assegurar os reais interesses da criança. 

 

8 CONCLUSÃO  

 

O presente estudo buscou demonstrar as divergências, assim como as dificuldades 

enfrentadas na implantação da melhor modalidade de guarda nos casos de violência 

doméstica, de modo a assegurar o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, 

visto que a guarda compartilhada, que é tida como regra no ordenamento jurídico brasileiro, 

em alguns casos não é aconselhada, podendo ser aplicada a guarda unilateral em virtude de 

seu caráter residual. 

Ademais, foi realizada uma breve exposição do Recurso Especial nº 1.629.994, em 

virtude de ter ocorrido uma divergência de entendimento entre o seu julgamento e o acórdão 

proferido pelo TJRJ. No qual se verificou que na decisão proferida pelo TJRJ ocorreu a 

reversão da sentença, deferida originalmente que fixou a guarda compartilhada, concedendo 

então a guarda unilateral à genitora, de forma a assegurar o princípio do melhor interesse do 

menor. No entanto, contra o acórdão foi interposto o Recurso Especial pelo recorrido, sendo 

julgado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, decidindo então pela conversão 

da guarda unilateral na guarda compartilhada das duas filhas. 

Também, foi levantado o entendimento  doutrinário brasileiro sobre a questão, de 

modo que alguns doutrinadores, tais como Tepedino e Teixeira, entendem que os diversos 

casos que afetam o melhor interesse da criança e do adolescente são passíveis de perda do 

poder familiar, como no caso da prática de violência doméstica, enquanto que para outros, 

como Carvalho, segue o entendimento de que a prática de alienação parental pode acarretar 
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desde advertências até suspensão da autoridade parental por ser um fator que possa ser 

prejudicial à criança e ao adolescente. Assim, observa-se que apesar de não haver um 

entendimento doutrinário unânime em específico sobre a questão em situações de violência 

doméstica e familiar, é possível o juiz determinar a melhor modalidade de guarda de acordo 

com análise de cada caso concreto. 

Quanto à controvérsia existente nos julgados, tendo como base o REsp. nº 1.629.994 e 

os julgados opostos a ele, buscou-se entender melhor o princípio do melhor interesse da 

criança e do adolescente para a implantação da guarda. 

Além disso, foi exposto alguns julgados opostos à decisão proferida pelo REsp. em 

questão, de forma a demonstrar a existência de divergências de julgamentos em nosso 

ordenamento jurídico. Ficou evidenciado que os casos de violência doméstica e familiar 

praticado pelo genitor é de certo modo prejudicial para o filho em comum do casal, sendo a 

gravidade dos atos, além de diversos outros fatores, importantes para a determinação da 

melhor modalidade de guarda. Nesse contexto, nos julgados expostos, em todos ficou 

determinada a concessão da guarda unilateral, e não a guarda compartilhada. 

Ainda, foi apresentado o andamento da questão no legislativo de modo a buscar a 

resolução da problemática em questão. Demonstrou-se que o PL 2491/2019 é o projeto de lei 

mais avançado no Legislativo atualmente sobre a questão, no qual busca-se a vedação da 

concessão da guarda compartilhada em casos de violência doméstica ou familiar, em virtude 

dos riscos que a criança e o adolescente são expostos, no qual uma vez provada, 

possivelmente seria caso de concessão da guarda ao genitor que não promoveu tal ato 

violento. Ademais, infere-se que o juiz e o Ministério Público devem atuar juntos para 

verificar mais profundamente a presença de ameaças ou agressões domésticas e familiares. 

Outrossim, foi questionado se o instituto da guarda unilateral seria o melhor caminho. 

Nisso, entende-se com base no exposto, que a guarda unilateral seria a mais aconselhada se 

houver a presença de elementos ensejadores de sua concessão, tais como violência doméstica 

e familiar por um dos genitores, havendo uma certa gravidade, além, também, de outros 

elementos cruciais que devem ser analisados, ficando ao juiz a sua análise criteriosa, de modo 

a manter um ambiente agradável no qual o menor está inserido. 

Conclui-se, portanto, em vista do que foi exposto, que a recorrente aplicação do 

instituto da guarda compartilhada, em vista de ser regra no ordenamento jurídico brasileiro, 

frente ao princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, desencadeiam diversos 

entendimentos para a concessão da melhor modalidade de guarda ao caso. Desse modo, com 

foco na resolução da problemática em questão, entende-se que não se deve aplicar a guarda 
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compartilhada quando houver uma maior possibilidade de ameaças ou agressões ao menor, 

derivadas da hipótese de ele ficar com o genitor agressor. Assim, fazendo com que a guarda 

unilateral se mostre uma melhor alternativa frente o interesse da criança e do adolescente, 

descaracterizando a guarda compartilhada e prevalecendo a guarda unilateral nesses casos em 

específico. 
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RESUMO 

Os usuários da maconha sofrem enorme preconceito no mercado de trabalho, pois, são 

tratados de modo extremamente desigual. Portanto, não restam dúvidas acerca desta 

problemática e da necessidade de se analisar a motivação de tal fenômeno, ou seja, se a 

desigualdade que os usuários da maconha nos Estados Unidos encontram para usufruir de 

benefícios do governo, assim como conseguir emprego, se daria por uma inadequada 

distribuição, ou por uma excessiva regulação estatal, sob o viés da teoria do libertarianismo 

de Robert Nozick. Logo, serão abordadas a seguir, mais detalhadamente; a justiça 

distributiva e teoria da titularidade, assim como a maneira que o uso recreativo da maconha é 

afetado por esta teoria, especificamente no ambiente de trabalho. E a discussão será 

desenvolvida através de uma análise com viés da metodologia de pesquisa descritiva, 

bibliográfica e qualitativa. 
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Marijuana users suffer enormous prejudice in the labor market, as they are treated extremely 

unequally. Therefore, there are no doubts about this problem and the need to analyze the 

motivation of this phenomenon; that is, if the inequality that marijuana users in the United 

States face in enjoying government benefits, as well as getting a job, would be due to 

inadequate distribution, or excessive state regulation, under the bias of Robert's theory of 

libertarianism Nozick. Therefore, they will be discussed below in more detail; distributive 

justice and entitlement theory, as well as how recreational marijuana use is affected by this 

theory, specifically in the workplace. And the discussion will be developed through a biased 

analysis of the descriptive, bibliographic and qualitative research methodology. 

 

Keywords: Job market; inequality; marihuana; recreational use; libertarianism. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a compreensão do libertarianismo de Robert 

Nozick é essencial para que ocorra um entendimento concreto da temática presente. O 

filósofo em questão se utiliza de um liberalismo radical para justificar sua teoria da justiça, 

portanto, é a favor da intervenção mínima do Estado. Em sua obra; Anarquia, Estado e Utopia 

(NOZICK, 2011), este delimita que a teoria da titularidade pode suprir um tópico 

extremamente debatido: o da distribuição adequada das posses. 

Neste contexto, a partir destes primados iniciais, antes de adentrar no tema da 

desigualdade, se torna relevante compreender acerca do uso recreativo da maconha. No artigo 

“Introduction: Marijuana Laws and Federalism”, da Boston College Law Review 

(CHEMERINSKY, 2017) é enfatizada a questão do embate da Lei Federal dos EUA com as 

Leis Estaduais para tratar da temática do uso recreativo da maconha. 

As leis delimitadas resultaram em uma enorme contradição relativas à maconha entre 

o governo federal e os estados. Ao contrário do senso comum, a lei federal sobre a maconha, 

que a criminaliza, continua a ser cumprida, apesar de uma regulação ou descriminalização 

estadual. 

Diante disto, se torna evidente que mesmo para aqueles presos e nunca processados ou 

condenados, os registros de prisão ocasionam danos reais para situações como; capacidade de 

conseguir empregos, empréstimos, moradia e benefícios (PACE, 2020). 

Portanto, não restam dúvidas acerca desta problemática e da necessidade de se analisar 

a motivação de tal fenômeno, ou seja, se a desigualdade que os usuários da maconha nos 

Estados Unidos encontram para usufruir de benefícios do governo, assim como conseguir 

emprego, se daria por uma inadequada distribuição, ou por uma excessiva regulação estatal.  



  

 
143 

A ANÁLISE DA DESIGUALDADE NO MERCADO DE TRABALHO DEVIDO AO USO RECREATIVO DA 

MACONHA SOB A PERSPECTIVA DO LIBERTARIANISMO DE ROBERT NOZICK  

Beatriz Cavalcante da Silva, José Cláudio Monteiro de Brito Filho e Jean Carlos Dias 

Logo, serão abordadas a seguir, mais detalhadamente, a justiça distributiva e teoria da 

titularidade, assim como, a maneira que o uso recreativo da maconha é afetado por esta teoria, 

especificamente no ambiente de trabalho. A discussão será desenvolvida através de uma 

análise com viés da metodologia de pesquisa descritiva, bibliográfica e qualitativa. 

 

2 JUSTIÇA DISTRIBUTIVA E TEORIA DA TITULARIDADE  

 

Primordialmente, cumpre delimitar alguns conceitos para uma correta compreensão 

deste tema, tal como o conceito de “Justiça distributiva”. Esta expressão não é neutra, 

portanto, a distribuição não advém de um princípio ou critério para distribuir um estoque de 

coisas, haja vista que, neste processo de distribuição de parcelas pode haver algum engano. 

Logo, é no mínimo (Estado mínimo) que podemos saber se a redistribuição deve ocorrer, e se 

devemos fazer novamente o que já foi realizado (NOZICK, 2011). 

De acordo com a teoria das posses, com base na titularidade, não é interessante 

distribuir, sem analisar como a distribuição ocorreu, se foi de modo legítimo ou não, haja 

vista não é correto violar direitos de propriedade de outra pessoa.  

Logo, o que se conclui do libertarianismo, com base neste aspecto, é que se ocorreram 

erros, estes devem ser retificados, mas acerca da questão da distribuição, cada indivíduo deve 

escolher por si mesmo, como o fará e se o fará. 

Estaria tal afirmação correta ou equivocada quando relacionada com o uso recreativo 

da maconha e seus impactos no mercado de trabalho? Adiante, poderá ser observado no artigo 

se a desigualdade poderá ser suprida ao cumprir a teoria de Nozick à risca, ou se esta não é 

suficiente para tratar de tão polêmico tema. 

Conforme já delimitado, o filósofo Robert Nozick se utiliza de um liberalismo radical 

para justificar sua teoria da justiça, portanto, é a favor da intervenção mínima do Estado. Por 

conseguinte, argumenta que devido ao fato de que algumas pessoas não recebem as mesmas 

oportunidades, existe um motivo pelo qual certa falta de oportunidades pode parecer injusta. 

Entretanto, questiona se seria justo retirar algo de alguém somente porque outra pessoa não o 

possui. 

Ademais, Nozick questiona se é aceitável associar igualdade com autoestima, se o 

invejoso não puder ter algo que outra pessoa o tenha, seria aceitável que esta pessoa queira 

que todos não possuam determinada coisa. 

Há inúmeras exceções à ideia anterior, como a de que receber ordens e ser subalterno 

dentro de um grupo diminui a autoestima, segundo Nozick, por exemplo, dentro do exército, 
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em uma orquestra. A divisão de tarefas e subordinação é inerente ao capitalismo, visto que 

aumenta a produtividade (NOZICK, 2011). 

A partir disto se conclui que a cooperação dentro de um sistema capitalista é possível, 

mas, o controle dentro das esferas de propriedade é inevitável. Investimentos poderiam não 

ocorrer, devido ao fato de que todos estariam no mesmo patamar, portanto, não haveria 

crescimento ou produtividade igual a todos. 

Além disto, o autor delimita que a exploração estará presente em qualquer sociedade 

que necessite de investimentos, com o intuito de aumentar a produção. Também postula que a 

crítica marxista, neste contexto, reside principalmente no fato de que não há acesso para os 

trabalhadores de meios produtivos, e estes precisam apenas vender sua mão-de-obra. Ocorre 

que na realidade da época, a exploração não se dá deste modo, pois cada qual tem acesso à 

investimentos. Porém, empreender não é fácil, por isto, muitas pessoas não optam por este 

caminho, por não saber lidar com os obstáculos, entretanto, não é uma tarefa proibida. 

O que acontece com as proibições e imposições do Estado mínimo é que somente se 

poderia condenar o Estado que preserva e defende um processo, que afeta pessoas que têm 

posses diferentes, se não existisse nenhuma justificativa independente para regras e 

imposições impostas. Mas o fato é que existe, ou, ao menos a pessoa que afirma que o Estado 

é parcial não se pode deixar de saber se sua estrutura e o conteúdo de suas normas são ou não 

independentemente sustentáveis. 

Em relação aos programas redistributivos, tanto os defensores do capitalismo laissez-

faire, quanto os mais radicais, tem observado que nos EUA os pobres não são os maiores 

beneficiários do conjunto de programas e intervenções do Estado na economia. A maior parte 

está ajustado para empresas e classe média, para Nozick. 

Deste modo, no próximo item, tal afirmação será provada através do contexto do uso 

recreativo da maconha nos Estados Unidos, haja vista no Brasil ainda não há um estudo 

robusto acerca do tema. 

 

3 DESIGUALDADE ENFRENTADA PELOS USUÁRIOS RECREATIVOS DA 

MACONHA 

 

Para demonstrar tal problemática, há o relato de que na década de 1970, o que era 

discutido em nível acadêmico se tratava da legalização ou não da maconha. Ocorre que anos 

após estes debates, mais de quarenta e cinco especificamente, o que se discute na atualidade é 

outra questão. 
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 Isto ocorre devido ao fato de que número crescente de estados legalizou ou 

descriminalizou a posse de pequenas quantidades de maconha, é possível citar: Colorado, 

Alasca, Oregon e Washington, acompanhados por Califórnia, Maine, Massachusetts e 

Nevada, dentre outros. E isto falando do nível recreativo, haja vista que, o uso medicinal já é 

legalizado. (PACE, 2020). 

Porém, mesmo com a legalização em nível estadual, aqueles que utilizam a maconha 

de modo recreativo passam por diversas problemáticas, conforme o que será apresentado 

neste tópico.  

Esta questão se torna extremamente relevante no sentido de que passa a demonstrar 

uma desigualdade evidente. No Artigo “The Benefits of Marijuana Legalization and 

Regulation”, da Berkeley Journal of Criminal Law, o que se relata pelo autor é essencialmente 

acerca da criminalização dos usuários da maconha. 

A partir da leitura do artigo torna-se extremamente claro que a criminalização pune 

principalmente a negros, pardos, desperdiça milhões de dólares, enriquece o mercado ilícito, 

prejudica a saúde pública, devasta o meio ambiente, falha na redução do uso e diminui a 

confiança da população nas atitudes governamentais (PACE,2020). 

Pace afirma que a droga estava sendo utilizada principalmente por afro-americanos, e 

mexicanos, que estavam a contaminar os brancos. Atualmente negros e brancos utilizam 

maconha de forma muito semelhante, mas, os negros são punidos de modo muito mais 

incisivo, segundo o autor. 

E as sanções podem incluir: revogação ou perda de licenças profissionais, barreiras ao 

emprego, proibição ao acesso de habitação pública, perda de ajuda educativa, suspensão de 

carta de condução, proibição de adoção, perda de capacidade de participar de júri, deportação, 

perda da capacidade de participar da democracia e votar, além das multas, obviamente. 

Às pessoas que de fato cometem delitos, e que segundo o autor são menos de 10%, é 

necessário um tratamento de acordo com suas necessidades, e não a simples criminalização ou 

punição. 

Os principais sindicatos de trabalhadores são a favor da legalização, isto porque, como 

o trabalho é clandestino, quem está em plantações ou realizando a venda não possui segurança 

jurídica alguma, para denunciar abusos, e demais crimes, haja vista, o trabalho é ilegal 

(CHEMERINSKY,2017). 

Diante disto, a análise em nível filosófico acerca de como a teoria da justiça pode ser 

aplicável perpassa pelo âmbito dos estudos de Nozick, com o intuito de demonstrar o quanto 
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pode ser prejudicial a análise de tal problemática sob uma perspectiva unicamente de uma 

vertente do liberalismo. 

Estaria esta afirmação correta ou equivocada quando relacionada com o uso recreativo 

da maconha e seus impactos no mercado de trabalho?  

Logo, poderá ser observado no artigo, no próximo item, se a desigualdade poderá ser 

suprida no mercado de trabalho cumprindo a teoria de Nozick à risca, ou se esta não é 

suficiente para tratar de tão polêmico tema. 

 

4 A DESIGUALDADE ENFRENTADA POR AQUELES QUE FAZEM USO 

RECREATIVO DA MACONHA NA PERSPECTIVA DO LIBERTARIANISMO DE 

ROBERT NOZICK 

 

De modo inicial, é considerado de extrema relevância tratar acerca do conceito de 

trabalho, para que possa ser feita adequada associação deste com o mercado, e como este é 

enfrentado por aqueles que sofrem desigualdade, devido ao uso recreativo da maconha, e 

então, possa ser compreendida a atuação do libertarianismo, neste contexto. 

Diante do desenvolvimento desta problemática, pode ser observado que há uma latente 

desigualdade no mercado de trabalho para aqueles que fazem uso recreativo da maconha. 

Pois, além de passarem por certos riscos como; serem presos, não conseguir empregos, 

licenças, empréstimos, dentre diversos outros direitos, ainda sofrem diversos tipos de 

preconceitos, mesmo que, naquele estado em específico haja liberação, pois, há a barreira 

federal, conforme já delimitado. 

E a partir desta evidente desigualdade sofrida por tais indivíduos que fazem uso 

recreativo da maconha, a questão acerca de como o libertarianismo de Robert Nozick poderia 

impactar os usuários precisa ser analisada minuciosamente no ambiente de trabalho, para 

tanto será desenvolvido um raciocínio adiante que demonstrará a teoria aplicada nesta 

questão. 

Logo, o que pode ser delimitado primeiro é que, o trabalho é considerado uma das 

formas de desenvolvimento pessoal e social do indivíduo, contribuindo para a formação de 

laços, para a expressão da subjetividade e para as vivências de prazer. O produto gerado pelo 

trabalho é característico no papel do desenvolvimento de um país, estado ou cidade, e também 

de uma família, considerada um coadjuvante na qualidade de vida e saúde. Além do mais, o 

trabalho não se configura como a única essência que diferencia os humanos de outros animais, 

o homem tem também outras características, como a linguagem, o lazer, a religião e a guerra. 
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Todos esses constructos têm como características o reconhecimento ao indivíduo que o faz 

(ENRIQUEZ, 2014). 

Para Carvalho (2008), o mercado de trabalho diz respeito às ofertas de trabalho ou 

emprego oferecidas pelas organizações, em determinada época ou lugar, e sofre instabilidade 

decorrente do número de empresas existentes em certa região e sua demanda, o que gera 

disponibilidade de vagas e, portanto, oportunidades de emprego. No mesmo sentido, Banov 

(2012) entende que o mercado de trabalho nada mais é do que as vagas de emprego oferecidas 

pelas empresas e a oferta e procura das mesmas que está refletido nos critérios de seleção de 

pessoal dentro do sistema de recursos humanos das empresas. Carvalho (2008, p. 58) 

complementa que os termos de oferta e procura estão ainda relacionados com os segmentos 

do mercado, como por exemplo, “por setores de atividades (empresas metalúrgicas, 

automobilísticas, do ramo bancário etc.), por tamanho (micro, pequenas, médias e grandes 

empresas), por origem (estatais, mistas, privadas nacionais e multinacionais) ou ainda, por 

localidades (São Paulo, Belo Horizonte, Rio de Janeiro etc.)”. 

Diante disso, pode-se dizer que o mercado de trabalho passa por três situações: oferta 

maior do que a procura, oferta menor do que a procura e oferta igual à procura. Segundo 

Chiavenato (2009), quando há oferta maior do que a procura, há excesso de ofertas de 

emprego pelas empresas e escassez de candidatos. Nesse caso, as organizações acabam 

investindo mais em recrutamento, os critérios de seleção se tornam mais flexíveis, investem 

mais em treinamento para compensar a inadequação dos candidatos, os salários são mais altos 

para atrair mais candidatos, sem mencionar na concorrência entre as empresas na disputa 

pelos mesmos candidatos. Já para os candidatos, esta situação representa mais oportunidades 

de trabalho, podem escolher onde trabalhar, passam a fazer reivindicações de aumento de 

salário na empresa em que atuam e se não estiverem satisfeitos, é o momento de procurar um 

novo emprego. 

O autor acrescenta que, na situação em que a oferta é menor do que a procura, ocorre o 

inverso da situação anterior. Há excesso de candidatos e escassez de ofertas de emprego, as 

organizações fazem baixos investimentos em recrutamento e treinamento, a seleção de 

pessoas é mais rigorosa, os salários também tendem a ser menores e a competitividade entre 

as empresas é inexistente. Porém, para os candidatos, a concorrência aumenta devido à 

disputa por uma mesma vaga de emprego, chegam a candidatar-se para cargos inferiores às 

suas qualificações profissionais e aceitando salários menores. De acordo com Banov (2012), o 

ponto de equilíbrio da situação de mercado se dá quando a oferta é equivalente à procura de 

emprego. 
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Para os candidatos que querem fugir da concorrência entre si por uma boa vaga de 

emprego, é importante a busca constante de qualificação. De acordo com Araújo, 

Albuquerque e Silva (2009), a chegada de novas e sofisticadas tecnologias causou grande 

impacto no mercado de trabalho e na economia em geral. À proporção que vai se ampliando 

ao uso de tecnologias dentro de uma organização, ocorre o aumento do nível de complexidade 

das atividades, o que acarreta maior autonomia e responsabilidade por parte do trabalhador, 

sendo assim exigido um grau maior de competência e qualificação. 

Nesta seara, ao retornarmos a questão do uso recreativo da maconha nos Estados 

Unidos, pode ser observado que, obviamente, para aqueles que não estão dentro dos padrões 

exigidos pelo mercado, torna-se muito mais difícil conseguir uma oportunidade desejada. 

E para aqueles que já possuem o trabalho, estão no mercado, mas, fogem daquilo que é 

exigido, é muito mais fácil ser substituído por alguém considerado mais qualificado dentro do 

mercado. 

Neste contexto, a informação de que um número cada vez maior de Estados 

americanos está legalizando ou descriminalizando o uso medicinal e recreativo de maconha 

traz o entendimento de que isto faz com que os usuários cheguem ou estejam dentro das 

empresas, e estas tenham de lidar com a possibilidade de empregados irem ao trabalho ainda 

sob seus efeitos. 

No entanto, diferentemente do álcool e de outras substâncias, a maconha permanece 

por semanas ou meses no organismo, o que dificulta a aplicação de exames toxicológicos no 

ambiente de trabalho para detectar se uma pessoa a usou recentemente. 

E conforme dados da BBC, é possível que empregados façam isso em seu tempo livre 

ou nas férias e, depois, de volta ao trabalho, sejam demitidos porque seus exames em testes 

toxicológicos deram positivo (BBC, 2017). Além disso, conforme já relatado, a existência de 

leis e regulamentações conflitantes é especialmente complexa para empresas multinacionais 

ou mesmo as que operam em diferentes regiões dos Estados Unidos. 

De acordo com as informações da BBC, no país, a maconha é ilegal pela legislação 

federal, mas 30 Estados e o distrito de Columbia permitem seu uso medicinal e recreacional. 

Atualmente, 20% dos adultos usam a droga e 14% o fazem regularmente, de acordo com uma 

pesquisa do Yahoo News em parceria com a Faculdade Marista em Poughkeepsie, de Nova 

York (BBC, 2017). 

Ademais, tais índices devem aumentar significativamente nos próximos anos na 

América do Norte. Na Califórnia, o Estado mais populoso, com quase 40 milhões de 

habitantes, o uso recreativo da droga é legal desde novembro de 2016 (BBC, 2017). 
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Não existem estatísticas sobre quantas pessoas já foram demitidas — ou deixaram de 

ser contratadas — por resultados positivos para maconha em testes toxicológicos, mas não há 

dúvidas de que isso é comum. "A questão da maconha no ambiente de trabalho é complexa e 

vai precisar de mais atenção das empresas conforme mais Estados e países descriminalizem a 

droga", diz Todd Simo, diretor da HireRight, empresa que oferece serviços de pesquisa de 

antecedentes para empresas. Além disto, "Hoje, o uso de maconha é um sinal amarelo, não 

um sinal vermelho, como no passado”, segundo o site. 

Portanto, evidentemente a teoria de Nozick não pode ser aplicável para resolver a falta 

de acesso ao mercado de trabalho pelos usuários da maconha, visto que a defesa do 

pensamento libertário vai ao encontro das liberdades de mercado e restrições de políticas 

sociais sob responsabilidade do Estado. Em consequência, opõem-se às tributações 

redistributivas que dão viabilizações a uma teoria liberal de igualdade. Pode-se dizer, de 

forma geral, que as diferenças entre os libertários e os liberais iniciam pelo seguinte 

fundamento: enquanto os liberais corroboram com a conciliação dos valores políticos de 

liberdade e igualdade, os libertários defendem como valor supremo a liberdade. 

A defesa dos libertários é representada pelo mercado livre e alegam eles que qualquer 

tributação, mesmo que vise a redistribuição para beneficiar os menos favorecidos é injusta, 

sendo uma violação dos direitos do cidadão. Seus argumentos afirmam que as pessoas têm 

direitos de querer dispor de suas propriedades e serviços como quiserem, ou seja, livremente. 

Mesmo que a intenção tenha por pretensão aumentar a eficiência; o Estado não pode intervir 

no mercado. A interferência é vista como uma violação dos direitos morais básicos dos 

cidadãos, e não como uma prática governamental preocupada com uma distribuição de renda 

mais justa. (AZEVEDO, 2011). 

A partir de toda esta argumentação, passemos às considerações finais com intuito de 

haver uma adequada concatenação de ideias. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Conforme já demonstrado, há uma evidente competição dentro do mercado de trabalho 

regulamentado, o que inclusive é normal, haja vista há uma crescente melhora da mão de 

obra. Ocorre que, dentro deste panorama, de alta concorrência, a adequação dentro deste 

mercado é primordial. 

E como há uma necessidade de adequação para o mercado de trabalho, aqueles que 

utilizam drogas ilícitas à nível federal, obviamente, não estão dentro deste estereótipo, o que 

os faz sofrer preconceito e estigmas. 
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Isto se reflete para aqueles que se utilizam da maconha, por exemplo. Estas pessoas 

sofrem inúmeros preconceitos no mercado de trabalho. Portanto, devido a esta criminalização 

do uso recreativo da maconha, restam aos usuários subempregos, ou até mesmo o 

desemprego. 

A desigualdade se evidencia, portanto, visto que àqueles que fazem uso das drogas, 

mesmo que descriminalizadas e reguladas naquele estado, passam por situações de 

vulnerabilidade nos Estados Unidos, conforme demonstrado no presente artigo. 

Do ponto de vista da teoria do libertarianismo de Robert Nozick, o mercado livre, 

onde não há interferência do Estado para regular as relações seria interessante no aspecto de 

não criminalizar estas pessoas, ocorre, que não seria a solução, visto que aqui não estamos a 

tratar de descriminalização. 

A questão primordial foi a manutenção ou inserção das pessoas no mercado de 

trabalho, logo, obviamente, Robert Nozick não seria o filósofo com a teoria ideal para reduzir 

a desigualdade, dentro deste aspecto, pois, o filósofo tem como primado em questão de 

desigualdade a falta de regulação estatal, sem benefícios do governo, de modo que cada qual 

se responsabilize pelas oportunidades, pois, a interferência é vista como uma violação dos 

direitos morais básicos dos cidadãos, e não como uma prática governamental preocupada com 

uma distribuição de renda mais justa. Logo, o libertarianismo ao ser aplicado apenas iria 

acentuar todas as desigualdades. 
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RESUMO 

O artigo tem como finalidade abordar a importância do direito à Desconexão, direito 

fundamental dos trabalhadores, uma vez que sua inobservância pode acarretar sérios 

problemas para a saúde dos trabalhadores, como doenças ocupacionais. Neste sentido, por 

meio de estudos bibliográficos, objetiva-se verificar de que forma doenças ocupacionais 

podem ser evitadas. Alicerçado na análise teórica-normativa, examina-se a disposição legal 

do teletrabalho, bem como, do Direito à desconexão no ordenamento jurídico brasileiro. Por 

fim, aborda-se formas para contornar os abusos no teletrabalho. 

 

Palavras-chave: Hiperconexão; desconexão; doenças ocupacionais; teletrabalho. 

 

ABSTRACT 

The article aims to address the importance of the right to Disconnection, a fundamental right 

of workers, since its non-observance can cause serious problems for workers' health, such as 

occupational diseases. In this sense, through bibliographic studies, the objective is to verify 

how occupational diseases can be avoided. Based on the theoretical-normative analysis, the 

legal provision of telework is examined, as well as the Right to disconnection in the Brazilian 

legal system. Finally, it addresses ways to circumvent abuses in telework. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No bojo das mudanças sociais e diante da necessidade de adaptação humana, que 

acompanham a vida em sociedade, o teletrabalho emerge como uma alternativa para tornar o 

labor mais fácil e produtivo, uma vez que propicia melhorias para empregados e 

empregadores, evitando o tempo de mobilidade até os espaços físicos, proporcionando, assim, 

um conforto maior para ambos.  

Neste contexto, a possibilidade de exercer a atividade laboral diária em casa, possuía 

diversos empecilhos para o seu implemento, sendo um dos motivos, a falta de qualificação de 

funcionários, pois diversas empresas permaneciam estáticas perante o requisito de fornecer 

um treinamento para os seus colaboradores. 

Assim, durante a Pandemia causada pela COVID-19 no ano de 2020, esta modalidade 

precisou ser implementada de forma rápida e abrupta, a fim de que as empresas se 

adequassem ao distanciamento social, uma das medidas impostas para mitigar o contágio.  

 Entretanto, apesar de novidade para muitas empresas na época, o teletrabalho não 

surgiu com a pandemia, haja vista que esta modalidade já existe desde 2011, onde a Lei 

12.551/11 alterou o art. 6º e parágrafo único da CLT equiparando o trabalho realizado em 

domicílio daquele a ser realizado no estabelecimento do empregador, desde que 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego. 

Posteriormente, percebeu-se que o teletrabalho poderia ser uma alternativa mais 

eficiente de se trabalhar, por isso tornou-se bem mais comum e permanece até os dias atuais. 

Mas também, dentro dessa nova perspectiva, o teletrabalho, sem o devido auxílio e 

orientação, pode resultar em síndromes e depressões, daí surge a problemática: como evitar 

doenças ocupacionais no teletrabalho? Para responder ao problema de pesquisa utilizou-se de 

estudo teórico-normativo, que utiliza o método dedutivo para tanto. 

Desta forma, o texto encontra-se dividido em quatro itens, além da introdução e 

conclusão. O primeiro item conceitua e caracteriza o teletrabalho; o item seguinte versa sobre 

a importância do direito à desconexão para a saúde do teletrabalhador; o item subsequente 

dispõe sobre a relação entre o avanço da tecnologia e o teletrabalho, a chamada hiperconexão. 

Na sequência, analisa-se as doenças ocupacionais ocasionadas pelo teletrabalho e o tópico 

seguinte, dispõe sobre a possibilidade quanto à responsabilização do empregador. Por fim, o 

último item apresenta as considerações finais deste estudo. 
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2 O TELETRABALHO 

 

As inovações tecnológicas no mundo globalizado têm impactado, também, a esfera 

trabalhista, provocando mudanças substanciais. Para se adaptar a essa nova realidade e evitar 

a desqualificação no mercado de trabalho, os trabalhadores precisaram se adequar. Nesse 

contexto, o teletrabalho surge como uma alternativa que busca melhorias, incluindo o 

aumento da produtividade do empregado. 

Fincato destaca que, embora a maioria dos estudiosos erroneamente atribua a Edgar 

Thompson, presidente de uma empresa ferroviária em 1857, o crédito como o precursor do 

teletrabalho, na verdade, sua origem remonta a Claude Chappe em 1793, com a invenção do 

telégrafo óptico ou telégrafo sinaleiro (FINCATO, 2020). De forma que, essa modalidade de 

trabalho passou por diversas transformações ao longo do tempo, evoluindo continuamente. 

No contexto brasileiro, o reconhecimento legal do teletrabalho ocorreu somente em 2017, por 

meio da reforma trabalhista, embora o trabalho telemático tenha sido introduzido na 

legislação no ano de 2011 (FINCATO, 2020). 

Essa forma de trabalho é caracterizada pelo uso intensivo de tecnologias de 

informação e pode ser realizado no domicílio do empregado ou em espaços designados como 

telecentros. Neste sentido, com o intuito de conceituar o teletrabalho, Cassar explica que essa 

modalidade pode ser desenvolvida no domicílio do empregado ou em centros de computação, 

escritórios virtuais ou espaços alugados por hora para esse fim. Isso resulta em uma 

descentralização da empresa, promovendo a dispersão da comunidade obreira (CASSAR, 

2018). 

Nesta linha, é importante fazer a distinção entre o teletrabalho e o trabalho em 

domicílio, popularmente conhecido como home office. No trabalho em domicílio, as 

atividades são realizadas sem a supervisão direta do empregador, sem a mediação tecnológica 

com a empresa e sem o vínculo de dados constante com o empregador. Um exemplo disso são 

as costureiras que trabalham em casa, produzindo materiais que são posteriormente enviados 

para o empregador ou vendidos para compradores ou contratantes de serviços. Por outro lado, 

o teletrabalho mantém um vínculo de dados constante com o empregador, sempre mediado 

por instrumentos tecnológicos e executado por meio de uma rede de dados, como a internet 

(PERES, 2021). 

Sob esse viés, podemos apontar três elementos indispensáveis para a caracterização do 

teletrabalho: o aspecto geográfico, uma vez que o trabalho é realizado em um local que não 
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necessariamente seja a sede da empresa; o elemento tecnológico, pois requer o uso de 

tecnologias de informação e comunicação para o desempenho das tarefas; e o aspecto 

organizativo, já que o empregador precisa organizar o ciclo produtivo do teletrabalhador 

(FINCATO, 2016). 

Previsto no artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a legislação 

brasileira tratou de inferir que o teletrabalhador possui os mesmos direitos daqueles que atuam 

no estabelecimento do empregador, desde que estejam caracterizados os pressupostos da 

relação de emprego (CLT, 1943). 

No que diz respeito aos requisitos da relação de emprego, a subordinação naturalmente 

diminui em intensidade no teletrabalho, uma vez que a distância dificulta a fiscalização direta 

por parte do empregador. No entanto, é importante ressaltar que a subordinação ainda está 

presente, pois o teletrabalhador pode ser supervisionado por meio de comunicação remota, 

como telefone, rádio, internet ou outros meios telemáticos ou informatizados, conforme 

previsto no parágrafo único da CLT (CASSAR, 2018). Quanto à pessoalidade, ela também se 

mantém presente no teletrabalho, mesmo que se considere a possibilidade de o teletrabalhador 

receber ajuda de familiares. No entanto, é importante destacar que essa ajuda eventual não é 

suficiente para descaracterizar a relação de emprego, nem torna-se um elemento que 

desqualifica a pessoalidade da prestação de serviços (CASSAR, 2018). 

No que diz respeito às horas extras no teletrabalho, é importante destacar a alteração 

trazida pela Lei 14.442/2022, que modificou o inciso III do artigo 62 da CLT. De acordo com 

essa alteração, os empregados que atuam em regime de teletrabalho e são remunerados por 

produção ou tarefa não estão sujeitos ao pagamento de horas extras (CLT, 1943). Trata-se da 

criação de uma exceção específica para os teletrabalhadores que são remunerados por 

produção ou tarefa, que não farão jus ao regime de horas extras, medida que busca adequar a 

legislação à natureza das atividades desenvolvidas nessa modalidade de trabalho, levando em 

consideração a forma como são mensuradas e remuneradas as tarefas realizadas pelos 

teletrabalhadores. 

No capítulo destinado ao teletrabalho, o art. 75-B traz a definição de teletrabalho como 

sendo a prestação de serviços predominantemente fora das dependências do empregador, 

utilizando tecnologias de informação e comunicação que, por sua natureza, não se constituam 

como trabalho externo (CLT, 1943). 

Ainda no mesmo capítulo, o artigo 75-E e seu parágrafo único estabelecem a 

obrigação do empregador em instruir os empregados de forma expressa e ostensiva sobre as 

precauções a serem tomadas para evitar doenças e acidentes de trabalho. Nesse sentido, é 
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exigido que o empregado assine um termo de responsabilidade no qual se comprometa a 

acatar as orientações fornecidas pelo empregador.  

Isto significa que, apesar de o trabalho ser exercido longe das vistas do empregador, a 

lei não lhe retira o ônus de reduzir os riscos à saúde do trabalhador, por meio de medidas 

preventivas. É importante que o empregador não só instrua, como também invista em 

equipamentos destinados à proteção do empregado para a execução do trabalho. Com relação 

ao disposto no parágrafo único, além da prova escrita de que lhe foi fornecido a instrução 

necessária, será verificado se na prática o empregador disponibilizou meios para a sua 

observação, de forma a evitar o dano à saúde do empregado (MARTINS et al., 2019). 

É notável que o teletrabalho se tornou amplamente difundido durante a pandemia da 

COVID-19, sendo adotado pelas empresas como uma medida para mitigar os riscos de 

contágio da doença, facilitando o distanciamento social, que se tornou uma medida necessária 

naquela época. E, embora a implementação do teletrabalho tenha sido rápida e abrangente no 

início da pandemia, percebeu-se que essa modalidade poderia ser uma alternativa mais 

eficiente para o trabalho, e por isso se tornou mais comum e continua sendo adotada até os 

dias atuais. 

 

3 O DIREITO À DESCONEXÃO 

 

Observa-se que desde os tempos mais remotos na história da humanidade, a dor e o 

sofrimento sempre foram aliados à atividade laboral, onde o trabalho era tido como sinônimo 

de pena ou castigo imposto aos menos favorecidos ou escravos nas sociedades.  

Vale lembrar dos impactos na saúde dos trabalhadores em meados do século XVIII, 

onde a Revolução Industrial marcou a consolidação do modelo capitalista, que mudou 

completamente o modo de produção de mercadorias e a forma de organização da força de 

trabalho, surgindo a classe operária formada por aqueles trabalhadores que vendiam a sua 

força de trabalho à burguesia industrial em troca de um salário para sobreviver. Naquela 

época, as condições de trabalho eram extremamente desumanas, caracterizadas por longas 

jornadas de trabalho que chegavam a 14 ou 16 horas por dia. Como resultado dessas 

condições adversas, muitos trabalhadores desenvolveram doenças respiratórias devido à 

exposição ao ar poluído emitido pelas máquinas. Os movimentos repetitivos dos braços 

resultaram em um desgaste das articulações do corpo, causando intensas dores e desconforto. 

Além disso, alguns operários enfrentavam graves acidentes de trabalho que resultavam em 

incapacidade permanente, afetando suas vidas de forma irreversível. 
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A sociedade, na sua atual conjuntura, também dispõe de uma série de doenças 

advindas da atividade laboral, apesar da existência de uma Constituição Cidadã que prevê 

direitos fundamentais aos trabalhadores, sendo um grande marco, a limitação da jornada de 

trabalho que regulamentou em 8 horas diárias e 44 horas semanais (art. 7° CF), o que foi 

fundamental para assegurar a saúde do trabalhador e evitar que jornadas exaustivas sejam 

estabelecidas. De modo geral, sintomas de ansiedade, depressão e até mesmo doenças mais 

graves como a síndrome de Burnout, são algumas doenças relacionadas ao trabalho que 

costumam aparecer quando as pessoas passam a dedicar cada vez mais horas do seu dia ao 

trabalho, negligenciando o descanso e o autocuidado. 

Vale enfatizar que, no Brasil, a Constituição outorgada em 1988, foi imprescindível 

para legitimar os direitos fundamentais dos trabalhadores, tais como a limitação da jornada 

diária e semanal de trabalho, o direito à intimidade, ao descanso, e ao lazer. Neste viés, 

oriundo à interpretação conjunta desses direitos fundamentais, tem-se o chamado Direito à 

desconexão. 

O Direito à desconexão corresponde ao direito que o trabalhador possui de se 

desconectar do ambiente laboral, ter respeitado os horários da sua jornada de trabalho, e 

também seus momentos de descanso e lazer. 

Ademais, Braga entende que o Direito à desconexão deve ser concebido como um 

Direito subjetivo fundamental, dispõe que: 

  

Apesar de não existir uma previsão expressa no ordenamento jurídico nacional, o 

direito à desconexão pode ser extraído da interpretação conjunta de inúmeros 

dispositivos constitucionais, a saber: artigos 1º, III e IV; 5º, X; 6º; 7º, XIII e XXII; 

170; 205 a 214; 225; 226; 227 e 229, todos da Constituição Federal (CF) de 1988 

(BRASIL, 1988). O direito à desconexão do trabalho, diante de seu substrato 

constitucional e de seu objetivo de proteção à saúde e vida do trabalhador, deve ser 

concebido como um direito subjetivo fundamental, que obriga o Estado e os 

particulares. Diante dessa configuração jurídica, dúvidas não restam acerca das 

concretas possibilidades de se apresentar postulações preventivas e repressivas em 

juízo alicerçadas unicamente no direito à desconexão do trabalho [...] (BRAGA, 

2015, p. 11-12). 

  

À vista disso, o Direito à desconexão do trabalhador precisa ser entendido como um 

direito fundamental, haja vista que assegurar aos trabalhadores o direito de estarem 

desconectados do trabalho, implica em assegurar-lhes o respeito aos direitos fundamentais 

previstos na Magna Carta. 

Outrossim, a falta de desconexão com o trabalho pode ocasionar fortes impactos na 

saúde do trabalhador, sobretudo, no âmbito do teletrabalho, uma vez que, a tecnologia permite 
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que o trabalhador esteja sempre conectado, o possibilitando realizar seu trabalho de qualquer 

lugar ou, até mesmo que esteja sempre à disposição do empregador.  De forma que, muitas 

vezes a sua jornada de trabalho não é estritamente respeitada. 

Porquanto, urge a importância da observância ao Direito à desconexão, não apenas por 

parte do empregador, mas também pelo próprio empregado, uma vez que, tal Direito, apesar 

de não estar expresso na legislação brasileira, deve ser entendido como um direito subjetivo 

fundamental, uma vez que surge da interpretação conjunta de outros direitos fundamentais 

previstos na Constituição Brasileira de 1988, e também porque a hiperconexão com o trabalho 

pode gerar danos à saúde física e mental do indivíduo. 

 

4 HIPERCONEXÃO E O ADOECIMENTO DOS TRABALHADORES 

 

No contexto do avanço da internet, temos presenciado uma série de benefícios que 

surgiram, possibilitando ao indivíduo a capacidade de estar sempre conectado, não 

importando onde esteja no mundo. Essa conectividade constante, porém, também encontrou 

seu espaço no ambiente de trabalho, apresentando um desafio crescente: a dificuldade em 

desconectar-se. Essa constante presença online tem levado a uma dificuldade crescente em 

estabelecer limites entre o trabalho e o lazer, o que traz consigo uma série de reflexões sobre 

essa nova realidade. 

A hiperconexão corresponde à conexão intensa e constante que, atualmente, os 

indivíduos têm com a internet e com as diversas tecnologias que nos rodeiam. Isso se deve ao 

avanço da tecnologia e à expansão da internet, que possibilita que as pessoas estejam 

conectadas em praticamente qualquer lugar do mundo, a qualquer hora do dia. 

Decerto, pode-se afirmar que a hiperconexão tem profunda relação com o adoecimento 

dos trabalhadores no âmbito do teletrabalho, tendo em vista que, apesar das vantagens em 

diversos aspectos, a inobservância ao direito à desconexão, pode acarretar riscos e problemas 

para a saúde do empregado. 

De início, é fato que o ser humano necessita de uma pausa do ambiente de trabalho 

para descansar, exercer o seu direito à desconexão do trabalho, ou seja, o seu direito de não 

trabalhar. Entretanto, apesar de assegurado tal direito pelo ordenamento jurídico, no âmbito 

do teletrabalho, por ter como principal característica, a praticidade, ocorre que o empregador, 

por vezes, contacta o funcionário a qualquer momento do dia, fazendo com que o mesmo 

trabalhe, estando este, teoricamente, em seu momento de folga. 
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Em decorrência desses abusos advindo dos empregadores, diversos funcionários ficam 

sobrecarregados com situações de seu emprego, prejudicando, assim, sua saúde tanto psíquica 

quanto física. 

Nesse âmbito, uma dúvida persistente, é se é cabível o pagamento por horas extras. 

Primeiramente, vale lembrar que a Constituição Federal, em seu artigo 7°, inciso XIII 

estabelece como direito básico do trabalhador, jornada diária de 8 horas e a duração semanal 

limitada a 44 horas, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho (BRASIL, 1988). 

Ademais, o art. 59, XVI e parágrafo 1° da CLT dispõe que a remuneração da hora 

extra deve ser, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) superior à remuneração da hora regular. 

Além disso, infere que a duração das horas extras não pode ultrapassar duas horas diárias 

(CLT, 1943). 

Sobre esta questão, Cassar leciona que o limite máximo de duas horas previsto na 

norma é direcionado ao empregador, o que se justifica, uma vez que o excesso de trabalho 

pode acarretar em fadiga, estresse e segregação dos laços íntimos e sociais na vida do 

empregado (CASSAR, 2018). 

Desta forma, quando o tempo de trabalho do empregado excede o limite diário 

estabelecido na Constituição, este deve receber a remuneração devida a título de horas extras. 

Na esfera do teletrabalho, o inciso III, do art. 62 da CLT versa sobre a exceção 

daqueles que não tem direito às horas extras. A antiga redação da norma estabelecia que não 

tinham direito as horas extras “os trabalhadores em regime de teletrabalho” (CLT, 1943). 

Dessa forma, entendia-se que, tratando-se do empregado sob regime de teletrabalho, o inciso 

III, do art. 62 da CLT tratava a respeito da terceira exceção onde este não faria jus a horas 

extras nem seu adicional, adicional noturno e período de descanso (MARTINS et al., 2019).  

Porém, isso não impedia que fosse reconhecido o pagamento de horas extras, 

importante destacar que, aqui, tratava-se de hipótese de presunção relativa e não absoluta, de 

forma que se tornava necessário verificar a existência da incompatibilidade de controle de 

jornada. Assim, se houvesse controle de jornada pelo empregador, faria jus o empregado a 

horas extras (MARTINS et al., 2019). 

Posteriormente, a Lei 14.442, de 2022 alterou a redação do dispositivo em comento 

para constar da exceção daqueles que não fazem jus as horas extras, quais sejam, “os 

empregados em regime de teletrabalho que prestam serviço por produção ou tarefa” (CLT, 

1943). Isso implica que, com a atualização da lei, o regime de teletrabalho adotará diferentes 

modalidades de contratação, como por jornada, produção ou tarefa. Entretanto, aqueles 
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teletrabalhadores que realizam serviços por produção ou tarefa não terão direito a receber 

horas extras. 

É fato que o teletrabalho traz inúmeros benefícios, entretanto, esta modalidade 

também pode trazer sérios problemas à saúde do trabalhador, tendo em vista que, diante da 

facilidade proporcionada pelos meios remotos, muitas vezes o trabalhador fica mais tempo a 

serviço do empregador, o que dificulta os limites entre a vida pessoal e a profissional do 

empregado, ocasionando, assim, uma hiperconexão com o trabalho. 

Sobre o descumprimento de direitos fundamentais no âmbito do teletrabalho, é 

evidente que a sociedade contemporânea encontra dificuldades em reconhecer o desrespeito 

aos direitos fundamentais do trabalhador como uma violação grave. Isso se deve, em parte, à 

atual revolução industrial e à escassez de oportunidades de emprego, que acabaram por 

normalizar o descumprimento desses direitos constitucionais (CARDIM, 2020).  

Em resumo, fica claro que o teletrabalho pode ser prejudicial à saúde do trabalhador 

quando não observados certos limites como a jornada de trabalho, e que a falta de 

regulamentação abre margem para a violação do Direito à Desconexão, oriundo de Direitos 

fundamentais previstos na Constituição. 

 

4.1 Doenças ocupacionais e o teletrabalho 

 

Com relação à saúde e segurança no trabalho, historicamente, vale salientar que, tais 

questões não foram simples, mas fruto de várias lutas e protestos, os empresários só passaram 

a considerar as necessidades do trabalhador, uma vez que beneficiava a empresa como um 

todo, estes compreenderam que ambientes insalubres e inseguros poderiam acarretar prejuízos 

para a própria organização. Neste movimento de reconhecimento das necessidades dos 

funcionários, surge o conceito de segurança no trabalho (BARBOSA, 2021; LACERDA, 

2021), assunto este, regulamentado no Brasil por diversos atos normativos. 

Ademais, cumpre destacar que, apesar das conquistas dos trabalhadores no que tange 

as melhorias nas condições de trabalho, principalmente, com relação à prevenção de acidentes 

e doenças ocupacionais, novos conceitos foram inseridos nessa relação, como a valoração da 

competividade e do individualismo, ideologias que valorizam o sucesso pessoal, com 

incentivo de esforços astronômicos para o alcance dos objetivos na carreira, por exemplo, 

podem desencadear várias patologias, pois demandará do colaborador uma carga excessiva de 

energia mental e ele não necessariamente terá um retorno proporcional ao esforço, de forma 
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que, vários transtornos podem ter sua origem, ou ser potencializados, no ambiente de trabalho 

(BARBOSA, 2021; LACERDA, 2021). 

Aponta-se que, alguns fatores tidos como essenciais para o progresso das empresas, 

como a divisão hierárquica, os procedimentos de trabalho, os indicadores de avaliação 

profissional, as metas de produtividade, os critérios de promoção e até mesmo as interações 

socioprofissionais na organização, questiona-se quanto e de que forma o trabalhador está 

sendo exposto no seu ambiente de trabalho e quais os prejuízos podem estar causando na sua 

saúde física e mental (BARBOSA, 2021; LACERDA, 2021). 

A partir dessas perspectivas, é mister fazer a diferenciação entre doenças ocupacionais 

e doenças do trabalho. Dispostos no art. 20, incisos I e II da Lei geral da Previdência Social n° 

8.213/91, doença do trabalho é definida como “a adquirida ou desencadeada em função de 

condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente (...)”. 

Trata-se de um problema causado por um fator decorrente do ambiente laboral, não 

decorrente da atividade atribuída ao funcionário. As doenças ocupacionais, de outro norte, são 

aquelas decorrentes da atividade realizada pelo trabalhador (BRASIL,1991). 

É incontrovertível que, com as constantes transformações proporcionadas pela 

tecnologia no mundo do trabalho, muitos foram os impactos na vida do trabalhador, os efeitos 

aparecem também no âmbito do teletrabalho. 

Em que pese as doenças ocupacionais, estas podem se dar de forma física ou 

psicológica e surgem no decorrer do contrato de trabalho, tendo em vista o desempenho de 

atividades que exigem posturas ou repetições de procedimentos por parte do trabalhador. 

Desta maneira, podemos referir os fatores ergonômicos que interferem diretamente na 

segurança e na saúde dos trabalhadores, quais sejam, o manuseio de equipamentos com 

postura e posições inadequadas, manipulação de equipamentos, mobiliários e máquinas com 

condições inadequadas de iluminação e ventilação (HIPÍLITO, 2021). Nesse diapasão, as 

doenças de maior incidência que acomete os trabalhadores, são as Lesões por Esforços 

Repetitivos (LER) onde a sobrecarga pode ocorrer por movimentos repetitivos de 

determinados grupos musculares e também, pela postura inadequada no ambiente de trabalho 

(BERTAGNI, 2020; MONTEIRO, 2020). 

 Além dos fatores mecânicos, há também a influência de fatores sociais, 

familiares, econômicos, níveis de insatisfação no trabalho, presença de depressão, ansiedade, 

questões pessoais e outros elementos (HIPÍLITO, 2021). Outrossim, outros graves problemas 

que atingem os trabalhadores são as doenças psicossociais, aquelas de ordem emocional, 

como a depressão e a síndrome de Burnout. 
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A Síndrome de Burnout é uma doença psíquica de esgotamento profissional e está 

relacionada a jornadas fatigantes de trabalho, a patologia acomete profissionais com 

comportamento competitivo ou em funções altamente estressantes, que demandam excessiva 

energia mental e física. Como citado, a cultura organizacional impõe este tipo de 

comportamento, em outros, o próprio trabalhador coloca metas profissionais exageradas. Parte 

deste movimento está pelo “fetiche do sucesso”, impregnada nas grandes mídias, pois muitas 

pessoas descontextualizam a concepção do que é ser bem-sucedido e acabam excedendo seus 

limites físicos e emocionais (BARBOSA, 2021; LACERDA, 2021). 

Além disso, há também a depressão, doença que atinge, por motivos variados, 

milhares de pessoas ao redor do mundo, sendo caracterizada por sintomas, como apatia, 

isolamento social, emoções pessimistas, e, em casos crônicos, pensamentos suicidas. 

Especificamente no ambiente laboral, a depressão é altamente incapacitante, pois reduz 

drasticamente a motivação e o desempenho profissional. Além da diminuição do desempenho, 

com o agravamento da doença o funcionário pode precisar ser afastado (BARBOSA, 2021; 

LACERDA, 2021). 

Assim, o principal propósito da saúde ocupacional é garantir a proteção do trabalhador 

frente aos riscos de doenças e acidentes que podem surgir no local de trabalho. Isso é 

alcançado por meio da implementação de medidas preventivas e da promoção da saúde, além 

de oferecer suporte na recuperação do colaborador quando há a iminência de doenças. O 

objetivo é criar um ambiente de trabalho seguro e saudável, no qual os trabalhadores possam 

desempenhar suas atividades de forma segura e sem comprometer sua saúde física e mental. 

(HIPÓLITO, 2021). 

É interessante observar no livro de Hipólito a ênfase dada à importância da 

implantação de uma gestão de qualidade de vida nas empresas, com o objetivo de reconhecer 

a relevância dos colaboradores para uma organização. Ademais, os programas de qualidade de 

vida no trabalho têm como propósito criar ambientes de trabalho mais agradáveis e melhorar 

as condições de saúde física, emocional e social dos funcionários (HIPÓLITO, 2021). Nesse 

sentido, a implementação dessa gestão também se mostra relevante para prevenir doenças 

ocupacionais e psicossociais, estendendo-se inclusive aos trabalhadores em regime de 

teletrabalho. 

 

5 A POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DO EMPREGADOR 

 



  

 
163 

O DIREITO À DESCONEXÃO COMO FORMA DE PREVENIR DOENÇAS OCUPACIONAIS NO ÂMBITO 

DO TELETRABALHO 

Ana Kelly Pimentel Gomes, Ewerthon Cruz Ribeiro e Vanessa Rocha Ferreira 

Um tópico que pode gerar dúvidas, diz respeito a responsabilidade do empregador 

frente aos danos à saúde de seus empregados em regime de teletrabalho. À vista disso, cabe à 

análise dos dispositivos incluídos pela Reforma Trabalhista de 2017. Neste sentido, o artigo 

73-E da CLT, prevê medidas preventivas que devem ser adotadas pelo empregador a fim de 

evitar doenças e acidentes de trabalho, dispondo que é obrigação do empregador fornecer 

orientações claras e visíveis aos funcionários sobre as medidas preventivas a serem adotadas 

para evitar doenças e acidentes de trabalho (CLT, 1943). 

Assim, é dever da empresa instruir os trabalhadores sobre questões como ergonomia, 

iluminação, temperatura e outros aspectos relevantes. Isso significa que a empresa deve 

continuar a garantir a saúde e a segurança dos funcionários, mesmo no regime de teletrabalho 

(PIPERK; DUTRA; MAGANO, 2017). 

Ademais, o parágrafo único do artigo em comento, infere que, o empregado precisa 

assinar um termo de compromisso comprometendo-se a seguir as orientações oferecidas pelo 

empregador. A este respeito, cumpre informar que, além da prova escrita de que lhe foi 

fornecido a instrução necessária, será verificado se na prática o empregador disponibilizou 

meios para a sua observação, de forma a evitar o dano à saúde do empregado (MARTINS et 

al, 2019). 

Além disso, o artigo 75-D do mesmo capítulo dispõe que as regras referentes à 

responsabilidade pela obtenção, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos 

e infraestrutura necessários para o trabalho remoto, bem como ao reembolso das despesas 

suportadas pelo empregado, serão estabelecidas em um contrato por escrito. Importante 

ressaltar que as utilidades mencionadas neste artigo não fazem parte do salário do empregado 

(CLT, 1943). 

Sobre o dispositivo em comento, o mesmo permite as partes estabelecerem entre si, a 

responsabilidade pela aquisição, manutenção e fornecimento das ferramentas adequadas à 

prestação dos serviços. Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado juntamente com 

o art. 2° da CLT, que dispõe sobre o requisito da alteridade, de forma que, não pode o 

empregador transferir o ônus que lhe é inerente ao empregado, assim, o acordo pactuado, não 

possui autonomia plena de negociação (MARTINS et al, 2019).  

Ainda a respeito do contrato de trabalho a ser celebrado entre as partes deve 

especificar de forma clara a responsabilidade pela aquisição, manutenção e fornecimento dos 

equipamentos tecnológicos e infraestrutura necessários para a realização do trabalho remoto, 

como notebook, cadeira, mesa, entre outros. Além disso, o contrato deve estabelecer quais 
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despesas serão reembolsadas pelo empregador, tais como internet, energia elétrica, telefone, e 

assim por diante (PIPEK, 2017, p. 42). 

Além disso, com relação ao parágrafo único, é expresso que as utilidades previstas no 

caput não possuem natureza salarial, o que fica claro, independente de previsão expressa, uma 

vez que a utilidade é fornecida para o trabalho e não pelo trabalho, o que se acontecesse, 

haveria natureza salarial (MARTINS et al, 2019, p.102). 

À vista disso, oportuno mencionar que tais normas, não são excludentes da 

responsabilidade do empregador, não basta ao empregador a responsabilidade apenas de 

instruir e alertar os seus empregados acerca das normas relativas à segurança e medicina do 

trabalho. Assim, por mais que, a lei de 2017 tenha se limitado a tais disposições, o 

empregador possui obrigação constitucional de reduzir os riscos. 

A este respeito, há previsão Constitucional no inciso XXVIII, artigo 7° assegurando 

aos trabalhadores direito ao seguro contra acidentes de trabalho, de responsabilidade do 

empregador e não excluída a obrigação deste de pagar indenizações quando houver dolo ou 

culpa envolvidos (BRASIL, 1988). 

Ademais, o dispositivo em questão estabelece a responsabilidade do empregador em 

fornecer um ambiente de trabalho seguro, exigindo a contratação de um seguro contra 

acidentes de trabalho. Essa responsabilidade não isenta o empregador de indenizar, 

independentemente da existência de culpa ou dolo. A Constituição Federal instituiu, nas 

relações de emprego, a responsabilidade objetiva, permitindo o direito a reparações previstas 

na Lei de Seguridade Social estabelecida pela legislação previdenciária, baseada na teoria do 

risco social. Além disso, o empregador também tem responsabilidade subjetiva nessa matéria 

(MELO, et al, 2019). 

Outrossim, o artigo 157 da CLT, versa a respeito das obrigações dos empregadores no 

que tange às normas de segurança e medicina do trabalho, de modo a minimizar a 

probabilidade de ocorrência de doenças profissionais ou acidentes de trabalho (MARTINS et 

al, 2019).  

Deste modo, O Artigo 157 estabelece as responsabilidades das empresas em relação à 

segurança e medicina do trabalho. Essas responsabilidades são: I - Obrigação de cumprir e 

fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; II - Dever de instruir os 

empregados por meio de ordens de serviço, orientando-os sobre as precauções a serem 

tomadas para evitar acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; III - Adoção das medidas 

determinadas pelo órgão regional competente; e IV - Facilitação do exercício da fiscalização 

pela autoridade competente. Essas diretrizes visam garantir um ambiente de trabalho seguro e 
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saudável, onde sejam tomadas todas as precauções necessárias para evitar acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho (CLT, 1943). 

Em suma, percebe-se que o empregador não pode se eximir de suas responsabilidades, 

em caso de danos à saúde dos seus empregados, pelo contrário, este deve adotar as medidas 

de prevenção impostas pela legislação, haja vista que, o Artigo 157 estabelece claramente as 

responsabilidades das empresas em relação à segurança e saúde no trabalho. Ao cumprir e 

fazer cumprir as normas de segurança, instruir os empregados, adotar medidas determinadas e 

facilitar a fiscalização, as empresas demonstram seu compromisso em proporcionar um 

ambiente laboral seguro e saudável. Essas diretrizes têm como objetivo preservar a saúde 

física e mental dos trabalhadores, incentivando uma cultura de prevenção de acidentes e 

doenças ocupacionais. Isso pode envolver a implementação de pausas para atividades físicas 

ou recreativas durante o trabalho, além de informar os trabalhadores sobre os potenciais riscos 

psicossociais associados ao teletrabalho e os sintomas de doenças mentais, bem como 

disponibilizar acesso aos cuidados básicos de saúde. 

Ao cumprir essas obrigações, as empresas não apenas atendem aos requisitos legais, 

mas também demonstram sua preocupação com o bem-estar e a segurança de seus 

colaboradores. Desta forma, seguir as orientações estabelecidas para prevenir doenças é uma 

abordagem importante, uma vez que, ao adotar essas práticas, o empregador demonstra o seu 

compromisso em proteger a saúde física e mental dos trabalhadores, contribuindo para um 

ambiente de trabalho saudável, produtivo e respeitoso. 

É fundamental que o empregador esteja atento à legislação trabalhista e às normas 

aplicáveis em relação à saúde e segurança no trabalho, bem como considere as necessidades e 

peculiaridades de sua equipe para implementar medidas adequadas de promoção da 

desconexão e do bem-estar dos empregados. 

Em especial, com relação aos teletrabalhadores, é realmente indispensável que os 

empregadores implementem uma cultura que promova o cuidado e a orientação adequada aos 

trabalhadores que atuam remotamente, como emitir boletins quinzenais ou mensais com 

orientações específicas pode ser uma prática eficaz para garantir a saúde e a segurança desses 

profissionais no ambiente de trabalho em casa. 

Esses boletins podem abordar uma variedade de tópicos, como questões ergonômicas, 

instruções sobre posturas adequadas durante o trabalho, técnicas de alongamento e a 

importância das pausas regulares. Incluir dicas e orientações relacionadas ao bem-estar físico 

e mental também pode ser benéfico, como sugestões para manter uma rotina saudável, 

gerenciar o estresse e promover um equilíbrio entre trabalho e vida pessoal. 
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Além disso, os empregadores também podem oferecer treinamentos específicos sobre 

saúde ocupacional e ergonomia para os trabalhadores que atuam a distância, proporcionando-

lhes as habilidades e o conhecimento necessários, com o objetivo de estabelecer um ambiente 

de trabalho seguro e saudável no contexto do trabalho remoto.  

Essas medidas contribuem para fortalecer a responsabilidade do empregador em 

garantir o bem-estar dos trabalhadores remotos, promovendo uma cultura de cuidado, 

prevenção de doenças ocupacionais e melhoria da qualidade de vida no trabalho. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conforme o que foi apresentado e discutido no artigo, foi demonstrado o quão 

importante é ter os direitos trabalhista na sociedade mais tecnológica em que vivemos, na qual 

as empresas buscam apenas a melhora financeira, muitas vezes deixando de lado o direito à 

desconexão de seus trabalhadores, mais especificamente dos teletrabalhadores. Direitos esses 

que foram alcançados desde as reformas trabalhistas e que se mantém até os tempos atuais. 

O teletrabalho surgiu com o objetivo de trazer facilidades para vida do empregador e 

do empregado, uma das principais vantagens é a eliminação das preocupações com 

deslocamento, tornando a locomoção uma questão do passado. Nessa modalidade de trabalho, 

o funcionário pode realizar suas tarefas utilizando o material disponível em sua própria casa. 

Além disso, o teletrabalho oferece benefícios como flexibilidade de horários, redução de 

despesas com transporte e alimentação, e uma melhor conciliação entre vida profissional e 

pessoal. 

A modalidade de trabalho se popularizou durante a pandemia de COVID-19, quando o 

distanciamento social se tornou necessário para prevenir a propagação da doença. Isso levou 

as empresas a se adaptarem à situação vivida entre 2019 e meados de 2021, considerados anos 

marcados por altos índices de mortes e contaminações. 

Com base na eficácia e praticidade do teletrabalho, as empresas passaram a adotar essa 

modalidade mesmo após a redução das taxas de contaminação pelo vírus. No entanto, devido 

ao fato de os trabalhadores estarem "mais confortáveis em casa", os empregadores muitas 

vezes esperavam que seus funcionários estivessem disponíveis o tempo todo, por meio de 

celular ou computador, ignorando o direito à desconexão. 

A falta de desconexão resultou em uma hiperconexão dos trabalhadores com seus 

afazeres profissionais. Embora o senso comum possa sugerir que quanto mais tempo se 

trabalha, melhores serão os resultados, na realidade, ocorre o oposto. Quando os funcionários 
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trabalham excessivamente e têm menos tempo para descanso, é mais provável que fiquem 

estressados, o que acaba afetando diretamente os resultados. 

É importante entender que o descanso adequado e períodos de desconexão são 

fundamentais para a produtividade e o bem-estar dos empregados. O equilíbrio entre trabalho 

e vida pessoal permite que os trabalhadores recarreguem suas energias, tenham perspectivas 

frescas e reduzam o estresse acumulado. 

Portanto, é essencial que as empresas promovam uma cultura que valorize a 

desconexão e o equilíbrio entre trabalho e vida pessoal, reconhecendo que o descanso 

adequado não apenas beneficia os empregados individualmente, mas também contribui para 

um desempenho mais saudável e eficaz no ambiente de trabalho. 

A desconexão é de extrema importância para a saúde e o bem-estar dos trabalhadores. 

Ela permite que os funcionários se desestressem e tenham tempo para realizar atividades que 

gostam ou até mesmo descansar, o que contribui para uma melhor concentração e 

desempenho no trabalho. Além disso, o direito à desconexão também auxilia na prevenção de 

doenças ocupacionais relacionadas ao excesso de trabalho e ao esgotamento profissional. 

Portanto, garantir momentos de desconexão é fundamental para promover um ambiente de 

trabalho saudável e equilibrado. 

De fato, a falta de um horário fixo e a ausência de desconexão no trabalho remoto 

podem levar a uma série de problemas de saúde para os trabalhadores, incluindo doenças 

ocupacionais. Mesmo com as conquistas trabalhistas ao longo dos anos, ainda existem 

pessoas que sofrem e adoecem devido à não observância desse direito fundamental. Neste 

sentido, para mitigar esses problemas, é importante que as empresas implementem práticas e 

hábitos que incentivem a desconexão e o equilíbrio entre trabalho e vida pessoal.  

Em conclusão, o empregador tem a responsabilidade de adotar medidas que 

promovam a saúde e o bem-estar dos funcionários, inclusive no contexto do teletrabalho. Isso 

inclui a implementação de pausas para atividades físicas, a conscientização sobre os riscos 

psicossociais e sintomas de doenças mentais, bem como o acesso a cuidados básicos de saúde. 

Seguir as devidas orientações, é essencial nesse processo. Além disso, emitir boletins com 

orientações regulares, abordando questões ergonômicas, posturas adequadas, técnicas de 

alongamento e equilíbrio entre trabalho e vida pessoal, pode fortalecer a cultura de cuidado e 

prevenção de doenças ocupacionais. Oferecer treinamentos sobre saúde ocupacional e 

ergonomia também é importante. Ao adotar essas práticas, o empregador demonstra seu 

compromisso com a saúde física e mental dos trabalhadores, promovendo um ambiente de 

trabalho saudável, produtivo e respeitoso. 
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RESUMO 

O presente artigo tem a finalidade de expor, discutir e analisar, de forma crítica, os impactos 

que o sistema de aviamento ocasiona na região de Barcelos, no Estado do Amazonas, com 

foco nos trabalhadores que extraem a piaçava. O estudo tem uma abordagem descritiva e 

teórico-normativo, por meio do regramento legal das condições de trabalho no sistema de 

aviamento à luz do ordenamento jurídico brasileiro. O texto busca explicar o contexto em 

que esses trabalhadores se encontram e o impacto do sistema de aviamento em suas garantias 

constitucionais e objetiva divulgar o conhecimento sobre essa situação e como esses 

trabalhadores são invisibilizados perante a sociedade e órgãos de fiscalização do trabalho. 

 

Palavras-chave: Sistema de Aviamento; trabalho análogo a escravidão; condições de 

trabalho; piaçabeiros; direitos e garantias trabalhistas. 

 

ABSTRACT 

This article aims to expose, discuss, and critically analyze the impacts caused by the truck 

system in the Barcelos region, in the state of Amazonas, with a focus on workers involved in 

the extraction of piassava. The study adopts a descriptive and theoretical-normative approach, 

examining the legal regulations governing working conditions in the truck system in light of 

the Brazilian legal framework. The text seeks to explain the context in which these workers 

find themselves and the impact of the truck system on their constitutional guarantees. Its 

objective is to raise awareness about this situation and how these workers are rendered 

invisible to society and labor inspection agencies. 

 

Keywords: Truck system; work analogous to slavery; work conditions; piassava extractors; 

labour rights and guarantees. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A situação dos piaçabeiros em Barcelos, localizado no Rio Negro, é uma situação de 

extrema vulnerabilidade social, uma vez que são vítimas de um sistema de aviamento, que 

consiste em trocas de serviços por mercadorias, no qual acaba gerando dívidas para os 

trabalhadores extrativistas da piaçaba. Em virtude disso, o presente artigo visa analisar o 

contexto em que esses trabalhadores se encontram e o impacto do sistema de aviamento em 

suas garantias constitucionais, além de divulgar o conhecimento sobre a situação desses 

trabalhadores e de como são invisibilizados perante a sociedade e órgãos de fiscalização do 

trabalho. 

 Os piaçabeiros que habitam a Amazônia tem seus direitos sociais como salário-

mínimo, depósito do FGTS, assinatura da CTPS, entre outros, totalmente desrespeitados. 

Ademais, percebe-se que  há uma falta de liberdade e autonomia de trabalho, pois os 

extrativistas, aqueles que têm as técnicas necessárias para se obter a piaçaba, não possuem os 

meios de produção desse material, uma vez que pertencem aos comerciantes, que criam 

uma  situação em que o trabalhador extrativista “toma emprestado” os materiais necessários 

para realizar seu ofício, e origina uma dívida que cresce de forma abusiva e desproporcional, 

na medida que os piaçabeiros não conseguem pagá-las. Em outras palavras, esse sistema cria 

uma relação de dependência, onde os trabalhadores precisam tomar empréstimos dos 

empregadores para obter os meios de produção e, em troca, ficam subordinados a dívidas 

superfaturadas, gerando uma situação de servidão. 

 Tal situação não parece ser amplamente divulgada por nenhum órgão competente e 

nem pelo meio acadêmico, pois há constantemente casos como esses acontecendo em regiões 

da Amazônia. Diante disso, o objetivo do artigo é contribuir para o conhecimento e ações de 

apoio aos trabalhadores amazônicos que se encontram em situações semelhantes, além de 

fornecer um referencial teórico sólido sobre o tema. 

Portanto, trata-se de estudo teórico-normativo, que utiliza o método dedutivo para 

responder ao seguinte problema de pesquisa: de que forma o sistema de aviamento e a 

omissão do poder público sobre essa situação, afeta as garantias constitucionais dos 

piaçabeiros na região de Barcelos?   

O artigo é dividido em seis itens, sendo o item inicial esta introdução, o segundo item 

faz uma análise das raízes do problema, o terceiro aborda o funcionamento do sistema de 

aviamento e a relação entre extrativista e comerciante, o quarto expõem os direitos violados, o 
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quinto destaca as ações dos órgãos de fiscalização e de como utilizam a garantia dos direitos 

constitucionais e dos direitos trabalhistas para beneficiar esses trabalhadores e, por último, 

apresentam-se as conclusões da pesquisa realizada.  

 

2 RAÍZES DO PROBLEMA DO SISTEMA DE AVIAMENTO NA AMAZÔNIA 

 

A escravidão é uma chaga social que sempre esteve presente ao longo da história 

econômica do Brasil, entretanto, ela vem sofrendo transformações ao longo do tempo, pois a 

evolução das leis e da sociedade não mais permitem que o sistema escravocrata funcione nos 

mesmos moldes da era colonial. A vista disso, para que o sistema escravista pudesse prosperar 

num Brasil onde impera o Estado democrático de direito, a escravidão deveria mudar a sua 

forma de se manifestar, como no caso do sistema de aviamento, prática que assola o 

extrativismo na região amazônica, em especial, a região de Barcelos. 

Por isso, é importante entender que existe um número elevado de pessoas encontradas 

em regime de trabalho análogo à escravidão na atualidade, segundo gráfico disponibilizado 

pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (2022):  

 

Quantidade de Trabalhadores em Condições Análogas à Trabalho Escravo em Todos os Anos no Brasil 

Todas as CNAEs 

 

 

Fonte: Radar SIT (2010, online). 

 

No ano de 2022, foram mais de 1.565 pessoas encontradas em regime de trabalho 

análogo a escravidão e 1.530 pessoas resgatadas.  
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Em relação aos municípios do Estado do Amazonas, o gráfico disponibilizado 

pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (2022) nos mostra os 15 (quinze) municípios com 

mais autos de infração lavrados em Todos os Anos no Estado do Amazonas em Todas as 

CNAEs: 
15 Municípios com Mais Autos de Infração Lavrados em Todos os Anos no AM Todas as CNAEs 

 

Fonte: Radar SIT (2010, online). 

 

Este gráfico representa os trabalhadores que foram efetivamente retirados do local de 

trabalho, o que mostra que ainda há uma grande quantidade de pessoas inseridas no trabalho 

escravo.  Percebe-se que o município onde houve maior quantidade de autos lavrados foi o do 

Boca do Acre. Barcelos, por sua vez, fica em 5 lugar, com cerca de 26 pessoas retiradas do 

local de trabalho análogo a escravidão.  

Diante disso, podemos observar que essa triste realidade necessita de mais 

esclarecimentos, além de uma compreensão maior das origens do problema. O trabalho 

escravo está intrinsecamente ligado à extração da piaçaba, com os extrativistas inseridos em 

um sistema de aviamento, que viola direitos humanos e garantias constitucionais, o que 

motivo de realizar uma pesquisa voltada para os impactos desse sistema.   

Durante os vários ciclos econômicos que ocorreram na Amazônia, a escravidão 

sempre foi uma mazela presente na região desde o período colonial, assim, não se trata de um 

problema novo, apenas na verdade se modificou na sua forma de manifestação ao longo do 

tempo, o que resultou e ainda resulta em danos sociais severos aos trabalhadores submetidos a 

este reprovável regime desumano, como na perda da liberdade desses trabalhadores, além da 

degradação de suas condições humanas pelo aviltamento, que, infelizmente, reverberam nas 

relações trabalhistas da região até os dias atuais (MORAES, 2020, p. 101).  
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Com isso, a atividade predominante a qual utiliza o trabalho escravo para sua 

realização é o extrativismo vegetal, uma das principais atividades econômicas da região 

amazônica, com mão de obra frequentemente constituída por indígenas. 

 Dessa forma, segundo Menezes (2019), o uso de mão de obra escrava indígena é 

uma herança colonial, na qual a economia era marcada pela extração das “drogas do sertão” e 

a imobilização desses povos, dentre outros fatores, encontrou força na sua reprodução através 

da servidão por dívida, que foi construída de forma gradativa pelo Sistema de Aviamento. 

 Esse sistema surge na metade do século XIX, sendo considerado para Gonçalves 

(2012), citado em Pereira e Mendes (2018)   o grande sustentáculo de toda a economia 

gomífera, se tratando de um sistema de trocas firmado, muitas vezes de modo unilateral entre 

os comerciantes. Além disso, conforme Figueira (2011), citado por Pereira e Mendes (2018), 

em conjunto com a abolição da escravidão em 1888, esse sistema de adiantamento de 

mercadorias a crédito foi responsável por gerar uma elevação do extrativismo na Amazônia e 

do incentivo da mão de obra local. 

Em relação aos trabalhadores conhecidos como piaçabeiros, como preceitua Menezes 

(2018), inseridos no sistema de aviamento, trocam as fibras de piaçaba que extraem por 

produtos manufaturados ou industrializados que os proprietários fornecem, tais como facões, 

lanternas e outros instrumentos necessários para a extração das fibras no lugar conhecido 

como “piaçabal”. Segundo Menezes (2019), há diversos relatos de trabalhadores da região 

que dizem ter trabalhado por anos sem receber nada, somente para poder quitar uma dívida 

que tinham adquirido em decorrência do aviamento. 

Desse modo, os trabalhadores extrativistas na região amazônica, principalmente os 

remanescentes dos povos originários, com base no que diz Menezes (2020), apesar da 

histórica imobilização pelos “patrões” com a disseminação do sistema de aviamento, vêm 

encontrando meios para enfrentar tais situações, como a fuga, o não pagamento das dívidas 

exorbitantes e mais recentemente judicializando as suas reivindicações.  

 A judicialização por parte dos trabalhadores com o objetivo de reivindicar seus 

direitos protegidos à luz da Constituição Federal de 1988 e da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, abriu a possibilidade da ampliação das discussões acerca de como se dá a 

relação entre esses trabalhadores e os chamados “patrões” sob o viés jurídico contemporâneo. 

Em decorrência disso, o trabalho escravo no âmbito moderno no Brasil é fruto de um 

passado não muito distante, onde a escravidão era parte fundamental em uma economia 

predominantemente dependente da agricultura e, mesmo após a sua abolição em conjunto com 

vários acordos sendo assinados pelo Brasil condenando este crime, como a própria Declaração 
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Universal dos Direitos Humanos em 1948, a prática continuou, e sua forma mais comum no 

século XXI é a escravidão por dívida.    

 

3 AS RELAÇÕES ENTRE OS “PATRÕES” E OS PIAÇABEIROS SUBMETIDOS AO 

SISTEMA DE AVIAMENTO EM BARCELOS   

 

Na contemporaneidade, visto que a escravidão não se encaixa mais nos moldes 

sociais e de estrutura do Estado brasileiro desde a promulgação da Lei 3.353/1888, 

popularmente conhecida como Lei Áurea, bem como devido aos vários tratados internacionais 

de proteção ao Trabalho os quais obrigam o Brasil a combater e suprimir tal prática, a 

escravidão sofreu mudanças em sua forma de manifestação. 

Para Schwarz (2008), a escravidão contemporânea, com base na redação dada pela 

Lei 9.777/1998, pode ser definida como a condição na qual o indivíduo passa por 

constrangimento para a prestação de trabalho, em condição destinada à frustração de direito 

assegurado pela legislação do trabalho mediante fraude, violência ou grave ameaça, podendo 

ocorrer a existência de retenção de documentos pessoais ou contratuais ou em virtude de 

dívida contraída junto ao empregador ou pessoa com ele relacionada. 

Diante do conceito de trabalho escravo dado por Schwarz, podemos concluir que o 

Sistema de Aviamento em Barcelos se trata de uma prática que se encaixa na definição de 

trabalho escravo contemporâneo, cuja relação entre os trabalhadores extrativistas e 

empregadores (ou “patrões”), deve ser analisada do ponto de vista legal, para se chegar a um 

entendimento mais claro sobre as devidas repercussões jurídicas que essa subjugação 

ocasiona.  

Mas antes, é preciso caracterizar os “patrões” e descrever a sua atuação de forma 

mais clara. Primeiramente, segundo posicionamento de Sousa (2018), deve-se entender que há 

uma hierarquização das relações extrativistas da piaçaba. Assim, há a presença do piaçabeiro 

extrativista - a vítima do sistema de aviamento, conhecidos também como “fregueses” -, na 

qual são responsáveis por extrair a piaçava na localidade conhecida como “piaçabal”, 

utilizando conhecimentos artesanais que são herança de gerações. com auxílio dos materiais 

que lhe são disponibilizados; o "patrãozinho", pessoa que exerce poder sobre os extrativistas, 

mas ainda assim é subordinado de um comerciante que detém os meios de produção, já que 

administram a relação entre os trabalhadores extrativistas e o grande comerciante; o “Patrão”, 

o que de fato disponibiliza os materiais para que os piaçabeiros realizem o processo da 

extração da piaçava, além de superfaturar os produtos, são os que lucram com esse 
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empreendimento ilegal, ou seja, os principais responsáveis pela desumanização desses 

trabalhadores, uma vez que são os responsáveis pelo sistema de aviamento, são conhecidos, 

também, como grandes comerciantes. 

 Na concepção de Meira (1993), citada por Menezes (2018), os comerciantes 

menores ("patrãozinhos") realizam a comunicação entre os trabalhadores da extração 

(“fregueses”) e o dono do comércio grande (“patrão”), que por sua vez, manipula o dinheiro e 

adquire lucros que vêm da extração. As relações são dinâmicas, e a presença do “patrãozinho” 

nem sempre é necessária.  

 Além disso, Menezes (2018) afirma que a dívida é adquirida na estadia do lugar de 

produção (“piaçabal”), pois os “patrões” adiantam mercadorias como alimento, instrumento 

de trabalho ou dinheiro para que esses extrativistas de piaçaba permaneçam na floresta, 

enquanto mantém as famílias nos locais urbanos e com povoamento. As custas para ir nesses 

locais são deixadas por conta dos piaçabeiros, e quando acaba os suprimentos, só é permitido, 

na maioria das vezes, adquirir novos com esse “patrão” designado. É uma prática bastante 

tendenciosa, pelo fato de que a extração desse material ser bastante intensa, longa, que exige 

bastante força física, e provoca a escassez do suprimento em um tempo muito menor do que o 

serviço prestado pelos extrativistas. 

Dessa forma, percebe-se que a relação entre os extrativistas e comerciantes está 

totalmente atrelada a uma relação de trabalho, visto haver os requisitos da pessoalidade, não 

eventualidade, onerosidade, e principalmente a subordinação, demonstrada por essa 

hierarquização do sistema, com a diferença de que não há direitos sendo respeitados em 

nenhuma de suas naturezas. Além disso, percebe-se que essa relação fere totalmente os 

direitos e garantias fundamentais que estão dispostas tanto na constituição federal, quanto em 

tratados internacionais sobre direitos humanos, e merece uma atenção especial, como será 

mostrado a seguir. 

 

4 O SISTEMA DE AVIAMENTO EM BARCELOS 

 

Sob a ótica do sistema jurídico brasileiro, pode-se observar diversas problemáticas 

quanto à hierarquização e a como este sistema de subjugação funciona. 

 De forma objetiva, é notória a transgressão de vários princípios norteadores do 

direito do trabalho, presentes na Carta Magna de 1988, o princípio norteador de todo o 

ordenamento jurídico brasileiro, a dignidade da pessoa humana, presente no Artigo 1º, inciso 

III da Constituição Federal, é explicitamente ignorado na relação de subjugação no 
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aviamento, este princípio garante que um trabalhador não seja tratado como mero objeto 

dentro da relação laboral, tendo uma importância fulcral para a garantia dos direitos sociais e 

humanos em todos os âmbitos do direito brasileiro.  

Além disso, fere nitidamente os princípios da ordem econômica, previstos no artigo 

170, caput, inciso IV, VII, da Constituição da República (BRASIL, 1988), que defende a 

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, onde 

assegura uma existência digna, em que observa o princípio da livre concorrência (inciso IV), a 

redução das desigualdades regionais e sociais (inciso VII) e a busca pelo pleno emprego 

(inciso VIII), visto que, conforme Menezes (2018), o sistema de aviamento superfatura os 

produtos, e os piaçabeiros são obrigados a comprar dos grandes comerciantes os intercílios 

para o exercício do extrativismo e os produtos para a própria subsistência; impossibilita a 

redução das desigualdades, pois gera uma dependência não só meramente financeira, mas de 

existência; não há concorrência, há somente um monopólio na qual o “patrão” se torna livre 

para manipular o mercado, a sua maneira, gerando dívidas desumanas para os extrativistas. 

Somado a isso, a Constituição Federal em seu artigo 1°, inciso IV, defende os valores 

sociais do trabalho e a livre iniciativa, bem como o caput do artigo 6°, o qual define o 

trabalho como um direito social. Entretanto, na realidade dos trabalhadores extrativistas da 

Piaçaba em Barcelos, observamos que há a ausência da livre iniciativa, pois são fortemente 

pressionados com base em ameaças a continuarem trabalhando sob o argumento de terem 

dívidas a pagar. O trabalho é exercido sem que haja a devida proteção a sua dignidade 

humana e aos valores sociais. 

Para Kumagai e Marta (2011), numa sociedade baseada no princípio da 

solidariedade, artigo 3°, inciso I da Constituição Federal de 1988, cujo objetivo consiste na 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a realização do trabalho escravo ou 

análogo a escravidão é inaceitável pela prática contrariar diversos valores que regem a 

sociedade.  

Consoante a isso, há tratados e convenções de direitos humanos e direitos 

trabalhistas, com matéria relacionada ao trabalho escravo ou análogo a escravidão. Como 

primeiro exemplo, há a Organização Internacional do Trabalho (OIT), que de acordo com 

Mariano e Sousa (2018), é considerada uma agência que tem o objetivo de dar uma condição 

de trabalho decente para todas as pessoas. Essa agência foi responsável pela Convenção nº 29 

da OIT, na qual dispõe sobre trabalho forçado ou obrigatório, impondo restrições a este tipo 

de serviço. Essa convenção impõe diretrizes a todos os membros da organização nacional do 

Trabalho, conforme o artigo 1 da Convenção da OIT (1958). O artigo 2, por sua vez, diz que a 
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expressão trabalho forçado ou obrigatório abrange todos os trabalhos ou serviços exigidos de 

um indivíduo sob ameaçada convenção de qualquer penalidade e, também, para o qual ele não 

se ofereceu de espontânea vontade, e alavanca exceções a esta expressão, de forma taxativa, 

como é mostrado a seguir:  

 
Art. 2 — 1. Para os fins da presente convenção, a expressão ‘trabalho forçado ou 

obrigatório’ designará todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça 

de qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade. 
2. Entretanto, a expressão ‘trabalho forçado ou obrigatório’ não compreenderá, para 

os fins da presente convenção: 
a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude das leis sobre o serviço militar 

obrigatório e que só compreenda trabalhos de caráter puramente militar; 
b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais dos 

cidadãos de um país plenamente autônomo; 
c) qualquer trabalho ou serviço exigido de um indivíduo como consequência de 

condenação pronunciada por decisão judiciária, contanto que esse trabalho ou 

serviço seja executado sob a fiscalização e o controle das autoridades públicas e que 

dito indivíduo não seja posto à disposição de particulares, companhias ou pessoas 

privadas; 
d) qualquer trabalho ou serviço exigido nos casos de força maior, isto é, em caso de 

guerra, de sinistro ou ameaças de sinistro, tais como incêndios, inundações, fome, 

tremores de terra, epidemias, e epizootias, invasões de animais, de insetos ou de 

parasitas vegetais daninhos e em geral todas as circunstâncias que ponham em 

perigo a vida ou as condições normais de existência de toda ou de parte da 

população; 
e) pequenos trabalhos de uma comunidade, isto é, trabalhos executados no interesse 

direto da coletividade pelos membros desta, trabalhos que, como tais, podem ser 

considerados obrigações cívicas normais dos membros da coletividade, contanto, 

que a própria população ou seus representantes diretos tenham o direito de se 

pronunciar sobre a necessidade desse trabalho. (OIT, 1930) 
 

Percebe-se, portanto, que nas hipóteses mencionadas acima, nas relações de trabalho 

entre piaçabeiros e comerciantes, nada se trata de serviços obrigatórios militares, ou de 

obrigações cívicas, muito menos exigidos em casos de força maior, e por fim, por mais que 

possam ser considerados pequenos trabalhadores de uma comunidade, não se trata de 

interesse dessa coletividade ou de coisa relacionada com o que acontece com os piaçabeiros 

em Barcelos, e, portanto, não pode ser aplicado a exceção a essa regra da Consolidação da 

OIT (1930).  

Outro Tratado Internacional de muita importância é a Convenção Americana de 

Direitos Humanos (1968), o Pacto de San José da Costa Rica, que estabelece em seu artigo 6° 

a proibição da servidão e escravidão pelos países signatários. No Brasil, a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos - CIDH, responsável por conhecer os assuntos 

relacionados ao cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados signatários da 

convenção, já atuou para garantir justiça em ações relacionadas à falha do Brasil em garantir 

justiça perante trabalhadores que foram submetidos a condição de trabalho análogo à 
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escravidão, como no caso da “Fazenda Brasil Verde Vs Brasil”, onde desde 1988, 

trabalhadores denunciavam práticas desumanas na propriedade, localizada em Sapucaia, no 

Estado do Pará, como o trabalho forçado, condições de saúde degradantes e ameaças, 

infelizmente, mesmo com ações de fiscalização e denúncias, a Justiça do Trabalho e Justiça 

Federal falharam em realizar medidas para que a situação cessasse ( Rocha, p. 173,  2021). 

Desta feita, a CIDH em 2015, responsabiliza o Brasil pelas violações cometidas 

contra os trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, solicitando ao Tribunal Internacional a 

condenação do Estado brasileiro a reparar os danos cometidos. Desse modo, podemos 

observar a importância que a garantia do trabalho digno e a erradicação do trabalho escravo 

tem não só perante a Constituição Pátria, mas também perante os Órgãos Jurídicos 

Internacionais.   

Outrossim, ao analisar normas ordinárias nacionais, o Código Penal Brasileiro - CP, 

traz em seu artigo 149, a concepção de que o trabalho escravo é a submissão a trabalhos 

forçados ou a jornadas exaustivas, sujeitando-o o indivíduo a condições degradantes de 

trabalho, restringindo por qualquer meio a sua locomoção em razão de dívida com o 

empregador, estabelecendo pena de reclusão de dois a oito anos, além de multa e pena 

correspondente à violência empregada. 

Ainda sobre o Código Penal, em seus artigos 197, 198 e 203, que versam sobre 

crimes contra a organização do trabalho, são definidos como crimes as ações que coagem 

mediante violência ou grave ameaça a realização ou as associações de trabalho livre, 

corrompendo a função social do trabalho, e deste modo, podemos observar como a Última 

Ratio do Direito brasileiro condena as práticas realizadas no Sistema de Aviamento. As 

dívidas feitas pelos “patões” são geralmente acompanhadas de ameaças, que podem ser graves 

ou não, mas de qualquer forma, gera coação totalmente ilegal, com viés desumano e, portanto, 

se enquadra nos crimes citados acima. 

Outrossim, em uma perspectiva do direito trabalhista, os fatos gerados no sistema de 

aviamento são totalmente contrários à CLT. Por exemplo, o “piaçabal”, segundo a descrição 

de Menezes (2018), é um local que geralmente está isolado na floresta amazônica, sendo, 

portanto, bastante propenso a oferecer riscos de ataques de animais silvestres, como cobra e 

onças, além disso, obviamente os piaçabeiros não serem equipados de maneira a se 

protegerem desses animais, bem como não possuem Equipamentos de Proteção Individual - 

EPIs, o que caracteriza um risco de vida enorme para esses extrativistas.  

Consoante a isso, o meio ambiente do trabalho é um direito fundamental do 

trabalhador, previsto no artigo 200 da Constituição Federal de 1988, em que é regulada pela 
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Consolidação das Leis Trabalhistas no artigo 157, que estabelece deveres ao empregador e 

artigo 158, sobre as obrigações do empregado, além de estabelecer, por exemplo, no artigo 

166, que cabe ao empregador fornecer os equipamentos de proteção individual adequados ao 

trabalhador. Além disso, segundo Gonçalves, citado em Resende (2020), é o espaço físico no 

qual é desenvolvido as atividades produtivas onde se encontra diversos agentes físicos, 

químicos, biológicos, mecânicos, ergonômicos, sendo naturais ou artificiais, que associados 

ou não, podem ocasionar consequências severas para os trabalhadores, de natureza biológicas, 

psicológicas, fisiológicas e sociais, ou seja, que repercute na saúde, integridade física e na 

qualidade de vida do trabalhador.  

Assim, a relação de trabalho entre os piaçabeiros com os grandes comerciantes, ao 

analisar os acontecimentos em Barcelos, percebe-se que a saúde, a segurança, a 

responsabilidade em evitar acidentes ou doenças ocupacionais, em adotar medidas 

determinadas pelo órgão competente, entre outros, são ignoradas pelos grandes comerciantes, 

que são os empregadores.  

Ainda no âmbito trabalhista, pelo fato do sistema de aviamento ser completamente 

ilegal, não há o pagamento devido do salário mínimo, aplicável a generalidade dos 

trabalhadores, na falta de outro piso mais vantajoso, previsto no art. 76 da CLT, definido 

como a contraprestação mínima devida e paga pelo empregador a todo trabalhador, incluindo 

o trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, 

em determinada época e região do país, suas necessidades normais de alimentação, habitação 

vestuário, higiene e transporte; importante salientar que o salário mínimo foi unificado em 

todo o território nacional, estabelecido pelo artigo 7°, inciso IV da Constituição Federal de 

1988 (RESENDE, p 628, 2020). 

Deste modo, ainda segundo Resende (2020), pelo caráter alimentar do salário, ou 

seja, o salário como a fonte principal de subsistência do trabalhador e de sua família, este 

merece a proteção legal, sendo impenhorável, irredutível e irrenunciável. Logo, a situação dos 

piaçabeiros demonstra-se ainda mais delicada ao não possuírem esse direito respeitado. 

Seguindo no rol dos direitos trabalhistas, os piaçabeiros também não gozam do 

direito ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, que visou criar mais estabilidade ao emprego. A Constituição Federal 

de 1988 estabeleceu em seu artigo 7°, inciso III, que o FGTS é direito fundamental do 

trabalhador, e o seu recolhimento é obrigatório a todo empregador.  

Segundo Renzetti (2021), o FGTS, independentemente da posição adotada, é um 

direito trabalhista e o seu não recolhimento constituirá para o empregado a pretensão de 
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pleitear créditos de natureza trabalhista. A vista disso, como já exaurido anteriormente, a 

situação dos piaçabeiros e dos comerciantes se encaixam perfeitamente em uma relação de 

trabalho e, assim, o grande comerciante deve ser visto como um empregador, e 

consequentemente, deve recolher o FGTS. 

Consoante a isso, ainda em relação aos direitos trabalhistas, todo trabalhador tem o 

direito de descanso remunerado, previsto na Consolidação das leis trabalhistas no seu artigo 

130. Entretanto, não há descanso remunerado, pois sequer há remuneração, o sistema 

inviabiliza isso, uma vez que só há a troca dos materiais para o uso da extração e de 

alimentação superfaturada, tudo a crédito, que se acumula de forma exponencial, até que o 

trabalhador fique preso a uma dívida que não se pode quitar. 

As férias remuneradas do trabalhador extrativista também não são respeitadas, haja 

vista a natureza do sistema de aviamento. As férias remuneradas, de acordo com Renzetti 

(2021), podem ser definidas como descanso anual assegurado constitucionalmente a todo 

empregado, que tem como objetivo oferecer ao empregado, tempo para descanso e 

restabelecimento de suas energias físicas, equilíbrio emocional, convívio familiar e outros 

aspectos de sua saúde física e mental. 

As férias são um direito do trabalhador que transcende a esfera trabalhista, ainda 

segundo Renzetti (2021), as férias constituem normas de saúde públicas, de caráter imperativo 

o qual o empregado não pode renunciar ao direito de gozá-las ou até mesmo do empregado 

prestar serviços a outro empregador durante este período, conforme estabelecido pelo artigo 

138 da CLT. 

Todos os direitos trabalhistas citados, desrespeitados e não concedidos aos 

trabalhadores extrativistas da piaçaba em Barcelos, são resultado da irregularidade do sistema 

de aviamento, a assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS é inexistente, 

não há registros formais da existência dos contratos de trabalho dos extrativistas, direito 

assegurado pelo artigo 13° da CLT, o seu § 3º ainda preceitua que a falta de cumprimento do 

empregador no disposto do referido artigo acarretará na lavratura de auto de infração por 

fiscal do trabalho, que comunicará o órgão competente. 

 

5 ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO NO COMBATE AO SISTEMA DE 

AVIAMENTO 

 

No Brasil, a Constituição Federal (1988) define no caput do seu artigo 127, que o 

Ministério Público é a instituição permanente responsável pela função jurisdicional do Estado, 
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incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais disponíveis. A vista disso, o Ministério Público possui um grande papel na defesa 

dos direitos sociais e trabalhistas, como definido pelo artigo 128, inciso I, alínea b) da Carta 

Magna brasileira. 

Desse modo, o sistema de aviamento, enquadrado como prática de trabalho análogo 

ao escravo, é alvo de diversos inquéritos instaurados pelo Ministério Público do Trabalho 

(MPT) e, inclusive, noticiados pela imprensa, conforme demonstrado na reportagem abaixo 

de Severiano (2016): 

 

MPT registra 238 casos de trabalho escravo durante dez anos no AM. Maioria dos 

casos foram registrados nos últimos cinco anos. Foram resgatados 376 trabalhadores 

em condições análogas. 
Em cinco anos, mais de 200 casos de trabalho análogo ao de escravo em todo o 

Amazonas foram registrados pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) desde o 

início dos anos 2000. Ao todo, 131 autuações ocorreram em razão do crime somente 

na capital amazonense. (...) 
Os principais denunciados são pessoas físicas em geral ligadas à atividade agrícola e 

extração de madeira. (...) 

Uma operação identificou, pelo menos, 80 trabalhadores em regime de escravidão e 

resgatou 13 homens em Barcelos, município do Amazonas a 399 km de Manaus. 

Logo em seguida, a Justiça do Trabalho, atendendo a um pedido do MPT, 

determinou a quebra do sigilo bancário e o bloqueio de R$ 255.472,94 da empresa 

de extração de piaçava e seu proprietário. 
Já em novembro deste ano, a Justiça Federal pediu o bloqueio de R$ 500 mil em 

bens e valores da empresa L.C. Morais Rocha Comercial (Irajá Fibras Naturais da 

Amazônia) e do dono dela. Eles são alvos de ação civil pública por danos causados a 

comunidades indígenas e ribeirinhas da cidade de Barcelos. Para o MPT, havia 

contratação irregular e exploração de trabalhos semelhantes às de escravidão na 

extração da fibra da piaçava. (...). (G1, 2016). 
 

Ante o exposto, podemos concluir que uma das maneiras de combater o trabalho 

escravo na região de Barcelos, é através da atuação do Ministério Público do Trabalho, 

entidade jurídica de direito público, de fiscalizar e promover ações contra o trabalho escravo 

com a instauração de inquéritos, e após isso, prontamente resgatarem as pessoas inseridas 

nessa situação degradante. Somado a isso, outra maneira de combate ao trabalho escravo é 

com a atuação da justiça federal, com a atribuição dada pela Constituição da República 

(1988), no artigo 109, inciso V-A e inciso VI, que ao julgar seus processos em que tem 

competência, decidem pela realização de bloqueio de bens de empresários ligados à promoção 

da escravidão contemporânea.  

Outra maneira em que o Estado atua de forma ativa no combate a escravidão é 

através do poder legislativo, ao editar leis e emendas que combatem a escravidão. Um bom 

exemplo disso, é a emenda constitucional número 81 de 2014, que altera a redação do artigo 

243, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988), ao trazer a seguinte redação: 
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Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho 

escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a 

programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 

prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o disposto no 

art. 5º. 
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de 

trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação 

específica, na forma da lei. (BRASIL, 1988). 
 

Por meio dessa mudança legislativa, percebe-se que há uma garantia constitucional 

que busca assegurar que o trabalho escravo em áreas rurais e urbanas tenham punições mais 

severas, principalmente quando decide os legisladores, que as propriedades de qualquer região 

do País onde for localizado esse tipo de sistema escravo, serão expropriadas e destinadas à 

reforma agrária e à programas de habitação popular, e que tais punições não serão passíveis 

de indenização aos proprietários, que podem inclusive, acabar sendo alvo de outras punições 

previstas legalmente.  

Mais uma medida eficiente do Poder Público é a criação do Grupo Especial de 

Fiscalização Móvel de Combate ao Trabalho em Condições (GEFM) e do Grupo Executivo de 

Repressão ao Trabalho Forçado (GERTRAF). O primeiro, segundo Pereira e Mendes (2018), 

é um programa que conta com equipes especializadas que se dedicam exclusivamente a 

tarefas operacionais, essas equipes são formadas por auditores fiscais do trabalho, delegados e 

agentes da Polícia Federal, procuradores do Ministério Público do Trabalho e outras 

autoridades relevantes com o intuito de libertar trabalhadores encontrados em situações de 

escravidão, inclusive dando acesso às informações sobre seus direitos, além de assegurar 

verbas trabalhistas que são devidas a esses trabalhadores.  

Já a GERTRAF, pela concepção de Monteiro (2011), citado em Mendes e Pereira 

(2018), esse órgão tem a responsabilidade de desenvolver, colocar em prática e monitorar um 

plano abrangente para reprimir o trabalho forçado. Além disso, esse órgão tem como dever 

coordenar as atividades dos diversos órgãos envolvidos nessa luta, trabalhando em conjunto 

com a OIT e os Ministérios Públicos da União e dos Estados. Por fim, esse órgão também 

deveria sugerir mudanças nas leis e normas relacionadas ao tema. 

Com isso, de maneira exemplificativa, percebe-se que os Órgãos do Poder Público 

não são omissos no combate ao trabalho escravo e suas facetas, atuando em todas as suas 

competências, seja ela pelo Poder Executivo, pelo Poder Judiciário e por meio do Poder 

Legislativo.  
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Entretanto, por mais que esteja ocorrendo o combate direto em relação ao trabalhos 

escravo contemporâneo, um dos desafios para o Poder Estatal é a reinserção dessas pessoas na 

sociedade, pois nas palavras de Mendes e Pereira (2018), as entidades envolvidas chegaram à 

conclusão de que o resgate realizado de forma individual não era efetivo o suficiente, pois, 

devido à falta de recursos financeiros, muitas das pessoas libertadas ainda ficavam 

vulneráveis a novos aliciamentos, mesmo que estivessem cientes das circunstâncias que 

poderiam enfrentar.  

Desse modo, a maioria desses trabalhadores acabam sendo negligenciadas após os 

resgates, o que ocasiona em duas hipóteses, ou eles voltam a serem inseridos em outro 

sistema de trabalho análogo a escravidão ou ficam desoladas e acabam se inserindo no mundo 

da criminalidade. Assim, fica claro que as ações dos órgãos públicos competentes não podem 

se limitar a prevenir que trabalhos análogos a escravidão aconteça e em que só haja o retiro 

desses trabalhadores desse ambiente escravocrata, é preciso também ter um planejamento de 

manejo adequado do fim que essas pessoas vão ter.   

Visto isso, o Ministério Público do Trabalho do Rio de Janeiro em parceria com o 

Programa de Atendimento a Resgatados de Trabalho Escravo da Cáritas-RJ, desenvolveram o 

“Projeto Ação Integrada: Resgatando a Cidadania” (projAI), iniciado em 2013, na qual busca 

romper com o ciclo do trabalho escravo na contemporaneidade, através do manejo adequado 

das pessoas inseridas em trabalhos escravos ou análogos a escravidão com a especialização 

desses trabalhadores por meio de cursos profissionalizantes, pra que assim, busquem amparo 

no mercado de trabalho. Além disso, esse projeto presta assistência psicossocial para as 

pessoas resgatadas do trabalho análogo ao escravo e fazem distribuição de alimentos para 

grupos em situação de insegurança alimentar, como em comunidades quilombolas e 

trabalhadoras domésticas.  

A iniciativa do Ministério Público do Trabalho do Rio de Janeiro em conjunto com o 

Programa de Atendimento a Resgatados de Trabalho Escravo da Cáritas-RJ deve servir como 

exemplo para todos os entes federativos, devendo ser implementada em todo o Estado 

Federal, por simetria, e todos os outros estados-membros, para que haja um combate mais 

amplo dos trabalhadores inseridos em sistemas escravocratas, como o de aviamento em 

Barcelos. 

 

6 CONCLUSÃO 
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O Sistema de Aviamento em Barcelos, conforme demonstrado neste artigo, é uma 

chaga social que ocasiona diversos problemas humanos, transgredindo vários direitos dos 

trabalhadores inseridos nesse sistema vil e desumano. Infelizmente, este sistema de trabalho 

escravo contemporâneo, por ter raízes profundas na região amazônica, que reverberam desde 

o período colonial, vem sofrendo transformações ao longo dos anos, o que garantiu sua 

continuidade com o passar das décadas. 

Diante da análise realizada, pôde-se concluir que esta modalidade escravidão por 

dívidas é totalmente contrária a todos os princípios da Carta Magna de 1988, fundada sob os 

princípios da dignidade da pessoa humana e do trabalho livre. No sistema de aviamento, não 

há o respeito aos direitos humanos, sociais e trabalhistas dos extrativistas da piaçaba, os quais 

são submetidos a condições desumanas de trabalho, com a sua liberdade e autonomias 

suprimidas. 

Por meio deste estudo, também observamos que o sistema de aviamento corrompe a 

natureza social do trabalho, pois o salário-mínimo, direito protegido pela Constituição Federal 

de 1988, não é pago aos trabalhadores e por consequência, não conseguem arcar com os 

custos necessários para suprir necessidades básicas, como alimentação adequada, habitação, 

vestuário e transporte. Desse modo, observou-se que o trabalhador se encontra em extrema 

vulnerabilidade social. 

Outrossim, é dever do Poder estatal, por meio de suas instituições competentes, 

combater essa modalidade de trabalho escravo, e como foi mostrado, percebe-se que há certo 

empenho do poder público em combater esse sistema. Dito isso, é importante salientar que 

algumas medidas adotadas, como as edições de leis e decretos, são eficientes para combater a 

escravidão, mas é necessário que haja um manejo estratégico que respeite os direitos humanos 

das pessoas que se encontram nessa situação, como o “Projeto Ação Integrada: Resgatando a 

Cidadania” (projAI), que ocorre no Rio de Janeiro, o qual deveria ser adotado em todo o 

território nacional. Com isso, tais medidas devem ser aplicadas na situação dos piaçabeiros, 

para que não ocorram casos semelhantes no futuro. 
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RESUMO 

O presente artigo foi realizado por meio de pesquisas em livros, artigos acadêmicos, sites 

oficiais do Governo Federal, resoluções do CNJ, Constituição Federal, Código Civil, Código 

de Processo Civil e legislações especificas brasileiras. O objetivo é demonstrar a importância 

da desjudicialização dos processos de inventário afim de evitar danos para os 

jurisdicionados. A cultura da judicialização faz com que milhares de pessoas busquem pelo 

inventário judicial como único meio de solução de conflitos. Para isso, o estudo apresenta os 

conceitos de desjudicialização, inventário extrajudicial e sistema multiportas. Além disso, 

investiga os entendimentos atuais dos cartórios e principalmente das mudanças na legislação 

afim de adequar a uma nova realidade esse procedimento. A desjudicialização surgiu com o 

intuito de tornar o procedimento de inventário mais célere, facilitando a vida do 

jurisdicionado. O estudo foi realizado por meio de livros, artigos acadêmicos, sites oficiais 

do Governo Federal, resoluções do CNJ, Constituição Federal, Código Civil, Código de 

Processo Civil e legislações especificas brasileiras. 

 

Palavras-chave: Inventário; jurisdicionado; desjudicialização; herança; danos. 

 

ABSTRACT 

This article was carried out through research in books, academic articles, official websites of 

the Federal Government, CNJ resolutions, Federal Constitution, Civil Code, Code of Civil 

Procedure and specific Brazilian legislation. The objective is to demonstrate the importance of 
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dejudicialization of inventory processes in order to avoid damages for those under 

jurisdiction. The culture of judicialization causes thousands of people to seek judicial 

inventory as the only means of conflict resolution. For this, the study presents the concepts of 

dejudicialization, extrajudicial inventory and multiport system. In addition, it investigates the 

current understandings of the registry offices and especially the changes in legislation in order 

to adapt this procedure to a new reality. The dejudicialization emerged with the intention of 

making the inventory procedure faster, making life easier for the jurisdictional. The study was 

carried out through books, academic articles, official websites of the Federal Government, 

CNJ resolutions, Federal Constitution, Civil Code, Code of Civil Procedure and specific 

Brazilian legislation. 

 

Keywords: Inventory; jurisdiction; dejudicialization; heritage; damage. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O inventário é um procedimento que visa a distribuição do patrimônio do de cujus, os 

quais serão transferidos aos seus herdeiros. Contudo, o Poder Judiciário tem sofrido com o 

excesso de demandas referentes à inventário, de modo que o processo se torna eivado de 

morosidade   justamente porque a via judicial é a primeira opção que os herdeiros costumam 

procurar.  

Diante disso, o presente trabalho possui como tema o problema do poder judiciário em 

relação às demandas de inventário e em que medida a desjudicialização do inventário 

importará numa maior satisfação do jurisdicionado. 

Sendo assim, a hipótese do respectivo trabalho circunda sobre o fato da 

desjudicialização do processo de inventário ter como finalidade a garantia de que os 

sucessores tivessem uma segunda opção para a realização da partilha do espólio do falecido, 

sendo este mais célere. A Lei 11.441 trouxe várias alterações no Código de Processo Civil de 

2015, no qual permitia que os sucessores fizessem o inventário por meio de escritura pública 

em cartório de registro civil. Nesta nova modalidade os herdeiros ganharam muitas vantagens, 

entre elas está o fato do imposto pago para a realização do inventário ser de responsabilidade 

apenas do inventariante, dispensando assim a anuência dos demais herdeiros.  

Terá como objetivo analisar como a desjudicialização dos procedimentos de inventário 

gera o descongestionamento do Poder Judiciário e facilita a vida do jurisdicionado. As 

alterações normativas como a lei 11.441, resolução nº 452/2022 e entre outros, fizeram com 

que esse processo sofresse a desburocratização, sendo mais flexível em determinadas 

exigências, permitindo até mesmo que todo o procedimento fosse feito de forma online em 

vez de só presencial.  
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A presente pesquisa tem como intuito responder o seguinte problema de pesquisa: A 

desjudicialização do processo de inventário foi benéfica para o jurisdicionado? Assim, 

adotou-se o tipo de pesquisa bibliográfica: com base em livros, artigos acadêmicos, sites 

oficiais do Governo Federal; empírica:  por meio de resoluções do CNJ (Conselho Nacional 

de Justiça), Constituição Federal e legislações específicas brasileiras; empírica: com análise 

de jurisprudências pertinentes ao tema. 

No desenvolvimento o respectivo artigo irá se dividir em três tópicos, no qual o 

primeiro irá tratar sobre o processo do inventário no ordenamento jurídico brasileiro, já o 

segundo vai falar sobre o aumento das demandas de inventário judicial que contribuem para a 

crise no poder judiciário, e o terceiro vai tratar sobre a efetividade do inventário extrajudicial 

como forma de satisfação do jurisdicionado. 

Sobre essa pesquisa existem diversas discursões ainda pertinentes de concenso, 

principalmente em se tratando das custas dos emolumentos. De acordo com entendimento de 

Euclides de Oliveira e Sebastião Amorim, no livro Inventário e partilha: teoria e prática, o 

inventário extrajudicial tem o propósito de facilitar a prática de transmissão de bens, com 

enfoque de que reduz a burocracia. No entanto, há também questões de cunho emocional que 

garantem a satisfação do jurisdicionado, o que deve ser utilizado para complementar essa tese. 

Portanto, é importante frisar que o Direito da Sucessões sempre esteve presente no dia 

a dia do jurisdicionado, não só protegendo os bens do de cujus como também garantindo que 

seus herdeiros tivessem seus direitos resguardados. O processo de inventário pode ser 

realizado de duas formas sendo judicial ou extrajudicial. Apesar de haverem duas 

possibilidades o jurisdicionado ainda continua buscando o judicial para satisfazer seus 

direitos. A nova modalidade deve ser explorada afim de se tornar o primeiro meio de solução 

de conflitos a ser procurado. 

 

2 O PROCESSO DO INVENTÁRIO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 
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O direito à sucessão sempre esteve inerente em nossa sociedade como garantia à 

proteção aos bens deixados pela pessoa que faleceu. O ser humano sempre teve a necessidade 

de designar após a sua morte para quem seus direitos e deveres seriam transmitidos. 

Na antiguidade, o direito sucessório se apresentou de diversas formas na sociedade. 

Em Roma era muito importante que o casal tivesse um filho homem, pois através dele se daria 

continuidade aos cultos religiosos familiares. Já no período da Lei das XII Tábuas, o pai podia 

por meio de um testamento deixar seus bens para seus filhos depois que morresse. De acordo 

com o entendimento de Carlos Roberto Gonçalves (2020, p.22): 

 

O direito sucessório remonta à mais alta antiguidade, sempre ligado à ideia de 

continuidade da religião e da família. Em Roma, na Grécia e na Índia, a religião 

desempenha, com efeito, papel de grande importância para a agregação familiar. 

(GONÇALVES, 2020). 

 

Percebe-se que o autor buscou demonstrar que antigamente não era somente bens 

como propriedades, riquezas e posição na sociedade que eram transmitidos para os herdeiros, 

mas também a cultura, ideologias e religião.   

No Brasil, o direito de sucessão ocupa um dos ramos do Direito Civil, o qual todo cidadão 

deve possuir acesso. A Constituição Federal no art. 5º, XXX, considera como direito e 

garantia fundamental o direito à herança. Veja o dispositivo a seguir: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  

 

XXX - é garantido o direito de herança; (BRASIL, 1988).  

 

Portanto, o direito sucessório foi criado para que a pessoa física pudesse dispor das 

suas últimas vontades. De acordo com o entendimento de Flávio Tartuce a respeito do direito 

sucessório (2020, p.3): 

 

Direito das sucessões é o ramo do direito civil que tem como conteúdo as 

transmissões de direitos e deveres de uma pessoa para outra, diante do falecimento 

da primeira, seja por disposição de última vontade, seja por determinação da lei, que 

acaba por presumir a vontade do falecido. (TARTUCE, 2020). 

 

Todavia, apesar de ser considerado um direito imediato, os herdeiros somente poderão 

dispor dos bens deixados como herança por meio da abertura do inventário, sendo o espólio do 

de cujus dividido entre os herdeiros. 

De acordo com Carlos Roberto Gonçalves (2020, p. 519): 
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Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e 

testamentários (CC, art. 1.784), malgrado os bens imóveis permaneçam ainda em 

nome do de cujus no Registro de Imóveis. É necessário, então, proceder-se ao 

inventário, isto é, à relação, descrição e avaliação dos bens deixados, e a 

Subsequente partilha, expedindo-se o respectivo formal. (GONÇALVES, 2020). 

 

O autor deixa claro em sua fala a importância da realização do processo de 

inventário, pois sem ele os bens que foram deixados pelo de cujus não seriam regularizados, 

os quais permaneceriam ainda no nome do falecido, e  somente com a sua realização que 

os herdeiros poderiam ter esses bens em seus nomes. 

A instauração de um inventário é considerada indispensável mesmo que o de cujus 

tenha apenas um herdeiro. Neste liame, ao dispor sobre o inventário, explica Gagliano e 

Pamplona (2019, p. 449): 

 

Do ponto de vista do Direito Sucessório, o inventário pode ser conceituado como 

uma descrição detalhada do patrimônio do autor da herança, atividade está destinada 

à posterior partilha ou adjudicação dos bens. 

Sob o prisma processual, outrossim, o inventário pode ser entendido como uma 

sequência ordenada de atos tendentes a um fim específico. (GAGLIANO. 

PAMPLONA, 2019). 

 

O procedimento da instauração do inventário está presente no ordenamento jurídico 

brasileiro e deve ser seguido à risca para que danos não venham ser causados aos sucessores, 

pois de acordo com o Código Civil existe o prazo de 2 meses após o falecimento do autor da 

herança para que seja feito o inventário de partilha, o qual não sendo respeitado será aplicada 

sanção de forma tributária, afim de responsabilizar os sucessores pelo não cumprimento do 

prazo legal,  conforme leitura do art. 611: 

 
Art. 611. O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 

(dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento de 

parte. (BRASIL, 2002). 

 

Além disso, o procedimento pode ser feito de duas formas que são: judicial ou 

extrajudicial. Para ocorrer na via extrajudicial é exigido que todos os herdeiros sejam capazes 

e, que não se tenha discussões a respeito do espólio, pois caso tenha herdeiro incapaz e haja 

litígio, esse processo deverá obrigatoriamente seguir a via judicial. (TARTUCE, 2020). É 

perceptível que o inventário extrajudicial possui como objetivo diminuir o processo 

burocrático para a transmissão hereditária, resguardando a celeridade para a efetivação desse 

direito fundamental, conforme explica Tartuce (2020, p. 333) 
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Feito tal esclarecimento, não se olvide que os principais objetivos da Lei 

11.441/2007 – reafirmados pelo Novo CPC – foram as reduções de burocracias e de 

formalidades para os atos de transmissão hereditária, bem como a celeridade, na 

linha da tendência atual de desjudicialização das contendas e dos pleitos. Assim 

como ocorreu com o divórcio extrajudicial, a lei de 2007 foi concisa e trouxe muito 

pouco a respeito do assunto, cabendo à doutrina e à jurisprudência sanar as dúvidas 

decorrentes desses institutos. (TARTUCE, 2020). 

 

Todavia, há um entrave que impossibilita a ampliação dessa garantia de forma mais 

célere para a população em geral, qual seja os custos que esse procedimento pode gerar. O 

jurisdicionado ao buscar as hipóteses disponíveis para a realização do seu inventário, a 

primeira coisa que este irá se deparar são com os custos que cada procedimento possui. De 

acordo com a Tabelas de Emolumentos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, anexas ao 

Provimento Conjunto nº 017/2021- CGJ, o valor das taxas de cartório podem variar de R$ 

744,20 (setecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos) a R$ 43.384,00 (Quarenta e 

três mil, trezentos e oitenta e quatro reais): 

 

 

 

Tabelas de Emolumentos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, anexas ao Provimento Conjunto nº 

017/2021- CGJ4 

 

Em contrapartida, no procedimento judicial segundo a tabela de custos judiciais do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o valor das custas pode variar de R$ 54,21 (cinquenta e 

quatro reais e vinte e um centavos) a R$ 7.958,28 (sete mil, novecentos e cinquenta e oito 

                                                           

4  Tabelas de Emolumentos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, anexas ao Provimento Conjunto nº 

017/2021- CGJ. Disponível em: https://www.tjpa.jus.br//CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=1228245. 
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reais e vinte e oito centavos) com base no valor da causa. (BRASIL, 2023). 

De acordo com a reportagem do Portal Migalhas em 2023 o valor do inventário 

extrajudicial passou de R$8 mil para R$ 90 mil no Rio de Janeiro: 

 

Quem precisar fazer um inventário extrajudicial no RJ terá uma baita surpresa. Com 

efeito, a Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal fluminense aumentou o valor do 

teto dos emolumentos para lavratura das escrituras de inventário e partilha de bens 

para R$ 90.253,61. O valor inclui os correspondentes acréscimos legais e tributos. 

Em 2022, o valor era de R$ 8.032,26, representando um aumento de mais de 

1.000%. 

"Art. 19°. O valor teto dos emolumentos para lavratura das escrituras de inventário e 

partilha de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 11.441/2007, será de R$ 

90.253,61 (noventa mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e um centavos), 

já incluídos os correspondentes acréscimos legais e tributos." 

A determinação consta na portaria CGJ 1.952/22, que entrou em vigor no início de 

janeiro. (PORTAL MIGALHAS, 2023). 

 

Sendo assim, diante dos custos descritos acima o jurisdicionado acaba escolhendo a 

judicialização como meio mais eficaz para seu bolso e que atenderá melhor suas 

necessidades. Acontece que mesmo as custas judiciais sejam inferiores aos valores dos 

emolumentos, o meio extrajudicial ainda se demonstra ter mais efetividade na prática.  

Isso ocorre porque o sistema multiportas é mais célere do que o judicial. Esse sistema 

é formado pela mediação e conciliação, no qual tem a finalidade de garantir que determinada 

situação seja solucionada de forma amigável e mais rápida.  

De acordo com o entendimento de Euclides de Oliveira e Sebastião Amorim (2018, p. 

439):  

 

O novo modo de inventário, qualificado como extrajudicial, notarial ou 

administrativo, tem o propósito de facilitar a prática do ato de transmissão dos bens, 

porque permite modo mais simples e célere para resolver a partilha. Com isso, reduz 

a pletora dos serviços judiciários, abrindo campo a um procedimento extrajudicial 

no Ofício de Notas, afastando os rigores da burocracia forense para a celebração de 

um ato notarial que visa chancelar a partilha amigavelmente acordada entre meeiro 

(a) e herdeiros e o recolhimento dos impostos devidos. Com isso, reserva-se ao juiz 

a análise das questões mais complexas no plano sucessório. 

 

Posto isso, é notório que o sistema multiportas possui mais efetividade na realização 

dos processos de inventário, estes causam menos sofrimento aos herdeiros no tempo de 

espera, porque diferentemente do judiciário, nos cartórios existem prazos já determinados 

para as prenotações e finalização com o pagamento das taxas de emolumentos. 

Todavia, para que o inventário extrajudicial tenha total eficácia na vida do 

jurisdicionado é necessário que as suas custas sejam melhor regulamentadas, pois muitos  

ainda recorrem ao judiciário por conta dos valores altíssimos que os cartórios cobram de 
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emolumentos e que, sobretudo, muitos não tem condições de arcar com esses gastos. 

Sendo assim, faz-se necessário uma melhor regulamentação da tabela de 

emolumentos, para que os gastos sejam acessíveis a todas as classes sociais. Sendo isso 

adquirido, o procedimento de inventário extrajudicial terá completa eficácia na prática do dia 

a dia do jurisdicionado. 

Com isso, percebe-se que no sistema de inventário, apesar das custas processuais 

serem bem menores do que os emolumentos cartorários, o procedimento adotado pela via 

extrajudicial é mais eficaz na realidade. Isso ocorre porque o sistema multiportas adotados 

atualmente têm buscado facilitar esses processos afim de evitar danos ao jurisdicionado. 

 
3 O AUMENTO DAS DEMANDAS DE INVENTÁRIO JUDICIAL QUE 

CONTRIBUEM PARA A CRISE NO PODER JUDICIÁRIO 

 

O processo de inventário pode ser realizado tanto pela via judicial como pela 

extrajudicial como já foi dito anteriormente. Acontece que mesmo o processo sendo apto em 

muitos casos a percorrer na via extrajudicial, a maioria das pessoas ainda optam pelo judiciário 

como sendo a única forma de solução de conflito. 

A cultura da judicialização é alimentada pela incansável busca pela felicidade de de ter 

seus direitos resguardados, pois todo aquele que provoca o judiciário tem o interesse de ter sua 

pretensão solucionada. Acontece que em muitos casos, esse procedimento pode ser resolvido 

de forma mais célere e simples por meio das medidas alternativas, também conhecida como 

multiportas, no qual incentiva a resolução amigável entre as partes. 

Esse cenário vem contribuindo para que o Poder Judiciário se encontre cada vez mais 

congestionado pelo excesso de demandas que recebe. Essa realidade traz como consequência 

a demora na resolução de lides e mais gastos com custas e despesas processuais. De acordo 

com o relatório de justiça e números de 2021 do CNJ (p. 250, 2021): 

 

O tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro destaca-se por ter apresentado, 

no ano de 2020, o maior IPM e o maior IPS, atingindo o IPC-Jus de 100%. Já o 

tribunal de Justiça do Estado do Pará obteve o menor IPC-Jus da Justiça Estadual, 

com 48%, e a segunda maior taxa de congestionamento líquida (79%). 

Caso os tribunais atingissem o índice de 100% no IPC-Jus do ano de 2020, as 

maiores alterações nos indicadores seriam as dos tribunais de Justiça do Pará, 

Espírito Santo, Piauí e Amapá, uma vez que suas taxas de congestionamento 

poderiam ser reduzidas em, no mínimo, 10 pontos percentuais. (CNJ, 2021). 

 

Percebe-se que muitos tribunais não conseguiram se quer atingir o índice mínimo  de 

evolução a respeito da taxa de congestionamento, não demonstrando quase nenhum 
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desenvolvimento com 2020. 

De acordo com o artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal diz o seguinte: “a todos, 

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” O congestionamento provocado no 

judiciário por conta de processos de inventário só causa danos para o jurisdicionado, pois a 

demora na conclusão das lides viola o princípio constitucional da duração razoável do 

processo, no qual trata que todo processo deve despender de um lapso  temporal razoável à sua 

complexidade, não devendo demorar mais de dez anos por exemplo, para serem solucionados, 

só que essa celeridade tem sido cobrada apenas na teoria, pois na prática os processos de 

inventário chegam a demorar mais de 3 anos para serem solucionados. (BRASIL, 1988). 

A jurisprudência entende a respeito da demora na conclusão de processos de 

inventário o seguinte: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE. 

AGRAVANTE INSURGE-SE CONTRA A SENTENÇA QUE O REMOVEU E 

NOMEOU NOVO INVENTARIANTE, TAMBÉM HERDEIRO. EXTREMA 

BELIGERÂNCIA ENTRE HERDEIROS. CONFIGURADA. NOMEAÇÃO DE 

INVENTARIANTE DATIVO. IMPOSSIBILIDADE. TUMULTO PROCESSUAL. 

NOVO INVENTARIANTE FOI NOMEADO EM 2018. AÇÃO DE INVENTÁRIO 

QUE PERDURA POR 10 (DEZ) ANOS. INDEFERIMENTO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. [...] (TJ-CE - AI: 06211181420188060000 

Fortaleza, Relator: MARIA DAS GRAÇAS 

ALMEIDA DE QUENTAL, Data de Julgamento: 16/11/2022, 2ª Câmara Direito 

Privado, Data de Publicação: 16/11/2022). 

 

A morosidade da justiça cumulada com o sentimento de luto pode acarretar sérios                                            

danos para os jurisdicionados, que vão desde danos morais quanto materiais.  

Os danos materiais advêm não só da impossibilidade de os herdeiros poderem alienar 

ou até mesmo  administrar esses bens que foram deixados, mas também em todo o transtorno 

no  pagamento de honorários advocatícios, e entre outras pendências que essa situação possa  

acarretar. Além disso, a demora pode acabar causando danos morais, pois os conflitos de  

interesses entre os herdeiros acabam dificultando ainda mais o andamento processual e 

provocando distanciamento da família. 

De acordo com o art. 5º, X da Constituição Federal são considerados invioláveis a 

“intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. No caso em questão, o 

jurisdicionado não só sofre com o constrangimento, mas também com os problemas 
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psicológicos que a demora judicial causa como ansiedade, angústia, sofrimento por serem 

obrigados a reviverem o cenário de luto diversas vezes. (BRASIL,2018) 

Trazendo como uma forma de exemplificar a vulnerabilidade do jurisdicionado nesses 

casos, vamos citar a pandemia da covid-19 que atingiu o Brasil em 2020 e chegou a causar 

702.421 mil óbitos de acordo com os dados do Governo Federal em maio de 2023 (PAÍNEL 

CORONAVÍRUS, 2023). O coronavírus era um virus que atingia as vias respiratórias dos 

pacientes o que os levavam a óbito. Sendo assim, além das pessoas sofrerem com a perda de 

um ente querido de forma trágica também teriam que enfrentar a demora para seu processo 

sofrer movimentação no judiciário. 

O Estado possui responsabilidade civil pelos danos causados aos jurisdicionados pela 

falta de celeridade nos processos de inventário. Isso ocorre devido a sua responsabilidade  ser 

objetiva conforme o entendimento do Poder Constituinte, no qual independe do desejo  de 

causar ou não o dano a alguém. 

Confome o art. 37, §6º da Constituição Federal: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa. (BRASIL, 1988). 

 

O Poder Judiciário compõe a administração direta, no qual a precariedade na sua 

prestação de serviços públicos irá responsabilizar o Estado pelos danos que essa conduta vier 

causar. É necessário frisar que por se tratar de responsabilidade objetiva, será levado em 

consideração o nexo causal da conduta do Judiciário e do dano para que ocorra a 

responsabilização. 

De acordo com os Tribunais Regionais o Estado se responsabiliza pela não prestação 

eficaz do Judiciário: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INVENTÁRIO E PARTILHA. 

PREJUÍZO CAUSADO PELO SERVIÇO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARGUMENTAÇÃO 

RECURSAL DISSOCIADA DA QUESTÃO DECIDIDA. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES DE 

INVENTÁRIO E PARTILHA PROPOSTAS POR DIFERENTES 

COLEGITIMADOS. TRÍPLICE IDENTIDADE CONFIGURADA, AINDA QUE 

AS PARTES OCUPEM POLOS DISTINTOS. LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE E DISJUNTIVA. AÇÃO DE NATUREZA CONTENCIOSA 

E PROCESSADA SOB RITO ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 



  

 
198 

O PROBLEMA DO JUDICIÁRIO EM RELAÇÃO ÀS DEMANDAS DE INVENTÁRIO: EM QUE MEDIDA A 

DESJUDICIALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO IMPORTARÁ NUMA MAIOR SATISFAÇÃO DO 

JURISDICIONADO  

Rafaella Galvão de Oliveira, Maria de Lourdes Penante Costa Oliveira e Bruno Brasil de Carvalho 

CONTIDAS NA PARTE GERAL DO CPC/15. CRITÉRIO TEMPORAL PARA 

DEFINIÇÃO SOBRE QUAL AÇÃO LITISPENDENTE DEVE PROSSEGUIR. 

DATA DE NOMEAÇÃO DO INVENTARIANTE. IMPOSSIBILIDADE. 

INSEGURANÇA JURÍDICA E AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DEFINIÇÃO A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 59 E 312 DO CPC/15. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. [...]. (STJ - REsp: 1739872 MG 

2018/0109094-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 

13/11/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/11/2018). 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCESSO. LESÃO. DESPACHO DE CITAÇÃO. 

DEMORA DE DOIS ANOS E SEIS MESES. INSUFICIÊNCIA DOS 

RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS DO PODER JUDICIÁRIO. NÃO 

ISENÇÃO DA RESPONSABILIDADE ESTATAL. CONDENAÇÕES DO 

ESTADO BRASILEIRO NA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 

HUMANOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO CARACTERIZADA. 1. Trata-

se de ação de execução de alimentos, que por sua natureza já exige maior 

celeridade, esta inclusive assegurada no art. 1º, c/c o art. 13 da Lei n. 5.478/1965. 

Logo, mostra-se excessiva e desarrazoada a demora de dois anos e seis meses para 

se proferir um mero despacho citatório. O ato, que é dever do magistrado pela 

obediência ao princípio do impulso oficial, não se reveste de grande complexidade, 

muito pelo contrário, é ato quase que mecânico, o que enfraquece os argumentos 

utilizados para amenizar a sua postergação. 2. O Código de Processo Civil de 

1973, no art. 133, I (aplicável ao caso concreto, com norma que foi reproduzida no 

art. 143, I, do CPC/2015), e a Lei Complementar n. 35/1979 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional), no art. 49, I, prescrevem que o magistrado responderá por 

perdas e danos quando, no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 

fraude. A demora na entrega da prestação jurisdicional, assim, caracteriza uma 

falha que pode gerar responsabilização do Estado, mas não diretamente do 

magistrado atuante na causa.3. A administração pública está obrigada a garantir a 

tutela jurisdicional em tempo razoável, ainda quando a dilação se deva a carências 

estruturais do Poder Judiciário, pois não é possível restringir o alcance e o 

conteúdo deste direito, dado o lugar que a reta e eficaz prestação da tutela 

jurisdicional ocupa em uma sociedade democrática. A insuficiência dos meios 

disponíveis ou o imenso volume de trabalho que pesa sobre determinados órgãos 

judiciais isenta os juízes de responsabilização pessoal pelos atrasos, mas não priva 

os cidadãos de reagir diante de tal demora, nem permite considerá-la inexistente.4. 

A responsabilidade do Estado pela lesão à razoável duração do processo não é 

matéria unicamente constitucional, decorrendo, no caso concreto, não apenas dos 

arts. 5º, LXXVIII, e 37, § 6º, da Constituição Federal, mas também do art. 186 do 

Código Civil, bem como dos arts. 125, II, 133, II e parágrafo único, 189, II, 262 do 

Código de Processo Civil de 1973 (vigente e aplicável à época dos fatos), dos arts. 

35, II e III, 49, II, e parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

e, por fim, dos arts. 1º e 13 da Lei n. 5.478/1965.5. Não é mais aceitável 

hodiernamente pela comunidade internacional, portanto, que se negue ao 

jurisdicionado a tramitação do processo em tempo razoável, e também se omita o 

Poder Judiciário em conceder indenizações pela lesão a esse direito previsto na 

Constituição e nas leis brasileiras. As seguidas condenações do Brasil perante a 

Corte Interamericana de Direitos Humanos por esse motivo impõem que se tome 

uma atitude também no âmbito interno, daí a importância de este Superior 

Tribunal de Justiça posicionar-se sobre o tema.6. Recurso especial ao qual se dá 

provimento para restabelecer a sentença. (STJ - REsp: 1383776 AM 

2013/0140568-8, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 

06/09/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/09/2018). 

 

Constata-se que a morosidade provocada pelo judiciário ocorre principalmente devido 
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ao descaso que o Estado possui com esse Poder, o qual carece no fornecimento de  recursos 

financeiros suficientes para que possam conseguir manter o controle das demandas que 

recebem. É dever do Estado garantir a efetividade do judiciário, o qual será alcançado por 

meio do fortalecimento de recursos nos tribunais desde a contratação         de mais servidores, 

como no incentivo ao uso da mediação como resolução de conflitos. 

Em conformidade com o entendimento de Rui Stocco (2004, p.1023): 

 
A tardia entrega da prestação jurisdicional, ou seja, a demora no julgamento 

definitivo das causas submetidas ao Poder Judiciário traduz, sem possibilidade de 

disceptação, má atuação do Judiciário, seja em razão da falta de aparelhamento, 

carência de juízes ou de recursos, legislação anacrônica e outras causas. 

(STOCCO, 2004). 

 

A análise que o autor realizou referente a situação do judiciário na prestação dos 

serviços em 2004 não foge da realidade atual do Tribunais, pois ainda conseguimos presenciar 

que essa morosidade faz com que os magistrados percam o controle das demandas que 

chegam, fazendo somente o trabalho acumular. 

Sendo assim, é importante que o Estado invista no estímulo do jurisdicionado a 

recorrer aos meios alternativos para solucionar seu conflito. De acordo com a resolução do CNJ 

nº 125/2010 é dever que seja estimulado o uso dos mecanismos de mediação e conciliação nas 

lides, no qual não só os juízes devam investir, mas também o próprio advogado deva ter essa 

consciência. 

Percebe-se que a autocomposição é o meio mais efetivo para processos de inventário, 

pois os herdeiros estarão em momento de luto pela perda de um ente querido. Sendo assim, o 

ambiente familiar por si só já costuma ser conflituoso, a demora na conclusão desses 

processos só acabaria dificultando as relações entre os herdeiros. 

Com isso, faz-se necessário a mudança de mentalidade com a finalidade de aumentar 

as buscas por meios alternativos de resolução de conflitos e assim abandonar a cultura da 

judicialização, tendo o Poder Judiciário como o último meio de solução. 

 
4 A EFETIVIDADE DO INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL COMO FORMA DE  

SATISFAÇÃO DO JURISDICIONADO 

 

Com o congestionamento do Poder Judiciário, surgiu a relevância de se buscar 

medidas que demonstrem formas as quais podem ser adotadas afim de tornar mais célere o 

processo de inventário evitando danos ao jurisdicionado. 

A desjudicialização é o fenômeno que consiste no deslocamento de demandas judiciais 
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para a via extrajudicial, a qual as partes terão a liberdade em escolher a forma que irão 

resolver seu problema. No processo de inventário a desjudicialização é aplicada na utilização 

do inventário extrajudicial, no qual será realizado em cartório de registro de pessoas naturais 

competente. 

O Código de Processo Civil de 1973 no seu art. 982, trazia o inventário judicial como 

única forma do herdeiro realizar a partilha de bens do de cujus. Essa modalidade deveria ser 

adotada mesmo se todos os herdeiros fossem capazes. Em 2007 foi instaurada a Lei 11.441 que 

fez alterações no Código de Processo Civil. Essa Lei foi responsável em garantir uma segunda 

opção na transferência dos bens nos casos de herança, podendo agora ser feita em cartório por 

escritura pública. 

No Código de Processo Civil de 2015 o inventário é regulamentado no art. 611 da 

seguinte forma: 

 

Art. 611. O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 

(dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou requerimento da 

parte. (BRASIL, 2015). 

 

Segundo o entendimento de Zeno Veloso (p.397, 2009): 

 

Não há nenhum exagero ao afirmar que a Lei nº 11.441/2007 é de extrema 

importância, introduziu um avanço notável, representa verdadeiro marco no direito 

brasileiro, porque faculta aos interessados adotar um procedimento abreviado, 

simplificado, fora do Poder Judiciário, sem burocracia, sem intermináveis idas e 

vindas. O cidadão passou a ter razoável certeza do momento em que começa e da 

hora em que acaba o procedimento, a solução de seu problema. E isso é 

fundamental, sobretudo quando se trata de superar a crise dolorosa e aguda na 

relação familiar. (VELOSO, 2009). 

 

Em conformidade com a perspectiva do autor, a alteração que essa lei trouxe para o CPC 

foi considerada um avanço normativo que acabou proporcionando outros meios mais céleres 

para a solução de conflitos presentes em inventários, no qual não seria mais necessário passar 

anos esperando na fila do judiciário para garantir seus direitos. 

O inventário extrajudicial trouxe diversos benefícios para o jurisdicionado, pois tornou 

o procedimento de inventário mais rápido, no qual o jurisdicionado já recebia prazo de 

entrada de requerimento e de saída para receber sua certidão. Isso proporcionou que danos 

morais como transtornos, constrangimentos e desavenças com os demais herdeiros fossem 

evitados. 

Além disso, a alteração na normativa de inventários buscou facilitar também os 
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trâmites do pagamento dos impostos referentes aos emolumentos. De acordo com a resolução 

nº 452/2022 agora não será mais necessário a movimentação de todos os herdeiros para que 

esses valores fossem depositados, com a alteração será nomeado apenas um inventariante que 

ficará responsável por isso. Veja a seguir: 

 

Art. 1º Alterar o art. 11 da Resolução CNJ nº 35/2007, que passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos: 

§ 1º O meeiro e os herdeiros poderão, em escritura pública anterior à partilha ou à 

adjudicação, nomear inventariante. 

§ 2º O inventariante nomeado nos termos do §1º poderá representar o espólio na 

busca de informações bancárias e fiscais necessárias à conclusão de negócios 

essenciais para a realização do inventário e no levantamento de quantias para 

pagamento do imposto devido e dos emolumentos do inventário. 

§ 3º A nomeação de inventariante será considerada o termo inicial do procedimento 

de inventário extrajudicial.” 

 

Essa resolução trouxe inovações para o jurisdicionado, pois marca a desburocratização 

do inventário, já que uma das maiores causas para a demora do andamento dos processos em 

cartório era a falta de organização dos herdeiros. (NOTORIAL, 2022). 

Em 2021 consonante com a reportagem da Agência Brasil, diversas pessoas passaram 

a procurar cartórios para realizar a averbação da escritura pública dos seus inventários. Veja a 

reportagem abaixo: 

 
O número de inventários feitos em cartórios de notas de todo o país registrou 

aumento de 40% em 2021 na comparação com 2020, primeiro ano da pandemia de 

covid-19. [...] Dados do CNB/CF mostram ainda que o número de inventários 

realizados em 2021 foi 88,7% maior na comparação com média de atos praticados 

entre os anos de 2007 a 2020. (AGÊNCIA BRASIL, 2021). 

 

Além da celeridade, o procedimento do inventário extrajudicial também foi 

responsável em evitar os riscos de contágio durante a pandemia da covid-19, já que muitos 

cartórios adotaram o procedimento virtual para que fossem anexadas as documentações e a 

entrada na prenotação. De acordo com a reportagem da Agência Brasil a Presidente do 

CNB/CF Giselle Oliveira de Barros afirmou que o meio virtual adotado pelos cartórios 

facilitou a vida de muitas pessoas que ainda estavam com medo do risco de contaminação da 

covid. 

 

A crise sanitária causada pelo novo coronavírus e seu consequente aumento no 

número de óbitos no país é um fator determinante para o crescimento dos 

inventários em cartórios de notas. Agora também a possibilidade de que seja feito 

de forma virtual, ao contrário do modelo presencial da via judicial, é um diferencial 

para muitas pessoas que ainda seguem tomando as precauções relacionadas ao 

distanciamento social. (AGÊNCIA BRASIL, 2021). 

about:blank
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Deste modo, fica notório que a desjudicialização é necessária para a celeridade dos 

processos. A adoção de novos meios de efetivar cada vez mais a via extrajudicial permite que 

mais pessoa busquem essas alternativas, fazendo com que o Judiciário tenha um alívio na 

quantidade de demandas. 

Consoante ao entendimento de Watanabe (p.12-13, 2011): 

 

Uma transformação revolucionária, em termos de natureza, qualidade e quantidade 

dos serviços judiciários, com o estabelecimento de filtro importante da litigiosidade, 

com o atendimento mais facilitado dos jurisdicionados em seus problemas jurídicos 

e conflitos de interesses e com o maior índice de pacificação das partes em 

conflito, e não apenas solução dos conflitos, isso tudo se traduzindo em redução da 

carga de serviços do nosso Judiciário, que é sabidamente excessiva, e em maior 

celeridade das prestações jurisdicionais.[...]. E assistiremos, com toda certeza, à 

profunda transformação do nosso país que substituirá a “cultura da sentença” pela 

“cultura da pacificação” [...]. (WATANABE, 2011). 

 

Com isso, entende-se que a desjudicialização do processo de inventário foi algo 

inovador e que trará muitos benefícios não só para as partes interessadas, como também para 

o próprio sistema judiciário. 

Sendo assim, é notório que o sistema multiportas possui mais efetividade na realização 

dos processos de inventário, pois são mais céleres, causam menos sofrimento aos herdeiros no 

tempo de espera, porque diferentemente do judiciário, nos cartórios existem prazos já 

determinados para as prenotações e finalizações com o pagamento das taxas de emolumentos. 

Nesse meio de solução de conflito as partes podem determinar como será realizado o 

processo e qual decisão terá ao final. De acordo com entendimento de Lara (p. 517, 2016):  

 

independência significa que o mediador deve atuar com liberdade, sem pressões 

externas ou internas, podendo conduzir o procedimento da maneira como julgar 

mais conveniente. A imparcialidade consiste no dever de agir sem favoritismos ou 

inclinações para uma ou outra parte. A confidencialidade é o dever de manter o 

sigilo de todas as informações obtidas no procedimento, salvo autorização de ambas 

as partes ou da ordem pública e das leis. Ainda, o mediador não pode atuar como 

advogado de uma das partes e nem como testemunha do caso. A mediação também 

deve ser regida pelos princípios da oralidade e informalidade, uma vez que se trata 

de um procedimento sem regras fixas predefinidas, podendo as partes, no exercício 

da autonomia da vontade, definir as próprias regras procedimentais (art. 166, § 4°). 

Por fim, os mediados devem tomar decisões devidamente informados das 

consequências e das particularidades do caso, de modo a manifestar um 

consentimento livre de vícios. 

 

O sistema multiportas deve caminhar junto com o procedimento de inventário, pois a 

desjudicialização é responsável por integrar os sucessores em um procedimento que requer 
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menos burocracia e com mecanismos que facilitam até mesmo o pagamento das suas custas.  

De acordo com o Portal Migalhas as serventias públicas tiveram um papel muito 

importante no sistema multiportas: 

 

Figurando como delegatárias de serviços públicos, as serventias extrajudiciais se 

consolidaram, a partir do disposto no artigo 236 da Constituição Federal de 1988, 

como coprotagonistas do sistema de justiça em um paradigma democrático, estando 

credenciadas a desempenhar atividades até então centralizadas no Poder Judiciário e 

contribuindo, assim, para a evolução do fenômeno da desjudicialização e para a 

consolidação da Justiça Multiportas em nosso país. 

Reconhecendo a atualidade e a relevância do tema, o Fórum Permanente de 

Processualistas Civis aprovou, em sua mais recente edição, realizada em março de 

2022, enunciado tratando do assunto, com o seguinte texto: 

Enunciado 707 - (art. 3º, § 3º; art. 151, caput, parágrafo único, da lei 14.133/2021) A 

atuação das serventias extrajudiciais e dos comitês de resolução de disputas (dispute 

boards) também integra o sistema brasileiro de justiça multiportas. (Grupo: Práticas 

não jurisdicionais de solução de conflito). (PORTAL MIGALHAS, 2022). 

 

O sistema de serventias públicas facilitou os processos extrajudiciais, tendo como 

consequência a celeridade para o jurisdicionado e o alívio nas demandas no judiciário. 

Diante disso, a desjudicialização trouxe diversos benefícios ao jurisdicionado, desde 

evitar conflitos com os demais herdeiros, como também facilitar a organização dos 

sucessores, nos quais não precisariam ter acordo mútuo para fazer as movimentações dos 

impostos para a realização do inventário, além do prazo já determinado para a conclusão dos 

procedimentos.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Este trabalho surgiu devido à insatisfação com o aumento das demandas de inventário 

no poder judiciário, apesar da existência de uma opção mais rápida e vantajosa para os 

cidadãos, que é o inventário extrajudicial previsto no Código de Processo Civil e em 

resoluções do Conselho Nacional de Justiça. 

Diante disso, a pesquisa teve como objetivo geral demonstrar que o inventário 

extrajudicial é mais benéfico para o jurisdicionado, tanto em questões financeiras quanto 

sentimentais. Constata-se, portanto, que este objetivo foi alcançado, pois a Resolução 

452/2022 do CNJ facilitou a organização dos herdeiros para o pagamento de impostos e 

emolumentos, além de que a rapidez desse processo diminui o risco de conflito entre os 

parentes. 

Além disso, o objetivo específico inicial era de demonstrar a importância do direito 

sucessório, bem como fazer uma comparação da aplicabilidade do inventário judicial e 
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extrajudicial no dia a dia das pessoas. Certamente, esse propósito foi atingido, tendo em vista 

que o primeiro tópico descreveu sobre o histórico do inventário e sua importância para a 

regularização dos bens do de cujus, bem como foram devidamente abordados seus 

procedimentos judiciais e administrativos. 

O segundo objetivo específico era demonstrar que o inventário judicial é o menos 

vantajoso para o jurisdicionado. Nesse sentido, constatou-se que a via judicial causa 

transtornos emocionais ao cidadão, uma vez que a morosidade do sistema gera conflitos entre 

os familiares, além das perdas patrimoniais decorrentes dessa demora. 

O terceiro e último objetivo específico era demonstrar que a desjudicialização da 

demanda de inventário é mais eficaz na prática e possui grandes benefícios aos seus optantes. 

Isso foi devidamente constatado, uma vez que o Código de Processo Civil, bem como as 

resoluções do CNJ facilitaram esse procedimento administrativo. 

A pesquisa partiu da hipótese de que o cidadão busca o poder judiciário para evitar o 

pagamento dos emolumentos em cartório e que acaba optando por uma opção desvantajosa a 

longo prazo, pois a desjudicialização desse processo tem a finalidade de garantir meios mais 

vantajosos para os sucessores, sendo este mais célere e com menos burocratização.  

Dessa forma, não há dúvidas de que o poder judiciário está superlotado de casos dessa 

natureza por falta de esclarecimento quanto a celeridade e benefícios que a forma 

administrativa pode proporcionar a todas as partes. 

Além disso, percebe-se que essa conduta pode mudar com o decorrer dos anos, 

considerando até mesmo que durante a pandemia do Covid 19 mais pessoas buscaram essa 

forma de realizar partilha de forma amigável e sem precisar socorrer ao sistema judiciário de 

justiça.  

Destaca-se que no presente trabalho foi adotada a metodologia de pesquisa 

bibliográfica: com base em livros, artigos acadêmicos, sites oficiais do Governo Federal; 

empírica:  por meio de resoluções do CNJ (Conselho Nacional de Justiça), Constituição 

Federal e legislações específicas brasileiras; empírica: com análise de jurisprudências 

pertinentes ao tema. Logo, a adoção dessa metodologia foi perfeitamente aplicável ao 

presente estudo pela riqueza de debates quanto ao tema. 

Por fim, em caso de eventuais pesquisas sobre esse tema, recomenda-se avaliar o papel 

da Defensoria Pública do Estado sobre a disseminação de informações sobre vantagens do 

inventário extrajudicial para os cidadãos, bem como avaliar se essa instituição ajuda a 

combater a excessividade de demandas judiciais nessa questão. 
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RESUMO 

O artigo aborda o trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará. O objetivo geral da 

pesquisa é discutir a necessidade de tornar o enfrentamento ao trabalho análogo à escravidão 

nos garimpos do Pará mais eficaz. Os objetivos específicos são: discutir a relação entre os 

Direitos Humanos e o Estado Democrático como fontes do Direito; descrever o trabalho 

análogo à escravidão sob a perspectiva dos Direitos Humanos; e propor alternativas para 

otimizar o resgate de trabalhadores e tornar a proteção destes mais eficiente. Trata-se de uma 

pesquisa básica com abordagem qualitativa que, pautada no método dedutivo e na análise 

documental e bibliográfica, delineia a dinâmica desse crime na atualidade, sinalizando que, 

apesar de haver um esforço do Estado no sentido de buscar estratégias de enfrentamento, 

ainda há um longo caminho a percorrer para sua erradicação. Isso ocorre porque esse crime 

se caracteriza como um processo delitivo complexo e multifacetado. É possível aduzir que os 

direitos dos trabalhadores ainda não são plenamente realizados, o que denota que o Estado 

Democrático de Direito não está conseguindo garantir aos trabalhadores a proteção 

necessária para que vivam com dignidade. Sendo assim, é imprescindível a implementação 

de ações que otimizem o resgate de trabalhadores e tornem a proteção destes mais efetiva. 

 

Palavras-chave: Trabalho; garimpos; trabalho análogo ao de escravo. 

 

ABSTRACT 

The article addresses slavery-like practices in the garimpos of Pará. The overall objective of 

the research is to discuss the need to make the fight against slavery-like practices in the 

garimpos of Pará more effective. The specific objectives are: to discuss the relationship 

between Human Rights and the Democratic State as sources of Law; to describe slavery-like 

practices from the perspective of Human Rights; and to propose alternatives to optimize the 
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rescue of workers and make their protection more efficient. This is a basic research with a 

qualitative approach, based on deductive method and documentary and bibliographic analysis, 

which outlines the dynamics of this crime in the present time, indicating that despite efforts 

by the State to seek confrontation strategies, there is still a long way to go for its eradication. 

This is because this crime is characterized as a complex and multifaceted delictual process. It 

can be inferred that the rights of workers are still not fully realized, which shows that the 

Democratic Rule of Law is not able to guarantee the necessary protection for workers to live 

with dignity. Therefore, it is essential to implement actions that optimize the rescue of 

workers and make their protection more effective. 

 

Keywords: Work; garimpos; slave-like labor. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Segundo Sarlet (2018), a dignidade humana é um princípio fundamental que 

reconhece o valor inerente e igual de todos os seres humanos, independentemente de sua 

origem, raça, sexo, religião ou qualquer outra característica. Em razão disso, todas as pessoas 

devem ser tratadas com respeito, consideração e justiça, e seus direitos fundamentais 

constitucionalmente previstos devem ser protegidos e promovidos. 

A partir desta perspectiva, é possível sinalizar que a relação entre a dignidade humana 

e o trabalho análogo à escravidão está ligada à violação grave dos direitos humanos e à 

exploração desumana de indivíduos, haja vista que envolve situações em que as pessoas são 

submetidas a condições de labor forçado, servidão, trabalho degradante ou tráfico humano, 

sendo-lhes negados os direitos básicos. 

Com isso, quando uma pessoa se torna vítima dessa forma de exploração, sua 

liberdade humana é violada de forma flagrante. Ela é tratada como uma propriedade, privada 

de sua autonomia e submetida a abusos físicos, psicológicos e emocionais. O trabalho similar 

à escravidão nega aos indivíduos privacidade, segurança e autoridade básica (SEGALLA, 

2021). 

Desse modo, é importante ressaltar que todas as formas de trabalho forçado são 

incompatíveis com a natureza humana e contrárias aos princípios dos direitos humanos, pois a 

humanidade exige que todas as pessoas sejam livres para fazer escolhas sobre seu trabalho, 

sejam tratadas com respeito e justiça, recebam uma remuneração justa e tenham condições de 

trabalho cumpridas. 

Por isso, a comunidade internacional reconhece a gravidade do trabalho análogo à 

escravidão e tem tomado medidas para combatê-lo. Existem convenções internacionais, como 

a Convenção sobre Escravatura da Organização das Nações Unidas e a Convenção nº 29 da 
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Organização Internacional do Trabalho (OIT), que condenam o trabalho forçado e 

estabelecem padrões mínimos para proteger os direitos dos trabalhadores (OIT, 2023). 

Neste contexto, de acordo com Ferreira e Jacob (2021), a garantia dos direitos dos 

trabalhadores deve ser viabilizada através de ações de controle e defesa social. O objetivo é 

efetivar direitos por meio de políticas públicas, a serem defendidas por órgãos e entidades 

especializadas em demandas trabalhistas e a verificar se as políticas de atendimento 

democrático estão sendo efetivamente implementadas pelo Poder Público. 

Dessa forma, este estudo se propõe a traçar breves considerações acerca do trabalho 

análogo à escravidão no contexto dos garimpos do Estado do Pará, tendo como parâmetro a 

devida proteção ao ser humano, tanto pela legislação nacional vigente quanto pelos Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos, por meio dos órgãos competentes. A partir desse viés, 

chega-se ao seguinte questionamento: como tornar o enfrentamento ao trabalho análogo à 

escravidão nos garimpos do Pará mais eficaz? 

Nesta perspectiva, o objetivo geral dessa pesquisa é discutir a necessidade de tornar o 

enfrentamento ao trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará adequado na busca pela 

erradicação dessa forma de exploração. Este objetivo é subsidiado pelos seguintes objetivos 

específicos: discutir a relação entre os Direitos Humanos e o Estado Democrático como fontes 

do Direito; descrever o trabalho análogo à escravidão sob a perspectiva dos Direitos Humanos 

e, finalmente, propor alternativas para otimizar o resgate de trabalhadores e tornar a proteção 

destes mais eficiente. 

Assim, trata-se de uma pesquisa de natureza básica, fundamentada em análises 

bibliográficas e documentais que subsidiaram as discussões sobre o trabalho análogo à 

escravidão nos garimpos do Pará, a partir da perspectiva da necessidade de o Estado lançar 

mão de políticas de repressão e proteção às vítimas. Utiliza-se o método dedutivo e uma 

abordagem qualitativa do tema. 

 

2 DIREITOS HUMANOS E ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

Segundo Anjos Filho e Rodrigues (2012), o Estado Democrático de Direito surgiu 

como uma resposta ao pluralismo jurídico vigente até então, sobretudo porque é considerado 

uma forma de promover os anseios de liberdade, igualdade e segurança do capitalismo. O que 

o tornou um dos principais fundamentos da organização da sociedade política no mundo 

moderno. Os autores revelam ainda que suas principais características são:  
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A soberania do Estado Nacional, a unidade do ordenamento jurídico, a divisão dos 

poderes estatais, o primado da lei sobre outras fontes de proteção jurídica, o 

reconhecimento da certeza do Direito como valor político fundamental, a igualdade 

formal dos cidadãos perante a lei, o reconhecimento e a proteção de direitos 

individuais, civis e políticos, a garantia constitucional, a distinção entre público e 

privado e a afirmação da propriedade privada e da liberdade de iniciativa econômica 

(ANJOS FILHO; RODRIGUES, 2012, p. 76). 

 

Sendo assim, com o surgimento desse conceito de Estado, a sociedade deixou de ser 

avaliada com base no status e passou a estar vinculada ao contrato social. Isso ocorreu, por 

exemplo, por meio da promulgação da Lei de Maine, que eliminava os privilégios decorrentes 

de laços corporativos e hereditários (BOBBIO, 2015). 

É importante ressaltar que esse Estado, baseado na soberania popular e respeito aos 

direitos fundamentais, é uma criação genuína do pensamento iluminista, o qual, 

consequentemente, estabeleceu um novo tipo de Estado fundamentado em uma Constituição. 

Dessa forma, essa nova concepção de vida em sociedade, baseada na liberdade social e 

econômica passou a ser considerada um dos resultados mais tangíveis dessa introdução, 

especialmente no que diz respeito ao princípio da igualdade de todos os indivíduos perante 

uma lei abrangente e imparcial (BOBBIO, 2015). 

Nesse contexto, a Constituição passa a ser considerada uma ferramenta valiosa, pois 

transforma o Estado Democrático de Direito em um Estado social e de bem-estar, sem perder 

de vista suas origens (BOBBIO, 2015). Diante dessa breve recapitulação histórica, é 

importante compreender seu conceito atual: 

 

É um conceito que designa qualquer Estado que se aplica a garantir o 

respeito das liberdades civis, ou seja, o respeito pelos direitos humanos e pelas 

garantias fundamentais, através do estabelecimento de uma proteção jurídica. Em 

um estado de direito, as próprias autoridades políticas estão sujeitas ao respeito das 

regras de direito (SARMENTO, 2011, p.4). 

 

Noutros termos, esse conceito Estado está diretamente ligado ao respeito das 

liberdades civis, enfatizando a relevância do ser humano enquanto sujeito de direito, de modo 

que a lei passa a representar a vontade dos cidadãos.  

 

O Estado de Direito deve ser entendido no sentido formal da limitação do Estado por 

meio do direito. Nessa perspectiva, seu conceito permite avaliar se a atuação dos 

aparelhos estatais se mantém dentro do quadro traçado pelas normas em vigor. Isso 

não garante o caráter justo do ordenamento jurídico, mas preserva a segurança 

jurídica, isto é, a previsibilidade das decisões estatais (AMORIM, 2011, p. 1). 

 

Por sua vez, Sarlet (2018) aponta que o Estado de bem-estar social é um modelo 

socioeconômico no qual o Estado desempenha um papel ativo na promoção do bem-estar dos 
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cidadãos. Esse modelo busca garantir serviços e benefícios essenciais, como saúde, educação, 

assistência social e previdência, trabalho, entre outros, para todos os membros da sociedade, 

de tal forma que o Estado de bem-estar social visa reduzir as desigualdades sociais, promover 

a igualdade de oportunidades e melhorar a qualidade de vida das pessoas. 

E ainda, complementa afirmando que o princípio da dignidade da pessoa humana é um 

conceito fundamental em muitas constituições e tratados internacionalmente de direitos 

humanos. Ele estabelece que cada indivíduo possui um valor intrínseco e deve ser tratado com 

respeito e consideração. Esse princípio reconhece que todas as pessoas têm direito a uma vida 

digna, livre de discriminação e de tratamento degradante. A dignidade humana engloba 

direitos civis e políticos, como a liberdade de expressão e o direito a um julgamento justo, 

bem como os direitos sociais e psicológicos, como o acesso à saúde e à educação (SARLET, 

2018). 

Assim, a partir desses conceitos, é possível vislumbrar uma relação entre o Estado 

Democrático de Direito, o Estado de bem-estar social e o princípio da dignidade da pessoa 

humana, a qual reside no fato de que todos eles visam promover e proteger os direitos e a 

dignidade das pessoas. O Estado de bem-estar social busca garantir que as necessidades 

básicas e os direitos sociais sejam atendidos, proporcionando igualdade de oportunidades e 

condições de vida digna. Enquanto isso, o princípio da dignidade da pessoa humana serve 

como um fundamento ético e moral para garantir que todas as ações e políticas sejam 

orientadas para o respeito à dignidade e aos direitos de cada pessoa (BOBBIO, 2015; 

SARLET, 2018). 

Contudo, é importante lembrar que, apesar de ser um modelo de Estado consolidado, é 

fundamental que a sociedade se mobilize para buscar mecanismos que aperfeiçoem o Estado 

Democrático de Direito, de modo que ele consiga atingir efetivamente o equilíbrio entre a 

liberdade e a igualdade dos cidadãos e, além disso, proporcionar o ideal de oportunidades em 

áreas essenciais ao convívio em sociedade, como trabalho e emprego, segurança pública, 

habitação, saúde, educação, entre tantos outros. 

Assim sendo, considerando o viés desta pesquisa, pode-se afirmar que esse conceito 

Estado é um meio por meio do qual os indivíduos podem buscar a materialização de 

princípios básicos, principalmente da igualdade, liberdade e legalidade, que passam a ser 

entendidos não apenas como valores programáticos, mas sim enunciados normativos que 

impõem uma conduta tanto do Estado quanto da sociedade civil, pois se empenha na 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
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3 TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO E DIREITOS HUMANOS 

 

Ao panorama descrito no item anterior impõe-se a análise do conceito de trabalho 

decente, compreendido como um arcabouço mínimo de direitos em prol da dignidade 

humana, como, por exemplo, o direito ao trabalho, a liberdade de trabalho, a igualdade no 

trabalho, com condições justas que assegurem a saúde e a segurança para o obreiro, a vedação 

do labor infantil e a proteção contra riscos sociais (BRITO FILHO, 2021). 

Com a finalidade de atingir os objetivos da presente pesquisa, focaremos nas questões 

pertinentes ao trabalho em condições análogas à escravidão. De acordo com Ferreira e Jacob 

(2021), esse modo de trabalho ilegal é caracterizado pela exploração de trabalhadores em 

condições degradantes e violação de direitos básicos, além de ser considerado crime segundo 

a legislação brasileira. 

Os autores enfatizam que, geralmente, as vítimas são atraídas por promessas de 

emprego e condições de trabalho que não são cumpridas, resultando em jornadas exaustivas, 

sem descanso adequado, sem acesso a cuidados médicos e higiene, e sem condições mínimas 

de segurança. Os trabalhadores são mantidos em locais isolados, sem acesso a transporte ou 

comunicação, e são impossibilitados de sair livremente do local (FERREIRA; JACOB, 2021). 

Segundo Muzzi (2020), as atividades podem ser diversas, como trabalho em lavouras, 

construção civil, extração de madeira ou carvoarias e mesmo em garimpos ilegais. As vítimas 

são submetidas a ameaças, coerção, violência física e psicológica, além de serem resgatadas 

em condições precárias de saúde e sem receber seus direitos trabalhistas. 

Dessa forma, é importante frisar que o combate ao trabalho análogo à escravidão 

envolve ações de fiscalização por órgãos governamentais, ações de prevenção e 

conscientização da população, além de medidas de proteção e assistência às vítimas. A 

conscientização da sociedade sobre esse problema é fundamental para que os trabalhadores 

sejam resgatados e a exploração seja combatida. 

Tal situação remete à lição de Sarlet (2018) no sentido de que foi após a Revolução 

Francesa de 1789 que os direitos sociais surgiram como Direitos Humanos, e somente no pós-

guerra houve um movimento internacional para o reconhecimento, aplicação e proteção aos 

Direitos Humanos. Isso ocorreu devido às experiências vividas no período da Segunda 

Guerra, sobretudo, o legado negativo da desumanidade praticada no holocausto. 

Complementando, Bobbio (2016) enfatiza que o início da era dos direitos é 

reconhecido, de fato, somente depois da 2ª Guerra Mundial. Somente então esse problema 

passou da esfera nacional para a internacional, envolvendo, pela primeira vez na história, 
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todos os povos. Foi justamente nesse período que a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos foi criada em 1948 e, desde então, vem dando margem à elaboração de uma 

variedade de tratados e outros instrumentos que visam à proteção dos cidadãos. 

Desde então, como disposto por Brito Filho (2020), o foco da proteção carecia de uma 

mudança, de tal modo que já não era mais sensato que se dispensasse proteção aos indivíduos 

em consequência de suas condições e posições sociais. A partir disso, a submissão de um 

homem perante outro homem, de maneira excessiva, com elementos que remetem à 

escravidão humana, é condenável pelo Direito Internacional. Da mesma forma, não garantir 

direitos básicos e restringir a liberdade individual, por si só, já se configura norma imperativa 

para os órgãos e entidades internacionais. 

Em vista disso, proteger o ser humano em sua totalidade tornou-se imperativo e 

irrevogável, pois o valor da pessoa humana passou a saltar aos olhos da humanidade. Tanto é 

assim que a proteção concedida a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 

1948 tem caráter permanente e inesgotável, assegurando que, quando a proteção por parte dos 

organismos nacionais é insuficiente, os instrumentos internacionais de proteção devem ser 

acionados (TRINDADE, 2009). 

Vale destacar que, internacionalmente, a projeção dos Direitos Humanos vem 

ganhando força perante a comunidade, revelando o reconhecimento de sua universalidade e, 

consequentemente, a indivisibilidade dos mesmos. Isso se justifica pelo fato de que, ao longo 

dos anos, surgiram inúmeros instrumentos internacionais de proteção, que possibilitaram a 

formação de um verdadeiro arcabouço de fontes jurídicas que tratam do assunto. Ainda assim, 

sem perder a essência da proteção desses direitos, apesar das diferentes abordagens em cada 

documento internacional produzido (RABENHORST, 2011). 

Em vista disso, é importante frisar que a Declaração de 1948 incorpora todas as 

categorias de direitos, sejam eles civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, servindo de 

modelo para Cartas Magnas. Ela possui, acima de tudo, natureza de norma de direito 

internacional consuetudinário, ou seja, os princípios que ela traz correspondem a princípios 

gerais do direito, tamanha sua importância para a comunidade internacional e para a 

salvaguarda dos Direitos Humanos (HAMILTON, 2002). 

Além disso, ressalta-se que, apesar das vitórias e conquistas alcançadas ao longo dos 

anos com a aceitação da Declaração de 1948, ainda há um longo caminho a percorrer no que 

diz respeito à proteção e ao reconhecimento dos direitos humanos. No entanto, ainda existem 

países que, mesmo ratificando os tratados de Direitos Humanos, não possuem uma 
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consciência plena da natureza e do alcance das obrigações convencionais que são assumidas 

em virtude de sua proteção (TRINDADE, 2009). 

No que se refere a proteção da dignidade humana nas práticas laborais, nota-se a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos reconhece diversos direitos com esse objetivo. O 

artigo 23, por exemplo, estabelece o direito ao trabalho, porém, não a qualquer tipo de 

trabalho, visando evitar a precarização laboral (BRITO FILHO, 2021). 

Nesse sentido, a Declaração destaca a necessidade de garantir: (1) a livre escolha do 

trabalho, (2) condições justas e favoráveis de labor, (3) proteção contra o desemprego e (4) 

direito à igual remuneração por trabalho igual (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 

1948).  

No entanto, Brito Filho (2021) argumenta que tais disposições não são suficientemente 

abrangentes para estruturar o trabalho de forma a preservar a dignidade. Portanto, para 

complementar a lista de direitos do trabalho decente, é necessário recorrer às "Convenções 

Fundamentais" da Organização Internacional do Trabalho (OIT), como as Convenções 

números 87 e 98, que tratam da liberdade sindical; 29 e 105, que proíbem a prática de trabalho 

forçado; 138 e 182, que proíbem a exploração do trabalho infantil; e 100 e 111, que proíbem a 

discriminação (BRITO FILHO, 2021; ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 

TRABALHO, 1948, 1949, 1930, 1957, 1973, 1999, 1951, 1958). 

Além disso, os artigos 6º a 9º do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais também estabelecem direitos mínimos essenciais para garantir condições de 

trabalho dignas para os trabalhadores (BRITO FILHO, 2021). Dessa forma, de acordo com 

Brito Filho (2018), o arcabouço mínimo de garantias para o trabalho decente. 

Nesse contexto, é importante destacar que, ao assinar tratados de proteção de Direitos 

Humanos, os Estados, além de assumirem as obrigações convencionais que naturalmente 

decorrem dessa relação, também adquirem obrigações gerais de grande importância, como a 

obrigação de respeitar e assegurar o respeito aos direitos protegidos. Isso exige que o Estado 

promova medidas positivas para satisfazer a obrigação apresentada (HAMILTON, 2002). 

Assim, é imperativo no âmbito da proteção dos Direitos Humanos que as leis 

nacionais não sejam conflitantes com o teor e com os objetivos pretendidos pelos 

instrumentos de proteção disponibilizados internacionalmente, especialmente quando se 

considera que a proteção dos Direitos Humanos tem sido construída ao longo de um processo 

progressivo que se desenvolve há décadas. 

Contudo, ainda é possível deparar-se com situações que devem ser consideradas 

verdadeiras afrontas à dignidade humana e ao dever geral de proteção devida a todos os seres 
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humanos. O trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará é um exemplo real e 

concreto que vem se apresentando de forma multidisciplinar e complexa. 

Segundo Brito Filho (2020), são diversas as causas que motivam o aliciamento de 

seres humanos para situações de trabalho desumanas, de modo que não é possível fixar um 

modelo padrão de busca ou mesmo um tipo específico de ação adotada pelos empregadores. 

Para ele, o ponto fundamental é fixar o entendimento de que esse tipo de trabalho é uma 

ofensa ao trabalho decente. O trabalho decente é aquele que preserva a dignidade da pessoa 

humana e respeita os direitos mínimos do indivíduo. 

Além disso, o trabalho análogo à escravidão pode estar mesclado com outros 

fenômenos sociais que também afrontam a dignidade humana, como, por exemplo, o 

contrabando de imigrantes, a prostituição voluntária, a pornografia, o turismo sexual, entre 

outros. No entanto, há um robusto arcabouço normativo internacional sobre o tema, como a 

Convenção sobre Trabalho Forçado, 1930 (Nº 29) e a Convenção nº 105 sobre a Abolição do 

Trabalho Forçado (1957) da OIT, ratificada pelo Brasil em 1965 (MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, 2011; ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 

2023). 

Vale ressaltar que, segundo Salati (2023), no primeiro trimestre de 2023, o Brasil já 

havia resgatado 918 vítimas de trabalho análogo à escravidão, considerado um recorde 

negativo para o país, pois também denota o aumento desses casos e sinaliza a necessidade de 

que ações de combate e prevenção sejam realizadas com mais frequência e sejam pautadas em 

ações efetivas. Esse aumento representa um aumento de 124% nos casos em comparação com 

os dados do Ministério do Trabalho em 2022. 

Assim, para que o combate seja adequado por parte do Estado, é necessário considerar 

as particularidades de cada local. O garimpo no Pará, por exemplo, possui particularidades 

socioeconômicas e geográficas que demandam uma abordagem específica e adequada, 

levando-se em conta a realidade local, a cooperação entre diferentes órgãos governamentais e 

a implementação de políticas públicas voltadas à prevenção, fiscalização e proteção das 

vítimas (SALATI, 2023). 

 

4 TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO NO GARIMPO PARAENSE: 

DESAFIOS PARA O RESGATE E PROTEÇÃO DE TRABALHADORES 

 

A partir da Constituição Federal de 1988, com a inserção de princípios fundamentais, 

o Estado tem buscado estratégias que visem assegurar o bem comum a partir de prerrogativas 
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como a dignidade humana. No entanto, a dinâmica das relações trabalhistas no contexto dos 

garimpos no Estado do Pará tem se tornado um verdadeiro desafio para as autoridades, na 

medida em que a proteção dos trabalhadores aliciados e mantidos em regime de escravidão 

contemporânea é uma realidade que precisa ser combatida. 

Segundo Castro (2022), o garimpo ilegal pode ser compreendido como uma atividade 

de exploração mineral realizada sem autorização dos órgãos competentes, sendo exercido em 

áreas que não possuem permissão para a exploração mineral. Por ser uma atividade ilegal, 

tende a ser realizada de forma clandestina, sem os devidos cuidados ambientais, de segurança 

para os trabalhadores envolvidos e, principalmente, sem que as normas trabalhistas sejam 

respeitadas. Vejamos: 

 

 

As condições precárias e violadoras de direitos foram confirmadas pelos membros 

do MPT e da Polícia Federal. Os trabalhadores estavam alojados em barracões 

improvisados, cobertos com lona e palha, sem fechamento lateral, expostos a riscos 

nas áreas de vivência, e em situação de vulnerabilidade. As necessidades fisiológicas 

eram feitas no mato ou em um banheiro improvisado com lona, com um buraco no 

chão, sem cobertura, higiene e privacidade. Não havia local adequado para o preparo 

e armazenamento dos alimentos, alguns deles, inclusive, estavam no chão. A água 

para consumo, preparo dos alimentos e higiene era proveniente de uma grota, uma 

espécie de cavidade que acumula a água das chuvas, sem qualquer potabilidade. Foi 

constatada ainda a falta de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), material de 

primeiros socorros que, conforme a legislação devem ser fornecidos pelo 

empregador sem custo para o empregado. Os trabalhadores relataram ainda que não 

receberam treinamento para o exercício das atividades perigosas e de risco 

desempenhadas nos garimpos (SEGALLA, 2021, p. 01). 

 

A partir do relato supracitado, percebem-se as condições degradantes e em total 

desconformidade com o princípio da dignidade humana. E mais, é importante mencionar que 

Ferreira e Jacob (2021) chamam a atenção ao fato de que o garimpo ilegal, além de ter 

consequências ambientais severas, como o desmatamento de áreas florestais, a contaminação 

de rios e solos por produtos químicos usados na exploração mineral e a degradação de 

ecossistemas inteiros, representa uma violação aos direitos dos trabalhadores, que não 

possuem proteção adequada, podendo ser vítimas de acidentes graves e mortes, além de 

estarem em situação de trabalho análogo à escravidão. 

Além disso, Castro (2022) sinaliza que os impactos ambientais e sociais negativos dos 

garimpos ilegais contribuem sobremaneira para o aumento da criminalidade, na medida em 

que há casos em que a exploração é coordenada por grupos criminosos que controlam 

determinadas áreas. Há indícios de que tais grupos possam estar envolvidos com outras 

atividades ilegais, como tráfico de drogas, armas e pessoas. Cada vez mais, a exploração 
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mineral ilegal tem se tornado uma importante fonte de financiamento para essas atividades 

ilegais. 

De acordo com Santos (2021), apoiada em dados da Subsecretaria de Inspeção do 

Trabalho (SIT), um órgão do Ministério da Economia, entre 2010 e 2020 no Brasil foram 

realizadas 1.387 operações de combate ao trabalho análogo à escravidão, resultando em 19 

mil trabalhadores resgatados. O Estado do Pará figura em 2º lugar no ranking de Estados com 

mais registros de trabalho análogo à escravidão e resgates, com 10,97% dos casos no período 

analisado, ficando atrás apenas de Minas Gerais, que registrou 28,88% de trabalhadores 

resgatados, e São Paulo, que registrou 8,39%. 

Tais dados são compatíveis com o levantamento realizado pela Organização 

Internacional do Trabalho, que sinalizou que dentre os dez municípios com o maior número 

de casos de trabalhos análogos a escravidão no Brasil, oito estão na Amazônia, sendo todos 

eles no Pará (OIT, 2023). E mais, sobre o trabalho análogo à escravidão nos garimpos do 

Pará, Ferreira e Jacob (2021) enfatizam: 

 

Segundo levantamento feito pelo Observatório da Mineração (2020), desde 2008, 

333 trabalhadores foram resgatados em garimpos no Brasil em condições análogas à 

escravidão, em 31 operações, tendo o Pará ocupado destaque em 12 delas. Neste 

cenário, a cidade de Itaituba, no médio Tapajós no Pará, se destaca como o maior 

polo de mineração ilegal do Brasil, com estimativa de que mais de 60 mil 

garimpeiros trabalhem na região, com 1.000 pistas de pouso para aviões 

(FERREIRA; JACOB, 2021, p. 39). 

 

 

Percebe-se que essa grave violação dos direitos humanos é uma prática ilegal no 

Brasil, de modo que, apesar de haver avanços no combate, essa prática ainda persiste em 

várias regiões do país, sobretudo no Norte, em específico no Estado do Pará, em virtude de 

suas reservas minerais naturais. 

Como frisado, o trabalho análogo à escravidão nos garimpos ilegais no Pará é um 

desafio a ser vencido pelo Estado. Castro (2022) sinaliza que passa a ser imprescindível um 

esforço conjunto de diversas entidades e instituições sociais, incluindo governos, empresas, 

organizações da sociedade civil e a população em geral, visando contribuir com algumas 

medidas importantes na prevenção, resgate e combate ao trabalho análogo à escravidão. 

Inicialmente, Brito Filho (2018) aponta a necessidade de fortalecimento da 

fiscalização e punição de empregadores, indicando que é preciso que o governo otimize as 

ações de fiscalização das condições de trabalho. Para tanto, é importante que os entes 

públicos, em todos os níveis da federação, disponham de recursos e treinamentos adequados 

para realizar inspeções, garantir os bens primários e promover as discussões necessárias com 
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eficiência. Só assim haverá a garantia do trabalho decente e dos direitos indispensáveis à 

condição de trabalhador e pessoa humana. 

Além disso, o Centro de Informações sobre Empresas e Direitos Humanos destaca 

que, havendo a constatação de situação de trabalho análogo à escravidão, além das operações 

de resgate dos trabalhadores, passa a ser imprescindível a garantia da proteção desses 

trabalhadores resgatados, por meio de ações que ofereçam assistência jurídica, psicológica e 

social. É importante a manutenção de um acolhimento multidisciplinar por meio do qual eles 

possam ser encaminhados para abrigos ou programas de recuperação e inserção social e 

profissional, como uma forma de amenizar os danos sofridos durante o período de exploração 

laboral ilegal (CENTRO DE INFORMAÇÕES SOBRE EMPRESAS E DIREITOS 

HUMANOS, 2021). 

Castro (2022) contribui ao afirmar que o fortalecimento da cooperação internacional 

para o combate ao trabalho análogo à escravidão é fundamental, na medida em que é uma 

questão global que exige cooperação entre países e organizações internacionais. Torna-se 

relevante que o Brasil fortaleça a cooperação com outros países para combater o trabalho 

análogo à escravidão, especialmente em garimpos ilegais que são fontes financiadoras para 

outras atividades ilícitas. 

Ferreira e Jacob (2021) sinalizam fortemente a fiscalização como sendo uma das 

principais formas de combater esse imbróglio, de modo que é importante que o governo 

fortaleça suas equipes e passe a aumentar o número de operações visando pontos 

reconhecidos como sendo garimpos ilegais, sendo vital o engajamento de órgãos competentes, 

como o Ministério do do Trabalho e Emprego e Polícia Federal, dentre outros para garantir a 

segurança dos fiscais. 

Contribuindo, Castro (2022), enfatiza que o aumento da fiscalização das condições de 

trabalho em áreas distantes e que possuam potencial minerário considerável é crucial para a 

prevenção e resgate de trabalhadores que estejam vulneráveis devido à essa condição de 

trabalho degradante. Para tanto, o governo pode adotar tecnologias de monitoramento remoto 

para identificar áreas de risco e combater o trabalho análogo à escravidão em áreas remotas.  

Segundo o Ministério da Economia é necessário que as autoridades governamentais 

lancem mão de recursos adequados e treinamento de pessoal para realizar operações e 

empreender discussões eficazes no sentido de informar à população e sinalizar as perspectivas 

referentes a tal desafio social (BRASIL, 2020). A seguir um exemplo de ação fiscalizatória 

eficiente promovida pelo Ministério da Economia: 
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Ação fiscal iniciada em 26 de outubro na cidade de Jacareacanga (PA) resultou no 

resgate de 39 trabalhadores de situação análoga ao trabalho escravo. O grupo 

trabalhava em um garimpo de extração de ouro e eram submetidos a condições 

degradantes de trabalho e de vida. Os auditores fiscais do Trabalho do Grupo 

Especial de Fiscalização Móvel (GEFM)  inspecionaram os alojamentos, que foram 

construídos de forma rústica com madeira extraída da floresta, cobertura de lona 

plástica e telhas de fibrocimento, sem qualquer proteção contra intempéries e 

possíveis ataques de animais silvestres. No local, não havia banheiros, obrigando os 

trabalhadores a improvisar locais na mata para as necessidades fisiológicas, sem 

qualquer higiene ou privacidade. A água consumida não possuía garantia de 

potabilidade. Os gêneros de primeira necessidade e os equipamentos de proteção 

individuais eram inadequados ou inexistentes. Além disso, mercadorias demandadas 

pelos garimpeiros eram fornecidas pelos empregadores a preços bastante acima do 

mercado. Uma bota, por exemplo, cujo fornecimento seria obrigação dos 

empregadores, custava até 3 gramas de ouro, aproximadamente R$ 600, aos 

trabalhadores. O mesmo item é encontrado nas lojas de Itaituba a R$ 180. 

Coordenada pela Divisão para Erradicação do Trabalho Escravo (Detrae), da 

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT/SEPRT/ME), a ação fiscal contou com 

a participação do Ministério Público do Trabalho (MPT), Ministério Público Federal 

(MPF), Defensoria Pública da União (DPU), Polícia Federal (PF) e Ibama (BRASIL, 

2020). 

 

 

Percebe-se, a partir da descrição da ação do Ministério da Economia, que a 

fiscalização de locais onde há indícios de manutenção de trabalhadores em situação análoga à 

escravidão decorre de um processo que exige um planejamento minucioso e uma atuação 

interinstitucional direcionada ao combate não apenas das ações ilegais, mas focado também 

em conscientizar os envolvidos sobre as consequências negativas da prática para a sociedade 

em geral. 

Castro (2022) indica que o investimento em ações de incentivo à adoção de práticas de 

consumo de recursos naturais sustentáveis pode ser uma alternativa para minimizar os 

impactos negativos dos garimpos ilegais, na medida em que, a partir de tais ações, emprego e 

renda podem ser gerados em benefício das comunidades locais. 

Do mesmo modo, Aranha (2018) aponta a necessidade de promoção da regularização 

fundiária, haja vista que a falta de regularização é considerada um fator que incentiva as 

iniciativas de invasão e grilagem de terras para finalidades ilegais, como é o caso dos 

garimpos ilícitos. 

Além disso, é importante ressaltar a consideração feita pelo Centro de Informações 

sobre Empresas e Direitos Humanos sobre a importância do envolvimento das comunidades 

locais, na medida em que convida todos a serem ouvidos e a se envolver no processo de 

tomada de decisão, disseminando informações que podem servir para a construção de uma 

rede de proteção e prevenção, a fim de que os trabalhadores não sejam aliciados ou desejem 

ingressar nos garimpos ilegais para obter renda (CENTRO DE INFORMAÇÕES SOBRE 

EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS, 2021). 
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Nesse contexto, é interessante considerar a perspectiva de Aranha (2018) no sentido de 

sinalizar que o investimento em educação e qualificação profissional pode ser vislumbrado 

como uma ferramenta capaz de evitar que as pessoas caiam em armadilhas que levem às 

condições de trabalho análogo a escravidão. É necessário investir em educação e qualificação 

profissional por meio da garantia de acesso à educação de qualidade e programas de 

capacitação que ajudem a melhorar as perspectivas de emprego e renda, sobretudo quando se 

consideram as características sociais das regiões onde os garimpos ilegais se estabelecem. 

Complementando essa perspectiva, Castro (2022) sinaliza que a conscientização da 

sociedade é importante, pois, conhecendo os danos causados por esse modo de trabalho 

degradante, cada cidadão pode se tornar aliado no combate a essa prática. Isso se dá em 

virtude de que a educação e a conscientização também são formas de proteção da população 

mais vulnerável, que, na maioria das vezes, é vítima da prática ilegal, como enfatiza Segalla 

(2021): 

 

O êxodo de trabalhadores do Maranhão para o Pará, em busca de dinheiro rápido e, 

na concepção deles, mais fácil, está ocorrendo por conta do desemprego em larga 

escala de lavradores que não encontram trabalho na sua atividade, em razão dos 

latifúndios de soja e milho que estão fazendo desaparecer as pequenas propriedades 

rurais (SEGALLA, 2021, p. 01). 

 

 

Assim, é evidente que os trabalhadores podem se tornar análogos a escravos quando 

são submetidos a condições de trabalho extremamente precárias, que violam seus direitos 

humanos e os manipulam em situações de vulnerabilidade. Por essa razão, potencializar a 

penalização de empregadores e todos os envolvidos na rede de aliciamento de pessoas para o 

trabalho em garimpos ilegais deve ser uma alternativa, a partir de penas mais rigorosas e 

efetivamente aplicadas, com o objetivo de desestimular a prática ilegal de garimpo 

(FERREIRA; JACOB, 2021). 

Por essa razão, Castro (2022) enfatiza a necessidade de proteção dos trabalhadores 

contra a exploração e o abuso. Tal proteção se materializa a partir da garantia de salários 

justos, condições de trabalho seguras e saudáveis, além do acesso aos serviços básicos como 

saúde e educação. Quando ocorrerem ações de fiscalização e resgate de trabalhadores vítimas 

de trabalho análogo à escravidão, é essencial que recebam assistência imediata e adequada, 

incluindo assistência jurídica e psicossocial. 

Dessa forma, é importante mencionar que, além do governo e seus órgãos, o advogado 

também pode contribuir para a prevenção e combate do trabalho análogo à escravidão, 

exercendo um papel fundamental, tanto em nível individual quanto coletivo. Por exemplo, por 
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meio da representação jurídica de trabalhadores escravizados, o advogado pode oferecer 

assistência jurídica, esclarecendo seus direitos e auxiliando na busca de compensação pelos 

danos sofridos. Isso pode ser feito por meio de ações judiciais por danos morais e materiais, 

ações para exigir o pagamento de salários e outros direitos trabalhistas, e ações criminais 

contra empregadores que tenham submetido trabalhadores ao trabalho escravo 

(SLOSBERGAS; D'URSO, 2017). 

Assim, o garimpo ilegal é uma atividade prejudicial ao meio ambiente, à saúde e 

segurança dos trabalhadores envolvidos e à sociedade em geral. Portanto, para tornar o 

enfrentamento ao trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará mais eficaz, é 

imprescindível que as autoridades competentes fiscalizem e combatam essa prática ilegal, 

promovendo a exploração mineral sustentável e responsável, em conformidade com as leis e 

regulamentações vigentes. É importante que todos se unam na luta contra essa prática ilegal e 

desumana, garantindo que os direitos humanos sejam respeitados em todos os setores da 

economia. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa se propôs a discutir o trabalho análogo à escravidão no contexto dos 

garimpos do Estado do Pará, partindo do pressuposto de que há necessidade de otimizar a 

proteção dos trabalhadores tanto pela legislação nacional vigente quanto pelos Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos, por meio dos órgãos competentes. 

Isso se justifica pelo fato de que os direitos dos trabalhadores não são plenamente 

respeitados, haja vista que, ao serem aliciados para atuar em atividades ilegais, como é o caso 

dos garimpos, estão sujeitos às mais variadas violações de direitos que atingem, sobretudo, 

sua dignidade. 

Nesse sentido, a pesquisa alcançou plenamente seu objetivo geral ao discutir a 

necessidade de tornar o enfrentamento ao trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará 

mais eficaz, por meio de argumentos subsidiados pela relação entre os Direitos Humanos e o 

Estado Democrático como fontes do Direito. Essa abordagem permitiu descrever o trabalho 

análogo à escravidão sob a perspectiva dos Direitos Humanos e propor alternativas para 

otimizar o resgate de trabalhadores e tornar sua proteção mais eficaz. 

Com isso, foi possível responder ao problema que motivou esta pesquisa, oferecendo 

respostas plausíveis ao seguinte questionamento inicial: como tornar o enfrentamento ao 

trabalho análogo à escravidão nos garimpos do Pará mais eficaz? 
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Desse modo, combater o trabalho análogo à escravidão nos garimpos ilegais do Pará 

se mostra um grande desafio, pois se trata de uma atividade ilegal e frequentemente praticada 

em áreas remotas e de difícil acesso. Além disso, a pesquisa realizada sinalizou que o 

enfrentamento ao trabalho análogo à escravidão nos garimpos ilegais do Pará deve começar 

pelo combate aos garimpos ilegais na Amazônia. Esse é um problema complexo e 

multifacetado, que envolve questões ambientais, sociais e políticas. No entanto, a partir da 

metodologia de revisão de literatura realizada nesta pesquisa, foi possível elencar algumas 

medidas que podem ser tomadas para enfrentar esse desafio. 

Apontou-se, por exemplo, como meio eficaz o fortalecimento da fiscalização. É 

essencial aumentar o número de operações de fiscalização em garimpos ilegais, envolvendo 

órgãos competentes como o Ministério do Trabalho e Emprego e a Polícia Federal. Isso inclui 

investir em recursos e treinamentos adequados para os fiscais, visando identificar e combater 

as condições de trabalho análogo de escravo. 

Além disso, contatou-se que é fundamental a penalização rigorosa. É necessário 

potencializar a penalização de empregadores e demais envolvidos na rede de aliciamento de 

pessoas para o trabalho análogo de escravo. Penas mais rigorosas e efetivamente aplicadas 

podem desestimular essa prática ilegal, criando um ambiente de maior responsabilização 

pelos abusos. 

Não se pode perder de vista também a necessidade de proteção dos trabalhadores. Os 

obreiros resgatados devem receber assistência imediata e adequada, incluindo assistência 

jurídica e psicossocial. Garantir salários justos, condições de trabalho seguras e acesso aos 

serviços básicos como saúde e educação é fundamental para evitar a exploração e o abuso. 

A regularização fundiária também é importante para combater a invasão e grilagem de 

terras, que muitas vezes ocorrem em garimpos ilegais. A falta de regularização estimula 

práticas ilegais e contribui para a perpetuação do trabalho análogo à escravidão. 

É fundamental, ainda, envolver as comunidades locais no combate ao trabalho análogo 

a escravidão, disseminando informações e construindo uma rede de proteção e prevenção. A 

conscientização da sociedade sobre os danos causados pelo trabalho análogo à escravidão 

pode tornar cada cidadão um aliado nessa luta. 

Por fim, entende-se que o fortalecimento da cooperação internacional é relevante, já 

que o trabalho análogo ao de escravo nos garimpos ilegais é uma questão global. O Brasil 

deve buscar parcerias com outros países e organizações internacionais para combater essa 

prática e interromper as fontes financeiras ilegais dos garimpos. 
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Em resumo, é essencial combater o trabalho análogo a escravidão nos garimpos ilegais 

do Pará, por meio de fiscalização rigorosa, penalização efetiva, proteção dos trabalhadores, 

regularização fundiária, conscientização das comunidades e cooperação internacional. A 

adoção de medidas abrangentes e coordenadas é fundamental para assegurar o respeito aos 

direitos humanos e garantir uma exploração mineral sustentável e responsável. 

A pesquisa conclui que os direitos dos trabalhadores ainda não são plenamente 

realizados, o que denota que o Estado Democrático de Direito não está conseguindo garantir 

aos trabalhadores a proteção necessária para que vivam com dignidade, sendo imprescindível 

a implementação de ações que otimizem o resgate de trabalhadores e tornem a proteção destes 

mais eficaz. 
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RESUMO 

O presente artigo busca analisar os efeitos da uberização na relação de emprego, em especial 

no trabalho médico, quais impactos repercutem sobre os direitos trabalhistas, evidenciar 

como a legislação deve acompanhar essas novas formas de relações, assim como, discorrer 

sobre as consequências dessa problemática para o atendimento na saúde da população. A 

metodologia adotada para tanto, foi a revisão bibliográfica, por meio da consulta em 

bibliotecas físicas e virtuais. Os principais resultados encontrados foram a consequente 

precarização dos serviços prestados, ante a própria desvalorização que a uberização 

proporciona ao trabalho médico, além da fragilidade da construção de uma relação de 

confiança entre médico-paciente, além de comprometer a própria segurança dos pacientes, 

considerando que muitas plataformas operam sem, ao menos, serem especialistas na área da 

saúde. Conclui-se que é preciso estabelecer equilíbrio entre a inovação tecnológica e a 

proteção dos direitos dos profissionais e pacientes, garantindo assim condições de trabalho 

dignas e acesso equitativo aos cuidados de saúde. 
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ABSTRACT 

This article seeks to analyze the effects of uberization in the employment relationship, 

especially in medical work, which impacts have repercussions on labor rights, to show how 

legislation must accompany these new forms of relationships, as well as to discuss the 

consequences of this problem for population health care. The methodology adopted for this 

purpose was a bibliographical review, through consultation in physical and virtual libraries. 

The main results found were the consequent precariousness of the services provided, in view 

of the devaluation that uberization provides to medical work, in addition to the fragility of 

building a relationship of trust between doctor and patient, in addition to compromising the 

very safety of patients, considering that many platforms operate without at least being 

specialists in the field of health. It is concluded that it is necessary to establish a balance 

between technological innovation and the protection of the rights of professionals and 

patients, thus guaranteeing dignified working conditions and equitable access to health care. 

 

Keywords: Uberization; precariousness of rights; medical work; health impact. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

A revolução tecnológica dos últimos tempos tem transformado a forma como o ser 

humano exerce diversas atividades, incluindo os estudos, relacionamentos sociais e, 

inevitavelmente, as formas de trabalho. As transformações no âmbito do trabalho deram vida 

a várias formas de contratação de mão de obra, especialmente pelo aumento exacerbado do 

incentivo ao empreendedorismo ou ao trabalho autônomo, consubstanciado na ideia de 

aumento de renda de forma rápida. 

Dentro deste novo cenário, surgiram as contratações por meio de operações em 

plataformas digitais, um modelo de contratação em que o trabalhador exerce suas funções 

conforme a disponibilidade, liberdade e autonomia. Este fenômeno recebe o nome de 

“uberização”, em alusão a uma das primeiras plataformas existentes no mercado que operam 

neste modelo, qual seja, a Uber Technologies Inc. 

A motivação em aprofundar-se no tema advém do contexto do crescimento 

tecnológico, que tornou evidente a derrogação de direitos garantidos pela CLT e CF/88, 

refletindo na perda de direitos trabalhistas decorrente do crescimento exponencial de 

empresas e plataformas especializadas em oferecimento de serviços baseados em usuários e 

no trabalhador "informatizado”. Neste sentido, muitos postos de trabalho tradicionalmente 

constituídos perderam espaço para as novas formas de trabalho, como por exemplo os taxistas 

que perderam espaço para os motoristas da Uber. Percebe-se, portanto, que os trabalhos 

anteriormente formais passaram a migrar para o trabalho informal, com a ideia de os 
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trabalhadores serem empreendedores do seu próprio negócio, mediados apenas por 

plataformas digitais, o que na prática como veremos ocorre de forma precária. 

Como ressaltado anteriormente os novos modelos de trabalho alcançam diversos 

ramos de atividades, com destaque para o transporte de passageiros, serviços de entrega de 

alimentos e cargas em geral, e ainda, os serviços em saúde. Para esse estudo, o objeto de 

análise consiste neste último. 

A precarização do trabalho é um fenômeno que tem sido cada vez mais estudado e 

discutido em diversas áreas, incluindo a saúde. Nesse contexto, é importante analisar como 

essa nova dinâmica tem afetado a vida dos trabalhadores da saúde e o que pode ser feito para 

mitigar seus efeitos negativos. 

O trabalho médico tem sido influenciado pelas inovações tecnológicas, e em função 

disso, a telemedicina tem ganhado destaque em todo o mundo, inclusive no Brasil. Ocorre 

que, assim como nas demais categorias profissionais, essa uberização tem gerado 

preocupações, pois apesar dos potenciais benefícios do uso da tecnologia na prática da saúde, 

é importante reconhecer que, dentro das contradições inerentes ao sistema capitalista, ela 

parece estar intrinsecamente ligada ao processo de precarização, resultando em efeitos mais 

complexos no que diz respeito às formas de exploração e subordinação dos trabalhadores. 

Ademais, é preciso salientar que a medicina é importante e essencial categoria 

profissional em termos de função social, haja vista que, independentemente do setor em que 

atuam (público ou privado), tais profissionais são responsáveis, juntamente com toda a equipe 

em saúde, por materializar e efetivar a concretização do direito à saúde no Brasil. Nesse 

contexto, considerando o fenômeno da precarização desta categoria profissional, advinda da 

uberização, os reflexos no atendimento em saúde são inevitáveis. 

Vale ressaltar que a precarização do trabalho médico desde muito vinha sendo definida 

como um processo sistêmico que se caracteriza pela deterioração das condições deste, como a 

contratação sem vínculo, intensificação das horas trabalhadas, a diminuição da proteção social 

e a instabilidade do emprego, tais elementos são facilmente identificáveis em clínicas e 

hospitais que oferecem contratos flexíveis, suprimindo as garantias trabalhistas básicas, como 

férias remuneradas, décimo terceiro salário e descanso semanal remunerado. 

Diante desses desafios, é necessário discutir alternativas que possam garantir melhores 

condições de trabalho para os profissionais da saúde e uma assistência de qualidade para os 

pacientes. A regulamentação governamental é uma das possibilidades em estudo, pois 

segundo Medeiros (2019, p. 43), “A regulamentação pode ser vista como uma forma de 
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garantir a proteção do trabalhador e do paciente, estabelecendo critérios mínimos para o 

funcionamento das plataformas e a prestação de serviços de saúde”. 

Nesse contexto, surgem indagações acerca destas mudanças decorrentes da aplicação 

de plataformas digitais na prestação de serviços médicos, considerando os aspectos 

socioeconômicos, éticos e legais envolvidos. 

A pesquisa em questão busca justificar a necessidade de regulamentação 

governamental para garantir melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde e uma 

assistência de qualidade aos pacientes. Diante dos desafios enfrentados nesse setor, é evidente 

a importância de discutir alternativas que promovam a proteção tanto dos trabalhadores como 

dos pacientes. 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar a precarização do trabalho frente à 

uberização na área da saúde, buscando compreender os impactos desse modelo na qualidade 

de vida e nas condições de trabalho dos profissionais de saúde, bem como suas consequências 

para o acesso e a qualidade dos serviços de saúde prestados. 

De que forma a uberização do trabalho afeta os direitos trabalhistas e quais os reflexos 

desta precarização de direitos para o trabalho médico e suas consequências no atendimento à 

saúde da população? 

A presente pesquisa utilizou-se do método dedutivo, baseado em pesquisas 

bibliográficas sobre o tema, para analisar os reflexos da uberização do trabalho médico no 

Brasil. Foram selecionados artigos científicos, livros, legislações e documentos oficiais 

pertinentes ao tema da uberização do trabalho médico e seus reflexos no direito à saúde. Essa 

abordagem permitirá uma compreensão aprofundada das questões envolvidas e fornecerá 

embasamento teórico sólido para a análise e a discussão dos resultados. 

Dessa forma, o texto encontra-se dividido em cinco itens, além da introdução e 

considerações finais. O primeiro item aborda sobre a uberização como processo de 

precarização das relações de trabalho; o segundo item explana sobre a precarização das 

condições do trabalho; o terceiro item analisa a pejotização: uma forma de uberização dos 

serviços médicos?; no quarto item expõe sobre a uberização no trabalho médico; o quinto 

item versa sobre os impactos da uberização/precarização do trabalho médico no direito à 

saúde. Por fim, o último item apresenta as considerações finais deste estudo. 

 

2 UBERIZAÇÃO COMO PROCESSO DE PRECARIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 

TRABALHO 
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A partir dos anos 1970, ocorreu uma incorporação gradual da microeletrônica e da 

conectividade em rede no sistema produtivo das grandes indústrias. Esse processo resultou em 

mudanças significativas na composição orgânica do capital de várias empresas, especialmente 

na indústria de bens. Houve uma redução na quantidade de mão de obra empregada, refletindo 

em menor investimento em capital variável, enquanto houve um aumento no investimento em 

aparatos tecnológicos e maquinaria, especialmente na área de componentes computacionais, 

representando um maior investimento em capital constante (FRANCO; FERRAZ, 2019). 

Além dos ganhos proporcionados pelas inovações tecnológicas, esse período também 

foi marcado por um movimento de redução nos custos da força de trabalho. Esse movimento 

resultou na necessidade de processos de desregulamentação das proteções trabalhistas legais e 

no aumento da terceirização (FRANCO; FERRAZ, 2019). 

É essencial ressaltar que a disseminação dos computadores e da internet não apenas 

impactou o ambiente produtivo, mas também afetou toda a sociedade, integrando-se ao 

movimento do capital. Nesse contexto, é crucial refletir sobre a ascensão do trabalho em meio 

a informatização, que depende diretamente do ambiente virtual proporcionado pelas 

plataformas digitais. Esse processo só pôde se iniciar devido à ampla adoção da tecnologia de 

conectividade pelas organizações produtivas e à disponibilidade massiva para um contingente 

significativo da população, que inclui tanto os prestadores de serviços quanto os 

consumidores dessas atividades. 

A ascensão da internet e a transformação ocorrida na vida em sociedade levam à 

percepção de que a tecnologia desempenha um papel cada vez mais importante na orientação 

das interações sociais. Como resultado, é cada vez mais comum encontrar situações em que a 

internet permite que a vida pessoal e profissional coexista, principalmente devido à 

possibilidade de trabalhos remotos, nos quais os indivíduos podem desempenhar suas funções 

de qualquer lugar do mundo, unindo trabalho e lazer (FREIRE JÚNIOR; BATISTA, 2021). 

A era digital, também conhecida como a quarta revolução, é caracterizada pelo 

crescimento contínuo das ferramentas digitais. Segundo Freire Júnior e Batista (2021), o 

fenômeno da tecnologia, aliado ao capitalismo, tem levado a uma produção cada vez mais 

orientada para a utilização de robôs e máquinas, sendo as Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TICs) o suporte fundamental nessa nova fase do mercado de trabalho. 

Conforme entendimento de Sales (2019) “A indústria 4.0 trata de um conjunto de 

novas tecnologias com alto nível de informatização e ampla conectividade”, engloba as 

tecnologias de IA, internet das coisas, big data, sistemas ciber físicos e computador em 

nuvem. Ainda, a referida autora afirma que "Todo esse conjunto forma o conceito de indústria 
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4.0, que vem revolucionando a forma de produzir em indústrias de diversos portes e 

segmentos, trazendo diversas vantagens e novos desafios para o mercado”.  

Sob a perspectiva da classe trabalhadora, a Quarta Revolução Industrial ou Indústria 

4.0, é a substituição de operações mentais humanas pelas máquinas e a tentativa de 

ocultamento da relação de exploração entre capital e trabalho por meio da mediação 

tecnológica (PREVITALI; FAGIANI, 2022). 

Neste sentido as empresas propagam a uberização como uma nova forma de 

empreendimento e incentivo aos trabalhadores para obterem uma renda extra, no que acaba 

por resultar no desvirtuamento da relação de trabalho, pois na prática, os trabalhadores são 

contratados para desempenhar funções que se assemelham a uma relação entre empregado e 

empregador, como será discutido posteriormente. 

O termo Uber é uma palavra de origem alemã e originalmente é escrita Uber. Cujo 

significado da palavra em alemão é “acima, em cima ou sobre, na tradução para o português” 

(MARQUES, 2019). Entende-se, portanto, que o intuito da empresa ao escolher esse termo é 

de valorizar o seu trabalho, considerando a sua plataforma superior no meio das startups de 

mobilidade urbana. 

O termo uberização do trabalho surgiu no Brasil em 2014, fazendo referência ao 

aplicativo “Uber”, sendo este fundado em 2009, em São Francisco (EUA). Ganhou 

notoriedade e se tornou referência no meio de transportes por utilizar o modelo de negócio 

com plataforma digital, conectando o motorista parceiro com o cliente que deseja se deslocar 

de um ponto a outro (MATA, 2021). 

Entretanto, conforme Mata (2021, online), “foi o conceito da prestação do serviço 

dessa empresa que serviu de pioneirismo para designar um novo tipo de relação de trabalho”. 

A uberização é, dessa forma, um modelo de trabalho que consiste em uma espécie de negócio 

de plataforma digital. Tal plataforma atua como mediadora entre consumidores e prestadores 

de serviços, onde os profissionais atuam de forma autônoma, sem um empregador, e fazem 

sua própria jornada de trabalho. 

Ainda, esse autor ressalta que “Com o tempo, novas empresas, chamadas de startups 

digitais, foram sendo criadas ou migradas para o Brasil em busca de mercados não 

explorados, vindo a substituir empregos existentes que possuíssem o mesmo nicho de 

mercado”. Com a expansão deste modelo de negócio, temos como exemplo algumas 

plataformas digitais como o Ifood, 99 pop, Airbnb, entre outras, que vieram substituir o 

trabalho formal antes adotado (MATA, 2021, online). 
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Este novo modelo de negócio vem crescendo cada vez mais, conforme Mata (2021, 

online) “a utilização de aplicativos digitais como fortes prestadores de serviços que vão desde 

necessidades básicas, como a alimentação, até tarefas puramente estatais, como, por exemplo, 

a emissão de documentos e formalização de atos administrativos”. Com isso, o 

empreendedorismo digital vem se tornando mais atrativo tanto para as startups digitais, (por 

meio do baixo investimento inicial, assim como na facilidade de expor o negócio para os 

clientes, além do mercado digital está aquecido) quanto para os consumidores, que objetivam 

melhores preços e serviços mais rápidos, práticos e inovadores. 

Conforme entendimento de Abílio (2020), apesar da uberização do trabalho possuir 

reflexos do fenômeno social que a empresa Uber gerou no mundo global, com a economia de 

compartilhamento e nova significação da prestação de serviço, essa não se inicia e nem se 

limita a esta empresa.  

A uberização do trabalho define uma tendência em curso que pode ser generalizável 

pelas relações de trabalho, que abarca diferentes setores da economia, tipos de ocupação, 

níveis de qualificação e rendimento, condições de trabalho, em âmbito global (ABÍLIO, 

2020). 

Entende-se a uberização nos dias atuais como a precarização da relação de trabalho, 

flexibilizando direitos assegurados aos trabalhadores, além de culminar em uma nova forma 

de controle, gerenciamento, e organização do trabalho (ABÍLIO, 2020). Considerando-se, 

pois, uma relação de trabalho em que há exploração da mão de obra, reduzindo o trabalhador 

a um autogerente, em detrimento do controle das empresas que dominam o mercado digital.  

Abílio (2020, p. 114) entende que o trabalhador como empreendedor nesta relação 

“está desprovido de qualquer direito ou proteção associados ao trabalho, assim como de 

qualquer garantia sobre sua própria remuneração e limites sobre seu tempo de trabalho”. 

A uberização representa uma nova forma de exploração do trabalho, surgindo em um 

contexto de adaptação aos novos recursos tecnológicos disponíveis no mercado digital, os 

quais exercem uma influência direta no mercado de trabalho. 

Trata-se de um modelo de prestação de serviços novo tanto quanto a própria revolução 

digital em que o mundo atual se encontra. Acerca disso, Antunes e Filgueiras (2020, p. 32) 

discorrem: 

 

[...] a chamada uberização do trabalho somente pode ser compreendida e utilizada 

como expressão de modos de ser do trabalho que se expandem nas plataformas 

digitais, onde as relações de trabalho são cada vez mais individualizadas (sempre 

que isso for possível) e invisibilizadas, de modo a assumir a aparência de prestação 

de serviços. 
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Destarte, a uberização está relacionada com a expansão da tecnologia e sua influência 

direta nas relações de trabalho contemporâneas. No entanto, é importante mencionar que essas 

novidades são, na verdade, novas formas de explorar a mão de obra trabalhadora. 

A uberização do trabalho expressa o trabalho informal como característica deste 

sistema (RAMOS, 2022). 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2020, 

como mencionados por Garcia (2020), a ocupação informal de trabalho se tornou a principal 

forma de emprego em 11 estados brasileiros. Essa tendência revela os desafios enfrentados 

pelos trabalhadores na busca por condições de trabalho adequadas e proteção social. 

Conforme mencionado por Silveira e Alvarenga (2019), o mercado informal é 

caracterizado pela presença de pessoas empregadas no setor privado sem carteira assinada, 

trabalhadores domésticos sem registro formal, trabalhadores autônomos sem CNPJ, 

empregadores sem CNPJ e trabalhadores que desempenham atividades auxiliando familiares. 

Essa ampla categorização engloba diferentes segmentos de trabalhadores que atuam fora das 

estruturas formais do mercado de trabalho, com implicações significativas para seus direitos e 

proteção social. 

Tal cenário contribui para o aumento do número de trabalhadores informais, que 

apesar de terem seus direitos trabalhistas violados, se submetem a este tipo de relação de 

trabalho para obter uma fonte de renda.  

Os trabalhos informais tendem a crescer, assim como em meio a era digital, a 

inovação da economia de compartilhamento, como novo meio de relação de trabalho, ganha 

notoriedade e cada vez mais autônomos adentram neste meio, mesmo que seus direitos 

trabalhistas sejam precarizados, tendo em vista que os mesmos não possuem vínculo 

trabalhista com as plataformas digitais.  

Nesse entendimento, Ramos (2022) destaca que “A precificação do trabalho desse 

profissional fica a cargo da plataforma e é extremamente volátil, outra característica da 

uberização do trabalho”. Compreende-se, assim, que o trabalhador não estipula o valor do seu 

trabalho como se empreendedor fosse, apenas recebe um percentual que a própria empresa 

estipula, fazendo com que muitas vezes este exceda a jornada de trabalho para obter uma 

renda significativa.  

Um profissional "uberizado" pode chegar a trabalhar até 14 horas por dia e, mesmo 

após anos de parceria com a plataforma, não terá direito a férias, 13º salário, descanso 

remunerado, licença maternidade ou qualquer outro direito trabalhista. Além disso, não será 
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considerado um contribuinte previdenciário, a menos que opte por ser um contribuinte 

individual, o que gera o risco de perder sua renda em caso de incapacidade laboral 

(OLIVEIRA, 2022). 

Importante destacar que a mediação, seja por meio de plataformas digitais ou não, que 

conectam prestadores de serviços a consumidores, envolvendo a troca de dados entre ambas 

as partes nessa interação resulta em um novo modelo de gerenciamento do trabalho, no qual 

as informações sobre tempos e movimentos dos trabalhadores podem ser registradas em 

detalhes por meio de algoritmos desenvolvidos pelas plataformas. A avaliação dos 

consumidores também se torna uma fonte de dados para o controle do tempo, movimento e 

qualidade do serviço prestado. Na era da uberização, a multidão de consumidores gera 

informações para o controle e avaliação da multidão de trabalhadores (UCHÔA, 2020). 

A uberização tem sido associada a uma precarização das condições de trabalho, com 

impactos significativos na vida dos trabalhadores. Nesse sentido, de acordo com Lima (2019, 

p. 12), "A uberização pode levar à precarização das condições de trabalho, à ausência de 

proteção social e trabalhista, além de contribuir para a intensificação do trabalho". Essa visão 

crítica da autora destaca como a uberização pode aumentar a insegurança econômica e social 

dos trabalhadores, especialmente em um contexto de instabilidade econômica e incerteza 

política. 

A uberização do trabalho aprofunda as desigualdades por meio da precarização do 

emprego, reproduzindo uma cadeia de vulnerabilidade e desigualdade social. Esse processo 

está alinhado a um movimento global de eliminação de direitos, garantias e segurança que 

anteriormente estavam associados ao mercado formal de trabalho. Nesse contexto, o autor 

Ricardo Antunes aborda a desarticulação da classe trabalhadora decorrente do processo de 

uberização, no qual as relações de trabalho se tornam cada vez mais individualizadas e 

invisibilizadas, assumindo a aparência de prestação de serviços e agravando as relações de 

assalariamento e exploração da classe trabalhadora (ANTUNES, 2020). 

A ideia inovadora da uberização do trabalho, onde os trabalhadores autônomos 

possuiriam mais flexibilidade para trabalhar, fazendo assim a sua própria jornada de trabalho, 

assim como teriam uma boa remuneração, se mostra falha na realidade. Os trabalhares 

enfrentam um cenário adverso, onde se evidencia o excesso da jornada de trabalho, baixa 

remuneração e ausência dos direitos trabalhistas.  

 

3 PRECARIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
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A precarização das condições de trabalho é uma preocupação central no contexto da 

uberização e das novas formas de organização do trabalho. Essa tendência é evidenciada pela 

instabilidade, insegurança e falta de proteção social enfrentadas pelos trabalhadores. 

Conforme Lourenço (2015), essa precarização é resultado da destruição da proteção social do 

trabalhador, muitas vezes disfarçada sob a roupagem da modernização e do estímulo ao 

empreendedorismo. 

A flexibilização do trabalho também desempenha um papel significativo na 

precarização das condições laborais. Segundo Antunes e Filgueiras (2020), a uberização do 

trabalho intensifica a fragmentação e a terceirização, promovendo uma maior heterogeneidade 

de trabalhos precários, desde formas tradicionais de terceirização até novas relações mediadas 

por grandes grupos tecnológicos. Essa diversificação de arranjos contratuais contribui para a 

fragilização dos direitos trabalhistas e a falta de segurança no emprego. 

A terceirização surge como uma das principais formas de precarização do trabalho, 

especialmente após a implementação da Reforma Trabalhista em 2017. Conforme apontado 

por Krein et al. (2018), a terceirização tem se expandido em todos os setores econômicos. 

Contrariando a perspectiva apresentada, o autor ressalta que a terceirização mascara situações 

de exploração intensa por meio da quebra dos vínculos empregatícios diretos, ao mesmo 

tempo em que se apropria de trabalhos com menor qualificação, geralmente em categorias 

profissionais mal organizadas e mais vulneráveis coletivamente. 

A precarização das condições de trabalho também está intrinsecamente ligada à 

intensificação e prolongamento da jornada laboral. A uberização permite que os trabalhadores 

fiquem conectados por longos períodos de tempo sem serem demandados por consumidores e, 

consequentemente, sem receber remuneração adequada (ABÍLIO, 2019; FILGUEIRAS; 

ANTUNES, 2020).  

Essa indeterminação da jornada de trabalho contribui para a diluição das fronteiras 

entre tempo de trabalho e tempo de vida pessoal, resultando em uma exploração contínua e 

desprotegida dos trabalhadores (ANTUNES; FILGUEIRAS, 2020). 

Essa problemática exige um olhar crítico e a busca por alternativas que promovam 

uma justa valorização do trabalho e garantam condições dignas para os trabalhadores 

(ANTUNES; FILGUEIRAS, 2020; ABÍLIO, 2019). 

Uberização do trabalho, portanto reflete a precarização de direitos, segundo Mata 

(2021, online) “a uberização passou a explicitar alguns problemas em sua estrutura. Um dos 

principais problemas que permeia essa nova estrutura de trabalho é a absoluta ausência de 

obrigações e direitos trabalhistas entre as partes, ou a presunção dessa ausência”. 
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Nesse entendimento, dos estudos de Marques (2018) compreende-se que a uberização 

do trabalho tem contribuído para a redução da proteção social, uma vez que os motoristas são 

considerados trabalhadores autônomos ou parceiros comerciais, ficando desprovidos de 

direitos trabalhistas e previdenciários, como licença-maternidade, aposentadoria e seguro-

desemprego. 

Ainda, Standing (2017) ressalta que a falta de proteção social e a insegurança no 

trabalho levam os trabalhadores a aceitar condições de trabalho desfavoráveis, muitas vezes 

com baixos salários e ausência de direitos básicos. Essa visão crítica destaca como a 

uberização pode intensificar a exploração e a desproteção social dos trabalhadores, 

especialmente em um cenário de transformações nas relações laborais. 

Nesse contexto, é importante ressaltar que a falta de benefícios de saúde, a redução da 

proteção social e os baixos salários podem afetar negativamente a qualidade de vida e o bem-

estar dos motoristas de Uber e outros trabalhadores subocupados, impactando sua saúde física 

e mental, contribuindo para a deterioração da proteção social dos trabalhadores. 

As condições de trabalho precárias estão relacionadas a alterações nas dinâmicas de 

emprego, que levam a contratações temporárias, parciais e informais, além de uma maior 

flexibilização dos contratos de trabalho. Essas mudanças têm resultado em um ambiente de 

trabalho inseguro e instável, impactando negativamente a qualidade de vida dos trabalhadores. 

Além disso, a tecnologia desempenha um papel significativo na precarização das 

condições de trabalho. Conforme xx (online) "a indústria 4.0 potencializa a automação. O que 

basicamente significa que as máquinas assumem ainda mais funções humanas”. Embora a 

automação possua aspectos positivos, como redução de custos de produção por exemplo, estes 

também contribuem para a substituição de trabalhadores por máquinas e algoritmos (FIA 

BUSINESS SCHOOL, 2021). 

Diante desse cenário, é essencial repensar as políticas públicas e as práticas 

empresariais para enfrentar os desafios impostos pela precarização das condições de trabalho. 

De acordo com Casulo e Alves (2018), ao discorrerem sobre as tendências do trabalho 

flexível, destacam a presença de variáveis a serem consideradas nos contratos de trabalho. 

Essas variáveis incluem o volume de trabalho, o salário, os horários e o local de exercício das 

atividades. A flexibilidade nessas dimensões permite a adaptação do trabalho às necessidades 

e preferências tanto dos empregadores quanto dos trabalhadores, proporcionando maior 

autonomia e possibilidade de conciliação entre vida profissional e pessoal. 

A representação sindical é fundamental para combater a precarização e promover a 

valorização do trabalho. 
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A emergência da economia de plataforma trouxe novos desafios para a precarização 

das condições de trabalho. É essencial repensar as políticas trabalhistas e desenvolver 

estratégias regulatórias que garantam direitos e condições dignas para os trabalhadores nesse 

contexto. 

De acordo com Silva et al. (2021), a telemedicina permite a oferta de cuidados 

médicos a pacientes que estão distantes dos centros de atendimento, facilitando o acesso à 

saúde em regiões remotas e em áreas com carência de profissionais especializados. Essa 

abordagem tem o potencial de romper barreiras geográficas e melhorar a acessibilidade aos 

serviços de saúde. 

Outro aspecto relevante é a remuneração inadequada. A uberização pode levar a uma 

redução dos valores pagos aos profissionais de saúde, resultando em salários mais baixos em 

comparação aos modelos tradicionais de trabalho médico.  

Outra implicação é que a uberização transfere para o consumidor o papel de avaliação 

e gerenciamento do trabalho.  

Conforme Abílio (2020, p. 121): 

 

As certificações do trabalho podem já não se fazer pela mediação do papel 

regulatório do Estado, mas pelo exercício vigilante da multidão de usuários-

consumidores conectados. A avaliação pelos consumidores, determinada e 

administrada pela empresa, será utilizada simultaneamente como meio fundamental 

de vigilância e estímulo à produtividade do trabalhador. 

 

Dessa forma, em conjunto com a tendência de flexibilização do Direito do Trabalho, 

cresce a propensão à precarização, situação que tende a se agravar nos próximos anos, já que 

as novas formas de trabalho e de precarização, estão atreladas cada vez mais à evolução 

tecnológica, fatos estes que ocorrem em ritmo acelerado. 

 

3.1 PEJOTIZAÇÃO: UMA FORMA DE UBERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

Uma das formas de precarização das relações de trabalho é por meio da “pejotização”. 

A utilização da pejotização tem se expandido principalmente em setores que envolvem 

serviços intelectuais e profissionais, como consultorias, tecnologia da informação e 

engenharia (GONÇALVES; SANTOS, 2020) 

A pejotização, também conhecida como "pejotização fraudulenta", tem se tornado uma 

prática cada vez mais presente nas relações de trabalho. Nesse contexto, empresas contratam 

trabalhadores por meio de uma Pessoa Jurídica (PJ) em vez de registrá-los como empregados. 

Essa estratégia visa reduzir encargos trabalhistas e previdenciários, transferindo para o 
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trabalhador a responsabilidade por contribuições e benefícios sociais, tornando-o vulnerável e 

sem acesso a benefícios e garantias trabalhistas. 

A pejotização, ou contratação de uma Pessoa Jurídica para a prestação de serviços, é 

uma prática que tem gerado discussões entre especialistas. Segundo Silva (2015), a 

pejotização envolve a constituição de uma empresa por uma pessoa natural, como um MEI, 

EIRELI ou Sociedade Limitada Unipessoal, para realizar suas atividades de forma autônoma e 

específica. 

Segundo Silva (2015), a pejotização refere-se à contratação de uma pessoa jurídica 

para a realização de atividades específicas, proporcionando flexibilidade tanto para o 

contratante quanto para o contratado. Nesse contexto, o profissional contratado atua como 

uma empresa, possuindo seu próprio CNPJ e emitindo notas fiscais pelos serviços prestados é 

uma forma de contratação que possibilita a autonomia e a independência do prestador de 

serviços, permitindo-lhe definir seus próprios horários e formas de execução do trabalho. 

Dessa forma, sendo este uma entidade jurídica possuidor de um CNPJ, não recebe 

ordens direta do empregador e sim acorda o serviço a ser executado tendo autonomia de 

definir seus próprios horários de trabalho visto que não há a figura do então empregador e sim 

o tomador de seus serviços. É importante destacar que o serviço é realizado pelo responsável 

pela Pessoa Jurídica, e não como um funcionário da empresa contratante. 

No entanto, é fundamental verificar se a contratação de uma pessoa jurídica é 

adequada ao modelo de trabalho exercido. O prestador de serviços deve realizar atividades 

específicas de forma livre e autônoma para que a pejotização seja aplicável. No caso da 

pejotização, quando ocorre confusão entre essas duas situações, trata-se de um contrato de 

trabalho fraudulento no qual o empregador, por meio de indução ou coerção, leva o 

empregado a criar uma pessoa jurídica. Nessa situação, o empregado é responsável por arcar 

sozinho com os custos de abertura da empresa e tem apenas a promessa de receber uma boa 

remuneração em troca da contratação pelo empregador. 

Gomes (2018) argumenta que a pejotização pode ser utilizada como uma estratégia 

empresarial para reduzir custos e evitar obrigações trabalhistas, o que pode impactar 

negativamente os trabalhadores envolvidos. 

A pejotização é utilizada com o propósito de beneficiar financeiramente o empregador, 

ao evitar o pagamento de tributos e direitos trabalhistas ao longo e no término do contrato. 

Esses direitos incluem contribuições previdenciárias, férias, 13º salário, FGTS, seguro-

desemprego, gratificações, entre outros. Essa prática resulta, efetivamente, em sonegação de 
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impostos. Diante do cenário de crise econômica global e da globalização, é previsível que tais 

práticas ocorram. 

Ao transferir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas para o trabalhador, as 

empresas buscam reduzir custos, mas isso acaba prejudicando a proteção social e a garantia de 

direitos fundamentais. 

Apesar das evidentes consequências negativas da pejotização para as relações de 

trabalho, o Supremo Tribunal Federal, após diversas ações judiciais e muita repercussão 

midiática, decidiu acerca da pejotização, compreendendo que não há irregularidade neste 

formato de contratação. 

No dia 30 de agosto de 2018, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e o Recurso Extraordinário (RE) 

958252, referente ao tema 725 com repercussão geral, tratou da questão da terceirização de 

atividades principais da empresa contratante de serviços. Nessa ocasião, estabeleceu-se o 

seguinte entendimento: " É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do 

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas 

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante" (DELGADO, 

2019, p. 1.002). 

Dessa forma, reconheceu-se que não existe vínculo empregatício entre os 

trabalhadores ou sócios das empresas prestadoras de serviços, independentemente do ramo em 

que atuam, e a empresa contratante, conforme estabelecido pelo artigo 4º-A, § 2º, da Lei nº 

6.019/74 e pelo Tema 725 de Repercussão Geral. A análise da existência de vínculo 

empregatício, no caso de trabalhadores terceirizados, será direcionada à empresa prestadora 

dos serviços e não à empresa contratante, exceto nos casos em que for comprovada a 

ocorrência de fraude na contratação da prestadora, devendo-se indicar o dispositivo violado da 

Lei nº 6.019/74, conforme estipulado pelo artigo 39, § 3º, do Decreto nº 10.854/2021 

(ROMAR, 2022). 

Apesar das evidentes violações dos direitos trabalhistas, a pejotização está, em termos 

legalizada, no Brasil, haja vista que foi admitida pela Reforma Trabalhista de 2017 e 

confirmada pelo próprio STF. Ainda que tanto na legislação, como na decisão do STF, 

menciona-se que não pode haver a presença dos requisitos do vínculo empregatício, sabe-se 

que na prática, ocorre exatamente o contrário, pois essa espécie de terceirização é apenas uma 

máscara para ocultar o barateamento da mão de obra e isentar o empregador de suas 

responsabilidades (RESENDE, 2020). 
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É importante ressaltar que a decisão do STF não é necessariamente definitiva e pode 

ser objeto de revisão em instâncias superiores ou através de futuras análises judiciais. No 

entanto, essa decisão específica refletiu a visão de uma parte dos ministros do STF sobre a 

pejotização como uma forma legal de contratação. 

Ressalta-se, no entanto, que a pejotização na área médica tem sido adotada de forma 

sistêmica, muitas vezes por vontade manifesta do próprio profissional, o que não desconfigura 

a responsabilidade do tomador de serviço, caso evidencie os requisitos do vínculo 

empregatício. 

 

4 UBERIZAÇÃO NO TRABALHO MÉDICO 

A "uberização" no trabalho médico refere-se à adoção de modelos de negócios 

semelhantes aos utilizados por plataformas como o Uber, nos quais profissionais de saúde são 

conectados a pacientes por meio de aplicativos ou plataformas online. Essa tendência tem 

despertado debates acerca dos impactos na qualidade dos serviços de saúde, nas relações de 

trabalho e nos direitos dos profissionais envolvidos (SANTOS; PEREIRA, 2020). 

Adicionalmente, a adoção do modelo de uberização no contexto do trabalho médico 

tem sido relacionada à desvalorização da profissão e à precarização das condições laborais. 

Conforme Machado, Giongo e Mendes (2016) afirmam que a precarização do trabalho tem 

ocorrido principalmente devido à falta de vínculo empregatício, o que está diretamente 

relacionado à perda de direitos e benefícios conquistados anteriormente, como remuneração 

pelo descanso, férias remuneradas, limites de jornada de trabalho e horas extras, transporte, 

alimentação, além de perdas salariais. 

Segundo Guidolin (2017, p. 13), a precarização do trabalho pode ser definida como 

"um processo que se caracteriza pela deterioração das condições de trabalho, com a 

flexibilização e intensificação do trabalho, a diminuição da proteção social e a instabilidade 

do emprego". Esses elementos são facilmente identificáveis na dinâmica de trabalho das 

plataformas de saúde, que muitas vezes oferecem contratos flexíveis, sem vínculo 

empregatício, e sem as garantias trabalhistas básicas, como férias remuneradas, décimo 

terceiro salário e seguro saúde. 

Conforme Gomes (2017), as transformações no trabalho médico decorrem da transição 

da prática tradicionalmente baseada na autonomia profissional para formas de assalariamento, 

embora essa transição seja mascarada por uma aparência que simula a autonomia, 

aproximando-se superficialmente dos moldes tradicionais, mas agora subordinada a 

intermediários mercantis. Essa dinâmica se deve ao fato de que cada vez mais o trabalho 
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médico é mediado, de forma subordinada, por planos de saúde e seguros, criando a ilusão de 

exercício profissional autônomo, mas impulsionado pela captação de clientes definidos pelos 

planos/seguros, bem como pelos valores a serem pagos, procedimentos a serem realizados e 

toda a dinâmica do processo de cuidado. 

Segundo Kahn (2016), a sociedade está diante da uberização da saúde, que acompanha 

as transformações globais do mundo do trabalho. De acordo com o autor, há uma crescente 

influência da tecnologia, especialmente da Inteligência Artificial, nos processos de tomada de 

decisão dos médicos, embora essa categoria profissional possua uma maior capacidade de 

resistência devido à sua tradição de exercício liberal. 

Nesse contexto particular, Kahn (2016) ressalta a resistência dos médicos em relação à 

substituição gradual das práticas tradicionais de anamnese e exame físico por tecnologias 

assistidas por Inteligência Artificial. No entanto, o uso dessas tecnologias tem se intensificado 

progressivamente, uma vez que representa uma oportunidade de expansão da acumulação 

capitalista, impulsionada pelo avanço dos meios de produção, aumento da produtividade e, 

consequentemente, um aumento do excedente de valor direcionado ao complexo médico. 

Importante ressaltar que desde 2002, o Conselho Federal de Medicina (CFM) prevê a 

funcionalidade da telemedicina: 

 

Art. 1º – Definir a Telemedicina como o exercício da Medicina através da utilização 

de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, com o objetivo 

de assistência, educação e pesquisa em Saúde. 

Art. 2º – Os serviços prestados através da Telemedicina deverão ter a infraestrutura 

tecnológica apropriada, pertinentes e obedecer às normas técnicas do CFM 

pertinentes a guarda, manuseio, transmissão de dados, confidencialidade, 

privacidade e garantia do sigilo profissional (CFM, 2002, p. 1-2). 

 

Ainda que tal previsão tenha ocorrido em 2002, cumpre salientar que somente nos 

tempos mais atuais houve a preocupação em regulamentar tal forma de exercício da medicina, 

especialmente com o advento e a expansão da uberização. 

Nesse sentido, somente em 2018 surgiu a Resolução n° 2.227, a qual passou a prever 

que a telemedicina e teleassistência médica, realizadas em tempo real online (síncrona) ou 

offline (assíncrona), por meio de tecnologias multimídia, são permitidas dentro do território 

nacional, de acordo com os termos estabelecidos nessa resolução. Contudo, no mesmo ano a 

referida Resolução foi revogada pela Resolução n° 2.228, voltando a vigorar os estritos 

termos de 2002 (CFM, 2018). 

De acordo com Souza (2021), os conflitos relacionados à telemedicina e as 

consequentes atividades no ano de 2018 em termos de regulamentação e posterior revogação, 



  

 
244 

FENÔMENO DA UBERIZAÇÃO E O TRABALHO MÉDICO: A PRECARIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

TRABALHO  

Nagina Nascimento da Silva, Eliane maria mota de oliveira e Carlos Alberto Valcacio dos Santos 

giram em torno dos limites éticos estabelecidos pela relação entre o profissional e o indivíduo 

a ser atendido por meio da tecnologia, e ainda, com relação ao enfraquecimento da autoridade 

do profissional em função da utilização de tecnologia. 

No contexto da pandemia de COVID-19, a telemedicina ganhou ainda mais relevância 

como uma forma de continuar a prestação de cuidados médicos enquanto se evita a exposição 

ao vírus.  

Conforme ressalta a pesquisa de Oliveira et al. (2020), a telemedicina foi uma 

alternativa necessária para manter a assistência médica durante o distanciamento social, 

permitindo consultas, diagnósticos e até mesmo monitoramento de pacientes remotamente. 

Por outro lado, é importante considerar que a adoção da telemedicina também traz 

desafios, pois apesar das vantagens, é necessário garantir a qualidade do atendimento, a 

segurança dos dados e a privacidade dos pacientes. É fundamental estabelecer padrões 

técnicos e éticos para o uso adequado da telemedicina, garantindo a confidencialidade das 

informações e a qualidade dos diagnósticos e tratamentos realizados à distância (ALMEIDA 

et al., 2021). 

Ao estudarem a relação da uberização no cenário do trabalho médico, Costa, Sola e 

Garcia (2020) identificaram que tal processo é influenciado pelo imediatismo e a busca pelo 

lucro em um sentido geral. A prestação de serviços médicos por meio da telemedicina 

apresenta um custo mais baixo em comparação ao modelo presencial tradicional. Embora 

envolva gastos relacionados à implementação da tecnologia e à remuneração do fluxo de 

informações, há uma redução nos custos de instalação da clínica médica e de deslocamento 

dos pacientes. A primeira redução decorre da possibilidade de localizar o médico em regiões 

onde os imóveis são mais acessíveis, eliminando a necessidade de espaços para receber 

pacientes e reduzindo a necessidade de funcionários para tarefas de secretaria e recepção. A 

segunda redução ocorre devido à facilidade do paciente em acessar o médico por meio de um 

dispositivo móvel ou computador doméstico, sem a necessidade de gastar tempo e recursos 

para se deslocar, muitas vezes enfrentando dificuldades. 

É importante ressaltar que essa redução de custos resulta em um lucro maior para a 

empresa, com os custos sendo transferidos para médicos e indivíduos assistidos. Embora, 

inicialmente, os envolvidos possam economizar em transporte e deslocamento, é necessário 

considerar que isso pressupõe que eles possuam os dispositivos tecnológicos necessários 

(como computador, celular, conexão com a internet, etc.), além de garantir seu funcionamento 

e manutenção.  
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Os autores Costa, Sola e Garcia (2020) parecem não levar em conta que o fato de 

médicos e usuários arcarem com esses custos é um fator relevante para constatar que o 

processo de redução de custos beneficia, de maneira tendenciosa, a empresa responsável pela 

plataforma digital, demonstrando o evidente efeito da uberização também na profissão 

médica. 

É evidente, portanto, que as maiores vantagens, na verdade, ficam para as plataformas 

mediadoras dessa nova forma de contratação e utilização de serviços médicos, mascarada pela 

aparente economia de tempo, espaço e custos com deslocamentos e outros aspectos de 

negócios tradicionais.  

Em consonância com esse entendimento, denota-se que a crítica à uberização no setor 

médico não se limita ao cooperativista profissional, mediados pelas plataformas, pois alcança 

a mais ampla abrangência do processo, tendo em vista a meta de aumentar a produtividade, 

abater o preço da mão de obra, porém elevando a taxa de exploração dos trabalhadores, tudo 

isso disfarçado de modernização na relação do empreendedorismo (SOUZA; ABAGARO, 

2021). Dessa forma, o trabalhador da saúde possui o rótulo de trabalhador autônomo porém é 

subordinado a dinâmica imposta pelas plataformas. Tal precarização já era discutida no 

âmbito dos planos e seguros de saúde, porém com denominações de cooperados e 

credenciados, o que com o avanço da tecnologia essas relações ficam mais complexas. 

Outrossim, salienta-se que desde a reforma Trabalhista o mundo jurídico vem tendo  

preocupação, em especial a justiça do trabalho, onde ressalta a excessiva flexibilização desta 

relação trabalhista, como em todo já explicado ao longo deste artigo. Neste entendimento, no 

Brasil vem ocorrendo debate em fórum acerca do modelo implantado na Dinamarca chamado 

“felixissegurança” que trouxe mudanças expressivas pois traz ao mesmo tempo, flexibilidade 

e segurança para trabalhadores e empregadores, em outro modelo de solução possível seria a 

criação de um salário mínimo social, medida já estudada por países como Finlândia e Holanda 

que vem sendo usada como alternativa a ser adotada para a proteção do trabalho 

(EUROPEANWAY, 2021) 

É importante salientar que não basta que os tribunais observem os aspectos formais da 

relação de emprego, todavia, é necessário analisar a situação como um todo, buscando 

alicerce nos princípios do direito do trabalho, assim como no estudo do conceito de Trabalho 

Decente sob a ótica da OIT, levando em consideração a importância deste instituto para a 

garantia de vida digna a todos os trabalhadores, assegurando assim oportunidade de emprego 

produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade. Sendo assim, este 

conceito é multidimensional, conforme Costa (2010, online) “o conceito de trabalho decente 
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acrescenta, à dimensão econômica representada pelo conceito de um emprego de qualidade, 

novas dimensões de caráter normativo, de segurança e de participação e representação”. É 

necessário, portanto, analisar essas implicações no direito do trabalho para os casos atuais, 

assim como para regulamentação de tais fatos jurídicos para casos futuros, almejando sempre 

a proteção do tralhador. 

Conforme Mata (2021, online) “a uberização no Brasil não deve ser tida como mais 

uma relação de trabalho entre partes sem qualquer relação patronal, tentado adequá-la a 

clássica legislação celetista”. Dessa forma, o direito do trabalho deve acompanhar as 

evoluções tecnológicas e não apenas ser subjugado por tais inovações de relações que estão 

em constante ascensão no Brasil. 

Contudo, a uberização no trabalho médico traz como efeitos, além da desvalorização 

dessa importante profissão, a preocupação com a perda de valor também dos atendimentos em 

saúde, conforme se analisará no tópico posterior.  

 

5 IMPACTOS DA UBERIZAÇÃO/PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO MÉDICO NO 

DIREITO À SAÚDE 

No cenário de uberização do trabalho médico, é crucial considerar as perspectivas e 

experiências dos profissionais de saúde que estão inseridos nesse contexto. Através de 

pesquisas e estudos, é possível obter insights valiosos sobre suas opiniões, desafios e 

estratégias de adaptação. 

Conforme analisado anteriormente, a uberização é uma das principais formas de 

precarização do trabalho, ainda que represente uma aparente evolução em termos de inserção 

de tecnologias nas operações e relações de trabalho. Isso porque, ainda que haja uma 

facilitação dos meios de trabalho, este fenômeno vem acompanhado de características 

capitalistas que mais demonstram uma forma de enriquecer determinadas categorias sociais 

em prol da exploração de outras. 

Contudo, a medicina também foi influenciada por este fenômeno, principalmente no 

período em que o mundo todo enfrentou a pandemia causada pelo novo coronavírus, no qual, 

a telemedicina ganhou destaque e aparentemente, busca encontrar subsídios para que se 

mantenha como modelo exclusivo de trabalho médico, ignorando completamente os preceitos 

fundamentais não só desta importante categoria profissional, como para o próprio direito à 

saúde. 

O direito à saúde no Brasil é consolidado um direito fundamental de segunda geração, 

intrínseco aos Direitos Humanos, ou seja, inerente da condição humana do ser. Está previsto 
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na Constituição Federal em seu art. 6°, no rol de direitos sociais, os quais demandam do 

Estado atuação no sentido de assegurar sua concretização por meio de políticas públicas que 

vislumbrem o acesso, manutenção e fiscalização dos órgãos e institutos de saúde, por força do 

art. 196 do mesmo diploma normativo (MORAES, 2023). 

Considerando a dimensão fundamental e essencial do direito à saúde, compreende-se 

que os serviços, profissionais, estabelecimentos e condições, de forma geral, que oferecem 

atendimento e acesso à saúde devem ser revestidos de qualidade e facilitação do acesso, seja 

por vias públicas ou por vias privadas. Contudo, diante do cenário da uberização pela qual o 

trabalho médico e os serviços em saúde estão passando, ocasionando a precarização desta 

categoria profissional, é evidente que a sociedade sofrerá com os efeitos deste fenômeno. 

Os profissionais de saúde têm expressado preocupações significativas sobre os 

impactos da uberização em seu trabalho. De acordo com Silva e Rolim (2020), muitos 

profissionais enfrentam desafios relacionados à perda de autonomia e à erosão dos padrões 

profissionais. Essas questões podem afetar negativamente a qualidade da assistência prestada 

e a satisfação dos pacientes. 

A qualidade do atendimento aos pacientes também pode ser afetada pelas mudanças 

decorrentes da uberização. Segundo Cunha et al. (2020), a fragmentação do cuidado é uma 

preocupação central. Com a falta de continuidade nos acompanhamentos médicos, os 

pacientes podem enfrentar dificuldades na coordenação dos cuidados e no acesso a 

informações consistentes e abrangentes sobre sua saúde. 

Um dos primeiros impactos a serem mencionados é a perda ou a fragilização da 

confiança no profissional quando da utilização da intermediação por plataformas digitais. 

Exemplificando, quando um paciente precisa de serviços de saúde e opta pela utilização das 

plataformas, tal como ocorre no sistema Uber, a escolha se dará com base no histórico de 

avaliações, quantidade de “atendimentos” e qualquer outra característica que possa 

demonstrar que tal profissional é consolidado pela plataforma. Assim, a confiança não está no 

profissional, mas sim na plataforma, a qual passa a ser responsável pela legitimação e não 

pela construção de um relacionamento entre o paciente e o médico (GARCIA; MACIEL, 

2020). 

Diante desses desafios, os profissionais de saúde têm buscado estratégias de 

adaptação. Conforme apontado por Giraldo-Rodríguez e Vergara-Duarte (2020), alguns 

profissionais têm aderido às plataformas de saúde como forma de ampliar sua clientela e 

flexibilizar sua agenda de trabalho. No entanto, é importante destacar que essas estratégias 
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individuais nem sempre são suficientes para enfrentar os desafios estruturais que surgem com 

a uberização. 

Essas perspectivas dos profissionais de saúde, baseadas em pesquisas e estudos, 

revelam a importância de compreender as preocupações e desafios enfrentados por eles no 

contexto da uberização do trabalho médico. A análise dessas perspectivas contribui para a 

identificação de estratégias mais abrangentes que possam melhorar as condições de trabalho e 

garantir a qualidade do atendimento aos pacientes. 

Outra preocupação levantada pelos profissionais de saúde é a falta de controle sobre a 

qualidade dos serviços prestados no modelo uberizado com o crescimento da oferta destes 

serviços que cumina com a desvalorização visto que decorre da atuação de profissionais não 

qualificados e que podem estar colocando em risco a segurança dos pacientes e aquela 

praticidade pode se tornar fragilidade no serviço. Essa falta de controle sobre a qualidade e a 

padronização dos serviços é considerada um desafio crítico que afeta a reputação e a 

credibilidade da profissão médica. 

Neste sentido, outro grande risco ao direito à saúde proveniente da uberização dos 

serviços médicos é o fato de que, empresas que não possuem experiência no setor da saúde 

passam a ingressar nesse ramo, apenas com o viés lucrativo do negócio, como no caso do 

Grupo UOL, que lançou em 2020 o serviço UOL Med, aproveitando-se do uso da tecnologia 

para reduzir os custos da mão de obra e, seguindo os moldes da uberização, estabelecer uma 

relação de trabalho disfarçada de empreendedorismo. Dessa forma, a falta de experiência no 

campo da saúde ou grandes investimentos prévios nesse setor não se torna um obstáculo para 

empresas de outros segmentos, desde que possuam a infraestrutura tecnológica necessária, 

como fez o Grupo UOL, que tradicionalmente atua na produção de conteúdo online e venda 

de outros produtos (SOUZA; ABARAGO, 2021). 

Ademais, a uberização do trabalho médico tem impactado diretamente a saúde mental 

dos profissionais. De acordo com Santos e Almeida (2021), a alta demanda de trabalho, a 

pressão por produtividade e a falta de suporte emocional têm contribuído para o surgimento 

de sintomas de estresse, esgotamento e burnout entre os profissionais de saúde. Essa 

sobrecarga emocional compromete não apenas o bem-estar individual dos profissionais, mas 

também a qualidade do cuidado prestado aos pacientes. 

Tal como já ocorre nas demais categorias profissionais, a flexibilidade de horários 

proporcionada pela uberização pode levar a jornadas de trabalho exaustivas e 

desregulamentadas. Os profissionais podem sentir-se pressionados a trabalhar por longas 

horas para garantir uma renda adequada, prejudicando sua saúde física e mental. A fadiga e o 
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estresse crônicos podem comprometer a capacidade dos profissionais em fornecer cuidados de 

saúde adequados, levando a erros médicos e a uma redução da qualidade do atendimento, 

prejudicando não só a saúde de terceiros, mas a própria imagem profissional (SOUSA et al., 

2023). 

Em relação às estratégias de adaptação, os profissionais de saúde têm buscado 

aprimorar suas habilidades em tecnologia e inovação para se manterem relevantes no contexto 

da uberização. Conforme apontado por Oliveira et al. (2020), a atualização constante, o 

domínio das ferramentas digitais e a capacidade de se adaptar às novas demandas são 

competências valorizadas nesse cenário. A busca por qualificação tecnológica se mostra como 

uma estratégia essencial para se destacar e garantir uma posição competitiva no mercado de 

trabalho. 

Outro aspecto importante a ser considerado é o impacto da uberização na formação e 

na educação médica. Conforme destacado por Figueiredo e Gomes (2020), a inserção da 

uberização no mercado de trabalho tem levantado questionamentos sobre as competências e 

habilidades que devem ser desenvolvidas durante a formação dos profissionais de saúde. A 

necessidade de adaptar os currículos acadêmicos para preparar os futuros profissionais para as 

demandas do mercado uberizado se torna uma prioridade para garantir a qualidade do cuidado 

prestado. 

É necessário analisar que a uberização também trouxe aspectos positivos quanto ao 

acesso da população, como no estudo conduzido por Miah et al. (2020) que abordou a 

uberização na área da saúde mental. Os autores exploraram como as plataformas digitais estão 

conectando pacientes a terapeutas e psicólogos, oferecendo serviços de aconselhamento e 

suporte online. Eles destacaram que essa forma de atendimento pode ser especialmente 

benéfica para pessoas que enfrentam barreiras geográficas, financeiras ou sociais para acessar 

os serviços tradicionais de saúde mental. 

Além disso, é essencial considerar as perspectivas dos pacientes nesse contexto. De 

acordo com Silva et al. (2021), alguns pacientes podem ver a uberização como uma forma de 

acesso mais fácil e conveniente aos serviços de saúde. No entanto, há preocupações sobre a 

falta de continuidade no cuidado, a falta de informações claras sobre os profissionais e a 

possibilidade de receber atendimentos de qualidade variável. As perspectivas dos pacientes 

devem ser levadas em conta ao analisar os impactos da uberização na prática médica. 

Diante dessas perspectivas, é crucial promover o diálogo entre os profissionais de 

saúde, as instituições de saúde e os órgãos reguladores, para assim garantir a qualidade do 
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atendimento aos pacientes e promover um equilíbrio entre inovação tecnológica e valores 

éticos. 

Portanto, percebe-se que a uberização nos serviços de saúde aponta para a própria 

precarização dos serviços prestados, além da precarização que já ocorre com a profissão em 

si. É evidente que a desvalorização profissional acarreta a perda da qualidade do produto ou 

serviço, que no caso do trabalho médico, é fornecer serviços e ações em saúde à população. 

Seja na esfera privada ou pública, a precarização afeta negativamente o direito à saúde na 

sociedade, em troca de uma falsa expectativa de evolução tecnológica em todos os cenários, 

mas que comprometem a própria saúde populacional.  

 

6 CONCLUSÃO 

O presente artigo teve como principal objetivo analisar os impactos da precarização do 

trabalho médico no direito à saúde, em termos de acesso e atendimento. Ao revisar e analisar 

os elementos relacionados à uberização do trabalho médico, identificou-se uma série de 

consequências e desafios para o acesso equitativo e a qualidade dos cuidados médicos. 

Os resultados demonstram que a uberização do trabalho médico pode resultar na 

fragmentação dos serviços de saúde, na falta de vínculo empregatício e na desregulamentação 

das jornadas de trabalho, o que compromete a continuidade e a qualidade do atendimento, 

ocasionando riscos para a saúde tanto do paciente, assim como para o profissional médico, 

que sofre com a precarização de direitos trabalhistas. Além disso, a transferência da confiança 

dos usuários para as plataformas digitais e a sobreposição de instâncias de regulação e 

legitimação do serviço médico levantam preocupações em relação à segurança, ética e 

proteção de dados. 

Diante disso, conclui-se que a uberização que tende a envolver as novas formas de 

contratação de serviços médicos, apresenta desafios significativos para o direito à saúde. É 

fundamental encontrar um equilíbrio entre a inovação tecnológica e a proteção dos direitos 

dos profissionais e pacientes, garantindo condições de trabalho dignas, supervisão adequada e 

acesso seguro aos cuidados de saúde. Além disso, é necessário fortalecer a regulação e 

fiscalização das plataformas de telemedicina, assegurando seu cumprimento de requisitos 

éticos, legais e de segurança. 

Ademais, a regulamentação governamental é uma alternativa necessária para garantir 

melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde e uma assistência de qualidade aos 

pacientes. Ao estabelecer critérios mínimos para o funcionamento das plataformas de saúde, 

proteger os direitos trabalhistas, assegurar a qualificação dos profissionais e promover a 
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equidade no acesso aos serviços, é possível criar um ambiente mais justo e seguro para todos 

os envolvidos no setor. 

Dessa forma, sugere-se a realização de novos estudos que aprofundem a compreensão 

dos efeitos da uberização/precarização do trabalho médico em diferentes contextos, 

explorando as implicações para profissionais de saúde, pacientes e o sistema de saúde como 

um todo. Para isso, é importante investigar as estratégias regulatórias e políticas públicas que 

possam promover um ambiente de trabalho saudável e garantir o direito à saúde no contexto 

da telemedicina, que em função do próprio desenvolvimento social e tecnológico, sabe-se que 

não vai deixar de existir, mas sim progredir. 

Portanto, enfrentar os desafios impostos pela uberização/precarização do trabalho 

médico requer um esforço conjunto de profissionais de saúde, legisladores, reguladores e 

sociedade como um todo. É essencial buscar soluções que protejam os direitos dos 

trabalhadores da saúde, garantindo simultaneamente o acesso à serviços de saúde de qualidade 

e com segurança. 
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RESUMO 

O presente artigo examina os aspectos ambientais relacionados à regularização fundiária no 

âmbito do Estado do Pará a partir da discussão acerca da compatibilização entre o direito à 

propriedade e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, ambos amparados 

constitucionalmente. Partindo da evolução conceitual do processo de regularização fundiária, 

o objetivo deste trabalho é analisar a Lei de Terras do Estado do Pará (Lei n. 8.878/2019) e a 

importância ambiental das alterações trazidas por este diploma normativo, bem como suas 

consequências no que tange a utilização sustentável da terra, uma vez que a Lei n. 

8.878/2019 prevê requisitos e instrumentos de cunho ambiental essenciais para a 

concretização da regularização fundiária, impondo aos ocupantes a preservação do meio 

ambiente. Na pesquisa, utiliza-se o método hipotético-dedutivo, a partir da análise 

legislativa, documental e bibliográfica do tema. 

 

Palavras-chave: Lei de Terras do Pará; direito ao meio ambiente; regularização fundiária. 

 

ABSTRACT 

This article examines the environmental aspects related to land regularization within the State 

of Pará, based on the discussion about the compatibility between the right to property and the 

right to an ecologically balanced environment, both constitutionally protected. Starting from 

the conceptual evolution of the land regularization process, the objective of this work is to 

analyze the Land Law of the State of Pará (Law n. 8.878/2019) and the environmental 

importance of the changes brought about by this normative diploma, as well as its 

consequences in terms of concerns the sustainable use of land, since Law n. 8.878/2019 

provides for essential requirements and instruments of an environmental nature for the 
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implementation of land regularization, imposing the preservation of the environment on 

occupants. In the research, the hypothetical-deductive method is used, based on the 

legislative, documentary and bibliographical analysis of the theme. 

 

Keywords: Land law of the Pará; right to the environment; land regularization. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O território paraense é caracterizado por um desorganizado processo histórico de 

ocupação e de regularização das terras públicas em favor de particulares, o que acarreta 

incertezas sobre a dominialidade dos imóveis e se estes foram regularmente destacados do 

patrimônio fundiário público e incorporados ao patrimônio privado (AZEVEDO, 2016). 

Nesse contexto, o histórico acesso irregular às terras públicas ensejou uma série de violações, 

destacando-se neste artigo as ambientais. 

O povoamento e o aumento do ritmo de desmatamento da floresta paraense foram 

resultados das políticas de ocupação e desenvolvimento conduzidas pelo Estado, considerando 

que, na década de 1970, a ocupação desordenada e o desmatamento na Amazônia eram 

justificados por atividades como pecuária, agricultura, mineração, grandes projetos de 

infraestrutura, e pelo objetivo militar de ocupar o vazio demográfico (HOMMA, 2003). 

Concomitante a isto, surgiram movimentos sociais e organizações que alertavam para 

os impactos da exploração desenfreada dos recursos naturais na Amazônia, especialmente 

com o aumento do desmatamento e das queimadas na região. Assim, o desmatamento, a 

exploração predatória de recursos naturais e os impactos socioambientais na região ganharam 

destaque na mídia internacional, dada a sua importância na estabilidade climática global, e o 

modelo desenvolvimentista adotado pelo governo tornou-se obsoleto. Todavia, suas 

consequências permanecem, e continuam a afetar o meio ambiente e a conservação da 

biodiversidade. 

Nesse sentido, dadas as consequências do desmatamento, tais como: impacto no clima 

global, perda da biodiversidade e do ciclo das águas e o agravamento de problemas sociais 

(MOURA et al., 2017), o desmatamento tornou-se uma prática a ser monitorada, fiscalizada e 

combatida. O mês de agosto de 2019 trouxe preocupantes dados acerca das queimadas e 

devastação na Amazônia. O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, comprovou 

que das dez cidades que mais apresentaram focos de queimadas, quatro estão no Pará: 

Altamira, São Félix do Xingu, Novo Progresso e Itaituba (INFOQUEIMA, 2019). 
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Nesse contexto, a diminuição de déficits sociais e ambientais, bem como o 

impulsionamento ao desenvolvimento regional, está relacionada à implantação de políticas 

públicas adequadas às necessidades locais, sendo a regularização fundiária um importante 

instrumento de desenvolvimento e proteção ambiental, especialmente no Pará (AZEVEDO, 

2016). 

A pesquisa baseou-se na análise documental e bibliográfica relacionada com o direito 

ambiental, direito agrário, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e regularização 

fundiária. Foram analisadas produções acadêmicas relacionadas a questões ambientais, de 

desenvolvimento sustentável e regularização fundiária. Também foram utilizadas fontes de 

notícias, artigos científicos e publicações disponíveis na rede mundial de computadores 

(MARCONI; LAKATOS, 2022). 

À vista disso, o presente trabalho objetiva analisar o aspecto ambiental da 

regularização fundiária de terras públicas no estado do Pará, especialmente no que tange à 

efetivação do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a partir das 

inovações trazidas pela Lei n. 8.878/2019 quanto aos requisitos ambientais para a 

concretização da regularização fundiária, a exemplo da exigência do Cadastro Ambiental 

Rural (CAR) e da introdução dos serviços ambientais e ecossistêmicos como atividade 

agrária. Portanto, de que forma a regularização fundiária individual, regulada pela Lei 

Estadual de Terras (Lei nº 8.878/2019), atua na garantia do direito fundamental ao meio 

ambiente? 

 

2 BREVE HISTÓRICO DO DESENVOLVIMENTO FUNDIÁRIO NACIONAL E 

PARAENSE 

 

A priori, é importante destacar o modo como historicamente ocorreu a concentração 

fundiária existente no Brasil, iniciada no período colonial e intensificada no decorrer dos 

séculos. O sistema de capitanias hereditárias foi a primeira modalidade de distribuição de 

terras, no qual a coroa entregava aos integrantes da nobreza grandes extensões de terras em 

troca de favores e tributos, pois a exploração dessas terras gerava lucros à coroa (TRECCANI, 

2009). Além disso, era permitido repartir e distribuir parcelas dessas capitanias – as 

sesmarias, para aqueles que possuíssem interesse e condições de explorá-las, ou seja, outros 

membros da elite. 

Consoante isso, esse período é encerrado com a decretação da Lei de Terras de 1850 

por D. Pedro II, lei essa que determinou que somente seria considerado proprietário da terra 
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quem legalizasse sua propriedade nos cartórios e pagasse os devidos valores a Coroa. Desse 

modo, a terra torna-se uma mercadoria a qual é atribuída um preço, como uma medida de 

reprodução da força de trabalho e de impedir o acesso das camadas subalternas aos meios de 

garantir sua subsistência autônoma. 

Nesse sentido, essa evolução histórica marcou profundamente a questão agrária no 

Brasil, pois oficializou a propriedade privada da terra e seu acúmulo como uma reserva de 

valor a quem pode ter acesso a ela. A partir daí define-se “[...] a terra tornou-se uma 

mercadoria do modo de produção capitalista. Uma mercadoria que tem um preço, só acessível 

a uma determinada classe”. (RODRIGUES, 1990, p.18). 

A concentração fundiária como resultado desse quadro de evolução histórica 

consolidou uma sociedade na qual temos poucos com muita terra e muitos com pouca terra, 

ou até mesmo muitos sem nenhum pedaço de terra, situação que produz permanentes 

conflitos, seja no campo ou na cidade (OLIVEIRA, 2003). Nesse sentido, de acordo com 

dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE referentes ao Censo 

Agropecuário de 2017, cerca de 1% dos estabelecimentos rurais detêm aproximadamente 45% 

das terras agrícolas no Brasil (IBGE, 2017). 

A questão agrária brasileira e seus problemas relacionados à terra, como a 

desigualdade social e a concentração fundiária, exigem a capacidade de governantes e de 

segmentos sociais no sentido de construírem uma estrutura fundiária mais justa e equitativa 

(PACHECO; PACHECO, 2010). A reforma da estrutura fundiária brasileira foi postergada e a 

herança da concentração da terra e da renda ainda permanece intocada, um exemplo disto, é o 

caos fundiário que assola a Amazônia atualmente, fruto de um conjunto de leis esparsas e 

contraditórias que pouco ajudou a organizar e controlar a ocupação dessa região do país 

(FERNANDES, 2014).  

A própria legislação fundiária do período colonial, imperial e republicano (federal e 

estadual) facilitou esta situação de caos fundiário, pois era confusa e frequentemente violada 

(PINHEIRO; TRECCANI, 2017). Os efeitos desse processo complexo são refletidos em 

características como desmatamento, grilagem, concentração fundiária e violência gerada pelos 

conflitos no campo (FERNANDES, 2014).  

A regularização fundiária na Amazônia está dividida em quatro períodos: o Regime de 

Sesmarias, que se inicia em 1500 até 1822; a Era das Posses, que tem início em 1820 a 1850; 

a publicação da primeira Lei de Terras em 1850 até 1889, e por fim; o período que tem como 

origem o regime republicano no Brasil, com ano inicial de 1889 até a atualidade 

(TRECCANI, 2009). 
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Nesse sentido, a Proclamação da República em 1889 encerrou o regime da Lei de 

Terras e, assim, novas competências foram atribuídas aos Estados para elaborarem elaborar 

sua própria política de regularização fundiária (OUTEIRO et al., 2018). Assim, com o repasse 

das terras a serem regularizadas pelos Estados, o Pará legitimou suas ferramentas legais e 

instituiu um dispositivo de regularização fundiária, denominado de Título de Posse 

(TRECCANI, 2009). Por vezes, em tal contexto, os interesses privados prevaleciam, o que 

implica no aumento de grandes propriedades em detrimento das terras públicas (REYDON, 

2007). 

Por conseguinte, um dos motivos históricos para o acirramento dos conflitos no 

Estado foi que, de 1971 em diante, o Governo Federal instituiu a prática de confiscar áreas de 

terras dos estados amazônicos e colocá-las sob a esfera federal. Por causa disso, e desde 

então, apenas 30% das terras do estado do Pará ficaram sob a jurisdição do Governo do 

Estado (LOUREIRO; PINTO, 2005). Todavia, mesmo com jurisdição sobre áreas reduzida, o 

Estados do Pará continuou a vender grandes lotes de suas áreas restantes, sem a menor 

precisão ou cuidado cartográfico, sem plano de ocupação, e com total desrespeito às 

condições ambientais (LOUREIRO; PINTO, 2005).  

Portanto, estas circunstâncias geraram concentração de terras, exclusão social, 

desigualdade, a descrença no poder público e fomentaram os conflitos e a violência hoje 

existentes na região (TRECCANI, 2009). Segundo dados da Comissão Pastoral da Terra 

(CPT), na região norte o Pará é o estado com maior ocorrência de conflitos fundiários. Em 

2022 o estado apresentou 175 conflitos por terra (CPT, 2022). Assim, os problemas 

socioambientais (desmatamento, perda de biodiversidade, contaminação das águas, 

insegurança hídrica e alimentar, etc.) estão intimamente relacionados ao modelo agrícola e de 

ocupação territorial ambientalmente predatório e a histórica ausência de políticas de 

ordenamento fundiário e territorial.  

É nesse cenário que emerge a necessidade de implementação de políticas públicas de 

regularização fundiária que garantam a destinação correta e ordenada de terras públicas 

(MOURA, et al, 2017), medida esta que auxilia na preservação da floresta nativa, na 

diminuição do desmatamento, ocasionados, sobretudo, pela exploração desordenada dos 

recursos naturais. 

 

3 DIREITO AO MEIO AMBIENTE E A FUNÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA 

PROPRIEDADE  
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A Constituição da República Federativa do Brasil prevê em seu artigo 23, VI, a 

competência comum dos entes federativos para proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas. Por conseguinte, o artigo 225 da CRFB/88 fixou os 

princípios gerais em relação ao Meio Ambiente e estabeleceu, no quarto parágrafo, limites à 

exploração dos ecossistemas, que será realizada de forma a preservar os recursos naturais.  

Assim, ao expressar que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, inclusive as futuras gerações, e que sua utilização far-se-á em condições que 

assegurem sua preservação, a Carta Magna evidencia a importância do meio ambiente, uma 

vez que este é direcionado a coletividade, não possuindo caráter individual e restrito. 

 

Uma ideia inicial é a de que a concepção "todos", que traz a característica do 

bem difuso, estaria exteriorizada com base no que estabelece o art. 5º da 

Constituição Federal. Assim, brasileiros e estrangeiros residentes no país 

poderiam absorver a titularidade desse direito material. Tal concepção 

reafirma ainda o princípio da soberania, preceito fundamental da República 

Federativa do Brasil. Daí entendemos que a Constituição, ao fixar 

fundamentos visando a constituir um Estado Democrático de Direito, 

pretendeu destinar às pessoas humanas abarcadas por sua soberania o 

exercício pleno e absoluto do direito ambiental brasileiro (FIORILLO, 2003, 

p. 48). 

 

Portanto, o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado é 

caracterizado como um direito fundamental. Este bem jurídico, o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, é um pressuposto para a concretização da qualidade de vida, a 

qual se afirma, por sua vez, como finalidade máxima das normas do capítulo do meio 

ambiente, que se propõe a reformular a ação do homem sobre o seu meio ambiente (DERANI, 

1997). 

Nesse sentido, o artigo 2° da Lei n° 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) 

dispõe que o meio ambiente é “um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 

protegido, tendo em vista o uso coletivo”, conceituado no artigo 3°, inciso I, da lei supracitada 

como “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga a vida em todas as formas” (BRASIL, 1981, online). 

 Dessa forma, o conceito legal e doutrinário de meio ambiente mostra-se amplo, o que 

permite considerar de forma praticamente ilimitada a possibilidade de defesa da flora, da 

fauna, das águas, do solo, do subsolo, do ar, ou seja, de todas as formas de vida e de todos os 

recursos naturais (MAZZILLI, 2016). Estão assim alcançadas todas as formas de vida, não só 

aquelas da biota (conjunto de todos os seres vivos de uma região) como da biodiversidade 
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(conjunto de todas as espécies de seres vivos existentes na biosfera, ou seja, todas as formas 

de vida em geral do planeta), e o meio que as abriga ou lhes permite a subsistência. 

Assim, o conceito de meio ambiente supera a qualificação de que configura bem 

público, considerando que o dever de defendê-lo e preservá-lo se estende não somente ao 

Estado, mas também à coletividade. Portanto, o meio ambiente pode ser definido como a 

integração e a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais, culturais e do trabalho 

que propiciem o desenvolvimento equilibrado de todas as formas. Nesse sentido, não haverá 

um ambiente sadio quando não se elevar, ao mais alto grau de excelência, a qualidade da 

integração e da interação desse conjunto (MIGLIARI, 2001). 

Por conseguinte, a Constituição da República Federativa do Brasil garante o direito de 

propriedade. O artigo 5º da Constituição Federal de 1988 estabelece em seu caput que todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, e garante aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade (BRASIL, 1988). No mesmo dispositivo, o inciso XXII reforça que 

é garantido o direito de propriedade. 

Nesse sentido, o Código Civil prevê no art. 1.228 que o proprietário da coisa tem a 

faculdade de usar, gozar e dispor, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que 

injustamente a possua ou detenha (BRASIL, 2002). 

Todavia, é importante destacar que o conceito de propriedade deve ser apreciado à luz 

dos princípios constitucionais e socioambientais, isto é, o direito de propriedade não é 

absoluto, na medida em que se submete ao interesse coletivo e, portanto, deve cumprir com 

sua função social. É nesse contexto que emerge o princípio da função socioambiental da 

propriedade como fundamento constitucional para sustentar que seja imposto ao proprietário 

ou possuidor que este exerça seu direito em consonância com as diretrizes de proteção do 

meio ambiente e de interesse social. 

Desse modo, não se trata de uma anulação ao direito de propriedade exposto como 

direito fundamental no caput e no Inciso XXII do art. 5º da CRFB/88, mas sim de uma 

compatibilização entre o exercício deste e o direito ao meio ambiente, uma vez que se busca 

equilibrar interesses privados coletivos, de forma que a propriedade privada harmonize-se 

com as necessidades socioambientais.  

Portanto, o exercício do direito de propriedade, nos termos do art. art. 1.228 do 

Código Civil deve sujeitar-se às expectativas sociais, bem como às regras de proteção 

ambiental, e deve ater-se à utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e à 

preservação do meio ambiente. 



  

 
263 

ASPECTOS AMBIENTAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA INDIVIDUAL NO ESTADO DO PARÁ: A 

LEI ESTADUAL DE TERRAS (LEI Nº 8.878/2019) E O DIREITO AO MEIO AMBIENTE 

Letícia de Fátima Reis de Vasconcelos e Luís Antônio Monteiro de Brito 

Por conseguinte, o Estado Socioambiental Democrático de Direito, caracterizado pelos 

deveres mútuos de proteção ambiental conferidos ao Estado, bem como os deveres 

fundamentais ambientais atribuídos aos atores privados, ao reconhecer o direito à moradia e 

ao meio ambiente equilibrado como direitos fundamentais, vem nos últimos anos, 

instrumentalizando o mundo jurídico através da regulamentação de normas que permitem o 

tratamento do problema das ocupações irregulares, buscando uma relação de interdependência 

e integração dos temas fundiário e ambiental.  

À vista disso, e considerando a necessidade de implantação de instrumentos que 

contribuam no planejamento e gestão que evitem ou minimizem os impactos negativos 

oriundos dos assentamentos irregulares é que se destaca a importância da regularização 

fundiária, definida no artigo 46 da Lei Federal nº 11.977/2009 como:  

 

o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam 

à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, 

de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (BRASIL, 2009, online). 

  

Salienta-se que a regularização fundiária está intrinsecamente ligada ao direito de 

propriedade, que, conforme já exposto, é um direito fundamental expressamente consagrado 

na Constituição. Todavia, embora haja estreita ligação entre regularização fundiária e a 

propriedade, sendo esta um dos fundamentos para caracterizar aquela como instrumento de 

efetivação dos direitos fundamentais, não se pode considerá-las sinônimas. 

 A propriedade é o direito real que dá ao indivíduo (denominado então "proprietário") 

a posse de uma “coisa”, em todas as suas relações. Trata-se do direito/faculdade de usar, 

gozar e dispor da coisa, além do direito de reavê-la de quem injustamente a possua ou 

detenha. Sendo que a regularização fundiária é um dos instrumentos para se efetivar a 

propriedade, transferindo do domínio público para o domínio privado áreas públicas. 

 Nesse panorama é que devem ser concretizadas medidas, no âmbito legislativo e 

administrativo, que efetivem o direito de propriedade, através da regularização fundiária. 

Sendo assim, o processo de regularização fundiária consolidou-se como política rural, urbana 

e ambiental. Bezerra e Chaer (2012) descrevem que, “de forma gradual e lenta, a evolução 

conceitual do termo regularização fundiária, inicialmente como instrumento estritamente de 

cunho jurídico, é hoje considerada um processo abrangente e multidisciplinar, e se destaca 

como um importante ponto de inflexão no caminho da solução do problema” (BEZERRA; 

CHAER, 2012 p.28). 
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Ainda nesse sentido, Menechino, Procópio e Vianna (2008, p.98) afirmam que a 

regularização fundiária é responsável por “amenizar os efeitos destrutivos das ocupações, seja 

a degradação ambiental, a irregularidade administrativa, a ilegalidade da própria ocupação, e 

os problemas sociais”. 

 

4 A IMPORTÂNCIA DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ESTADO DO PARÁ  

 

No que se refere à Amazônia e especialmente ao estado do Pará, é importante 

considerar, inicialmente, a vocação desta região para atividades agrárias. A economia no 

Estado do Pará tem como principais atividades o extrativismo, a agricultura, a pecuária e a 

indústria minerária. 

A atividade agrária, nesse sentido, é o resultado da atuação humana sobre a natureza, 

em participação funcional, condicionante do processo produtivo, a exemplo das lavouras, 

pecuária, extrativismo vegetal e animal, agroindústria, transporte, comercialização de 

produtos desta cadeia produtiva, etc. Rocha (1999) define atividade agrária como inerente ao 

trabalho rural, e permite concluir que, além da atividade de cultivo e criação, essencialmente 

produtivas pela mão do homem, também a extrativista animal ou vegetal constitui atividade 

agrária. Além do beneficiamento e melhoria dos produtos e frutos decorrentes dessa atividade 

agrária propriamente dita, tanto pela indústria quanto pela agroindústria.  

 Nesse sentido, a regularização fundiária é um importante instrumento para  o 

desenvolvimento das regiões eminentemente agrárias, uma vez que contribui para a melhoria 

dos índices sociais e econômicos, bem como os déficits ambientais relacionados aos 

desmatamentos. 

Analisando-se a regularização fundiária sob a ótica de política pública, considerando 

que políticas públicas são decisões públicas orientadas a manter o equilíbrio social e 

modificar a realidade estrategicamente, que apontam para diversos fins, todos eles, de alguma 

forma, desejados pelos diversos grupos que participam do processo decisório (SARAIVA, 

2006), faz-se imprescindível explorar o potencial social, cultural e econômico da região. 

Neste caso, por se tratar de uma região eminentemente agrária, a política pública de 

regularização fundiária seria mais adequada. 

Por conseguinte, a regularização fundiária é fator determinante para o 

desenvolvimento sustentável no Estado do Pará. Sachs (2007) aponta que, para se obter um 

desenvolvimento integral, é necessário que o crescimento econômico esteja acompanhado da 

igualdade/crescimento socioambiental. Portanto, desenvolvimento sustentável, para Sachs, é a 
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conjunção entre sustentabilidade social com a sustentabilidade ambiental. Pelos conceitos 

básicos apresentados, torna-se evidente a necessidade de que, para que se desenvolva uma 

região, faz-se necessário o investimento no potencial local, atrelando as políticas públicas à 

realidade regional.  

No caso do Estado do Pará, que possui economia baseada preponderantemente no 

setor agropecuário, e apresenta questões sociais e ambientais deficitárias, com altos índices de 

desmatamento, este déficit sócio-econômico-ambiental pode ser significativamente melhorado 

se houver direcionamento para uma política pública adequada às necessidades da região, ou 

seja, a regularização fundiária (AZEVEDO, 2016). 

 

5 A INCORPORAÇÃO DE CRITÉRIOS AMBIENTAIS NA LEI ESTADUAL DE 

TERRAS (LEI N. 8.878/2019) 

 

O processo de regularização fundiária, que inicialmente objetivava apenas a 

regularização jurídica da posse, converteu-se em um conjunto de medidas necessárias para 

minimizar os danos ambientais gerados pelos assentamentos informais, isto é, trata-se de 

matéria multidisciplinar formada por ações fundiárias, socioambientais e jurídicas que 

objetivam compatibilizar as ocupações rurais com a legislação ambiental. 

Assim, considerando os ditames gerais expressos pela Constituição da República 

Federativa do Brasil e a aplicação da legislação ambiental à regularização fundiária, a Lei de 

Terras do Estado do Pará (Lei 8.878/2019), que dispõe sobre a regularização fundiária de 

ocupações rurais e não rurais em terras públicas do estado do Pará, preceitua em seu artigo 1º 

que:  

Art. 1º Fica o Estado do Pará, por meio do Instituto de Terras do Pará 

(ITERPA), autorizado a alienar as terras públicas de que é proprietário, nos 

termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Pará e desta 

Lei.  

Parágrafo único. A destinação das terras públicas rurais e não rurais do 

Estado do Pará será compatibilizada com as Políticas Agrícola, 

Ambiental, Agrária, Extrativista Florestal, Extrativismo de Produtos 

Florestais não Madeireiros, de Desenvolvimento Urbano, Fundiário e 

Industrial (PARÁ, 2019, online, grifo nosso). 

 

 

Por conseguinte, prevê em seu art. 3º: 

 

Art. 3º O Estado do Pará promoverá medidas que permitam a utilização 

racional e econômica das terras públicas, rurais e não rurais, assegurando a 

todos os que nelas exerçam ou pretendam exercer ocupação produtiva, a 

oportunidade de acesso à propriedade e/ou regularização fundiária, a fim de 
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atender aos princípios da justiça social, da função social da propriedade, 

da ordem econômica e da proteção ao meio ambiente (PARÁ, 2019, 

online, grifo nosso).  

 

Destarte, o referido diploma legal conceitua no inciso XVII, art. 5° a regularização 

fundiária rural como “política pública permanente, relacionada ao Estado, que através de 

intervenção pública, possui o objetivo de legalizar a permanência do produtor rural, pessoa 

física e jurídica, em áreas pertencentes ao Estado, com a observância de critérios técnicos 

sociais e jurídicos” (PARÁ, 2019, online).  

Neste contexto, verifica-se que a Lei n. 8.878/2019 incorporou critérios ambientais 

para a regularização fundiária de imóveis rurais através de instrumentos legais que permitem 

ações interdisciplinares com o objetivo de regularizar assentamentos informais, permitindo, 

assim, a implantação da regularização fundiária sustentável nas modalidades descritas a 

seguir. 

 

5.1 DAS MODALIDADES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA INDIVIDUAL: 

ONEROSA E NÃO ONEROSA 

 

A regularização fundiária na modalidade individual é assim denominada por possuir 

interessados individuais, isto é, pessoas físicas ou jurídicas, como requerentes. O Decreto 

Regulamentador n°. 1.190/2020 dispõe que o Instituto de Terras do Pará promoverá, nos 

termos do art. 9º da Lei Estadual nº 8.878/2019 (PARÁ, 2019) a alienação de terras públicas 

estaduais arrecadadas, nas modalidades onerosa e não onerosa, aos legítimos ocupantes, isto 

é, pessoas físicas e jurídicas que comprovem os requisitos elencados na lei. 

A regularização fundiária onerosa é definida pelo inc. XIX do art. 5° da Lei Estadual 

de Terras como o “processo administrativo de transferência a título oneroso da área do 

patrimônio público em favor de um particular após o cumprimento dos requisitos previstos na 

legislação vigente”.  Assim, a lei condiciona a referida modalidade de regularização fundiária 

ao cumprimento de uma série de requisitos, entre eles, a harmonia entre a exploração dos 

recursos naturais com a legislação ambiental vigente, nos seguintes termos:  

 

Art. 10. As ocupações de terras públicas rurais poderão ser regularizadas por 

pessoa física ou jurídica mediante a compra direta, por dispensa de licitação, 

desde que comprovados os seguintes requisitos:  

IV - mantenha exploração de acordo com a legislação ambiental vigente 

ou em processo de regularização ou adequação ambiental; (PARÁ, 2019, 

online, grifo nosso) 
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Além disso, para esta modalidade de regularização fundiária o referido diploma legal 

preceitua, no §6º do art. 10 que o título de propriedade terá em uma de suas cláusulas 

resolutivas, sem prejuízo da conclusão do processo de regularização fundiária, a determinação 

expressa de regularização ambiental do imóvel junto ao órgão ambiental competente.  

Não obstante, nos casos em que houver passivo ambiental, isto é, o dever compensar 

os prejuízos e danos ambientais ocasionados pelas atividades realizadas na área, o órgão 

fundiário poderá exigir que este seja objeto de compromisso firmado com força de título 

executivo extrajudicial ou termo de Compromisso Ambiental, a ser firmado entre o órgão 

ambiental e o ocupante de terras públicas, condicionando a regularização fundiária à sua 

assinatura, nos termos do § 7º do art. 10 (PARÁ, 2019). 

Ainda, em se tratando de regularização fundiária onerosa, o inc. I  § 8º do art. 10 

(PARÁ, 2019) determina que serão concedidos descontos de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor final do Valor da Terra Nua (VTN), aos ocupantes que respeitarem a legislação 

ambiental, preservando originariamente a reserva legal nos índices legalmente previstos, bem 

como conservando a área de preservação permanente, com a devida apresentação pelo 

interessado da comprovação emitida pelo órgão ambiental. 

Em relação à regularização fundiária não onerosa, definida como o processo 

administrativo de transferência a título gratuito da área do patrimônio público em favor de um 

particular após o cumprimento dos requisitos previstos na legislação vigente, a lei impõe 

como requisito essencial para sua concretização que o imóvel esteja inscrito no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR), conforme prevê o inc. VI do Art. 12, o qual será discutido mais 

adiante. Tal exigência também se aplica à modalidade onerosa, conforme inc. VII do art. 10 

(PARÁ, 2019). 

 Em relação às disposições comuns aos procedimentos de regularização fundiária, o art. 

15, inc. II, alínea “c”, da Lei 8.878/2019 (PARÁ, 2019) determina que após a conclusão do 

procedimento de regularização fundiária, o ITERPA deverá emitir o respectivo título, que 

observará, dentre suas cláusulas resolutivas, a utilização adequada dos recursos naturais 

disponíveis e preservação do meio ambiente, com obrigatoriedade de regularização ambiental 

do imóvel junto ao órgão competente. Assim, o art. 20 da referida lei autoriza o ITERPA, a 

qualquer tempo, a vistoriar o imóvel para verificar o cumprimento das cláusulas resolutivas, 

independente de notificação, e deve adotar as providências necessárias quando detectado seu 

descumprimento. 
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5.2 PASSIVO AMBIENTAL 

 

Para Ribeiro e Lisboa (2002, p.1) passivo ambiental pode ser definido como  

obrigações que “exigirão a entrega de ativos ou prestação de serviços em um momento futuro, 

em decorrência das transações passadas ou presentes e que envolveram a empresa e o meio 

ambiente”.  

Nesse sentido, a essência do passivo ambiental está no controle e reversão dos 

impactos das atividades econômicas sobre o meio ambiente, ou seja, abarca todos os custos 

das atividades que sejam desenvolvidas nesse sentido e causam danos aos recursos hídricos, à 

atmosfera, ao solo e ao subsolo, perda da biodiversidade, danos à saúde e à qualidade de vida, 

impactos na atividade econômica e, também, impactos sociais e culturais.  

No aspecto administrativo, o passivo ambiental implica na observância às normas 

ambientais e os procedimentos e estudos técnicos efetivados pelo ocupante da área, 

relacionando-se a registros, cadastros junto às instituições governamentais, cumprimento de 

legislações, conformidade das licenças ambientais, pendências de infrações, multas e 

penalidades, medidas de compensação, indenização ou minimização pendentes, dentre outros.  

Nesse contexto, a Lei 8.878/2019 (PARÁ, 2019) preceitua em seu artigo 19 que caso 

haja a confirmação de passivo ambiental na área, o ITERPA poderá exigir a regularização 

ambiental antes da emissão do título de terra ou poderá emitir o título com cláusula resolutiva 

que obrigará a efetivação da regularização ambiental do imóvel junto ao órgão ambiental 

competente.  

Assim, o reconhecimento do passivo ambiental implica na responsabilização dos 

agentes, que deverão enquadrar-se na legislação ambiental para a concretização do 

procedimento de regularização fundiária e a consequente expedição do título de propriedade. 

Dessa forma, a obrigação de corrigir o passivo ambiental como requisito para a regularização 

fundiária demonstra a imposição ao poluidor da obrigação de reparar o dano ambiental. 

 

5.3 A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E O CADASTRO AMBIENTAL RURAL (CAR) 

 

Conforme demonstrado, a regularização fundiária detém íntima relação com a 

regularização ambiental, uma vez que são temáticas inter-relacionadas, isto é, políticas que 

incidem num mesmo espectro espacial, porém encaradas, na maioria das vezes, de forma 

dessincronizada (TUPIASSU, 2017). 



  

 
269 

ASPECTOS AMBIENTAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA INDIVIDUAL NO ESTADO DO PARÁ: A 

LEI ESTADUAL DE TERRAS (LEI Nº 8.878/2019) E O DIREITO AO MEIO AMBIENTE 

Letícia de Fátima Reis de Vasconcelos e Luís Antônio Monteiro de Brito 

Nesse sentido, a Lei n° 8.878/2019 (PARÁ, 2019) prevê a obrigatoriedade de 

apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) tanto na alienação onerosa (compra de 

terras) quanto na alienação não onerosa (imóveis rurais com área de até 100,00 hectares 

ocupados por agricultores familiares que se encontram fora de assentamentos e quilombos) 

como requisito para a concretização da regularização fundiária. 

O Decreto n. 1.148/2008 prevê em seu art. 1° a obrigatoriedade de cadastro no CAR de 

todo imóvel rural localizado no Estado do Pará, mesmo aquele que não exerça qualquer 

atividade rural economicamente produtiva, ou seja, faz-se necessária a comprovação de 

inscrição no CAR, junto a atual Secretária Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 

SEMAS para fins de regularização de imóveis rurais, permitindo a relação do ocupante ao 

objeto de ocupação, no caso a terra. Dessa maneira, tal diploma normativo determina a 

implantação do Cadastro Ambiental Rural (CAR-PA) como um dos instrumentos da Política 

Estadual de Florestas e do Meio Ambiente, em consonância com o artigo 29 da Lei Federal n. 

12.651/2012 (Código Florestal). 

Assim, toda e qualquer unidade produtiva autônoma que caracteriza um imóvel e que 

possua infraestrutura básica para a atividade agrária ou não agrária, consolidadas ou 

pretendidas, para fins de regularização fundiária, deverá ser inscrita no CAR. Portanto, todo e 

qualquer imóvel, sendo ele objeto de alienação onerosa ou não onerosa, deverá possuir o 

Cadastro Ambiental Rural (respectivamente apresentado nos incisos VII do art. 10 e VI do art. 

12), estabelecendo assim, as normativas necessárias para estar de acordo com a atualização do 

Código Florestal (PARÁ, 2019). 

 

5.4 RECONHECIMENTO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS OU ECOSSISTÊMICOS COMO 

ATIVIDADE AGRÁRIA  

 

A priori, é importante destacar que serviços ambientais ou serviços ecossistêmicos são 

definidos como benefícios obtidos naturalmente dos ecossistemas, isto é, são serviços que o 

meio ambiente desempenha e que resultam em benefícios para os seres humanos. Assim, as 

interações entre os elementos de um ecossistema, denominadas de funções ecossistêmicas, 

geram serviços ecossistêmicos quando os processos naturais subjacentes a suas interações 

desencadeiam uma série de benefícios direta ou indiretamente apropriáveis pelo ser humano 

(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2023). 

À vista disso, surge então a proposta do Pagamento por Serviços Ambientais, que 

ocorre quando os ocupantes ou proprietários desenvolvem em suas propriedades atividades 
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que contribuem para a manutenção dos ecossistemas naturais e recebem, para isso, recursos, 

inclusive monetários, o que torna a conservação do meio ambiente econômica e rentável 

(FOLETO; LEITE, 2011). 

Dessa forma, o Pagamento por Serviços Ambientais, ao fundar-se no princípio do 

provedor-recebedor, vinculado ao conceito de externalidades positivas o que vislumbra a 

possibilidades de novas políticas ambientais, incentiva a preservação do meio ambiente uma 

vez que se mostra como um programa alternativo de desenvolvimento sustentável que 

proporciona a manutenção dos recursos naturais e melhora as condições socioeconômicas dos 

proprietários rurais (MORAES, 2012).  

Nesse contexto, a Lei n. 8.878/2019 (PARÁ, 2019) incorpora a utilização dos serviços 

ambientais no âmbito da regularização fundiária, uma vez que inclui serviços ambientais e 

ecossistêmicos ou ainda outra atividade resultante deles no conceito de atividade agrária, 

expressa no inc. III do art. 4º. Por conseguinte, define no inc. XXII do referido artigo serviços 

ambientais ou serviços ecossistêmicos como benefícios obtidos dos ecossistemas, 

considerando a ideia de ganho de valor econômico ou de valor ambiental resultantes da 

manutenção florestal. 

Isto posto, ao caracterizar a prestação de serviços ambientais como modalidade de 

atividade agrária, a lei possibilita que os legítimos ocupantes de determinada área rural que 

exerçam serviços ambientais sejam abarcados pela regularização fundiária. Todavia, cumpre 

destacar que tal inovação trazida pela Lei n. 8.878/2019 (PARÁ, 2019) necessita ser 

devidamente regulamentada. Honda (2018), por exemplo, avalia que o mercado de carbono, 

apesar de ser uma das modalidades mais famosas de PSA, ainda não possui uma normativa 

estadual estabelecida. 

 

5.5  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DESMATAMENTO  

 

O desmatamento na Amazônia e no Estado do Pará, e sua consequente crise ambiental, 

é um complexo processo ocasionado por diversos fatores e agentes, dentre os quais destacam-

se os incentivos fiscais/econômicos utilizados nas políticas de colonização, os quais 

desencadearam uma forte migração para Amazônia como refúgio para os problemas sociais 

de outras regiões; recorrentes conflitos fundiários motivados pela ausência de titularidade da 

terra e pela pressão da reforma agrária; investimentos em infraestrutura, sobretudo a abertura 

de estradas e pavimentação; a valorização das terras amazônicas, em decorrência da 
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especulação através do próprio desmatamento de terras; o avanço da exploração madeireira, 

da pecuária, do agronegócio (SOARES FILHO, 2005). 

Nesse contexto, torna-se difícil a identificação do causador do dano ambiental, e não 

se consegue definir com segurança quem o gerou efetivamente, considerando que o processo 

de desmatamento de florestas não pode ser efetivamente atribuído a quaisquer entidades, 

exceto nos casos de flagrante. Desse modo, não há como identificar o responsável pelo 

passivo ambiental, e os custos da degradação permanecem para a sociedade do entorno ou, se 

de maiores proporções, para toda a humanidade. 

Assim, observa-se que ausência de regularização fundiária acentuou o 

desenvolvimento das causas citadas anteriormente, uma vez que os principais determinantes 

para desmatamento da floresta são as especulações de terras, através do próprio desmatamento 

de terra, e a ausência de governança fundiária (REYDON, 2011). Isso porque é evidente que a 

insegurança quanto à propriedade induz ao esgotamento dos recursos naturais sem a mínima 

preocupação com sustentabilidade, situação que se agrava ainda mais considerando que o 

desmatamento ocorre em terras públicas. 

Isto posto, torna-se evidente a importância regularização fundiária para amenizar esta 

problemática, na medida em que possibilita identificar limites territoriais e proprietários, 

evitar conflitos e especulações, bem como contribuir para fiscalização do patrimônio 

fundiário, dificultando o apossamento privado ilegal e a abertura de áreas de florestas, além 

do que, para sua concretização, conforme exposto anteriormente, a legislação impõe ao 

ocupante o cumprimento de uma série de requisitos de cunho ambiental.  

Portanto, a regularização fundiária torna possível a gestão ambiental das áreas, até 

mesmo por sensoriamento remoto, visto que delimita a propriedade (através de 

georreferenciamento), o que possibilita a identificação e responsabilização pelos danos 

ambientais, além de impor ao indivíduo que sua ocupação esteja em conformidade com a 

legislação ambiental como requisito para concessão do título de propriedade.  

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conforme exposto, o desenvolvimento fundiário estadual, caracterizado pelas 

ocupações indiscriminadas de áreas públicas e privadas, deu-se de forma desordenada e 

predatória com os recursos naturais, fato este que ainda gera grandes impactos ambientais. 

Assim, considerando a importância do meio ambiente ecologicamente equilibrado, uma vez 

que o bem jurídico vida, para que seja alcançado em sua plenitude, depende da preservação do 
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meio ambiente, é imprescindível a atuação do poder público para defendê-lo e protegê-lo, 

utilizando-se de diversos mecanismos, inclusive da imposição ao cumprimento da função 

socioambiental da propriedade. 

Assim, o direito de propriedade relaciona-se de forma profunda com a regularização 

fundiária, sendo esta última um importante instrumento de ordenamento territorial e proteção 

ao meio ambiente, uma vez que ameniza os impactos das ocupações, como conflitos 

fundiários, ausência de políticas públicas e degradação ambiental. É neste contexto que 

emerge a Lei Estadual de Terras (Lei nº 8.878/2019), que rege os procedimentos de 

regularização fundiária no âmbito do Estado do Pará. Isto posto, foram apresentados, no 

decorrer desta análise, os aspectos ambientais previstos pela Lei Estadual de Terras na esfera 

dos procedimentos de regularização fundiária individuais onerosos e não onerosos.  

À vista disso, o referido diploma legal impõe, como requisito essencial para a 

regularização fundiária, a adequação das ocupações à legislação ambiental vigente, inclusive 

quanto à reparação dos danos ambientais já existentes, no caso da existência de passivo 

ambiental. Além disso, a Lei nº 8.878/2019 impõe a obrigatoriedade de inscrição dos imóveis 

objeto de regularização no Cadastro Ambiental Rural (CAR). Ademais, a Lei de Terras 

passou a reconhecer como atividade agrária os serviços ambientais e ecossistêmicos, 

estimulando que a conservação do meio ambiente e dos recursos naturais seja 

economicamente rentável para os ocupantes.  

Dessa forma, o presente artigo buscou demonstrar importância da regularização 

fundiária para a garantia do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, através das 

disposições ambientais trazidas pela Lei nº 8.878/2019 nos procedimentos de regularização 

fundiária individual na esfera do Estado do Pará, considerando tratar-se de região eminente 

agrária e com preocupantes índices de conflitos fundiários e desmatamento.  

Portanto, a regularização fundiária é um instrumento imprescindível para a 

preservação do meio ambiente na região amazônica, sobretudo no Pará, marcado por conflitos 

e incertezas em relação à propriedade da terra. Assim, a Lei 8.878/2019 desempenha um papel 

fundamental na preservação do meio ambiente ao estabelecer o direito de propriedade aos 

ocupantes de terras públicas estaduais, combater práticas ilegais como desmatamento ilegal e 

invasões, promover o uso sustentável da terra através do planejamento e gestão sustentável. 

Essas ações contribuem para a proteção da Amazônia e de seus ecossistemas, garantindo sua 

preservação para as futuras gerações. 
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